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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - SPE CNC
Incorporação e Negócios Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
0035547-39.2016.8.26.0100

04/10/2016 1081

Procedimento Comum - Propriedade - M.P.V. - -
I.A.R.V

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1002123-65.2016.8.26.0495

04/10/2016 1082

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - 5º Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoa Juridica da
Comarca da Capital

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1011827-26.2016.8.26.0100

04/10/2016 1083

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil - Municipalidade
de São Paulo e outr

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1016473-16.2015.8.26.0100

04/10/2016 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Instituto Theodoro
Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva
Almeida Cardinale

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1016951-24.2015.8.26.0100

04/10/2016 1084

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Paulo Roberto Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1017712-21.2016.8.26.0100

04/10/2016 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Maria Rosa Alves

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1034662-76.2014.8.26.0100

04/10/2016 1086

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Ângela Zanelato Ledo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1039107-69.2016.8.26.0100

04/10/2016 1087

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Nelson Grazevics

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1056047-12.2016.8.26.0100

04/10/2016 1090

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva - Paulo
Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

04/10/2016 1090

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

04/10/2016 1090

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Prefeitura do Município de São Paulo /
Secretaria de Habitação/Coordenadoria de
Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva
Amaro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1082498-11.2015.8.26.0100

04/10/2016 1096

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Silvio Teotonio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1086920-29.2015.8.26.0100

04/10/2016 1097
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

04/10/2016 1097

Procedimento Comum - Propriedade - Adriana
de Oliveira Stoler

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1091553-49.2016.8.26.0100

04/10/2016 1097

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - ATR3 - Empreendimentos e
Participações Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1094821-14.2016.8.26.0100

04/10/2016 1099

Dúvida - Bloqueio de Matrícula - Itauarama S/A
Comércio e Participações - Registro de Carta de
Adjudicação - recolhimento antecipado do ITBI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1095286-23.2016.8.26.0100

04/10/2016 1099

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Condomínio Start Life

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1100603-36.2015.8.26.0100

04/10/2016 1101

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Marlene Silvano dos Santos - - Iara Silvano dos
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1106598-93.2016.8.26.0100

04/10/2016 1102

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Antonio Carlos Augusto Silveira - Antonio Carlos
Augusto Silveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1107904-97.2016.8.26.0100

04/10/2016 1102

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Lydia de Jesus Cepeda Rico

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1112560-34.2015.8.26.0100

04/10/2016 1102

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Norma Alice Pereira Rodrigues e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0487/2016 - Processo
1113669-83.2015.8.26.0100

04/10/2016 1102

Dúvida 4º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital Global Multicredit LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1101079-40.2016 04/10/2016 1105

Pedido de Providências Marçal Honda 1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0008078-18.2016 04/10/2016 1106

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Karin Cristina Sganzella Lopes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0376/2016 - Processo
0145506-23.2008.8.26.0100
(100.08.145506-0)

04/10/2016 1110

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

04/10/2016 1111
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Exceção de Suspeição - REGISTROS PÚBLICOS -
Everton Ricardo de Oliveira Agapito - Jose
Roberto Pacheco França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
0041332-79.2016.8.26.0100
(apensado ao processo 0013814-
17.2016.8.26) (processo principal
0013814- 17.2016.8.26)

04/10/2016 1111

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - S.H.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1001066-12.2016.8.26.0495

04/10/2016 1111

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ISSA
JORGE SALOMÃO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1001797-08.2016.8.26.0495

04/10/2016 1111

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Anita Gomes Barrozo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1007287-08.2016.8.26.0011

04/10/2016 1111

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - HENRIQUE
OLLITTA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1023114-54.2014.8.26.0100

04/10/2016 1112

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luciana
Costa Silva - - Evaldo Novak

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1035104-71.2016.8.26.0100

04/10/2016 1114

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Gatti Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1038671-13.2016.8.26.0100

04/10/2016 1114

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Patricia de Azevedo Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1039612-63.2016.8.26.0002

04/10/2016 1115

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1047763-15.2016.8.26.0100

04/10/2016 1115

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.S.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1054160-90.2016.8.26.0100

04/10/2016 1115

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose
Roberto Oriola de Raeffray

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1061963-27.2016.8.26.0100

04/10/2016 1115

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Cesar Corigliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1062871-84.2016.8.26.0100

04/10/2016 1115

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Ferreira Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1085423-43.2016.8.26.0100

04/10/2016 1116
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Eduardo da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1094560-49.2016.8.26.0100

04/10/2016 1116

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Nelson Menta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1095536-56.2016.8.26.0100

04/10/2016 1116

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Arlete Santos Guidugli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1097109-32.2016.8.26.0100

04/10/2016 1117

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kawan
Marques dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1098258-63.2016.8.26.0100

04/10/2016 1117

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.R.S.B. e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1102474-67.2016.8.26.0100

04/10/2016 1117

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - M.A.S.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1107676-25.2016.8.26.0100

04/10/2016 1118

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.V.S. - - M.S.L. - - M.B.S.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1108368-24.2016.8.26.0100

04/10/2016 1118

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.R.A.P. -
- M.T.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1108405-51.2016.8.26.0100

04/10/2016 1118

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0378/2016 - Processo
1125270-86.2015.8.26.0100

04/10/2016 1119

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 04/10/2016 4

Procedimento Comum - Atilio Mizotto e outro -
Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2016 - Processo
0462390-84.1990.8.26.0100
(000.90.462390-9)

05/10/2016 1211

Outros Feitos não Especificados - ASSUNTOS
ANTIGOS DO SAJ - RETIFICAÇÃO DE ÁREA -
Alonso Leite de Barros - Victor Marques da Silva
Ayrosa Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0488/2016 - Processo
0901889-40.1972.8.26.0100
(000.72.901889-9)

05/10/2016 1211

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2016 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

05/10/2016 1217
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2016 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

05/10/2016 1217

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2016 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

05/10/2016 1217

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2016 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

05/10/2016 1217

Retificação de Registro de Imóvel -
Tabelionatos, Registros, Cartórios - Ana Lucia
Gomes Yamaji - - Karen Cristina Gomes Yamaji

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2016 - Processo
1060357-61.2016.8.26.0100

05/10/2016 1218

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2016 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

05/10/2016 1220

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Manoel Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2016 - Processo
1107231-41.2015.8.26.0100

05/10/2016 1221

Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz
Jacobson Rodas Guimarães

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0491/2016 - Processo
1107782-84.2016.8.26.0100

05/10/2016 1221

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polit

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2016 - Processo
0037946-46.2013.8.26.0100

05/10/2016 1226

Busca de assentos de Óbito de Antonio Adelino
de Campos e de Nathalia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2016 - Edital nº
800/2016

05/10/2016 1233

Busca de assento de Casamento de Luiz
Teixeira dos Santos e Maria das Graças dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2016 - Edital nº
807/2016

05/10/2016 1233

Busca de assento de Óbito de Helena Rosi
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2016 - Edital nº
814/2016

05/10/2016 1233

Busca de assentos de Nascimento de Vicente
João Cozo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2016 - Edital nº
829/2016

05/10/2016 1233

Busca de assentos de Óbito de Pedro Cacuri e
de Maria Imacolada Votta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2016 - Edital nº
830/2016

05/10/2016 1233
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Luciana Teixeira dos Santos Massaro deve
comparecer perante este Juízo, no prazo de 05
dias, a fim de fornecer um período aproximado
do nascimento e casamento de Gualtiero
Massaro e do casamento e óbito de Eugenio
Massaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2016 - Exp. Não
Registrado (buscas de assentos de
registro civil)

05/10/2016 1233

Luciana Carolina Pavão da Costa deve
comparecer perante este Juízo, no prazo de 05
dias, a fim de fornecer um período aproximado
dos casamentos cujos registros as buscas foram
solicitadas a este Juízo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0379/2016 - Exp. Não
Registrado (Buscas de Certidão de
Óbito)

05/10/2016 1233

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
0018717-95.2016.8.26.0100

05/10/2016 1233

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.L.K.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
0030947-72.2016.8.26.0100

05/10/2016 1233

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- V.B.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1012874-35.2016.8.26.0100

05/10/2016 1234

Retificação ou SuprimentRestauração de
Registro Civil - REGISTRO PÚBLICOS - Alan
Rogério Silvestre e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1037301-96.2016.8.26.0100

05/10/2016 1236

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thatyane Cristina de Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1039744-20.2016.8.26.0100

05/10/2016 1237

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tarek Dias El Bast

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1057458-90.2016.8.26.0100

05/10/2016 1237

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudemir Delfino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1067005-57.2016.8.26.0100

05/10/2016 1237

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1068913-52.2016.8.26.0100

05/10/2016 1238

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jessica
Alessandra Rojas Quespi e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1077768-54.2015.8.26.0100

05/10/2016 1238

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana
Carolina Azevedo Conde Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1082678-90.2016.8.26.0100

05/10/2016 1238

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leila
Bassit Sallum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1087027-39.2016.8.26.0100

05/10/2016 1238
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amélia Leite de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1101807-81.2016.8.26.0100

05/10/2016 1238

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco -
Vanderlei Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1109096-02.2015.8.26.0100

05/10/2016 1239

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lubomera
Wojcik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0380/2016 - Processo
1132790-97.2015.8.26.0100

05/10/2016 1240

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro -
Ignês Mitiko Makiyama Fujii

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0494/2016 - Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

06/10/2016 1116

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.P.P.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0381/2016 - Processo
0028287-04.1999.8.26.0100
(000.99.028287-2)

06/10/2016 1119

Outros Feitos não Especificados - Propriedade -
Luis Jesus de Carvalho e outr

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0381/2016 - Processo
0827517-46.1997.8.26.0100
(100.97.827517-5

06/10/2016 1124

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.N.C. - T.N. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
0021668-62.2016.8.26.0100

06/10/2016 1124

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mara
Elaine Soares Lourenço de Barreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1000352-73.2016.8.26.0100

06/10/2016 1124

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Felipe
Maciel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1020145-95.2016.8.26.0100

06/10/2016 1125

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S. - M.S.A. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1030646-11.2016.8.26.0100

06/10/2016 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Igor Luiz Emydio - - Yuri Luiz Emydio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1035322-02.2016.8.26.0100

06/10/2016 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heloisa
Mader Velloso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1035918-83.2016.8.26.0100

06/10/2016 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Catherine
Olga Alonso Krulik

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1037298-44.2016.8.26.0100

06/10/2016 1127
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Seripieri Filho - Renata de Paula
Seripier

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1039584-92.2016.8.26.0100

06/10/2016 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Christiane
Bellato Padovani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1045074-95.2016.8.26.0100

06/10/2016 1127

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.F.S.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1055927-66.2016.8.26.0100

06/10/2016 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.V.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1055931-06.2016.8.26.0100

06/10/2016 1128

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - M.I.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1081426-57.2013.8.26.0100

06/10/2016 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1083532-84.2016.8.26.0100

06/10/2016 1128

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adriana Silva Alvim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1091113-53.2016.8.26.0100

06/10/2016 1130

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Waldenize
de Oliveira Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1095408-36.2016.8.26.0100

06/10/2016 1130

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Verinalda
Riserio Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1095476-83.2016.8.26.0100

06/10/2016 1130

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Reginaldo
Lopes da Conceição - - Erica Delamura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1105524-04.2016.8.26.0100

06/10/2016 1131

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Reginaldo
Lopes da Conceição - - Erica Delamura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1105524-04.2016.8.26.0100

06/10/2016 1131

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.K.M.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1106415-25.2016.8.26.0100

06/10/2016 1131

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.A.F.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1107031-97.2016.8.26.0100

06/10/2016 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Augusto Esplugues Domiciano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1108546-70.2016.8.26.0100

06/10/2016 1131
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Paulo da Silva Rossi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1108906-05.2016.8.26.0100

06/10/2016 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento â€‹de
Óbito - Adenilson Nunes de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1109059-38.2016.8.26.0100

06/10/2016 1131

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Lucas Matheus Marques do
Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0384/2016 - Processo
1109172-89.2016.8.26.0100

06/10/2016 1132

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 1ª
Vara de Pindamonhangaba - Banco do Brasil
S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2016 - Processo
0103253-25.2005.8.26.0100
(000.05.103253-8)

07/10/2016 775

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Laurentino de Cavalho - - Bambina da
Anunciação de Carvalho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2016 - Processo
1109000-50.2016.8.26.0100

07/10/2016 778

Pedido de Providências Juízo de Direito 1ª Vara
de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0003918-47.2016 07/10/2016 778

Outros Feitos não Especificados - Amaro Xavier
de Andrade - Álvaro de Seixas Sobral

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2016 - Processo
0008599-90.2005.8.26.0053
(053.05.008599-1)

07/10/2016 772

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 10ª
Vara Cível Central - Izilda Giovanoni - - José
Roberto Giovanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0495/2016 - Processo
0130255-72.2002.8.26.0100
(000.02.130255-3)

07/10/2016 775

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2016 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

07/10/2016 777

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Martha Ribeiro Simas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2016 - Processo
1062713-29.2016.8.26.0100

07/10/2016 777

Procedimento Comum - Compra e Venda - Elide
Pinheiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2016 - Processo
1104967-17.2016.8.26.0100

07/10/2016 777

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Brasilina de Souza Cassin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2016 - Processo
1107892-83.2016.8.26.0100

07/10/2016 777

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
C.A.B

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2016 - Processo
1108835-03.2016.8.26.0100

07/10/2016 777
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Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
W.L.A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2016 - Processo
1109054-16.2016.8.26.0100

07/10/2016 778

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Madeira - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0500/2016 - Processo
1131171-35.2015.8.26.0100

07/10/2016 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Rudge Leite e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0383/2016 - Processo
0153256-76.2008.8.26.0100
(100.08.153256-0)

07/10/2016 780

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - P.T.N.C.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
0009919-48.2016.8.26.0100

07/10/2016 781

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.S.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1033062-49.2016.8.26.0100

07/10/2016 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Lucas
Gomes da Costa Castro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1043265-07.2015.8.26.0100

07/10/2016 782

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alísson
Lesly Quino Torrez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1060164-46.2016.8.26.0100

07/10/2016 783

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - André Luis
Antonio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1070882-05.2016.8.26.0100

07/10/2016 783

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - André Luis
Antonio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1070882-05.2016.8.26.010

07/10/2016 783

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - André Luis
Antonio da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1070882-05.2016.8.26.0100

07/10/2016 783

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1071064-88.2016.8.26.0100

07/10/2016 783

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ednei Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1072145-72.2016.8.26.0100

07/10/2016 783

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Regina Tognolo Etore - - Carla
Renata Tognolo Reuter

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1076955-90.2016.8.26.0100

07/10/2016 783
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Adão
Augusto Santana Dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1082213-52.2014.8.26.0100

07/10/2016 784

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Cunha de Souza Perez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1085737-86.2016.8.26.0100

07/10/2016 784

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Cezar
Yara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1092853-80.2015.8.26.0100

07/10/2016 785

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Camille Rodrigues Marcatto e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1095171-02.2016.8.26.0100

07/10/2016 785

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vanessa Rodrigues Gomez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1095771-23.2016.8.26.0100

07/10/2016 785

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Maria Angélica Santos Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1096170-52.2016.8.26.0100

07/10/2016 785

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Nicolas Halabi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1096351-53.2016.8.26.0100

07/10/2016 786

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Augusta Peitl Gregório

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1096789-79.2016.8.26.0100

07/10/2016 786

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariza
Daniel Velasques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1097676-63.2016.8.26.0100

07/10/2016 786

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Clerismar
Silva Jardim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1098071-55.2016.8.26.0100

07/10/2016 786

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.L.S.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1098156-41.2016.8.26.0100

07/10/2016 786

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Roberto Alves da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1098620-65.2016.8.26.0100

07/10/2016 786

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - ISABEL DE LIMA E CASTRO CUENCA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1099438-22.2013.8.26.0100

07/10/2016 786

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.G.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1108330-12.2016.8.26.0100

07/10/2016 786
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - WILLIAM
MARINHO ESPINDOLA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1119321-18.2014.8.26.0100

07/10/2016 787

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Magdalena Maria Pugliese Duarte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1122855-33.2015.8.26.0100

07/10/2016 788

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.R.C.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0385/2016 - Processo
1128015-39.2015.8.26.0100

07/10/2016 788

Edital de Instituição de Bem Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 07/10/2016 1

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 07/10/2016 124

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de Taku Ikemori e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0029333-37.2013.8.26.0100

10/10/2016 887

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Nilton Candido Mota e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0033832-98.2012.8.26.0100

10/10/2016 888

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Morumbi Administração
desenvolvimento imobiliario e construção ltda -
Edson Giusti

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0034847-39.2011.8.26.0100

10/10/2016 888

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0044918-66.2012.8.26.0100

10/10/2016 889

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pol Lux Incorporadora De Imoveis Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0047904-56.2013.8.26.0100

10/10/2016 889

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Raul Benedicto Marques e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0116008-76.2008.8.26.0100
(100.08.116008-0)

10/10/2016 891

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Adão José Pereira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0148391-73.2009.8.26.0100
(100.09.148391-5)

10/10/2016 892

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de Guarulhos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0153417-62.2003.8.26.0100
(000.03.153417-1)

10/10/2016 892

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lucy Apparecida Leite dos Santos
Nogueira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0169844-27.2009.8.26.0100

10/10/2016 893
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Joao Bianco - Carrefour Comércio e
Indústria Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0200713-41.2007.8.26.0100
(100.07.200713-1)

10/10/2016 894

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - João Erval Pinto - DERSA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0496/2016 - Processo
0344494-53.2009.8.26.0100
(100.09.344494-9)

10/10/2016 895

Impugnação de Assistência Judiciária -
APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS - ESPÓLIO
DE JOSÉ WOZNICKZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
0011134-59.2016.8.26.0100
(apensado ao processo 1075256-
35.2014.8.26) (processo principal
1075256- 35.2014.8.26)

10/10/2016 901

Impugnação ao Valor da Causa - Propriedade -
APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS - ESPÓLIO
DE JOSÉ WOZNICKZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
0011137-14.2016.8.26.0100 (processo
principal 1075256-35.2014.8.26)

10/10/2016 901

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - FLORINDA
MARIA PEREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1010451-73.2014.8.26.0100

10/10/2016 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOAO
CLAUDIO PORTUGAL BERTOZZI e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1024072-40.2014.8.26.0100

10/10/2016 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1026742-51.2014.8.26.0100

10/10/2016 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nivalda
Previde Ceccato e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1035067-15.2014.8.26.0100

10/10/2016 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Joao
Gabriel Gomes Pereira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1038113-41.2016.8.26.0100

10/10/2016 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - George Alberto da Costa e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1044130-93.2016.8.26.0100

10/10/2016 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Castilho Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1055196-70.2016.8.26.0100

10/10/2016 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1065123-60.2016.8.26.0100

10/10/2016 906
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Laura
Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1065124-45.2016.8.26.0100

10/10/2016 906

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.L.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1082943-92.2016.8.26.0100

10/10/2016 906

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1096172-22.2016.8.26.0100

10/10/2016 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José Alves
de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1097662-79.2016.8.26.0100

10/10/2016 908

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.A.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

10/10/2016 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Santos da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1098043-87.2016.8.26.0100

10/10/2016 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - EMILIO
LIMA DE OLIVEIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1099048-18.2014.8.26.0100

10/10/2016 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Ribeiro de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1104004-43.2015.8.26.0100

10/10/2016 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nely Rayes Neaime

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1105607-54.2015.8.26.0100

10/10/2016 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otávio
Cardoso Leite Mustafá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1107349-80.2016.8.26.0100

10/10/2016 908

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco -
Vanderlei Pires

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1109096-02.2015.8.26.0100

10/10/2016 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.F.V.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1110040-67.2016.8.26.0100

10/10/2016 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Liz Neves
de Souza Batistela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1110092-63.2016.8.26.0100

10/10/2016 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.F.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1110239-89.2016.8.26.0100

10/10/2016 909
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - P.P.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1110280-56.2016.8.26.0100

10/10/2016 909

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Anderson Henrique Teixeira Nogueira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0387/2016 - Processo
1125908-22.2015.8.26.0100

10/10/2016 909

Edital de Registro de Imóveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 10/10/2016 1

Editais de Citação, Procurações e Testamento Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 13/10/2016 2

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro
Torrens - Banco Induscred Investimento S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2016 - Processo
1013201-48.2014.8.26.0100

13/10/2016 907

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Paulo Pereira de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2016 - Processo
1022809-46.2016.8.26.0053

13/10/2016 907

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mário Capobianco e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0505/2016 - Processo
1108204-59.2016.8.26.0100

13/10/2016 907

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sindelivre Spsindicato das Ent Cult, Rec de
Assit Social, Orient e Form Prof No Estado de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2016 - Processo
1001773-77.2016.8.26.0495

13/10/2016 907

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira
de Lima - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2016 - Processo
1014739-93.2016.8.26.0100

13/10/2016 908

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Sintracoop - Sindicato dos Trabalhadores em
Cooperativas no Estado de São Paulo -
SINTRECESP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2016 - Processo
1065601-68.2016.8.26.0100

13/10/2016 908

Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores
Cordeiro Pardal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2016 - Processo
1085808-25.2015.8.26.0100

13/10/2016 908

Dúvida - Registro de Imóveis - Osvanor Gomes
Carneiro - Osvanor Gomes Carneiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2016 - Processo
1100319-91.2016.8.26.0100

13/10/2016 909

Dúvida - Registro de Imóveis - Global
Multicredit Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2016 - Processo
1101079-40.2016.8.26.0100

13/10/2016 909

Dúvida - Registro de Imóveis - Global
Multicredit Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2016 - Processo
1101079-40.2016.8.26.0100

13/10/2016 909
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Guilherme
Abrantes da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2016 - Processo
1102776-67.2014.8.26.0100

13/10/2016 909

Cobrança de Processos em Carga com
Advogados

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0507/2016 - COBRANÇA
DE PROCESSOS EM CARGA COM
ADVOGADOS

13/10/2016 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Francisco
Jose de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0390/2016 - Processo
0021961-42.2010.8.26.0100
(100.10.021961-5)

13/10/2016 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Francesca Saraó e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1005906-86.2016.8.26.0100

13/10/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kaio Kuroda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1015070-75.2016.8.26.0100

13/10/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Fernanda Santos E Zanin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1025409-93.2016.8.26.0100

13/10/2016 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vera Lúcia
Trettel Arruda e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1035284-24.2015.8.26.0100

13/10/2016 917

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- D.E.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1036975-39.2016.8.26.0100

13/10/2016 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - João Carlos Loureiro e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1037873-52.2016.8.26.0100

13/10/2016 917

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Regina Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1041522-25.2016.8.26.0100

13/10/2016 918

Oposição - Defeito, nulidade ou anulação - Sueli
de Lemos Braga e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1063552-25.2014.8.26.0100

13/10/2016 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de
Almeida Mello - - Antonio Emilio de Almeida
Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1065066-42.2016.8.26.0100

13/10/2016 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.D.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1067163-15.2016.8.26.0100

13/10/2016 919
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1069563-02.2016.8.26.0100

13/10/2016 919

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade
Figueira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1073653-53.2016.8.26.0100

13/10/2016 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Dulcinéia da Conceição Camargo Russo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1089528-97.2015.8.26.0100

13/10/2016 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Larissa Cristina Nicoletti Ghezzani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1093172-14.2016.8.26.0100

13/10/2016 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Arlete Santos Guidugli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1097109-32.2016.8.26.0100

13/10/2016 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nidia
Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1098083-69.2016.8.26.0100

13/10/2016 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1098492-45.2016.8.26.0100

13/10/2016 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aline Alvarenga Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1098806-88.2016.8.26.0100

13/10/2016 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1098844-03.2016.8.26.0100

13/10/2016 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira
de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1099188-81.2016.8.26.0100

13/10/2016 921

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - C.R.C.P.N.S.B. -
F.F.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1100551-06.2016.8.26.0100

13/10/2016 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Flora Regina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1100780-97.2015.8.26.0100

13/10/2016 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marilsa de
Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1105771-82.2016.8.26.0100

13/10/2016 922
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ivanilda de França Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1105803-87.2016.8.26.0100

13/10/2016 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - E.M.P.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1107667-63.2016.8.26.0100

13/10/2016 923

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talhita
Reis Pradela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0391/2016 - Processo
1110382-78.2016.8.26.0100

13/10/2016 923

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0512/2016 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

17/10/2016 918

Dúvida - Registro de Imóveis - Global
Multicredit Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0512/2016 - Processo
1101079-40.2016.8.26.0100

17/10/2016 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - vamilton Francisco Timoteo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0394/2016 - Processo
0056557-47.2013.8.26.0100

17/10/2016 921

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. - M.F.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
0024059-87.2016.8.26.0100

17/10/2016 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome â€‹- ISSA
JORGE SALOMÃO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1001797-08.2016.8.26.0495

17/10/2016 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DEOLINDA
FERRAZ DOS SANTOS e outr

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1015682-81.2014.8.26.0100

17/10/2016 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Gatti Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1038671-13.2016.8.26.0100

17/10/2016 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - DULCE
BAGNOLI ARRUDA CESAR

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1048427-17.2014.8.26.0100

17/10/2016 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruno
Benetti Junto Torres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1058178-57.2016.8.26.0100

17/10/2016 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nadia
Helena Gil Zaccarell

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1058436-04.2015.8.26.0100

17/10/2016 929
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - William
Silva Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1058579-27.2014.8.26.0100

17/10/2016 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses
Cidade Semeghini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1059320-96.2016.8.26.0100

17/10/2016 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thaina
Pamela Tomas de Araújo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1063127-27.2016.8.26.0100

17/10/2016 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

17/10/2016 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1071064-88.2016.8.26.0100

17/10/2016 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jonathan
Becerra Tancara - - Sthefanny Mamani
Fernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1072673-09.2016.8.26.0100

17/10/2016 929

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Naide de
Albuquerque Marques e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1072724-20.2016.8.26.0100

17/10/2016 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1076163-39.2016.8.26.0100

17/10/2016 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Leila
Bassit Sallum - - Haydée Sallum Batalha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1087027-39.2016.8.26.0100

17/10/2016 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Jeusimar Faustino Garrido Guimarães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1092974-74.2016.8.26.0100

17/10/2016 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Denise de Souza Bonfim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1095665-95.2015.8.26.0100

17/10/2016 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1096231-44.2015.8.26.0100

17/10/2016 931

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.A.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

17/10/2016 931
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1100134-53.2016.8.26.0100

17/10/2016 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tatiana Pereira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1100597-92.2016.8.26.0100

17/10/2016 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elio Mega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1100789-25.2016.8.26.0100

17/10/2016 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Amélia Leite de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1101807-81.2016.8.26.0100

17/10/2016 931

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
O.C. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1109000-50.2016.8.26.0100

17/10/2016 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Camila
Alves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0396/2016 - Processo
1130752-15.2015.8.26.0100

17/10/2016 933

Edital de Registro Público Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 17/10/2016 1

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2016 - Processo
0037045-83.2010.8.26.0100
(100.10.037045-3)

18/10/2016 857

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- João Luciano Duarte

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2016 - Processo
0049145-36.2011.8.26.0100

18/10/2016 858

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Rosalina Pedroso e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2016 - Processo
0177304-36.2007.8.26.0100
(100.07.177304-8)

18/10/2016 860

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Antonio Picca e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0515/2016 - Processo
0343138-23.2009.8.26.0100
(100.09.343138-3)

18/10/2016 862

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Giuseppe
Grimone Neto e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2016 - Processo
0021282-32.2016.8.26.0100

18/10/2016 862

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 3º Oficial de Registro de Imóveis - Romeu
Lourenço Landi e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2016 - Processo
1019528-38.2016.8.26.0100

18/10/2016 862
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Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Ivete de Albuquerque Ludovichi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2016 - Processo
1084285-41.2016.8.26.0100

18/10/2016 862

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2016 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

18/10/2016 862

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios
Multisetorial Lego Lp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2016 - Processo
1098766-09.2016.8.26.0100

18/10/2016 862

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0518/2016 - Processo
1110616-60.2016.8.26.0100

18/10/2016 863

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - R.C.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
0009917-78.2016.8.26.0100

18/10/2016 865

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aparecida
Elisabete de Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1013335-17.2015.8.26.0011

18/10/2016 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Antonio Licere

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1052078-86.2016.8.26.0100

18/10/2016 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dante
Mario Poncio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1055132-94.2015.8.26.0100

18/10/2016 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - ALICE
ALVES DE SOUZA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1076842-10.2014.8.26.0100

18/10/2016 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vera Regina Tognolo Etore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1076955-90.2016.8.26.0100

18/10/2016 871

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernanda
Angela Réa de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1089796-25.2013.8.26.0100

18/10/2016 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Agnes
Françoise Claire Greco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1100092-04.2016.8.26.0100

18/10/2016 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Israel
Henrique da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1100829-07.2016.8.26.0100

18/10/2016 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.C.Z

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1100934-81.2016.8.26.0100

18/10/2016 872
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle
Vedove

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1100941-73.2016.8.26.0100

18/10/2016 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Franquelin Simões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1101274-25.2016.8.26.0100

18/10/2016 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Aline Kaori Maruyama Nakashima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1106415-25.2016.8.26.0100

18/10/2016 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Karolina
Gonçalves Calderon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1106625-47.2014.8.26.0100

18/10/2016 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.S.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1111574-46.2016.8.26.0100

18/10/2016 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ivo
Dworschak Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1111697-44.2016.8.26.0100

18/10/2016 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Conceição de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1111759-84.2016.8.26.0100

18/10/2016 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Geovanna Elisa de Araújo Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1112090-66.2016.8.26.0100

18/10/2016 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno Inoue Kawatake

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1112162-53.2016.8.26.0100

18/10/2016 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mahir Hassan Musleh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1112260-38.2016.8.26.0100

18/10/2016 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1112419-78.2016.8.26.0100

18/10/2016 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1112568-74.2016.8.26.0100

18/10/2016 874

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Roberto Luchetti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1112569-59.2016.8.26.0100

18/10/2016 874
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norval
Baitello Junior e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0398/2016 - Processo
1128076-94.2015.8.26.0100

18/10/2016 874

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Renato Carneiro
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2016 - Processo
1091217-45.2016.8.26.0100

19/10/2016 1075

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando
Antonio Cavanha Gaia - - Silvia Helena Pesce
Gaia

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2016 - Processo
1110773-33.2016.8.26.0100

19/10/2016 1075

Procedimento Comum - Propriedade - M.N.M
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2016 - Processo
1112017-94.2016.8.26.0100

19/10/2016 1075

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Templo de Umbanda Familia Pena Azul - -
Fernanda Moreira Sadiró Novaes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2016 - Processo
1112077-67.2016.8.26.0100

19/10/2016 1076

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação Beneficente e Recreativa dos
Funcionários da Segurasul Abrefs

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2016 - Processo
1112108-87.2016.8.26.0100

19/10/2016 1076

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Eliane Sabbagi Chartouni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2016 - Processo
1112223-11.2016.8.26.0100

19/10/2016 1077

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Quest Diagnostics do Brasil Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2016 - Processo
1112279-44.2016.8.26.0100

19/10/2016 1077

Dúvida - Registro de Imóveis - Bernardo
Goldfarb - - Denis Paulo Goldfarb

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2016 - Processo
1112582-58.2016.8.26.0100

19/10/2016 1077

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira e outro -
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0516/2016 - Processo
0057361-15.2013.8.26.0100

19/10/2016 1078

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Eliana Izilda Gatti e outros - Ricardo Florencio
Geraldini e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0517/2016 - Processo
0248748-32.2007.8.26.0100
(100.07.248748-5)

19/10/2016 1078

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Abrão Tufik Mereb e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2016 - Processo
1060243-59.2015.8.26.0100

19/10/2016 1081

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Noelia de Abreu

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2016 - Processo
1088945-78.2016.8.26.0100

19/10/2016 1082

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - CARLOS MARQUES DAS NEVES

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2016 - Processo
1090348-53.2014.8.26.0100

19/10/2016 1082
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2016 - Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

19/10/2016 1083

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Aparecida Zaccanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2016 - Processo
1103087-87.2016.8.26.0100

19/10/2016 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2016 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

19/10/2016 1084

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca - Vistos.Diga
a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, se
concorda com a realização da prova pericial
para deslinde da quest

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2016 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

19/10/2016 1084

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Unimed do Estado de São Paulo -
Federação Estadual das Cooperativas Médicas
Fesp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2016 - Processo
1106003-94.2016.8.26.0100

19/10/2016 1084

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Brasilina de Souza Cassin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2016 - Processo
1107892-83.2016.8.26.0100

19/10/2016 1084

Dúvida - Registro de Imóveis - Sistema Pri
Engenharia Ltda. - Vistos.Nos termos das
Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da
Justiça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0521/2016 - Processo
1111387-38.2016.8.26.0100

19/10/2016 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.L.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0397/2016 - Processo
0055575-04.2011.8.26.0100

19/10/2016 1089

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Signore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1000541-27.2016.8.26.0011

19/10/2016 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - JOSÉLIA
BRITO DA SILVA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1002170-94.2015.8.26.0100

19/10/2016 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni - P.R.I

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1005105-73.2016.8.26.0100

19/10/2016 1093

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lurdes
Pereira Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1015964-51.2016.8.26.0100

19/10/2016 1094

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Orbela de Souza Terra Buffon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1037385-97.2016.8.26.0100

19/10/2016 1095
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Isabella
Monte Vasques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1051221-40.2016.8.26.0100

19/10/2016 1095

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleonice
Zacarias Braga

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1069165-55.2016.8.26.0100

19/10/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carmem Lucia Capelosi Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1069561-32.2016.8.26.0100

19/10/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Arnaldo
Russo Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1069962-31.2016.8.26.0100

19/10/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nai Naoko
Kanazawa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1070664-74.2016.8.26.0100

19/10/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1072156-04.2016.8.26.0100

19/10/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.L.S.T

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1076211-95.2016.8.26.0100

19/10/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.F.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1076215-35.2016.8.26.0100

19/10/2016 1096

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.B.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1076217-05.2016.8.26.0100

19/10/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ariadine Frisselli Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1088028-59.2016.8.26.0100

19/10/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1090882-26.2016.8.26.0100

19/10/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1092317-35.2016.8.26.0100

19/10/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo
Augustus Barone - - Valeria Sardelli Barone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1099480-66.2016.8.26.0100

19/10/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Romilda
Elizabeth Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1100782-33.2016.8.26.0100

19/10/2016 1097
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rafel
Costa Benigno de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1101325-36.2016.8.26.0100

19/10/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Alves de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1101443-12.2016.8.26.0100

19/10/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Lima Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1101547-04.2016.8.26.0100

19/10/2016 1097

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda
Martins de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1102928-47.2016.8.26.0100

19/10/2016 1098

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.F.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1116450-78.2015.8.26.0100

19/10/2016 1098

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0400/2016 - Processo
1131627-19.2014.8.26.0100

19/10/2016 1099

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Antonio Matheus

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0520/2016 - Processo
0051058-87.2010.8.26.0100

20/10/2016 794

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- O.R.I.S.P

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2016 - Processo
1066337-86.2016.8.26.0100

20/10/2016 806

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - João da Costa -
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2016 - Processo
1073623-18.2016.8.26.0100

20/10/2016 807

Dúvida - Registro de Imóveis - Luis Médici -
Registro de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2016 - Processo
1095365-02.2016.8.26.0100

20/10/2016 809

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Naraimoolu Munsami Pillay

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2016 - Processo
1095719-27.2016.8.26.0100

20/10/2016 810

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Huang Chi Kun

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2016 - Processo
1098965-31.2016.8.26.0100

20/10/2016 810

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Scopel
Empreendimentos e Obras S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2016 - Processo
1101528-95.2016.8.26.0100

20/10/2016 810

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Silvia Maria Leopoldina Pamplona Rinaldi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2016 - Processo
1104101-09.2016.8.26.0100

20/10/2016 811
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lineu Fernando Silva Vianna - HSBC Bank
Brasil S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0523/2016 - Processo
1104867-96.2015.8.26.0100

20/10/2016 811

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Orlando Tadeu Pitoche e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0399/2016 - Processo
0120937-89.2007.8.26.0100
(100.07.120937-4)

20/10/2016 815

Exceção de Suspeição - REGISTROS PÚBLICOS -
Everton Ricardo de Oliveira Agapito - Jose
Roberto Pacheco França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
0041332-79.2016.8.26.0100
(apensado ao processo 0013814-
17.2016.8.26) (processo principal
0013814- 17.2016.8.26)

20/10/2016 816

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria
Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1000540-66.2016.8.26.0100

20/10/2016 816

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.V.O.C.U.S.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1007361-86.2016.8.26.0100

20/10/2016 818

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Rosa de Jesus Fusco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1007782-82.2016.8.26.0001

20/10/2016 818

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1015171-15.2016.8.26.0100

20/10/2016 818

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do
Socorro Bezerra Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1020491-80.2015.8.26.0100

20/10/2016 819

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fabiana
Chamlian Boccalini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1037055-03.2016.8.26.0100

20/10/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.A.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1044477-63.2015.8.26.0100

20/10/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracy
Motta Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1047948-87.2015.8.26.0100

20/10/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1051551-37.2016.8.26.0100

20/10/2016 823

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Amauri de
Arêa Leão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1052755-19.2016.8.26.0100

20/10/2016 823
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1072020-41.2015.8.26.0100

20/10/2016 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.E.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1073285-44.2016.8.26.0100

20/10/2016 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angela
Meola Luna

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1074268-43.2016.8.26.0100

20/10/2016 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Levine

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1076152-10.2016.8.26.0100

20/10/2016 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1082636-41.2016.8.26.0100

20/10/2016 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

20/10/2016 824

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1098844-03.2016.8.26.0100

20/10/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Angelo Ye
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1100544-14.2016.8.26.0100

20/10/2016 825

Pedido de Providências - Registro de óbito após
o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - - C.L.R. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1100760-72.2016.8.26.0100

20/10/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carlos Eduardo Albertini e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1101502-97.2016.8.26.0100

20/10/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neura
Mendes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1101745-41.2016.8.26.0100

20/10/2016 825

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1102938-91.2016.8.26.0100

20/10/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Catarina
Tavares de Mattos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1107205-43.2015.8.26.0100

20/10/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Talhita
Reis Pradela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1110382-78.2016.8.26.0100

20/10/2016 825
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Claudia Cristina Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1112094-06.2016.8.26.0100

20/10/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jania
Ribeiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1112141-77.2016.8.26.0100

20/10/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fatima
Marilia Campanella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1112164-23.2016.8.26.0100

20/10/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.N.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1112650-08.2016.8.26.0100

20/10/2016 826

Retificação ou Suprimento oRestauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudine
de Oliveira Simões

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1112810-33.2016.8.26.0100

20/10/2016 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.A.M.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1113103-03.2016.8.26.0100

20/10/2016 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ariele Oliveira Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1113352-51.2016.8.26.0100

20/10/2016 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edgard
Ferreira Ramos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1113382-86.2016.8.26.0100

20/10/2016 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nayara
Amoroso Ferreira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1113408-84.2016.8.26.0100

20/10/2016 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Alfio Leança Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1113451-21.2016.8.26.0100

20/10/2016 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto
Barozzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1113630-52.2016.8.26.0100

20/10/2016 826

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Oswaldo
Decair Nardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0401/2016 - Processo
1113924-07.2016.8.26.0100

20/10/2016 826

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ana Maria Marques de Oliveira - 12º Oficial de
Registros de Imóveis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2016 - Processo
0010025-15.2013.8.26.0100

21/10/2016 650
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2016 - Processo
0021957-05.2010.8.26.0100
(100.10.021957-7)

21/10/2016 650

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Setuco Kavamura - - Toyohico
Kavamura

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2016 - Processo
0022484-20.2011.8.26.0100

21/10/2016 651

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2016 - Processo
0065979-95.2003.8.26.0100
(000.03.065979-5)

21/10/2016 654

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Darci Souza dos Reis

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2016 - Processo
0067408-82.2012.8.26.0100

21/10/2016 654

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Emilia de Jesus Marques
Simões Prederico - 14º Oficial do Registro de
Imóveis - G. Christofe Comercio e Empreend Ltd

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2016 - Processo
0075480-24.2013.8.26.0100

21/10/2016 654

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2016 - Processo
0120954-28.2007.8.26.0100
(100.07.120954-3)

21/10/2016 654

Cancelamento e Retif. de Registro Público (em
geral) - ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ -
PROVIDÊNCIAS - Savoy Imobiliária Construtora
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0524/2016 - Processo
0204545-58.2002.8.26.0100
(000.02.204545-7)

21/10/2016 655

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ramon Crespo Tremps - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1005695-84.2015.8.26.0100

21/10/2016 658

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Priscilla Pimenta de Lima Horta

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1013483-18.2016.8.26.0100

21/10/2016 659

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Farid Hetti - Luiz Alberto de Lorence Lima e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1043412-96.2016.8.26.0100

21/10/2016 661

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ‘’’Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

21/10/2016 661

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.K

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1059801-59.2016.8.26.0100

21/10/2016 662

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Manoel Biscaldi e outro - Condomínio Edifício
Residencial Chácara do Jatobá e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1070219-56.2016.8.26.0100

21/10/2016 664
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Marcos Antonio Nunes Coelho e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1073296-73.2016.8.26.0100

21/10/2016 665

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Lucia de
Oliveira Vallim

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1083287-73.2016.8.26.0100

21/10/2016 669

Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores
Cordeiro Pardal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1085808-25.2015.8.26.0100

21/10/2016 671

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Coinceição de Souza dos Santos - - Manoel
Sousa dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1092922-78.2016.8.26.0100

21/10/2016 674

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Everton José Cardoso de Mello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1096677-18.2013.8.26.0100

21/10/2016 679

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Flavio Luis Piccolo Ferrer e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1096840-90.2016.8.26.0100

21/10/2016 679

Retificação de Registro de Imóvel -
Cancelamento de Hipoteca - Ana Maria dos Reis
Romero e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1101341-87.2016.8.26.0100

21/10/2016 681

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Sinezia
Maria de Almeida e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1106950-85.2015.8.26.0100

21/10/2016 681

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Antonio
de Cicco e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1107265-79.2016.8.26.0100

21/10/2016 681

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Wanderlei Cheruti - Marize Fernandes Correia e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0526/2016 - Processo
1121395-11.2015.8.26.0100

21/10/2016 681

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ilva Martins Nery

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Processo
0241390-79.2008.8.26.0100
(100.08.241390-3)

21/10/2016 682

Designação de Rodrigo da Costa Paiva, para
responder pelo expediente do 20º Tabelionato
de Notas da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
06/2016-TN

21/10/2016 682

Designação de Alexandra Nunes de Eça, para
exercer a função de Juiz de Casamentos, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º
Subdistrito Bela Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
108/2016-RC

21/10/2016 682
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Designação de Simone Pinheiro dos Reis
Pereira, para exercer a função de Juíza de
Casamentos no Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
109/2016-RC

21/10/2016 683

Designação de Silmar Soares Santos Boccaletti
Marques Pocili, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 19º Subdistrito Perdizes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
110/2016-RC

21/10/2016 683

Designação de Elizabete Regina Camandaroba
Penachioni, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no RCPN do 47º Subdistrito Vila
Guilherme

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
111/2016-RC

21/10/2016 683

Designação de Ailton Henrique Dias, para
exercer a função de Juiz de Casamentos, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito
de São Mateus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
112/2016-RC

21/10/2016 683

Designação de Rogério Callado Rodrigues, para
exercer a função de Juiz de Casamentos, no
RCPN do Distrito de Jardim São Luis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
113/2016-RC

21/10/2016 683

Designação de Marcelo André de Alcântara,
para exercer a função de Juiz de Casamentos,
no RCPN do 24º Subdistrito - Indianópolis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
114/2016-RC

21/10/2016 683

Designação de Rogério Miguel de Oliveira, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no RCPN do 29º Subdistrito Santo Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
115/2016-RC

21/10/2016 683

Designação de Tatiana Gomes Alves Ferreira,
para exercer a função de Juiz(íza) de
Casamentos, no RCPN do 33º Subdistrito Alto
da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
116/2016-RC

21/10/2016 684

Designação de Paula Aparecida Gomes, para
exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos, no
RCPN do 2º Subdistrito Liberdade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
117/2016-RC

21/10/2016 684

Designação de Ailton Henrique Dias, para
exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos, no
RCPN do Distrito de São Mateus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
118/2016-RC

21/10/2016 684

Designação de Luiz Carlos Bosisio Frisoni, para
exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos, no
RCPN do 13º Subdistrito - Butantã

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
119/2016-RC

21/10/2016 684

Designação de Ana Karoline Andrade Trindade,
para exercer a função de Juiz de Casamentos,
no RCPN do 17º Subdistrito Bela Vista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
120/2016-RC

21/10/2016 684
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Designação de Vanessa Teixeira da Silva, para
exercer a função de Juiz de Casamentos, no
RCPN do 39º Subdistrito Vila Madalena

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
121/2016-RC

21/10/2016 684

Designação de Ricardo Silvio de Souza, para
exercer a função de Juiz de Casamentos, no
RCPN do 20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
122/2016-RC

21/10/2016 684

Designação de Ricardo Silvio de Souza, para
exercer a função de Juiz de Casamentos, no
RCPN do 20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
123/2016-RC

21/10/2016 684

Designação de Levi Rachid de Goes, para
exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc,
no Rcpn do 40º Subdistrito Brasilândia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - PORTARIA Nº
124/2016-RC

21/10/2016 685

Buscas de assento de Nascimento em nome de
Maria da Penha Soares Falcão França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
626/2016

21/10/2016 685

Buscas de assento de Óbito de Antonio
Imbelissieri (ou Imbellizzieri, Impellizzieri,
Impelizzeri)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
847/2016

21/10/2016 685

Buscas de assento de Casamento de Jose
Devisate

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
848/2016

21/10/2016 685

Buscas de assento de Casamento de Paulo
Taufi Maluf e Alice Racy Taufi Maluf

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
851/2016

21/10/2016 685

Buscas de assento de Casamento em nome de
José Maria de Mattos e Anézia Pacheco do
Amaral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
855/2016

21/10/2016 685

Buscas de assento de Nascimento em nome de
Alcides Donadelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
867/2016

21/10/2016 685

Buscas de assentos de Casamento (no período
de 1918 a 1928) e de Óbito (no período de
1928 a 1938) em nome de de Dante Belan e de
assento de Nascimento (no período de 1909 a
1919) em nome de Paulo Belan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
868/2016

21/10/2016 685

Buscas de assentos de Óbito em nome de
Avelino Nunes dos Santos, Angélica Nunes e
Maria Nunes dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
876/2016

21/10/2016 685

Busca de assento de Casamento em nome de
Otto Zimmermann e Luíza Niggi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
884/2016

21/10/2016 685
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Busca de assento de Óbito em nome de Elizeu
Dini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
890/2016

21/10/2016 685

Busca de assento de Óbito em nome de Saverio
Mazzocchi ( ou Mazochi, Mazzochi) ou
Mazzocchi (ou Mazzochi) Saverio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
909/2016

21/10/2016 685

Prestação de esclarecimentos sobre a
solicitação de buscas de assento de óbito
referente ao Edital em epígrafe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0402/2016 - Edital nº
796/2016

21/10/2016 685

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Milton
Isidoro Pazzi Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1002627-92.2016.8.26.0100

21/10/2016 686

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Martin Strempfer e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1016076-20.2016.8.26.0100

21/10/2016 686

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Quinto Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1017548-56.2016.8.26.0100

21/10/2016 686

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ronaldo
dos Prazeres Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1020686-31.2016.8.26.0100

21/10/2016 687

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.G.N.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1030414-96.2016.8.26.0100

21/10/2016 690

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
Marcio Pires Del Picchia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1037604-13.2016.8.26.0100

21/10/2016 690

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.G.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1041105-72.2016.8.26.0100

21/10/2016 690

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elaine
Virginia Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1052959-97.2015.8.26.0100

21/10/2016 690

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.H.D.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1055916-37.2016.8.26.0100

21/10/2016 690

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - VALDIRENE JANUÁRIO ALVES DA
SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1057515-79.2014.8.26.0100

21/10/2016 691

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.G.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1057777-58.2016.8.26.0100

21/10/2016 691
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Mulero Callegari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1061372-65.2016.8.26.0100

21/10/2016 691

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.S.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1076020-50.2016.8.26.0100

21/10/2016 691

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1076116-65.2016.8.26.0100

21/10/2016 692

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1076205-88.2016.8.26.0100

21/10/2016 692

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1076216-20.2016.8.26.0100

21/10/2016 692

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Hélia de França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1077472-95.2016.8.26.0100

21/10/2016 692

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.J.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1080372-51.2016.8.26.0100

21/10/2016 692

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juracy
Teles de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1082244-04.2016.8.26.0100

21/10/2016 692

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olavo
Sacchi Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1086199-43.2016.8.26.0100

21/10/2016 692

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.C.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1088830-57.2016.8.26.0100

21/10/2016 692

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1088892-97.2016.8.26.0100

21/10/2016 693

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.A.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1088914-58.2016.8.26.0100

21/10/2016 693

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.B.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1090588-71.2016.8.26.0100

21/10/2016 693

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.A.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1090987-03.2016.8.26.0100

21/10/2016 693
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio
Rodolfo Cornejo Gutierrez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1102731-92.2016.8.26.0100

21/10/2016 694

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcia de Almeida Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1102788-13.2016.8.26.0100

21/10/2016 694

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.S.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1102902-49.2016.8.26.0100

21/10/2016 694

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Sexo - Taliane
Mendes Paslandim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1103669-87.2016.8.26.0100

21/10/2016 694

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eraldo Santos dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1103705-66.2015.8.26.0100

21/10/2016 694

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roger Lin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1111819-57.2016.8.26.0100

21/10/2016 694

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno Inoue Kawatake

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1112162-53.2016.8.26.0100

21/10/2016 694

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mahir Hassan Musleh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1112260-38.2016.8.26.0100

21/10/2016 694

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Debora Nair da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1114182-17.2016.8.26.0100

21/10/2016 695

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olegario
Manzaneda Canaza - - Galema Cachi Cahuya

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1114266-18.2016.8.26.0100

21/10/2016 695

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa
Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva
Assunção - - Caroline da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1114425-58.2016.8.26.0100

21/10/2016 695

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Norma
Ricardi - - Raimundo Ricard

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0403/2016 - Processo
1114511-29.2016.8.26.0100

21/10/2016 695

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 21/10/2016 1
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Transcontinental Empreendimentos
Imobiliários Ltda - Caixa Econômica Federal -
CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0529/2016 - Processo
1000532-89.2016.8.26.0100

24/10/2016 812

Retificação de Registro de Imóvel - Nulidade /
Anulação - Rubens Baroni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0529/2016 - Processo
1039124-86.2015.8.26.0053

24/10/2016 813

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Saor Administração de Bens Próprios Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0529/2016 - Processo
1041031-18.2016.8.26.0100

24/10/2016 813

Pedido de Providências - Coisas - Tricury
Empreendimentos S/C Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0529/2016 - Processo
1063490-14.2016.8.26.0100

24/10/2016 915

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
C.E.E.C.P.U.E

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0529/2016 - Processo
1095632-71.2016.8.26.0100

24/10/2016 817

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Bradesco Administradora de Consórcios Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0529/2016 - Processo
1099247-69.2016.8.26.0100

24/10/2016 817

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
- Ricardo de Carvalho Ferreira Alves e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0529/2016 - Processo
1102451-58.2015.8.26.0100

24/10/2016 817

Pedido de Providências - Retificação de Área de
Imóvel - A.M.A.G

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0529/2016 - Processo
1103390-04.2016.8.26.0100

24/10/2016 817

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
S.L.B

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0529/2016 - Processo
1111570-09.2016.8.26.0100

24/10/2016 817

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Orellana
Cordero

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0529/2016 - Processo
1113654-80.2016.8.26.0100

24/10/2016 818

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça Conselho Greco Melkita Católico de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0035061-54.2016 24/10/2016 818

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - D.B.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0404/2016 - Processo
0048045-07.2015.8.26.0100

24/10/2016 822

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.M.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
0032070-08.2016.8.26.0100

24/10/2016 825

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidnei Gazoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1005105-73.2016.8.26.0100

24/10/2016 825
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kelli
Regina Oliveira Maciel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1027546-48.2016.8.26.0100

24/10/2016 827

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dirce Aparecida Rodrigues da Silva
Loupetis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1029714-23.2016.8.26.0100

24/10/2016 827

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Sidney Ferraz Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1041691-12.2016.8.26.0100

24/10/2016 827

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.M.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1042112-36.2015.8.26.0100

24/10/2016 827

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.M.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1043103-75.2016.8.26.0100

24/10/2016 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.L.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1049536-95.2016.8.26.0100

24/10/2016 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Edivania Lima Dantas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1052541-28.2016.8.26.0100

24/10/2016 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Cláudio
Baptistelli Novaes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1056352-93.2016.8.26.0100

24/10/2016 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
de Andrade Tavares Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1056836-11.2016.8.26.0100

24/10/2016 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - JOSUÉ
FERREIRA DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1062832-58.2014.8.26.0100

24/10/2016 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Eduardo da Silva Tavares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1064175-21.2016.8.26.0100

24/10/2016 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.S.O

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1067222-03.2016.8.26.0100

24/10/2016 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Levine

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1076145-18.2016.8.26.0100

24/10/2016 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.F.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1078457-64.2016.8.26.0100

24/10/2016 829
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvana
Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1082699-66.2016.8.26.0100

24/10/2016 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiza Mesquita de Sá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1083318-93.2016.8.26.0100

24/10/2016 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Ester Losada Grosso Fabris

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1085220-81.2016.8.26.0100

24/10/2016 830

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1088821-95.2016.8.26.0100

24/10/2016 830

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Felipe de
Almeida Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1089376-15.2016.8.26.0100

24/10/2016 830

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - André Luiz
Barreto de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1089546-84.2016.8.26.0100

24/10/2016 830

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sarah de
Fátima Lopes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1091962-25.2016.8.26.0100

24/10/2016 830

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1099679-88.2016.8.26.0100

24/10/2016 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Oliveira Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1099679-88.2016.8.26.0100

24/10/2016 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1100218-54.2016.8.26.0100

24/10/2016 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Conceição
Aparecida de Domenicis Bassi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1103880-26.2016.8.26.0100

24/10/2016 831

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Tesheiner Cavassan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1114546-86.2016.8.26.0100

24/10/2016 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sonia Tereza Nanini Malzone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1114621-28.2016.8.26.0100

24/10/2016 832
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thomas
Cardoso Marques Ferreira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1114815-28.2016.8.26.0100

24/10/2016 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Barbara
Regina Darcin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1114863-84.2016.8.26.0100

24/10/2016 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dinna Lee

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0405/2016 - Processo
1114996-29.2016.8.26.0100

24/10/2016 832

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcus Iram dos Santos
Bastos e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2016 - Processo
1035465-25.2015.8.26.0100

25/10/2016 803

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Maria das Dores Bueno - Golf Village
Empreendimentos Imobiliários S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0530/2016 - Processo
0039231-45.2011.8.26.0100

25/10/2016 803

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Gabriel Retamero Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2016 - Processo
1030417-51.2016.8.26.0100

25/10/2016 803

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Vanessa Portes da Silva - Paulo
Yoshiyuki Kawashima e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2016 - Processo
1057232-85.2016.8.26.0100

25/10/2016 803

Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores
Cordeiro Pardal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2016 - Processo
1085808-25.2015.8.26.0100

25/10/2016 803

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sygla Realty
Empreendimentos e Participações Ltda e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2016 - Processo
1092687-48.2015.8.26.0100

25/10/2016 804

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Aparecida Zaccanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2016 - Processo
1103087-87.2016.8.26.0100

25/10/2016 804

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Silvia Maria Leopoldina Pamplona Rinaldi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2016 - Processo
1104101-09.2016.8.26.0100

25/10/2016 804

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Antonio
de Cicco e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2016 - Processo
1107265-79.2016.8.26.0100

25/10/2016 804

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0531/2016 - Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

25/10/2016 804

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.F.V. - C.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0407/2016 - Processo
0223742-57.2006.8.26.0100
(100.06.223742-0)

25/10/2016 806
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bruna
Geromel de Faria e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1003932-14.2016.8.26.0100

25/10/2016 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniela
Mantovani Merlino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1004785-23.2016.8.26.0100

25/10/2016 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo
Mohamed Rigo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1004873-61.2016.8.26.0100

25/10/2016 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1011152-60.2016.8.26.0004

25/10/2016 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Milton Burgese

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1030399-30.2016.8.26.0100

25/10/2016 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iracy
Motta Bastos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1047948-87.2015.8.26.0100

25/10/2016 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleusa
Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia
Inacio Sandoval

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1057489-13.2016.8.26.0100

25/10/2016 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Angelica Morais de Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1074501-40.2016.8.26.0100

25/10/2016 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.A.G

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1076213-65.2016.8.26.0100

25/10/2016 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - O.R.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1080403-71.2016.8.26.0100

25/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1080421-92.2016.8.26.0100

25/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Murilo
Rezende Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1081375-41.2016.8.26.0100

25/10/2016 809

Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1084437-89.2016.8.26.0100

25/10/2016 809
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Florisvaldo Jesus de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1091109-16.2016.8.26.0100

25/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Heliana
Regina Mieli Hailer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1091447-87.2016.8.26.0100

25/10/2016 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Ambrosina Beatriz da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1092578-97.2016.8.26.0100

25/10/2016 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Saadia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1092691-51.2016.8.26.0100

25/10/2016 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Johnatan Renan Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1094625-44.2016.8.26.0100

25/10/2016 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo
Oberansmayr

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1097472-19.2016.8.26.0100

25/10/2016 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo
Oberansmayr

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1097472-19.2016.8.26.0100

25/10/2016 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elie Abi
Nakhle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1101565-25.2016.8.26.0100

25/10/2016 810

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tie Franco Brotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1104099-39.2016.8.26.0100

25/10/2016 811

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1104355-79.2016.8.26.0100

25/10/2016 811

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.G.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1104547-12.2016.8.26.0100

25/10/2016 811

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.O.N

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1104915-21.2016.8.26.0100

25/10/2016 811

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ifunaya Isabela Okpala e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1105403-73.2016.8.26.0100

25/10/2016 811
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sueli
Aparecida Stelmasçuk

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1114361-82.2015.8.26.0100

25/10/2016 811

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marli Regina do Prado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0409/2016 - Processo
1115222-34.2016.8.26.0100

25/10/2016 812

Edital de Notificação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 25/10/2016 2

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 25/10/2016 5

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mariana Stamato Braga e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0532/2016 - Processo
0011581-77.1998.8.26.0100
(000.98.011581-7)

26/10/2016 772

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Lorenzo Ramon Sala Malavila -
Luiz Carlos Russi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0532/2016 - Processo
0044636-23.2015.8.26.0100

26/10/2016 773

Pedido de Providências Corregedoria Geral da
Justiça

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Processo 0036716-
61.2016.8.26.0100

26/10/2016 775

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Maria dos Prazeres Ferreira dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1000984-48.2016.8.26.0020

26/10/2016 776

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
5 Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Firas Fares

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1016728-08.2014.8.26.0100

26/10/2016 779

Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula -
5 Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Firas Fares - - Georgia Pighini Chieco e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1016728-08.2014.8.26.0100

26/10/2016 779

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 3º Oficial de Registro de Imóveis - Romeu
Lourenço Landi e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1019528-38.2016.8.26.0100

26/10/2016 779

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Elenice Kugler Machad

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1042614-38.2016.8.26.0100

26/10/2016 784

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Nelson Grazevics

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1056047-12.2016.8.26.0100

26/10/2016 786

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Anna Paola Secco de Felice e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1072375-51.2015.8.26.0100

26/10/2016 790
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Pedido de Providências - Propriedade - Joao
Marques Luiz Net

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1076044-78.2016.8.26.0100

26/10/2016 790

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Osvaldo Sais

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1081960-30.2015.8.26.0100

26/10/2016 791

Dúvida - Registro de Imóveis - Jose Eduardo
Matarazzo Kalil

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1087401-55.2016.8.26.0100

26/10/2016 791

Procedimento Comum - Retificação de Área de
Imóvel - Everton José Cardoso de Mello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1096677-18.2013.8.26.0100

26/10/2016 796

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório
de Registro de Imóveis - DUMAC Factoiring Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1098129-58.2016.8.26.0100

26/10/2016 797

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Fundo de Investimentos Em Direitos Creditórios
Multisetorial Lego Lp

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1098766-09.2016.8.26.0100

26/10/2016 797

Dúvida - Registro de Imóveis - Ivanice Serafim
Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1101111-45.2016.8.26.0100

26/10/2016 797

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

26/10/2016 798

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

26/10/2016 799

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1110616-60.2016.8.26.0100

26/10/2016 799

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Antonio Rogério Pereira Venancio - - Francisco
Joacir Domingos de Brito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0534/2016 - Processo
1113791-62.2016.8.26.0100

26/10/2016 799

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0413/2016 - Processo
0022337-23.2013.8.26.0100

26/10/2016 801

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Neusa Rodela e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0413/2016 - Processo
0036504-79.2012.8.26.0100

26/10/2016 802

Retificação de Cancelamento e Anulação de
Reg Civ - Thais Helena Asprino dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0413/2016 - Processo
0604098-15.1996.8.26.0100
(000.96.604098-9)

26/10/2016 803
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Retificação de Registro Civil Horst Erdmann
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0413/2016 - Processo
569/85

26/10/2016 803

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
0013814-17.2016.8.26.0100

26/10/2016 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Veronica
Perez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1005287-44.2016.8.26.0008

26/10/2016 803

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - F.V.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1014071-81.2014.8.26.0007

26/10/2016 804

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Adriana
Cristina Pereira Amorim e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1032475-27.2016.8.26.0100

26/10/2016 806

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.P. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1034199-03.2015.8.26.0100

26/10/2016 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Aline de Jesus Souza Vieira Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1034989-50.2016.8.26.0100

26/10/2016 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.A.P

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1049475-40.2016.8.26.0100

26/10/2016 806

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Claudia Aparecida Parise

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1051674-35.2016.8.26.0100

26/10/2016 806

Pedido de Providências - Restauração -
O.D.R.C.P.N.S.B. - L.C.B

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1057940-38.2016.8.26.0100

26/10/2016 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1059784-91.2014.8.26.0100

26/10/2016 807

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1069866-16.2016.8.26.0100

26/10/2016 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1072020-41.2015.8.26.0100

26/10/2016 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.P.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1072156-04.2016.8.26.0100

26/10/2016 808
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.W.P.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1080332-69.2016.8.26.0100

26/10/2016 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Ferreira Remonte

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1086560-60.2016.8.26.0100

26/10/2016 808

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruna Grinkraut e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1092625-71.2016.8.26.0100

26/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lúcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1094224-45.2016.8.26.0100

26/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vicente
Dias Soares

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1094783-02.2016.8.26.0100

26/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo
Alves de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1101443-12.2016.8.26.0100

26/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gael Ezra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1102369-90.2016.8.26.0100

26/10/2016 809

Pedido de Providências - Doação - F.N
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1102394-06.2016.8.26.0100

26/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victória Martins de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1102928-47.2016.8.26.0100

26/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.H.S.D

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1107351-50.2016.8.26.0100

26/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Tatsuya
Miyagi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1111585-12.2015.8.26.0100

26/10/2016 809

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - ALCIDES
PIANTOLO FILHO e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0415/2016 - Processo
1125077-08.2014.8.26.0100

26/10/2016 810

Edital de Registro de Imóvel Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 26/10/2016 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J. - Elizabeth Ribeiro da Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
0009794-80.2016.8.26.010

27/10/2016 964
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Ramon Crespo Tremps - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1005695-84.2015.8.26.0100

27/10/2016 964

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São
Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1025596-38.2015.8.26.0100

27/10/2016 964

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro
Henrique Filho e outro - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1047402-95.2016.8.26.0100

27/10/2016 965

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Manuel
Maceira Carreira - - Rosário Peña Maceira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1066696-36.2016.8.26.0100

27/10/2016 965

Dúvida - Registro de Imóveis - BWS Consultoria
Médica Educacional Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1081355-50.2016.8.26.0100

27/10/2016 965

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Prefeitura do Município de São Paulo /
Secretaria de Habitação/Coordenadoria de
Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva
Amar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1082498-11.2015.8.26.0100

27/10/2016 965

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Volmir da Silva
Mato

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1092790-21.2016.8.26.0100

27/10/2016 965

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- O.R.I.S.P

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1096025-93.2016.8.26.0100

27/10/2016 965

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de
Registro de Imóveis - Cesar Oswaldo Bejarano
Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1096491-87.2016.8.26.0100

27/10/2016 965

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Luiza Calado e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1098876-42.2015.8.26.0100

27/10/2016 966

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Rogerio
Ribeiro da Luz

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1101668-32.2016.8.26.0100

27/10/2016 966

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fabio Cesar de Sou

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1114610-96.2016.8.26.0100

27/10/2016 966

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Madeira - Municipalidade de
São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0536/2016 - Processo
1131171-35.2015.8.26.0100

27/10/2016 966
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Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara do
Trabalho de Guarulhos

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 0035546-54.2016 27/10/2016 967

Pedido de Providências 4º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
da Capital Igreja Evangélica Assembleia de
Deus Bereana

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1096194-80.2016 27/10/2016 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Processo
0050338-96.2005.8.26.0100
(000.05.050338-3)

27/10/2016 971

Buscas de assento de Óbito em nome de Elizeu
Dini ou Eliseo Dini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
890/2016

27/10/2016 973

Buscas de assento de Óbito em nome de
Antonio Romero Fernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
901/2016

27/10/2016 973

Buscas de assento de Nascimento em nome de
Aldair José Paganini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
926/2016

27/10/2016 973

Buscas de assentos de Óbito em nome de
Antonio Oroco Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
934/2016

27/10/2016 973

Buscas de assento de Nascimento de Leila
Sarruge Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
935/2016

27/10/2016 973

Buscas de assento de Óbito em nome de
Macedonia Ferrarezi,

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
955/2016

27/10/2016 973

Buscas de assentos de Casamento de José dos
Santos Oliveira e Maria Piedade de Oliveira e de
José dos Santos Oliveira e Angelina Rosa da
Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
959/2016

27/10/2016 973

Buscas de assentos de Nascimento e Óbito em
nome de Roberto Yamashita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
961/2016

27/10/2016 973

Buscas de assento de Casamento em nome de
Solange Maria Maggioli Mader ou Solange Maria
Maggioli Kayat Buainain e Leonel Kayat
Buainain

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
964/2016

27/10/2016 974

Buscas de assentos de Óbito em nome de Maria
Sebastiana Santiago e de Oscar Santiago dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
965/2016

27/10/2016 974
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Buscas de assento de Nascimento em nome de
Rosa Destefani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
967/2016

27/10/2016 974

Buscas de assento de Óbito de Lejbner Majer
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
969/2016

27/10/2016 974

Buscas de assento de Óbito de Roberto
Fortunato de França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
970/2016

27/10/2016 974

Buscas de Procuração tendo como outorgantes
Maria Ana da Trindade e José Manoel e como
outorgado(a) Noriaki Akaki

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0414/2016 - Edital nº
788/2014

27/10/2016 974

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kikue
Yamazak

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1031696-72.2016.8.26.0100

27/10/2016 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Serie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1032040-87.2015.8.26.0100

27/10/2016 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Gonçalves de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1036261-79.2016.8.26.0100

27/10/2016 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Juliana
Mazzarolo dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1037437-93.2016.8.26.0100

27/10/2016 976

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Gatti Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1038671-13.2016.8.26.0100

27/10/2016 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Medida Cautelar - Lucival Pereira
da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1040348-81.2016.8.26.0002

27/10/2016 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

27/10/2016 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e
outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1064899-59.2015.8.26.0100

27/10/2016 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanessa
Quispe Mamani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1066685-07.2016.8.26.0100

27/10/2016 978
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Juliana Marrara Prado Francisco

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1073444-84.2016.8.26.0100

27/10/2016 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.S.L

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1076020-50.2016.8.26.0100

27/10/2016 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.S.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1076116-65.2016.8.26.0100

27/10/2016 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel
Levine

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1076152-10.2016.8.26.0100

27/10/2016 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.R

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1076205-88.2016.8.26.0100

27/10/2016 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1076216-20.2016.8.26.0100

27/10/2016 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valéria
Romano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1081990-31.2016.8.26.0100

27/10/2016 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
de Cássia Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1082691-89.2016.8.26.0100

27/10/2016 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Grosmann e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1085903-21.2016.8.26.0100

27/10/2016 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tamar Alice Kattan Safra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1098673-46.2016.8.26.0100

27/10/2016 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio
Rodolfo Cornejo Gutierre

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1102731-92.2016.8.26.0100

27/10/2016 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.S.F

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1102902-49.2016.8.26.0100

27/10/2016 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silmara
Rodrigues dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1111060-30.2015.8.26.0100

27/10/2016 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roger Lin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1111819-57.2016.8.26.0100

27/10/2016 981
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jania
Ribeiro da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1112141-77.2016.8.26.0100

27/10/2016 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.A.M.J

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1113103-03.2016.8.26.0100

27/10/2016 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto
Barozzi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1113630-52.2016.8.26.0100

27/10/2016 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Oswaldo
Decair Nardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1113924-07.2016.8.26.0100

27/10/2016 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Tesheiner Cavassani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1114546-86.2016.8.26.0100

27/10/2016 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Raimundo - - Nivea Fernanda de França
Raimundo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1115709-04.2016.8.26.0100

27/10/2016 984

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Araujo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1115744-61.2016.8.26.0100

27/10/2016 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.S.D.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1115833-84.2016.8.26.0100

27/10/2016 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.H.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1116006-11.2016.8.26.0100

27/10/2016 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vicenta Gutierrez Mascaroz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1116026-02.2016.8.26.0100

27/10/2016 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Elisabete Rodrigues Marquezim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1116033-91.2016.8.26.0100

27/10/2016 982

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

27/10/2016 983

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ronivaldo Rodrigues de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1116285-94.2016.8.26.0100

27/10/2016 983
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0417/2016 - Processo
1121348-71.2014.8.26.0100

27/10/2016 983

Editais de Citação e de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 27/10/2016 1

Dúvida - Registro de Imóveis - Agnaldo Galdino
Freitas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2016 - Processo
0001946-13.2014.8.26.0100

31/10/2016 850

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2016 - Processo
0019043-55.2016.8.26.0100

31/10/2016 850

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2016 - Processo
0021957-05.2010.8.26.0100
(100.10.021957-7)

31/10/2016 850

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Waldemar de Luccas e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2016 - Processo
0216582-20.2002.8.26.0100
(000.02.216582-7)

31/10/2016 855

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Augusto do Amaral Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0537/2016 - Processo
0249698-41.2007.8.26.0100
(100.07.249698-4)

31/10/2016 855

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa
1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0539/2016 - Processo
1074885-37.2015.8.26.0100

31/10/2016 872

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Condomínio Edifício Lyon

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0539/2016 - Processo
1075209-90.2016.8.26.0100

31/10/2016 872

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0539/2016 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

31/10/2016 892

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Elisabete Brajatto Guanais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1001980-84.2016.8.26.0072

31/10/2016 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - MICHEL
FERES CALIL

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1007070-23.2015.8.26.0100

31/10/2016 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Margarida
Carolina Coutinho Casagrande

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1031461-08.2016.8.26.0100

31/10/2016 910
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Sguissardi do Carmo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1032384-34.2016.8.26.0100

31/10/2016 910

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thatyane Cristina de Matos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1039744-20.2016.8.26.0100

31/10/2016 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sandra
Regina Domingues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1041522-25.2016.8.26.0100

31/10/2016 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.C.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1046073-48.2016.8.26.0100

31/10/2016 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Offenbecher Pettr

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1052817-59.2016.8.26.0100

31/10/2016 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jaqueline
Gouveia Rodrigues Ertan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1054993-11.2016.8.26.0100

31/10/2016 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rosa Zora
Franchi de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1065094-10.2016.8.26.0100

31/10/2016 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edileusa
Dias Santos de Meneses

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1071596-96.2015.8.26.0100

31/10/2016 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - -
Liliana Maria de Almeida Zenaro - - Fabio Jose
de Almeida Zenaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1072191-61.2016.8.26.0100

31/10/2016 913

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- A.L.M.P. - - J.R.V

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1072630-72.2016.8.26.0100

31/10/2016 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cristiano
Luiz Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1083178-59.2016.8.26.0100

31/10/2016 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.M.S.S

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1083808-18.2016.8.26.0100

31/10/2016 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Contar Risoléo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1085825-27.2016.8.26.0100

31/10/2016 913
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria da Lapa Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1088425-55.2015.8.26.0100

31/10/2016 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Adriana Silva Alvim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1091113-53.2016.8.26.0100

31/10/2016 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pedro
Henrique Santos Aquino - Weslwy de Moura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1092530-41.2016.8.26.0100

31/10/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.V.G.C

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1092599-73.2016.8.26.0100

31/10/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1095034-20.2016.8.26.0100

31/10/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jean
Nicolas Halabi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1096351-53.2016.8.26.0100

31/10/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neura
Mendes da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1101745-41.2016.8.26.0100

31/10/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelci
Carvalho Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1103464-58.2016.8.26.0100

31/10/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Virgilio
Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz
Antonio Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1103556-36.2016.8.26.0100

31/10/2016 914

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
O.R.C.P.N.T.N.D.I. - R.R.C. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1103665-50.2016.8.26.0100

31/10/2016 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Fukuma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1103956-50.2016.8.26.0100

31/10/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
da Cruz Bonilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1104414-67.2016.8.26.0100

31/10/2016 915

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.A.F.A

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1107031-97.2016.8.26.0100

31/10/2016 915
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Barbara
Regina Darcin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1114863-84.2016.8.26.0100

31/10/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Keith
Barbosa de Freitas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1116199-26.2016.8.26.0100

31/10/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ester
Losardo Zibellini e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1116614-09.2016.8.26.0100

31/10/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thais Helena Campiglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1117004-76.2016.8.26.0100

31/10/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sally
Barzilai - - Mauricio Sarue - - Sheila Sarue

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1117007-31.2016.8.26.010

31/10/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luccas
Capistrano da Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1124239-31.2015.8.26.0100

31/10/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosimeyre Marçal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1131417-65.2014.8.26.0100

31/10/2016 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Augusto de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0420/2016 - Processo
1132383-91.2015.8.26.0100

31/10/2016 916

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 31/10/2016 3

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
SPE CNC Incorporação e Negócios Imobiliários Ltda
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 0035547-39.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça  -  SPE  CNC  Incorporação  e  Negócios  Imobiliários  Ltda.  -  -  Empreendimentos  Itahyê  Ltda.  e  outros  -
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Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da preliminar de mérito (coisa julgada), arguida
pela impugnante (fls.148/182). Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
LUIZ ROBERTO SABBATO (OAB 41764/ SP), JOSÉ ANTÔNIO COSTA ALMEIDA (OAB 256530/SP), JOSE CARLOS BAPTISTA
PUOLI (OAB 110829/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - M.P.V. - - I.A.R.V
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1082

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1002123-65.2016.8.26.0495 - Procedimento Comum - Propriedade - M.P.V. - - I.A.R.V. - Vistos.Trata-se de
ação de adjudicação compulsória proposta por Marcelo Paulo Vieira e Irineia Auxiliadora Resende Vieira. Tendo em vista
a  incompetência  deste  Juízo  para  análise  da  questão,  cancele-se  a  z.  Serventia  a  autuação  do  presente  feito
encaminhando-o ao distribuidor para encaminhamento a uma das Varas Cíveis da Capital. Int. - ADV: JOSE LUIZ DOS
SANTOS (OAB 128282/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica
da Comarca da Capital
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1083

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1011827-26.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Reclamação  do  extrajudicial  (formulada  por
usuários do serviço) - 5º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Juridica da Comarca da Capital -
Imaginação  Imagem &  Ação  Ltda  -  Vistos.Tendo  em vista  a  decisão  da  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça
(fls.100/104), que deu provimento ao recurso interposto pela interessada, remetam-se os autos à Oficial do 5º Registro
de  Títulos  e  Documentos  e  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Capital  para  as  providências  cabíveis,  com a  devida
comunicação.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: SALVADOR CEGLIA NETO
(OAB 38157/SP), FATIMA LORAINE CORRENTE SORROSAL (OAB 87551/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do Brasil -
Municipalidade de São Paulo e outr
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1016473-16.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Seicho-no-ie do
Brasil - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se a Municipalidade de São Paulo e o Oficial do 15º
Registro de Imóveis da Capital, no prazo comum de 15 (quinze) dias, sobre a cota ministerial de fl.361.Com as juntada
das manifestações, abra-se nova vista ao Ministério Públicos e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ADRIANO DE ÁVILA
FURIATI (OAB 371287/ SP), NORIYO ENOMURA (OAB 56983/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), ISAURA
AKIKO AOYAGUI (OAB 82285/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1016951-24.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria
Castilho Bento e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam que o requerente comprove a
publicação do edital e jornal de grande circulação, por dois dias consecutivos. Prazo 15 dias - ADV: EVELYN ROBERTA
GASPARETTO  (OAB  175435/SP),  MARCOS  ROBERTO  SANCHEZ  GALVES  (OAB  124372/SP),  LILIANA  MARIA  CREGO
FORNERIS (OAB 100212/ SP), CARLA APARECIDA ALBARELLA COLOMBO (OAB 105214/SP), SIEGFRIED OESTERWIND
(OAB 152586/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Roberto Fernandes
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1017712-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Roberto Fernandes -
Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.66/74), que negou provimento ao recurso
interposto pelo requerente, nada mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada
sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: ROBERTO RODRIGUES DE
CARVALHO (OAB 35999/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1086

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1034662-76.2014.8.26.0100  -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Propriedade -  Maria  Rosa Alves -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os elementos
trazidos  pela  Oficial  do  16º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  (fls.219/221),  corroborados  pelas  informações  da
Municipalidade de São Paulo (fls.226/227). Com a juntada dos esclarecimentos, digam as partes.Int. - ADV: OSVALDO
FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), MARUM KALIL HADDAD (OAB
33888/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Ângela Zanelato
Ledo e outros
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1087

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1039107-69.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Ângela
Zanelato Ledo e outros - Municipalidade de São Paulo - - Reinaldo Stocchi Neto - - Elza Labonia Rodrigues e outros -
Vistos.Os requerentes solicitaram a retificação da área do imóvel objeto da matrícula nº 99.510 do 4º Registro de
Imóveis da Capital.Houve a devida notificação de todos os confrontantes, em observância ao artigo 213, § 2º, da Lei
6.015/73.Sobrevieram impugnações, por parte de Reinaldo Stocchi Neto, Wilson Satocchi,  Carlos Eduardo Stocchi,
Espólio de Eunice Moreira Satocchi e Elza Labonia (fls.59/60, 130 e 137/138), o que afastou a anuência presumida do
artigo  213,  §  4º,  da  Lei  6.015/73.  Como é  sabido,  neste  feito  examina-se  apenas  se  a  impugnação  é  ou  não
fundamentada, nos termos do que dispõe o § 5º, do art. 213, da Lei nº 6015/73. Em caso positivo, o procedimento é
extinto remetendo-se as partes às vias ordinárias,  pois nada de contencioso se resolve aqui;  em caso negativo,
prossegue-se na retificação com a devolução dos autos ao Oficial de Registro de Imóveis.Narciso Orlandi Neto, in
Retificação do Registro de Imóveis, Ed. Oliveira Mendes, págs. 161/165, lembra que a lei  não esclarece o que é
impugnação fundamentada, e que não é nada fácil  defini-la nem estabelecer regra prática para distingui-la. Sem
embargo, afirma que basta que os termos da impugnação coloquem no julgador dúvida a respeito da viabilidade e da
inofensividade  da  pretensão  para  que  ela  seja  considerada  fundamentada,  não  se  exigindo  que  o  impugnante
demonstre cabalmente o efetivo prejuízo que o deferimento do pedido poderá trazer-lhe. E prossegue afirmando que
fundamenta é aquela que não permite decisão sem o exame do direito das partes, e que denota a existência de uma
lide, em que o direito alegado pelo impugnante se contrapõe ao alegado pelo requerente. Observa, porém, que ela tem
de ser razoável, não bastando ao impugnante se opor à pretensão sem dizer em que ela atingirá seu direito, isto é, não
é suficiente a mera alegação de que a retificação causará avanço em sua propriedade, sendo de rigor que se diga onde
e de que forma isso ocorrerá. Na presente hipótese, intimados os impugnantes para esclarecer o motivo de suas
insurgências,  instruindo o feito com trabalhos técnicos,  permaneceram silentes,  conforme certidão de fls.178.Nos
termos do item 138.19, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça: “Nota”:
“Consideram-se  infundadas  a  impugnação  já  examinada  e  refutada  em casos  iguais  ou  semelhantes  pelo  Juízo
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Corregedor Permanente ou pela Corregedoria Geral da Justiça; a que o interessado se limita a dizer que a retificação
causará avanço na sua propriedade sem indicar, de forma plausível, onde e de que forma isso ocorrerá; a que não
contém exposição, ainda que sumária, dos motivos da discordância manifestada; a que ventila matéria absolutamente
estranha à retificação; e a que o Oficial de Registro de Imóveis, pautado pelos critérios da prudência e da razoabilidade,
assim reputar”Entendo,  pelo  exposto,  que as  impugnações devem ser  afastadas.  A  verdade é  que nenhum dos
contestantes trouxe argumento plausível para obstar a retificação pretendida ou impugnar o laudo elaborado pelo
profissional  contratado  pelos  requerentes,  não  havendo  qualquer  comprovação  acerca  do  efetivo  avanço  ou
interferência em suas propriedades.Feitas estas considerações, remetamse os autos à Oficial do 4º Registro de Imóveis
da Capital, para dar continuidade ao procedimento de retificação, nos termos do item 138.20, Capítulo XX nas Normas
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, devendo a registradora fazer as devidas comunicações neste feito.Int. -
ADV: JOSUÉ FERREIRA DA SILVA (OAB 342018SP),  ELZA LABONIA RODRIGUES (OAB 71166/ RJ),  MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Nelson Grazevics
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1090

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1056047-12.2016.8.26.0100  -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Propriedade -  Nelson Grazevics  -
Embargos de Declaração - Recurso manifestamente infringente - Pretendida reapreciação da decisão - Descabimento -
Entendimento pacificado no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça - Ausência de omissão - Embargos conhecidos e
rejeitados.Vistos. Nelson Grazevics opôs embargos declaratórios em face da sentença prolatada às fls. 134/138, sob a
alegação de estar ela eivada de omissão.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos
dispendidos  pelo  embargante  às  fls.  146/149,  verifico  que  se  pretende  nova  análise  das  teses  lançadas  e
consequentemente a modificação do julgado, de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá o
embargante socorrer-se do recurso apropriado cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo
foi acrescido, de modo que se permite concluir pela atribuição de efeito infringente aos embargos de declaração, sendo
que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por
tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como
lançada.Int. São Paulo, 30 de setembro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: LEONARDO DOS SANTOS
SALES (OAB 335110/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
- Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1090

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - Vistos.1- Ante as alegações do impugnante, apresente a parte suas três
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últimas declarações do Imposto de Renda.2- Após o cumprimento do item acima, ao Ministério Público.Int. - ADV: PEDRO
MENDES FERREIRA NETO (OAB 65454/PR), ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO (OAB 84135/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1090

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb
e outros - Vistos.Tendo em vista o lapso temporal para apresentação do laudo pericial, bem como a ausência de
justificativa para o atraso, embora devidamente intimado (fls.124, 129), nomeio em substituição o perito José Mendes
Filho, que deverá manifestarse no prazo de 15 (quinze) dias se aceita o encargo pelo valor dos honorários depositados
(R$ 16.000,00).Em sendo positivo, à perícia.Sem prejuízo, dê-se ciência ao Drº Horácio Tanze Filho desta decisão.Int. -
ADV: JORDAO DE GOUVEIA (OAB 89789/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Prefeitura do Município de São
Paulo / Secretaria de Habitação/Coordenadoria de Regularização Fundiária -
Vania Maria da Silva Amaro
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1096

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1082498-11.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Prefeitura do Município de
São Paulo / Secretaria de Habitação/Coordenadoria de Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva Amaro - - Klekim -
Comercial Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, na pessoa do representante legal Silvio João Ba - -
Furnas Centrais Eletricas S/A - Vistos.Manifeste-se a impugnante Klekim Com. Agrícola S/A, no prazo de 15 (quinze) dias,
da cota ministerial de fl.907.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ARMANDO VERRI JUNIOR (OAB 27555/SP), FÁBIO TARDELLI DA
SILVA  (OAB  163432/SP),  ROSANA  TIRONI  RESENDE  (OAB  147191/SP),  EDIVALDO  EDMUNDO  DE  SANTANA  (OAB
78349/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvio Teotonio e outros
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1097

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1086920-29.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvio Teotonio e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro -  Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça
(fls.210/215), que negou provimento ao recurso interposto pelos requerentes, nada mais a ser decidido nos presente
feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas
de  praxe.Int.  -  ADV:  LILIANA  MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB  100212/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB
65994/SP), DORA LUCIA SILVA DE ALMEIDA (OAB 72825/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1097

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José
Afonso Pereira da Silva e outro - Vistos.Tendo em vista as ponderações dos requerentes (fls.142/143), intime-se o perito
nomeado para apresentar esclarecimentos complementares, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, dê-se ciência aos
interessados para manifestação, no prazo mencionado.Por fim, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos.Int. - ADV: ANTONIO LUIZ RODRIGUES NETTO (OAB 90032/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Adriana de Oliveira Stoler
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1097

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo  1091553-49.2016.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Propriedade  -  Adriana  de  Oliveira  Stoler  -
Vistos.Trata-se de ação de extinção de condomínio cumulada com venda de quinhão e antecipação de tutela, proposta
por Adriana de Oliveira Stoler em face de Paulo César da Silva.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise
da questão, cancele a z. Serventia a autuação do presente feito, encaminhando-o ao distribuidor para redistribuição
perante uma das Varas cíveis da Capital. Int. - ADV: JULIO CLEMENTE SOARES DIEGO (OAB 365926SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - ATR3 -
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Empreendimentos e Participações Ltda
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1099

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo  1094821-14.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  ATR3  -
Empreendimentos e Participações Ltda. - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista a instituição de
servidão perpétua envolvendo a área em tela (fls.269/271), intime-se a Eletropaulo para que se manifeste, no prazo de
15 (quinze) dias.Com a juntada das informações, intime-se a Municipalidade de São Paulo, para que diga sobre as
ponderações  da  requerente  (fls.179/197).Por  fim,  abra-se  nova  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem  os  autos
conclusos.Int.  -  ADV:  LILIANA  MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB  100212/SP),  LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO  (OAB
127203/SP), NELSON JOSÉ CAHALI (OAB 287638/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Bloqueio de Matrícula - Itauarama S/A Comércio e Participações -
Registro de Carta de Adjudicação - recolhimento antecipado do ITBI
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1099

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1095286-23.2016.8.26.0100 - Dúvida - Bloqueio de Matrícula - Itauarama S/A Comércio e Participações -
Registro de Carta de Adjudicação - recolhimento antecipado do ITBI na expedição da carta de arrematação - exigência
de novo recolhimento do imposto - descabimento ante a incidência do mesmo fato gerador do tributo, mesmo imóvel e
mesmas partes - caracterização de bins in idem - dúvida improcedente Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial
do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Itaurama S/A Comércio e Participações, tendo em vista a
negativa de ingresso da Carta de Adjudicação expedida pelo MMº Juízo da 5ª Vara Cível do Foro Central (nº 0260271-
41.2007.8.26.0100), que determinou o registro da adjudicação do imóvel matriculado sob nº 13.815 em favor da
suscitada.O óbice registrário refere-se à ausência da apresentação da guia de ITBI, referente à transmissão definitiva,
sendo que foi comprovado o pagamento do ITBI referente à arrematação efetuada pela suscitada decorrente dos
direitos do compromisso de venda e compra registrado.Salienta o Registrador que tem a obrigação de fiscalizar o
regular pagamento do Imposto de Transmissão Inter Vivos e manter o recibo arquivado na Serventia, nos termos da Lai
11.154/91, com as alterações impostas pela Lei 13.402/2002. Juntou documentos às fls.09/73.A suscitada, em sua
impugnação, informa que houve a antecipação do pagamento do ITBI para expedição da carta de arrematação, sendo
posteriormente ajuizada ação de adjudicação compulsória relativa ao mesmo imóvel e expedida a competente carta de
adjudicação (fls. 74/84). Esclarece que o imposto exigido já foi recolhido por antecipação, em 18.10.2002, no valor de
1.923,26,  logo,  ante a ausência de outra transação,  o mesmo imposto não pode ser  recolhido duas vezes para
transmissão à mesma pessoa. Por fim, ressalta que a arrematação envolveu os direitos de compromissário comprador
do devedor, e no processo de adjudicação compulsória foi transferida a titularidade do domínio do mesmo imóvel.
Juntou  documentos  às  fls.86/98.O  Ministério  Público  opinou  pela  improcedência  da  dúvida  (fls.102/104).É  o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pesem as razões do Registrador, e sua louvável cautela na verificação
do recolhimento dos impostos, evitando eventual incidência de responsabilidade solidária, entendo que a presente
dúvida é improcedente.A incidência do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) na arrematação de imóvel vem
sendo objeto de discussões doutrinárias e jurisprudenciais. Em termos legais, a legislação tributária municipal, de modo



64

uniforme, considera a arrematação como fato gerador do ITBI, e por força dessa obrigatoriedade, os cartórios de
registro imobiliário exigem a comprovação de recolhimento do imposto para promover o ato de transmissão.Ocorre que
o fato gerador do ITBI, no caso da transmissão do domínio, é o efetivo registro, pois somente ele tem o condão de
transferir a propriedade, muito embora seja habitual o pagamento desse tributo já quando se celebra o negócio jurídico
obrigacional.  Na  presente  hipótese  o  imposto  de  transmissão  foi  recolhido  quando  da  expedição  da  carta  de
arrematação. Conforme demonstra o documento de fl.97, o requerente recolheu de forma antecipada o mencionado
imposto, ou seja, antes da transferência do domínio. Daí resta claro que a exigência de novo pagamento do mesmo
tributo,  referente  ao  mesmo  imóvel  e  mesma  pessoa,  caracterizaria  verdadeiro  bis  in  idem  e  consequente
enriquecimento ilícito. Neste sentido, cito recente decisão proferida pelo Conselho Superior da Magistratura envolvendo
questão idêntica:”Registro de Imóveis - Dúvida - Carta de Adjudicação - Exigência de recolhimento do ITBI - Hipótese de
efetiva transferência da propriedade - Não obstante, o recolhimento foi realizado antecipadamente, na ocasião do
registro da carta de arrematação dos direitos sobre o imóvel - hipótese na qual o alienante permanecei como dono -
inocorrência do fato gerador do tributo -  inexigível  duplo reconhecimento -  precedente do Conselho Superior  da
Magistratura, amparados em julgados do STJ e STF - Recurso Provido” (Apelação Cível nº 0009528-83.2014.8.26.0223,
Rel. Des. Xavier de Aquino, j. Em 15/12/2015).E ainda do Acórdão mencionado tem-se:”....É preciso considerar que há
precedentes do E. Conselho Superior da Magistratura, baseados em julgados do Tribunal de Justiça de São Paulo, do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a despeito das legislações municipais que
determinam o recolhimento do ITBI nos casos de compromisso de compra e venda e outros contratos de natureza
pessoal, pelos quais se transmitem apenas os direitos relativos ao bem imóvel, de acordo com a Constituição Federal e
o Código Civil, o ITBI tem incidência e é devido apenas quando a escritura pública de compra e venda...... Apesar de
incidência  do  ITBI  na  legislação  municipal,  a  inconstitucionalidade  desta  norma  é  manifesta,  e,  como  tal,
excepcionalmente, pode ser reconhecida na esfera administrativa”O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou
entendimento no sentido de que o ITBI deve incidir apenas sobre as transações registradas em cartório, que impliquem
a efetiva  transmissão da  propriedade imobiliária  (Resp 1.066,  253.364,  264.064,  57.641).  Ante  o  exposto,  julgo
improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Itaurama S/A
Comércio e Participações, e determino a realização do registro.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: CRISTIANE COSTA
ALVES DA SILVA (OAB 196634/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Start Life
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1101
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1100603-36.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Start Life -
Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.127/132), que negou provimento ao
recurso interposto pelo requerente, nada mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez)
dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: CLÉDSON CRUZ
(OAB 67275/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Marlene Silvano dos Santos - -
Iara Silvano dos Santos
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1102
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1106598-93.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Marlene Silvano dos Santos
- - Iara Silvano dos Santos - Vistos.Tendo em vista que o objeto do presente feito é o registro da Carta de Adjudicação,
recebo o procedimento como dúvida. Anote-se.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça,
tomo II, cap. XX, item 30.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, art. 4º (verbis:
“Caso o requerimento tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser
convertido em diligência, para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”), imprescindível a
vinda aos autos do título original. Assim, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que as interessadas apresentem, junto
ao 11º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretendem registrar, sob pena de extinção e
arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação,
bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou, no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de
inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao
Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: ERCILIA MARA BRANCO (OAB 216039/SP)
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Augusto Silveira -
Antonio Carlos Augusto Silveira
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1102
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1107904-97.2016.8.26.0100  -  Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Antonio Carlos Augusto
Silveira - Antonio Carlos Augusto Silveira - Vistos.Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital para informações, no
prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ANTONIO CARLOS AUGUSTO SILVEIRA (OAB 117292/SP)
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Lydia de Jesus Cepeda Rico
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1102
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1112560-34.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Lydia de Jesus Cepeda Rico -
Vistos. Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.103/113), que deu provimento ao recurso
interposto pelo interessado, remetam-se os autos ao Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital para as providências
cabíveis, com as devidas comunicações.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV:
JOSE AUGUSTO PARREIRA FILHO (OAB 86606/SP)
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Norma Alice Pereira Rodrigues e
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0487/2016

Processo 1113669-83.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  Norma Alice  Pereira
Rodrigues e outros - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.362/371), que deu
provimento ao recurso interposto pelos requerentes, remetam-se os autos ao Oficial do 15º Registro de Imóveis da
Capital, para as providências cabíveis, com as devidas comunicações.Após, remetam-se os autos ao arquivo com as
cautelas de praxe.Int. - ADV: NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)
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1101079-40.2016 Dúvida 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital Global Multicredit LTDA Sentença (fls.57/60):
Registro  de imóveis  -  dúvida -  segundo o entendimento atual  do E.  Conselho Superior  da Magistratura e  da E.
Corregedoria  Geral  da  Justiça,  não  são  exigíveis  as  certidões  negativas  de  débitos  relativos  às  contribuições
previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art.
47, I, b) é facultado ao Oficial, no ato de qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei ao
delegado do serviço público, sendo inadequada a via administrativa para apreciação - dúvida improcedente. Vistos.
Trata-se de dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Global Multicred LTDA,
tendo em vista a negativa em se proceder ao registro de escritura pública de dação em pagamento, pela qual a
empresa Argumento Produtores Associados LTDA transmite o imóvel objeto da matrícula nº 41.567 à suscitada. O título
recebeu qualificação  negativa,  diante  da  ausência  das  certidões  negativas  de  débitos  relativos  às  contribuições
previdenciárias e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de
1991, art. 47, I, b). Ressalta que o E. Tribunal de Justiça de São Paulo declarou inconstitucional a Lei 8.212, de 24 de
julho de 1991, art. 47, I, d (autos 0139256-75.2011.8.26.0000), e que, por força disso, a redação atual das Normas de
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça - NSCGJ, tomo II, capítulo XIV, item 59.2, faculta aos tabeliães dispensar, nos
casos da Lei 8.212/1991, art. 47, I, b, do Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999, art. 257, I, b, e do Decreto 6.106, de 30
de abril de 2007, art. 1º, a a exibição das certidões negativas de débitos emitidas pelo INSS e pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e da certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Além disso, o C.
Conselho Superior da Magistratura, por analogia, vem aplicando a declaração de inconstitucionalidade a outras alíneas
da Lei 8.212/1991, art. 47, I, como se vê nos autos 9000004-83.2011.8.26.0296. Na peça vestibular, o Registrador
declara ter ciência da atual jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria Permanente no tocante a
necessidade da apresentação das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de Serviço) e
assevera que a matéria ainda enseja a controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido em que a
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alínea b, inciso I, do artigo 47, da Lei Federal nº 8.212/91, estaria em vigor, por não ter sido expressamente declarada
inconstitucional. Juntou documentos às fls.04/51. A Promotora de Justiça opinou pela procedência da dúvida (fls. 55/56),
por entender que não há declaração de inconstitucionalidade do art. 47, da Lei 8.212/91, conforme entendimento dos
Tribunais Superiores. É o relatório. Decido. Cumpre primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM
Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que,
no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada
sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade
173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na
arguição 0139256- 75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e -
repita-se - na via administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as
NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões
para a lavratura de escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade;
porém, as próprias NSCGJ não puseram dispensa semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na
redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014. De
resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público,
Rel. Des. Ricardo Dip, j. 22.01.2013): Nesse quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação
de certidões negativas para que a escritura de dação em pagamento acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei
nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988 também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o
fato  é  que  a  Registradora  imobiliária,  na  qualificação  do  título  apresentado  a  registro,  adstrita  ao  princípio  da
legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de
inconstitucionalidade, não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988.
Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável
pela prática de atos com inobservância de seu art. 47: Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo
anterior, ou o seu registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o
instrumento, sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia
extrajudicial e a autoridade ou órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na
forma estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível. Note-se que nesse
aresto ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral)
dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a
exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis ou não a podendo satisfazer) - e não de
modo geral e abstrato.” Feitas essas observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata
de um juízo administrativo, deve ser acatado o decidido pelas autoridades superiores, i. e., a Corregedoria Geral da
Justiça (CGJ) e o Conselho Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív.
0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), que mandam que se dispensem as certidões negativas de
dívidas tributárias federais e previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j.
30/07/2013,  DJ  07/08/2013;  e  Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-
56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-
12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-
93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-
77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-
22.2009.8.26.0441,  j.  13.12.2012,  DJ  27.02.2013;  0003611-12.2012.8.26.0625,  j.  13.12.2012,  DJ  01.03.2013;  e
0013479-  23.2011.8.26.0019,  j.  13.12.2012,  DJ  30.01.2013.  Assim,  esta  Corregedoria  Permanente  afasta  o  óbice
levantado, para que se proceda ao registro. Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pela Oficial do 4º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Global Multicred LTDA, e consequentemente determino o registro.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 27 de setembro de 2016. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 339)
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0008078-18.2016  Pedido  de  Providências  Marçal  Honda  Sentença  (fls.104/106):  Vistos.  Trata-se  de  reclamação
formulada por Marçal Honda em face do Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital. Noticia o reclamante a ocorrência de fraude processual e litigância de má fé nos autos do processo nº 1002785-
50.2016.8.26.0100, que tramitou perante o MMº Juízo da 20ª Vara Cível da Capital, que nomeou Jardim Lopes Roseira
como administrador provisório da IPA International Pólice Association, pelo período de 90 dias, com o fim exclusivo de
convocar e presidir a Assembleia para recomposição dos quadros da entidade. Informa que houve fraude na Ata
apresentada ao Oficial, referente à eleição do srº Jardim Lopes para a Seção Regional de São Paulo, tendo em vista que
a Assembleia Regional nunca aconteceu. Aduz que a reabertura do processo eleitoral para a IPA Regional de São Paulo
caberia ao novo conselho executivo nacional, legitimamente eleito em 15 de dezembro, sendo desnecessário recorrer
ao juízo para designação de um administrador provisório. Juntou documentos às fls.03/22. O Registrador manifestou-se
às fls.27/29. Esclarece que o reclamante faz referência a duas pessoas jurídicas distintas, “Seção Brasil da Internacional
Pólice Association IPA” e “IPA - International Pólice Association Seção Regional do estado de São Paulo Região I”. Afirma
que, em relação à “Seção Brasil Interncionatio Pólice Association”, tramitou perante este Juízo pedido de providências
envolvendo o processo eleitoral do quadriênio 2015/2019 (processo nº 1033338- 80.2016.8.26.100). Esclarece que sob
o número 495.682, em 30.03.2016, foi prenotada a decisão e sentença proferidas, respectivamente nos autos nº
1020949-63.2016.8.26.100 (18º Vara Cível da Capital) e 1002785-50.2016.8.26.0100 (20ª Vara Cível da Capital), que
foram apresentadas pelo sr. Jardim Lopes Roseira. Juntou documentos às fls.30/31. Por fim, informa que nos termos de
determinação judicial,  foi  averbada a Ata de Assembleia Geral  Extraordinária realizada em 17.05.2016 e demais
documentos, onde eleitos e empossados os membros do Comitê Executivo Regional da entidade denominada “IPA-
International Pólice Association Seção Regional do Estado de São Paulo Região I” para o mandado de 17.05.2016 a
15.12.2019. Juntou documentos (fls.33/95). Intimado das informações do Registrador, o reclamante permaneceu silente,
deixando transcorrer o prazo “in albis”, conforme certidão de fl.101. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Tendo em vista a informação do Registrador acerca da averbação da Ata de Assembleia Extraordinária realizada em
17.05.2016, objeto da presente reclamação, nada mais a ser decidido nestes autos, por ter o presente feito perdido seu
objeto.  Ademais,  ainda  que  assim não  fosse,  verifico  que  tramitou  perante  este  Juízo  o  processo  nº  1033338-
80.2016.8.26.0100,  cujo  objeto  era  a  averbação  da  mencionada  Ata  da  Assembleia  Geral  Extraordinária,  sendo
proferida sentença de prejudicialidade em 11.06.2016, transitada em julgado em 09.08.2016 (certidão fl.103). Logo, a
presente reclamação constitui, na verdade, duplicidade de ação, que deveria ter sido julgada conjuntamente com
aquele feito. Ademais a alegação de eventual fraude na eleição é matéria a ser dicutida e provada nas vias ordinárias,
com a presença do contraditório e ampla defesa. Logo, as informações prestadas pelo Registrador são suficientes para
levar ao convencimento de que não há medida censório disciplinar a ser adotada por esta Corregedoria Permanente.
Não há elementos seguros e eficientes para demonstrar a ocorrência de falta funcional, uma vez que foi cumprida
determinação judicial. Por fim, ciente das informações do Registrador, o reclamante não se manifestou, pressupondo
assim, sua concordância. Diante do exposto, julgo prejudicada a presente reclamação, com observação. Oportunamente
arquivem-se os autos. P.R.I.C. São Paulo, 29 de setembro de 2016. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP – 133)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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RELAÇÃO Nº 0376/2016

Processo 0145506-23.2008.8.26.0100 (100.08.145506-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil  -  Registro Civil  das Pessoas Naturais -  Karin Cristina Sganzella Lopes e outros - O(s) mandado(s) está(ão) à
disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu
cumprimento em até 60 dias. - ADV: GISELA GOROVITZ (OAB 19658/SP), KARIN CRISTINA MITTELSDORF LOPEZ (OAB
99745/SP), LUCIA HELENA DE LIMA (OAB 170321/SP)
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Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
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RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
- Cumpra-se o determinado no apenso. - ADV: GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP), JATYR DE SOUZA PINTO
FILHO (OAB 103729/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP), ISAURA PEINADO RODRIGUES GIRAO (OAB
46338/ SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP)

↑ Voltar ao índice

Exceção de Suspeição - REGISTROS PÚBLICOS - Everton Ricardo de Oliveira
Agapito - Jose Roberto Pacheco França
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1111

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 0041332-79.2016.8.26.0100 (apensado ao processo 0013814-17.2016.8.26) (processo principal
0013814- 17.2016.8.26) - Exceção de Suspeição - REGISTROS PÚBLICOS - Everton Ricardo de Oliveira Agapito - Jose
Roberto  Pacheco  França  -  Recebo  a  exceção  de  suspeição  do  Sr.  Perito  com  a  suspensão  do  processo
principal.Manifeste-se  o  Sr.  Perito  acerca  da  exceção  de  suspeição.Encaminhe-se  cópia  desta  decisão  a  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça e de fls. 01/11, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: JATYR DE SOUZA
PINTO FILHO (OAB 103729/SP), ISAURA PEINADO RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP), GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB
236380/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - S.H.R
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1111

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016
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Processo 1001066-12.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - S.H.R. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: JORGE TORRES DE PINHO (OAB 114933/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ISSA JORGE SALOMÃO
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1111

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1001797-08.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ISSA JORGE SALOMÃO - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Anita Gomes Barrozo
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1111

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1007287-08.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Anita Gomes Barrozo - Vistos.Fl. 31: Defiro derradeiro prazo de dez dias para que a parte autora
dê integral cumprimento à decisão de fl. 29, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: RENATA ALVES FARIAS (OAB
225510/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - HENRIQUE OLLITTA
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1112

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016
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Processo 1023114-54.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - HENRIQUE OLLITTA - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em
até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB
149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luciana Costa Silva - - Evaldo Novak
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1114

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1035104-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luciana Costa Silva - - Evaldo Novak - Comprove-se documentalmente o cumprimento dos mandados no prazo
de dez dias. - ADV: PATRICIA CONCEIÇÃO DE SOUSA (OAB 333664/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michele Gatti Alves
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1114

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1038671-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michele Gatti Alves - A sentença já foi prolatada, podendo ser retificada apenas na hipótese de erro material e
embargos de declaração. Às fls. 98 este Juízo já acolheu manifestação da parte autora retificando, em parte, a sentença
prolatada. Novamente às fls. 100/101 pretende a requerente a retificação do decisum.Nestes moldes, e a fim de se
evitar maior delonga processual, especialmente porque a prestação jurisdicional já fora entregue, esclareça a parte
autora quais retificações pretende, indicando o assento exato, se de nascimento, casamento, óbito e, em relação a cada
um deles, indicando cada correção a ser feita, com o uso das expressões onde consta... e deve constar... . - ADV:
BEATRIZ CONTARDI DE ALMEIDA PUPO (OAB 336852/SP), MARCIA CAMPOS SIMÕES DE OLIVEIRA (OAB 325525/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Patricia de Azevedo Santos
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1115

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1039612-63.2016.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Patricia de Azevedo Santos - Vistos.Sobre a cota ministerial de fls. 33, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes.Int. - ADV: TATIANA ALINE ADVINCOLA
RORIZ CHIMENS (OAB 274883/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1115

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1047763-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins - A exordial deverá ser emendada nos termos da cota
ministerial de fls. 88/89 no prazo de cinco dias. - ADV: VICENTE DE CAMILLIS NETO (OAB 207776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.S.F
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1115

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1054160-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.S.F. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: AGATA PRISCILA SILVINO LOPES (OAB 140351/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Roberto Oriola de Raeffray
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1115

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1061963-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Roberto Oriola de Raeffray - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI (OAB 173624/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Cesar Corigliano
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1115

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1062871-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Cesar Corigliano - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Ferreira Rodrigues
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1116

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1085423-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Ferreira Rodrigues - Vistos.1- Defiro os benefícios da assistência jurídica gratuita. Anote-se.2- Fls. 28:
As certidões de distribuidor cível poderão ser obtidas de forma gratuita diretamente no Setor do Distribuidor do Fórum
ou pela internet, nos termos do Provimento n.º 2356 de 2016 do Conselho Superior da Magistratura e Comunicado SPI
nº 47 de 2016.3-  Prazo:  10 (dez)  dias,  sob pena de extinção.Int.  -  ADV:  LUCIANO DOS SANTOS SANTANA (OAB
149586/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Eduardo da Costa
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1116
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1094560-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Eduardo da Costa - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: DARCY PEREIRA (OAB 339249/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1116

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1095536-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Nelson Menta - Vistos.1. Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.2. Sem
prejuízo, apresente a parte autora, em dez dias, as últimas cinco declarações do imposto de renda da falecida, ou
comprovante de declaração anual de isento (DAI).3. Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet,
tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: KLEBER ANTONIO DA SILVA (OAB
239520/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Arlete Santos Guidugli
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1117

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1097109-32.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Maria Arlete Santos Guidugli - Providencie a parte autora comprovante de residência no prazo
de 5 dias, sob pena de extinção. - ADV: ARNULPHO AZEVEDO PEREIRA DOS SANTOS (OAB 162874/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Kawan Marques dos Reis
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1117

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1098258-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kawan Marques dos Reis - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra, no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.R.S.B. e outros
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1117

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1102474-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.R.S.B. e outros - Cuida-se de ação de retificação de assentos de nascimento. Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referemse à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil. Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência: “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação
de  retificação  de  registro  civil.  Competência  do  foro  da  Comarca  da  lavratura  do  assento  ou  do  domicílio  das
requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros
Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado.
Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das
certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado
pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das
Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de
estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo
critério funcional,  de natureza absoluta.  Precedente desta E.  Câmara Especial.  Conflito procedente,  para declarar
competente o MM. Juízo suscitante.” (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias
Mota). Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de
Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em
que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será
expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que
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se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.  Neste exato sentido: “CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, §
§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como  informações.  Providenciem-se  as  anotações  de  praxe  e  comunicações  pertinentes.  Finalmente,  proceda  a
Serventia a retificação no sistema informatizado do Tribunal de Justiça consoante requerido às fls. 37/38 e 43/50. Int. -
ADV: DENISE MARINHO (OAB 322358/SP), MARCELO AMERICO FLORES NICOLATTI (OAB 327884/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - M.A.S.G
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1118

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1107676-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - M.A.S.G. - Vistos.À luz da certidão de fls. 04, cancele-se a distribuição da presente.Providencie a parte
autora a juntada da petição de fls. 01/03 nos autos do processo n.º 1097109-32.2016.8.26.100 para oportuna análise. -
ADV: ARNULPHO AZEVEDO PEREIRA DOS SANTOS (OAB 162874/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.V.S. - - M.S.L. - - M.B.S.O
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1118

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1108368-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.V.S. - - M.S.L. - - M.B.S.O. - As requerentes devem providenciar a juntada dos Comprovantes de
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Residência. - ADV: SILVIA BRUNELLI DO LAGO (OAB 129003/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.R.A.P. - - M.T.A
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1118

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1108405-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.R.A.P. - - M.T.A. - As requerentes devem providenciar a juntada dos Comprovantes de Residência. - ADV: KAYO
AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e outro
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0378/2016

Processo 1125270-86.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria de Lourdes Ramos da Silva e outro - Vistos.Para oitiva de Milton Mesquita, declarante do
óbito, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 2016, às 14:00 horas. Expeça-se o
necessário, consignando-se no mandado o endereço e telefone indicados na cota ministerial de fls. 96.Int.Ciência ao MP.
- ADV: JOÃO GREGORIO RODRIGUES (OAB 242465/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 04/10/2016 - Página Nº 4

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchi

1.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0012745-
23.2011.8.26.0100 (268/11)
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Soares da Silva, Narcisa de Moraes Soares da Silva, Arlindo de Jesus Cavadas, Nilza Dioclecio
Cavadas,  Apolinario  Pereira  Cavadas  e  Idalina  Rama Cavadas,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Antonio  de  Souza  e  outra  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Av. Belisario Pena, 1133 e 1005-A, Vila Maria,
São Paulo/SP, CEP 02133-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0043688-
52.2013.8.26.0100 (766/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Adib Adas, Ilka Lorenci Maroni Sallum, Eulo Maroni, Eulo Maroni Filho, Thais Maria Ulian Maroni, Jorge
Sallum Filho, Fehiz Adas, Judith de Castro Adas, Rubens Reyes, Olga Andrade Reyes, Armando Magnani, Rita Moscatelli
Magnani, Sinvaldo Pereira Dias, Maria de Lourdes Pereira Dias, Elias Bechara, Alberto Yukiyoshi Hatori e Andrea Santos
de Souza Hatori,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Elio Contini e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
situado na Rua Marcantonio Mazzoni, 17, Capela do Socorro, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0036826-
36.2011.8.26.0100 (796/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Virgilio Goulart Penteado e Judith Goulart Penteado, Olga Maria Goulart Penteado Josefovici,
Arthur  Goulart  Penteado,  Virgilio  Origines  Goulart  Penteado,  Guaracy Origines  Goulart  Penteado,  Alcyone Goulart
Penteado, José Quinto Barbosa, Normilda Alves Lima Barbosa, José Augusto Checchini, Adelina Checchini, Wanda Julia
Amalia Chechini, Leonor Biazin Cecchini, Cesário Americo Colombo, Helena Pecinatto Colombo, Carmo Mucciolo, Alice
Carvalho Mucciolo, Vanilde Ferreira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcia Luci Valente ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Manoel Dantas, 94, Penha, CEP 03634-100, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0010832-
35.2013.8.26.0100 (116/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Henriette  Dargham Trabulse,  Nagib  Trabulse,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Neide Paschoal Ferreira e outros ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Sampson, 333, 9º andar, apto. 901, Brás,
São Paulo/SP, CEP 03013-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0005778-
88.2013.8.26.0100 - 66/13
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SOCIEDADE CIVIL E TERRITORIAL DE LUCCA, GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO, CELESTE TEIXEIRA
CINTRA FREIRE DA SILVA, SALVADOR FRANCISCO, ABECCA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL CARIDADE E AMOR,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos
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Roberto Quintino e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Rua Coronel Newton Braga, 17, Jardim Jaú, São Paulo-SP, CEP 03730-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0049805-
59.2013.8.26.0100 (885/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Michel Dambros Figueiredo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua Januário Zíngaro, 431, apartamento 04, Bloco A, Jardim Paris, São Paulo/SP, CEP 05794-300,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

7.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0040709-
88.2011.8.26.0100 - 886/11
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Jose do Lago, Jaci do Nascimento Lago, Nilson Gomes Fonseca Filho ou Wilson Gomes Fonseca Filho,
Leonilda Pereira Fonseca, Alzira Oliveira de Souza e João Pedro de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Alberto Gutierrez e outros ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Santa Edith, 718 e 722, Jardim
Helena, CEP 08420-400, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

8.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0027916-
83.2012.8.26.0100 - 646/12
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Orlando Pinto de Oliveira, Virginia da Costa de Oliveira, Joaquim da Costa, Magdalena Colantuomo da
Costa, Elpidio da Costa, Aparecida Rodrigues da Costa, Santina da Costa, Adir da Costa, Anna da Costa, João da Costa,
Alzira da Costa Oliveira, Raimundo de Oliveira, Nair da Costa dos Reis, Joaquim Xavier dos Reis, Antonio da Costa, Maria
de Nazaré Costa,  José da Costa,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Alvino Pinheiro Ribeiro e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Ilha de Maracá, 103, Jardim São Benedito, São Paulo/SP, CEP 08371-455,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

9.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0174537-
54.2009.8.26.0100 - 658/09
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Evaristo Serafim Mandatti, Silvia Colantonio Serafim Mandatti, Jardelina do Amor Divino de
Barros, Antonio Lima Barros, José do Amor Divino, Maria Anunciação do Amor Divino, José Marinho Pereira, Maria Ana
Pereira,  Luiz  Lucrecio  de  Oliveira,  Ernestina  da  Silva  Oliveira,  Marcia  Marinho  Pereira,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Martinelio Pereira de Souza
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Pejuçara, 20, Vila
Paulistana, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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10.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1090567-
03.2013.8.26.0100 [DIGITAL]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco Martins Dias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que JAYME CONCEIÇÃO PINTO e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Sapopemba, 3564, CEP 03345-000, Vila Regente Feijó, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1058693-
63.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Galdino José Bicudo Pereira, Maria Luiza Mariutti Pereira, André Luiz Lousada Maldonado, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JONAS ALVES FILHO e
outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Cristiano Viana,
548, apartamento 13, 1º pavimento do Edifício Avallon, Jardim América, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze)  dias,  a  fluir  após o prazo de 20 dias,  contestem o feito,  sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1089998-
02.2013.8.26.0100 [DIGITAL]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Darcio Pimentel Espinula, Denilson Pimentel Espinula, Dircenea Pimentel Espinula Gonçalves, Anibal
Clemente Machado, Guilherme Maciel, Arnaldo Durigon, Julio Manoel Luiz, Paulo Roberto Silveira, Dirce Silveira, Dirceu
Silveira, João Batista Silveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que IVONE SANTOS LUIZ ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Avenida Dois, atual Avenida Doutor Campos Mello constituído por parte do lote 6 da quadra G, no
Jardim Bandeirantes,  Distrito de Jaraguá,  contribuinte nº 189.026.0024-5,  São Paulo-SP,  alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1099177-
57.2013.8.26.0100 [DIGITAL]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Marly Simon Martins Miranda, Osmar dos Santos Miranda, Cleonice Luísa Mata do Amaral, Nelson
Martins de Souza, Adelaide Silva Martins, Roberto Martins, Roseli da Luz Martins, Kimiko Nishio, Tadashi Nishio, Siguer
Mitsutani, Sizue Siozawa, Hyoe Siozawa, Florisete Carneiro Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Antonia  de  Souza  Santos  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Professor João Gumercindo, 169, Jardim
Maria Sampaio, São Paulo-SP, CEP 05790-410, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1073537-
18.2014.8.26.0100 [DIGITAL]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco da Rocha Ferreira, Inah dos Reis Ferreira, Jose Benedito Rocha Ferreira, Helios Geraldo Rocha
Ferreira, Heloisa Gonçalves Rocha Ferreira, Luiz Fernando Gonçalves Rocha Ferreira, Luiza Vitoria Cristina dos Reis e
Rocha Ferriera, Paulo Roberto dos Reis e Rocha Ferreira, Sebastião Emídio e Percidio Pegoraro Henrique, Fernando



81

César Bovino e Alessandra Bueno Rocha Bovino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOÃO COSTA DO NASCIMENTO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Pedro Padovani, 304, Parque Bristol, São Paulo/SP, CEP 04193-
170, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

15. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1047089-
08.2014.8.26.0100 [DIGITAL]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Ana Simões Gabriel, Luiz Gabriel, Honória Cândido ou Honória Caetano Cândido, José Candido, Brasilina
Araújo, Julia Caetano Aguiar, Sebastião Antonio de Aguiar, José Simões, Maria de Lourdes Simões, João Simão Neto, Ana
de Luccas Simões, Manoel Simões, Gabriel Caetano, Odete José Caetano, José Benedito Simões, Deusdete Cardoso
Simões, Milton Perassoli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que GUILHERME RIBEIRO DE ALMEIDA e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua João Carnevalli, 70, Vila Diva, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

16. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1032271-
51.2014.8.26.0100 [DIGITAL]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Gaetano Passero ou José Caetano Passero, Marina Andrade Barbosa Passero, Magdalena Pedro de
Godoy, Adeildo Borges da Silva, João Pedro de Godói, Sigira Romito Godoi, Maria Pedro de Godoy, Ivanda Germana da
Silva, Marcelo Germano da Silva, Patricia Horacio Simões Sousa, Antonio Sergio Pereira Bom, Alice Helena Pereira Bom,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
REGIANE NASCIMENTO DA SILVA e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua Arnaldo Augusto de Sá, 84, Jabaquara, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

17. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1040677-
61.2014.8.26.0100 - DIGITAL
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Cleide Correa, Luiz Roberto Correa Lopes, Antonio Domingos Vaz, Jesuína, Conceição Freire Vaz, Luiz
Roberto  Correa  Lopes,  Danielle,  Cortez  Gomes Lopes,  Manoel  Salvador  Name Francisco  e  Emília  Francisco,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CUSTODIA
DE MOURA FARIA e seu marido WILLIAM MARTINS DE FARIA ajuizaram uma Ação de Usucapião Constitucional para ver
declarado o domínio; alegando possuir mansa e pacificamente por mais de 05 (cinco) anos do imóvel Matriculado sob o
n° 224.216 no 11° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, contendo a seguinte descrição: DO IMÓVEL: Prédio
situado na Rua Sincorá, n° 05, e seu terreno no Jardim Umuarama, no 29° Subdistrito - Santo Amaro, medindo 6 metros
de frente, por 22.56 metros da frente aos fundos, pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, 21,84m do lado
esquerdo, tendo nos fundos a mesma largura da frente, com a área de 133,20 m2, confrontando em ambos os lados e
fundos com propriedade de José Tebate e localiza-se distante 22,20m da Rua Betume. Contribuinte n° 090.372.0010,
confrontando com quem de direito. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

18. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1051813-
55.2014.8.26.0100 - DIGITAL
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João dos Santos, Carminda Maria dos Santos, Telma Pereira da Silva Estevão, José Antonio Estevão,
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Terrasol Organização Imobiliária Ltda. ME, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que LUIZ MONTEIRO DA CUNHA e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Alayde de Souza, 649, CEP 08215-490, Itaquera, São Paulo-SP,
contribuinte 144.177.0006-1,  alegando posse mansa e pacífica  no prazo legal.  Estando em termos,  expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

19. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010378-
04.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Eduardo Américo Veneri; Maria José Veneri; João Jorge Saad; Maria Helena de Barros Saad; William
Salem; Haydee Jabra Salem; Luiz Fabiano; Benedicta do Nascimento Fabiano; Aida Angela Padilla Sansone; Pedro
Furino; Elvira Seabra Furino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores,  que Paulo de Castro Moreira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre
apartamento nº 23, localizado no 2º andar do Edifício Márcia, situado na Avenida General Olímpio da Silveira, nº 409,
Santa Cecília, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

20. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1087574-
50.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Luiza  Lavecchia  (CPF  n.  275.741.648-00),  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que SIDULCINA RAMOS MISSIONEIRO e outros ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Nove de Julho, 1952 Apto.
813, CEP 01312-001, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

21. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1085208-
72.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que VALDEMIR CHICARELLI e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel correspondente ao apartamento nº 161, 16º andar do Edifício do Horizonte, situado na Rua Marie Nader Calfat,
250  e  Rua  Frederico  Guarinon,  Morumbi,  São  Paulo-SP,  integrante  do  empreendimento  PORTAL  DA  CIDADE,
correspondente à Matrícula nº 230.557, do 11º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

22. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1060766-
08.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Miguel Aman, Emma Aman, Stefan Aman, Silvana Aman, Tereza Aman Martins, João Martins
Peres, Katarina Buerschaper, José Buerschaper, Espólio de Mihali Aman, Espólio de Josef Tornai, Espólio de Franc Aman,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que INAL -
INTERAUDIOVISÃO,  LABORATÓRIO,  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  S/A  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua do Oratório, 1295, 1297 e 1303, Mooca, nesta Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Atilio Mizotto e outro - Companhia Metropolitana de
Habitação de São Paulo - COHAB
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1211

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0488/2016

Processo  0462390-84.1990.8.26.0100  (000.90.462390-9)  -  Procedimento  Comum  -  Atilio  Mizotto  e  outro  -
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo -  COHAB -  Fls.  104: Certifico e fou fé que os autos foram
desarquivados, encontrandose em Cartório à disposição da parte interessada. U-131/91-D - ADV: LEANDRO MEDEIROS
(OAB 208405/SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ - RETIFICAÇÃO DE
ÁREA - Alonso Leite de Barros - Victor Marques da Silva Ayrosa Filho
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1211

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0488/2016

Processo 0901889-40.1972.8.26.0100 (000.72.901889-9) - Outros Feitos não Especificados - ASSUNTOS ANTIGOS
DO SAJ - RETIFICAÇÃO DE ÁREA - Alonso Leite de Barros - Victor Marques da Silva Ayrosa Filho - Municipalidade de São
Paulo - Fls. 352: Certifico e dou fé que os autos foram desarquivados, encontrando-se em Cartório à disposição da parte
interessada. U-6209/72 - ADV: CAROLINA MARTINS (OAB 321613/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA e outro
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1217

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0491/2016

Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA e outro - Vista ao Ministério Público de Registros Públicos. - ADV: ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB
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238420/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA e outro
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1217

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0491/2016

Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA e outro - Vista ao Ministério Público de Registros Públicos. - ADV: ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB
238420/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1217

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0491/2016

Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - - reencaminhei estes autos para a imprensa uma vez que não constou o
procurador das terceiras interessadas na publicação de fls. 491. - ADV: VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP),
ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP), ANDERSON DE CAMARGO
EUGENIO (OAB 300743/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1217

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0491/2016
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Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Que aguardam manifestação das partes sobre a informações do perito,
no prazo 15(quinze) dias - ADV: ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP), ANDERSON DE CAMARGO EUGENIO (OAB
300743/ SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Tabelionatos, Registros, Cartórios - Ana Lucia
Gomes Yamaji - - Karen Cristina Gomes Yamaji
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1218

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0491/2016

Processo 1060357-61.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Tabelionatos, Registros, Cartórios - Ana
Lucia Gomes Yamaji - - Karen Cristina Gomes Yamaji - - Simone Tomiko Gomes Yamaji - - Daniela Mitiko Yamaji - -
Gilberto Mitsuo Yamaji - Dê-se nova vista ao Parquet.I. - ADV: GUILHERMINA MARIA DE ARAÚJO (OAB 190019/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1220

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0491/2016

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina
de Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - Dê-se vista ao Ministério Público. - ADV: MARIA ANGELA DE BARROS
(OAB 83616/SP), LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP), CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA E MELO (OAB 145717/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1221

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0491/2016

Processo 1107231-41.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Manoel
Ferreira - Que aguardam manifestação das partes sobre a informações do perito, no prazo 15(quinze) dias - ADV:
BENEDICTO JONES FILHO (OAB 18149/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz Jacobson Rodas Guimarães
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1221

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0491/2016

Processo 1107782-84.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Propriedade - Beatriz Jacobson Rodas Guimarães -
1-DEFIRO a gratuidade à autora. Anote-se.2-Quanto ao pedido de antecipação de tutela, em consulta nesta data à Z.
Serventia,  verificou-se  que  a  r.  sentença  de  procedência  ainda  não  foi  levada  ao  registro  de  imóveis.3-A
verossimilhança das alegações da autora reside no fundamento do pedido e nos documentos juntados, indicando que,
em tese e numa análise apenas preliminar, pode não ter havido sua regular citação na tramitação da ação de usucapião
anteriormente ajuizada.4-O perigo de dano de difícil  reparação diz respeito à necessidade de se evitar  que seja
efetivado o registro da sentença de procedência do processo nº 0000786-89.2010.8.26.0100, deste Juízo, junto ao
registro de imóveis, para evitar prejuízo a terceiros que não tenham conhecimento da existência da ação de usucapião
que ora se vê questionada por ação declaratória de nulidade de citação.5- Ante o exposto, DEFIRO a antecipação de
tutela, para SUSTAR o registro da r. sentença prolatada nos autos nº 0000786- 89.2010.8.26.0100, até julgamento de
mérito  desta  ação declaratória  de nulidade.6-DETERMINO a SUSPENSÃO da tramitação do processo nº  0000786-
89.2010.8.26.0100 e os autos deverão aguardar em cartório até o julgamento final da presente ação declaratória.7-
JUNTE-SE ao processo nº 0000786-89.2010.8.26.0100 cópia desta decisão. 7-CITEM-SE os réus para que, querendo,
apresentem contestação,  no prazo de 15 dias.I.  -  ADV:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB
999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polit
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1226

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2016

Processo 0037946-46.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Rebeca di Polito - - Ronaldo Di Polito - Vistos.1. Fls. 127 e ss: Infere-se dos autos que Vinicius Di
Polito encontra-se impossibilitado de exprimir sua vontade, em virtude de doença.Na ação de interdição que está em
tramite, consta que houve nomeação de curador provisório, mas não consta sentença estabelecendo a gradação do
transtorno que o acomete e a intensidade da intervenção do curador sobre a prática dos atos civis.Como é sabido, o
Estatuto da Pessoa com Deficiência introduziu um novo regramento para a teoria das incapacidades, abolindo a figura
da incapacidade civil absoluta para os maiores de 16 anos. O artigo 6º do Estatuto estabelece que a deficiência não
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afeta a plena capacidade civil da pessoa, especialmente para a prática dos atos elencados em seus incisos, os quais
abarcam conteúdo existencial, cerne da proteção do estatuto, e relacionados aos direitos da personalidade, incluindo o
direito ao nome.O artigo 85 do Estatuto restringe a curatela apenas aos atos de natureza negocial e patrimonial,
excluindo as decisões afetas ao aspecto existencial do individuo, dos direitos da personalidade, como o direito ao
próprio corpo, à sexualidade, ao casamento, à privacidade, ao trabalho, ao voto, à saúde e à educação.O nome é um
direito da personalidade e, como tal, não é abrangido pela curatela.Feitas estas considerações, determino à parte
autora que apresente alvará emitido pelo MMº Juízo da ação de interdição, autorizando a retificação do nome do
interditando,  tal  como  pleiteada  nesses  autos.Prazo:  dez  dias.2.  Após,  abra-se  vista  dos  autos  ao  Ministério
Público.Intimemse. - ADV: ROSEMARY SIQUEIRA DOS SANTOS DI POLITO (OAB 283952/SP), JULIANO DE OLIVEIRA GOMES
(OAB 248958/ SP)

↑ Voltar ao índice

Busca de assentos de Óbito de Antonio Adelino de Campos e de Nathalia de
Oliveira
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1233

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2016

Edital nº 800/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Ane Marcelle dos Santos Bien, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assentos de Óbito de
Antonio Adelino de Campos (no período de 1940 a 1950) e de Nathalia de Oliveira (no período de 1965 a 1975). Adv:
Ane Marcelle dos Santos Bien OAB 211.999/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Casamento de Luiz Teixeira dos Santos e Maria das Graças
dos Santos
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1233

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2016

Edital nº 807/2016  Comunico o(a) interessado(a),  Sr(a).  Elaine Cristina Mancegozo, que nada foi  localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Casamento
de Luiz Teixeira dos Santos e Maria das Graças dos Santos, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1965 a
1975. Adv: Elaine Cristina Mancegozo OAB 257.624/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Óbito de Helena Rosi Santos
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1233

2ª Vara de Registros Públicos



88

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2016

Edital nº 814/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Karina Pereira Barbosa Santos, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assento de Óbito de
Helena Rosi Santos, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1970 a 1975. Adv: Karina Pereira Barbosa
Santos OAB 178.331/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assentos de Nascimento de Vicente João Cozo
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1233

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2016

Edital nº 829/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Alessandra Rodrigues Barros, que nada foi localizado nos
Registros  Civis  das  Pessoas  Naturais  da  Capital  do  Estado de  São Paulo,  com relação à  busca  de  assentos  de
Nascimento de Vicente João Cozo (no período de 1906 a 1916) e de João Cozo (no período de 1906 a 1916). Adv:
Alessandra Rodrigues Barros OAB 221.542/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assentos de Óbito de Pedro Cacuri e de Maria Imacolada Votta
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1233

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2016

Edital nº 830/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Emerson Bortolozi, que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo, com relação à busca de assentos de Óbito de Pedro Cacuri (no
período de 1920 a 1930) e de Maria Imacolada Votta (no período de 1945 a 1955). Adv: Emerson Bortolozi OAB
212.243/SP.

↑ Voltar ao índice

Luciana Teixeira dos Santos Massaro deve comparecer perante este Juízo, no
prazo de 05 dias, a fim de fornecer um período aproximado do nascimento e
casamento de Gualtiero Massaro e do casamento e óbito de Eugenio Massaro
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1233
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 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2016

Exp. Não Registrado (buscas de assentos de registro civil) - Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Luciana Teixeira dos
Santos Massaro, a comparecer perante este Juízo, no prazo de 05 dias, a fim de fornecer um período aproximado do
nascimento e casamento de Gualtiero Massaro e do casamento e óbito de Eugenio Massaro, não superior a 10 (dez)
anos e anterior ao ano de 1976, viabilizando o início das pesquisas. Adv.:  Rita de Cássia Salles Pellarin OAB nº
340.618/SP.

↑ Voltar ao índice

Luciana Carolina Pavão da Costa deve comparecer perante este Juízo, no prazo de
05 dias, a fim de fornecer um período aproximado dos casamentos cujos registros
as buscas foram solicitadas a este Juízo
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1233

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0379/2016

Exp. Não Registrado (Buscas de Certidão de Óbito) - Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Luciana Carolina Pavão da Costa,
a comparecer perante este Juízo, no prazo de 05 dias, a fim de fornecer um período aproximado dos casamentos cujos
registros as buscas foram solicitadas a este Juízo, não superior a 10 (dez) anos e anterior ao ano de 1976, viabilizando o
início das pesquisas. Adv.: Luciana Carolina Pavão da Costa OAB nº 133.501/SP.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1233

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 0018717-95.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - DECIDO.No âmbito
desta Corregedoria Permanente, verificou-se a ocorrência de falsidade quanto ao reconhecimento de firma em nome de
A.D.A., mediante utilização de documento de identificação falso para abertura de ficha de firma. Constatou-se que
houve  utilização  de  documento  de  identidade  falso,  por  pessoa  supostamente  identificada  como A.D.A.,  para  o
reconhecimento de firma aposto em procuração (fl. 15). O Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 10º
Subdistrito  Belenzinho,  Capital,  manifestou-se às fls.  20 e 28/29,  demonstrando que no aspecto formal  todas as
solenidades normativas e legais foram observadas por ocasião da abertura da ficha padrão. Além disso, o preposto
responsável  pelo  ato  realizou  consulta  junto  ao  site  “Teledocumentos”,  no  qual  não  foi  encontrada  nenhuma
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irregularidade.  No mais,  o  documento apresentado no reconhecimento de firma demonstrava ser  aparentemente
verdadeiro (fl. 21), não indicando erro grosseiro, rasuras ou manejo de alterações, sem margem para configurar incúria
funcional.Posteriormente, vieram aos autos ofício oriundo do Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt IIRGD,
atestando que o documento de identificação em tela não fora emitido pelo referido Instituto (fls. 39/41) e encaminhando
o documento de identificação verdadeiro (fl. 43). Destarte, a despeito da realização do ato, verifica-se que não há
indícios convergindo no sentido de que a serventia correcionada tenha concorrido diretamente para o ato fraudulento
engendrado. Ademais, todas as cautelas foram adotadas pela serventia quando da análise do documento e da posterior
realização do ato notarial, na consideração da ausência de elementos que suscitassem uma demanda investigativa
mais criteriosa a respeito. Assim, ao cabo das diligências ordenadas, verifica-se que os elementos probatórios coligidos
nos autos não autorizam a formação de convencimento judicial no sentido de que a falsidade urdida deva ser debitada
à conduta da unidade correcionada, inexistindo, assim, responsabilidade funcional a ser apurada no âmbito do poder
censório-disciplinar.Bem por isso, a hipótese dos autos não dá margem à adoção de providência censório-disciplinar em
relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade funcional apta a ensejar a instauração de
procedimento administrativo disciplinar em face do Sr.  Oficial,  o qual  seguiu os procedimentos legais incidentes,
malgrado a fraude havida.Diante do exposto, determino o cancelamento da ficha de firma em nome de A.D.A. (fl. 44),
devendo, todavia, os documentos permanecer em poder da serventia à disposição das autoridades para apuração
criminal do ocorrido. Não obstante ao registro policial do ocorrido, nos termos do artigo 40 do Código de Processo Penal
determino a expedição de ofício ao Ministério Público para conhecimento do fato e adoção das providências cabíveis,
cópia de todas peças deste processo administrativo.Por conseguinte, à míngua de outra providência a ser adotada,
determino o arquivamento dos autos. Ciência ao Sr. Oficial, ao Sr. Representante e ao Ministério Público.Comunique-se
a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício.P.R.I.C. - ADV:
NEWTON GUERRA GARCIA JUNIOR (OAB 116933/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.L.K.S
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1233

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 0030947-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.L.K.S. -
Rafael Luiz Koch da Silva - VISTOS,Trata-se de pedido de autorização para a expedição de certidão de Escritura, lavrada
no 19º Cartório de Notas da Comarca da Capital.Foi informado, a posteriori,  pelo Sr. Tabelião Interino que o ato
solicitado já foi realizado, bem como já havendo sido peça de processo nesta 2ª Vara de Registros Públicos (fls.
06/09).Instado a se manifestar, o Sr. Interessado quedou-se inerte (fls. 11/12).Assim, à vista dos fatos brevemente
narrados, forçoso é convir que o presente procedimento perdeu seu objeto, não havendo outras medidas correcionais a
serem tomadas.Posto isto, determino o arquivamento dos autos. Ciência ao Sr. Interino e ao Dr. Interessado.P.R.I.C. -
ADV: RAFAEL LUIZ KOCH DA SILVA (OAB 338266/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.B.P
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1234

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016
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Processo 1012874-35.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - V.B.P. - VISTOS,Trata-se de
expediente encaminhado pela MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Capital  (fl.  28),  ante a
necessidade de retificação de escritura pública lavrada perante o 1º Tabelião de Notas da Capital  para posterior
retificação do assento imobiliário, em que pese os autos versarem sobre ação de retificação de registro imobiliário. O Sr.
1º Tabelião de Notas da Capital manifestou-se às fls. 34/35, 48/50 e 66.O Sr. Representante manifestou-se às fls. 42/44
e 53/54.O D. Representante do Ministério Público manifestou-se às fls.  70/71, não se opondo à lavratura da ata
retificativa. É o breve relatório.DECIDO. Constam dos autos que, aos 23 de janeiro de 1969, foi lavrada escritura pública
de compra e venda, figurando T.L.F. e E.L.F. como outorgantes vendedores e M.A. dos S. como outorgada compradora,
perante o 1º Tabelionato de Notas da Capital (fls. 06/10), bem como o posterior registro do imóvel perante o 8º Registro
de Imóveis da Capital (fls. 11/12).Posteriormente, ante o óbito de M. dos S.A. (fl. 17), o imóvel objeto da referida
escritura pública foi transmitido ao Sr. Representante, em razão da escritura pública de testamento, lavrada perante o
13º Tabelionato de Notas da Capital (fls. 13/14). No entanto, vislumbrase eventual equívoco na escritura pública de
compra e venda, notadamente no tocante ao nome da outorgada compradora, porquanto constou M.A. dos S., quando o
correto seria M. dos S.A. Isto posto, o Sr. Representante postulou a retificação acerca da grafia do nome da outorgada
compradora. Ulteriormente, o Sr. 1º Tabelião de Notas da Capital manifestou-se às fls. 34/35, aduzindo a apresentação
da carteira profissional para a lavratura do ato, no qual consta M. dos S.A. (fls. 20/21 e 55), bem como juntou aos autos
cópia do ato notarial em tela, no qual consta a assinatura da outorgada compradora como M.A. dos S. (fl. 50).No mais, o
Sr. Tabelião manifestou-se acerca da possibilidade do saneamento da questão por meio de ata retificativa (fl. 66).
Diante de todo o exposto, não é caso do exame do pedido em sede de pedido de providências, competindo a solicitação
diretamente ao Sr. Tabelião; ocorrente eventual recusa ou exigência, então a situação poderá ser submetida a esta
Corregedoria Permanente. Ademais, acolho os esclarecimentos prestados pelo Sr. Tabelião, inexistindo responsabilidade
funcional a ser instaurada, ante a ausência do rigor exigido para a realização do ato notarial à época dos fatos. No
entanto, atente-se ao Sr. Tabelião para que casos semelhantes a esse não mais ocorram na serventia.Por conseguinte,
à míngua de outra providênciaa ser adotada, determino o arquivamento dos autos.Ciência ao Sr. Representante, ao Sr.
Tabelião e ao Ministério Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente como ofício.P.R.I.C. - ADV: MARIA APARECIDA BOAVENTURA BERNARDO (OAB 124352/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou SuprimentRestauração de Registro Civil - REGISTRO PÚBLICOS -
Alan Rogério Silvestre e outro
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1236

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo  1037301-96.2016.8.26.0100  -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -
REGISTRO PÚBLICOS - Alan Rogério Silvestre e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas de fls. 25/28, 35/43 e 52/56). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ANA MARIA
DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thatyane Cristina de Matos
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1237

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 1039744-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Thatyane Cristina de Matos - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a
sentença.  Intimem-se.  -  ADV: MARILDA WATANABE MAZZOCCHI (OAB 103167/SP),  JOÃO APARECIDO DO ESPIRITO
SANTO (OAB 128484/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tarek Dias El Bast
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1237

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 1057458-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tarek Dias El Bast - Vistos.Trata-se de ação de retificação de registro civil, em que o requerente
pretende a exclusão do patronímico materno e a inclusão do patronímico paterno.Neste contexto, designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 2016, às 14:00 horas, oportunidade em que a parte autora será
ouvida em depoimento pessoal. Eventuais testemunhas a serem ouvidas deverão comparecer independentemente de
intimação.Ciência ao Ministério Público.Intime-se. - ADV: HELIO ANTONIO RODRIGUES SECIO (OAB 58996/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudemir Delfino
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1237

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016
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Processo 1067005-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Claudemir Delfino - Vistos.Os documentos acostados aos autos não indicam à saciedade que o
genitor  de  Antonio  Delfini  chamava-se  Roberto  Delfini.  Do  assento  de  nascimento  consta:  Delfine  Berto;  do  de
casamento consta Delfine Alberto e do de óbito consta Delfini Roberto.Assim, ao Ministério Público.Após, tornem para as
deliberações pertinentes.Intimese. - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1238

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 1068913-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira - Ao Ministério Público. - ADV: MARIA VICTORIA LARA (OAB
93275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jessica Alessandra Rojas Quespi e outros
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1238

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 1077768-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jessica Alessandra Rojas Quespi e outros - Vistos.Antes de deliberar nos termos da decisões precedentes, oficie-
se aos RCPNs competentes, solicitando informes sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: RUTH MYRIAN
FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Carolina Azevedo Conde Pires
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1238

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 1082678-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Carolina Azevedo Conde Pires - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RENATO SPOLIDORO
ROLIM ROSA (OAB 247985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leila Bassit Sallum
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1238

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 1087027-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leila Bassit Sallum - - Haydée Sallum Batalha - Adite-se a exordial nos moldes da cota ministerial supra no prazo
de 5 dias. Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: FAUZI SALLUM (OAB 11627/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Leite de Souza
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1238

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 1101807-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Maria  Amélia  Leite  de  Souza  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE  o  pedido  nos  termos  da
inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
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autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: BEATRIZ FANECA LEITE
DE SOUZA (OAB 310816/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Vanderlei Pires
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1239

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 1109096-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Vanderlei Pires - Fls. 57: Anote-se o nome da patrona do autor. Defiro o prazo de vinte dias para integral
cumprimento da decisão de fls. 48.Após, tornem. - ADV: IVONE MOREIRA FREIRE (OAB 215629/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lubomera Wojcik
Publicado em: 05/10/2016 - Página Nº 1240

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0380/2016

Processo 1132790-97.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lubomera Wojcik - Vistos.Fls. 94 e ss: Ao Ministério Público.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LEONARDO
FERRAZ VASCONCELOS (OAB 297625/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1116

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0494/2016

Processo 1108204-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Primeiramente ressalto
que houve concordância da Municipalidade de São Paulo acerca da pretensão (fl.82). Ao Ministério Público, após tornem
os autos conclusos.Int. - ADV: LUCIANA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 346332/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/ SP), FABIANA DOS SANTOS SIMÕES (OAB 234538/SP), MARCELO PIRES CAPOBIANCO (OAB 163639/SP), MARCIO
ALEXANDRE PESCE DE CARA (OAB 242146/SP), SANDRO ALFREDO DOS SANTOS (OAB 177847/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.P.P.G
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1119

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0381/2016

Processo 0028287-04.1999.8.26.0100 (000.99.028287-2) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.P.G. - À parte autora para comparecer perante este Juízo a fim de retirar
a Mandado de Averbação, no prazo de 10 dias, sendo que o cumprimento deverá ser comunicado a este Juízo no prazo
máximo de 60 dias. - ADV: SANDRA MAYZA ABUD (OAB 64165/SP)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - Propriedade - Luis Jesus de Carvalho e outr
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1124

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0381/2016

Processo 0827517-46.1997.8.26.0100 (100.97.827517-5) - Outros Feitos não Especificados - Propriedade - Luis
Jesus de Carvalho e outro - Os autos foram desarquivados e estarão disponíveis para consulta por 30 dias, prazo após o
qual retornarão ao arquivo. (Municipalidade/SP) - ADV: MARCIA DUSCHITZ SEGATO (OAB 63916/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.N.C. - T.N. e
outro
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1124
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 0021668-62.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.N.C. - T.N. e
outro - Admito o ingresso dos Srs. Antonio e Lindalva nos autos, anote-se.Esclareçam os Srs. Antonio e Lindalva o local
no qual houve a assinatura da escritura pública.Da mesma forma, esclareça o Sr. 11a Tabelião o local no qual foi
celebrada a escritura publica. Sem prejuízo, esclareça o Sr. 2o Tabelião se houve o bloqueio da escritura pública e
detalhe a razão pela qual a falsidade não foi comunicada a esta Corregedoria Permanente.Ciência ao MP.Int. - ADV:
HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mara Elaine Soares Lourenço de Barreira
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1124

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1000352-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mara Elaine Soares Lourenço de Barreira, - Vistos.Providencie a parte autora certidão de nascimento atualizada
no prazo de dez dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes.Int.Ciência ao MP. - ADV: MARIA RIBEIRO DOS
SANTOS (OAB 328004/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Felipe Maciel
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1125

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1020145-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Felipe Maciel - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MELINA MARTINS MERLO (OAB 286676/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - M.S.A. e
outro
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1030646-11.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - M.S.A. e
outro  -  Vistos,Tornem  à  Sra.  Oficial,  para  manifestação,  quanto  ao  sugerido  pelo  representante  do  Ministério
Público.Ciência ao Ministério Público. - ADV: RENATA DE PAULA (OAB 123721/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Igor Luiz Emydio - - Yuri Luiz Emydio
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1035322-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Igor Luiz Emydio - - Yuri Luiz Emydio - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUIS FREIRE JUNIOR (OAB
331476/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heloisa Mader Velloso
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1035918-83.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heloisa Mader Velloso - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
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no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicandoos expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Catherine Olga Alonso Krulik
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1037298-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Catherine Olga Alonso Krulik - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: GABRIELA PEIXOTO ORTEGA PEREIRA DA
SILVA (OAB 363955/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Seripieri Filho - Renata de Paula Seripier
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1039584-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - José Seripieri Filho - Renata de Paula Seripieri - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos
termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Em razão da documentação constante dos autos, decreto o segredo
de justiça dos presentes autos. Em face do princípio da causalidade, condeno o requerente ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios do patrono da contestante, que ora arbitro em 20% do valor atualizado
da causa, nos moldes do artigo 85, §2º do Código de Processo Civil.Publique-se, registre-se e intime-se.Ciência ao
Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos,  observadas as N.S.C.G.J.P.R.I.  -  ADV:  RENATA MEI  HSU
GUIMARAES (OAB 86668/SP), CLAUDIA STEIN VIEIRA (OAB 106344/SP), VERIDIANA PEREZ PINHEIRO E CAMPOS (OAB
152087/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Christiane Bellato Padovani
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1127

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1045074-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Christiane Bellato Padovani - Vistos.Do estudo dos autos, concluo que o feito não está apto para sentença,
mostrando-se  necessário  novo  aditamento  da  petição  inicial.Para  que  seja  possível  a  retificação  do  assento  de
nascimento de Ivens Roberto de Mattos Bellato (fls. 59/60), por corolário do princípio da instância, ele deverá ser
incluído no polo ativo, com procuração. Caso seja falecido, deverá ser apresentada a certidão de óbito atualizada.Prazo:
dez dias.Após, tornem-me conclusos para sentença. Intimem-se. - ADV: INAE LOBO (OAB 71016/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.F.S.F
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1055927-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  J.F.S.F.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.V.N
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1055931-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.V.N.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
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cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1081426-57.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.I.F. -
VISTOS,À  vista  dos  elementos  probatórios  coligidos  nos  autos,  com destaque para  a  manifestação  favorável  da
representante do Ministério Público, autorizo a lavratura do assento de nascimento de MARIA INÊZ DOS SANTOS (fl. 52),
na modalidade tardia, acolhida, na íntegra, a cota ministerial retro, devendo, pois, ser observado quanto a data e o local
de nascimento, os dados fornecidos pela escola, e quanto a filiação, os dados em conformidade aos irmãos (fl. 119).Ao
Sr.  Oficial  do Registro Civil  das Pessoas Naturais competente no domicílio da Sra. Interessada, para lavratura do
ato.Ciência ao MP, arquivando-se oportunamente.P.R.I.C. - ADV: JOSELITO BATISTA GOMES (OAB 141220/SP), MARLI
OLIVEIRA PORTO (OAB 166585/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.M
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1128

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1083532-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.M. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adriana Silva Alvim
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1091113-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Adriana Silva Alvim - - Marcos Castro de Andrade Mello - Marcos Castro de Andrade Mello - -
Marcos  Castro  de  Andrade  Mello  -  Vistos.Fls.  23  e  ss:  Ao  Ministério  Público.Após,  tornem-me  conclusos  para
sentença.Intimem-se. - ADV: MARCOS CASTRO DE ANDRADE MELLO (OAB 201071/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Waldenize de Oliveira Dias
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1095408-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Waldenize de Oliveira Dias - Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Tatuapé diante do domicilio do
requerente (Artigo 41 do Código Judiciário Paulista: “Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as
causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado
no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor”).Intimem-se. -
ADV: RICARDO BERNARDES (OAB 143635/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Verinalda Riserio Souza
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1130

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1095476-83.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Verinalda Riserio Souza - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional do Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.Intimem-se.
- ADV: ARNALDO AUGUSTO MALVEZI (OAB 160727/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Reginaldo Lopes da Conceição - - Erica
Delamura
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1105524-04.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Reginaldo Lopes da Conceição - - Erica
Delamura - Vistos.Considerando que os autores, nos termos do documento de página 32 ingressarem com ação de
usucapião, com relação ao imóvel objeto da presente, esta demanda, nos termos do artigo 55 do Código de Processo
Civil, é conexa com o referido feito.Assim, entendo por bem determinar a redistribuição destes autos desde logo ao
juízo da 2ª Vara de Registros Públicos.Intime-se. - ADV: EDUARDO VARGAS DE MACEDO SOARES FILHO (OAB 101545/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Reginaldo Lopes da Conceição - - Erica
Delamura
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1105524-04.2016.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Reginaldo Lopes da Conceição - - Erica
Delamura  -  Vistos.Nesta  data,  suscitei  o  conflito  negativo  de  competência,  conforme  os  fundamentos  que
seguem.REGINALDO LOPES DA CONCEIÇÃO e ERICA DELAMURA ajuizaram, perante a 43ª Vara Cível do Foro Central da
Capital, ação de interdito proibitório em face de ARADAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Em suma, aduziram
que são os legítimos possuidores do imóvel situado na Avenida dos Carinas, nº 549/555, Indianópolis, nesta Comarca, e
que exercem a posse mansa e pacífica, para fins de moradia, desde 01 de janeiro de 2.010. No entanto, recentemente,
a ré passou a ameaçar a posse dos autores, promovendo a alteração da titularidade das contas de consumo do imóvel.
Pleitearam, assim, a procedência da ação, visando a expedição de mandado proibitório à requerida, a fim de que se
abstenha de turbar e esbulhar a posse dos requerentes.Distribuídos os autos ao Juízo suscitado, por meio da decisão
proferida em 22 de setembro de 2016, reconheceuse a existência de conexão com a ação de usucapião n.º 1044645-
31.2016.8.26.0100,  em  tramite  perante  este  Juízo  suscitante.  Ouso,  com  o  devido  respeito,  divergir  deste
entendimento.Com efeito, entendo inviável o reconhecimento de conexão e a reunião de processos quando um dos
Juízos se afigurar absolutamente incompetente, como ocorre com esta Vara de Registros Públicos.Como nos ensina o I.
Desembargador Benedito Silvério Ribeiro, na obra “Tratado de Usucapião”, volume 2, páginas 1319/1320, Editora
Saraiva,  2012:”Na  hipótese  de  conexão  entre  a  ação  de  usucapião  e  outras  do  âmbito  cível  (possessórias,
reivindicatórias, divisórias, demarcatórias, etc), não ocorrem geralmente problemas de competência nas comarcas do
interior. Mas há nas Capitais e em algumas cidades atribuições de julgamento da primeira por Vara de Registros
Públicos, submetendose as demais a Varas Cíveis”.(...)”A par da permissibilidade vista em alguns julgados aceitando
decisão conjunta de ação de usucapião com reivindicatória ou possessória, por reconhecimento de conexidade ou para
evitar julgamentos contraditórios, é preciso ponderar que isso não é possível quando sejam os juízos incompetentes, de
forma absoluta. Por conseguinte, onde haja Vara de Registros Públicos, esta não é competente para processar e julgar
ações cíveis, enquanto a vara cível não pode conhecer de ação de usucapião, salvo se em defesa na reivindicatória,
divisória,  demarcatória,  etc”.Outro  não  é  o  entendimento  jurisprudencial  a  respeito:”CONEXÃO.  Usucapião  e
Reintegração de Posse. Reunião dos processos para julgamento conjunto. Inadmissibilidade. Competência absoluta dos
Juízos de Registro Público e Cível para julgamento das ações. Decisão mantida. Recurso não provido. Suspensão da
reintegratória até julgamento da ação de usucapião. Pedido não apreciado na origem. Impossibilidade de exame pela
Corte, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. Não conhecimento do recurso. RECURSO NÃO PROVIDO, NA
PARTE CONHECIDA” (TJSP, Agravo de Instrumento nº 2049721-96.2014.8.26.0000, 38ª Câmara de Direito Privado, Rel.
Des. Fernando Sastre Redondo, j. 07/05/2014).A questão está disciplinada pelo artigo 38 do Código Judiciário do Estado
de  São  Paulo,  que  dispõe  sobre  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos.Por  todas  essas  razões,
respeitosamente, suscito o presente conflito negativo de competência, instruído com cópia dos autos, para o fim de ver
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reconhecida a competência do MM. Juiz de Direito da 43ª Vara Cível do Foro Central da Capital, para conhecer e
apreciar a matéria neles versada, com o subsequente encaminhamento do feito àquele r. Juízo suscitado.Encaminhe-se
o ofício que segue, observados os termos do artigo 953 e ss. do Código de Processo Civil.Intimem-se. - ADV: EDUARDO
VARGAS DE MACEDO SOARES FILHO (OAB 101545/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.K.M.N
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1106415-25.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.K.M.N. -
Observo que o presente feito diz respeito ao procedimento previsto no art. 109 da Lei de Registros Públicos, de modo
que foi alocado incorretamente à Corregedoria Permanente pelo distribuidor.Assim, com urgência, à Serventia para a
correta  alocação  dos  autos  a  um dos  MM.  Juízes  que  atuam nos  processos  jurisdicionais,  com as  cautelas  de
praxe.Ciência ao MP.Int. - ADV: MARCELO TETSUYA NAKASHIMA (OAB 286651/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.A.F.A
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1107031-97.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.A.F.A. - Manifeste-se a
Sra. Tabeliã do 29º Tabelionato de Notas da Capital. - ADV: ROSANGELA MARIA RIVELLI CARDOSO (OAB 102498/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Augusto Esplugues Domiciano
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1108546-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
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das Pessoas Naturais - José Augusto Esplugues Domiciano - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIANA
PERRONI RATTO DE MORAIS DA COSTA (OAB 228908/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Paulo da Silva Rossi
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1108906-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Paulo da Silva Rossi - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ERIKA TRINDADE KAWAMURA (OAB
187400/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento â€‹de Óbito - Adenilson Nunes de Oliveira
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1131

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1109059-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito -  Adenilson Nunes de Oliveira -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SAMUEL SOLOMCA
JUNIOR (OAB 70756/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento
Publicado em: 06/10/2016 - Página Nº 1132

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0384/2016

Processo 1109172-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Lucas Matheus Marques do Nascimento - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MAÍRA
FELTRIN ALVES (OAB 195387/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 1ª Vara de Pindamonhangaba - Banco
do Brasil S/A
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 775

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0495/2016

Processo 0103253-25.2005.8.26.0100 (000.05.103253-8) - Pedido de Providências - Juízo de Direito da 1ª Vara de
Pindamonhangaba - Banco do Brasil S/A - Vistos.Dê-se ciência ao Banco do Brasil do desarquivamento do presente feito.
Os autos permanecerão na Serventia Judicial, para manifestação da instituição financeira, pelo prazo de 30 (trinta)
dias.Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo. Int. (CP - 647) - ADV: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS (OAB
23134/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Laurentino de Cavalho -
- Bambina da Anunciação de Carvalho
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 778

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0500/2016

Processo 1109000-50.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Laurentino de
Cavalho - - Bambina da Anunciação de Carvalho - Vistos.Trata-se de retificação de escritura pública lavrada perante o
19º Tabelião de Notas da Capital. Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se os
presentes autos ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV:
MARIA LIS GONÇALVES DOS SANTOS (OAB 133962/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Juízo de Direito 1ª Vara de Registros Públicos
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 778
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1ª Vara de Registros Públicos

Imprensa Manual

0003918-47.2016 Pedido de Providências Juízo de Direito 1ª Vara de Registros Públicos. Decisão (fls.58): Vistos. Tendo
em vista o decurso do prazo de edital sem qualquer impugnação (certidão fl.56 vº), aguarde-se provocação no arquivo.
Expeça-se oficio à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça comunicando esta decisão. Junte ao ofício cópia de fls.55/56 vº.
Int. (CP – 46)

↑ Voltar ao índice

Outros Feitos não Especificados - Amaro Xavier de Andrade - Álvaro de Seixas
Sobral
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 772

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0495/2016

Processo 0008599-90.2005.8.26.0053 (053.05.008599-1) - Outros Feitos não Especificados - Amaro Xavier de
Andrade - Álvaro de Seixas Sobral - Vistos.Cumpra-se o Acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que negou
seguimento ao Recurso Especial, bem como não reconheceu o Recurso de Agravo em Recurso Especial (fls.1099/1101 e
1125/1128).Resta a este Juízo a apreciação dos benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1060/50), requerida pelo
autor, nos termos do Acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal de Justiça (fls.999/1008).Tendo em vista que a assistência
judiciária pode ser deferida a qualquer tempo, bem como revogada se comprovada a modificação da assistência
econômica do requerente, levando-se em consideração o lapso temporal para deslinde do presente feito, ou seja, mais
de dez anos, deverá o interessado comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias comprovar sua insuficiência financeira,
juntando declaração de pobreza firmada de próprio punho nos termos da lei, bem como os três ultimos comprovantes
de rendimentos ou qualquer outro documento que atestem sua hipossuficiência. Com a juntada da documentação,
tornem os autos conclusos. Int. (CP - 252) - ADV: RENATA MONTENEGRO (OAB 156004/SP), FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA (OAB 12982/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 10ª Vara Cível Central - Izilda
Giovanoni - - José Roberto Giovanini
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 775

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0495/2016

Processo 0130255-72.2002.8.26.0100 (000.02.130255-3) - Pedido de Providências - Juízo de Direito da 10ª Vara
Cível  Central  -  Izilda  Giovanoni  -  -  José  Roberto  Giovanini  -  -  DANIEL  EDUARDO DERKATSCHEFF  VERA -  SIGITA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. -  Vistos.Ciente das informações de fl.130.Cumpra-se a parte final da
decisão 128, com a remessa dos autos ao arquivo. Int. (CP - 491) - ADV: FRANCISCO MERIQUE (OAB 154124/SP),
MAXIMIANO CARVALHO (OAB 57377/SP),  CICERO ALEXANDRE DOS SANTOS TEIXEIRA LIMA (OAB 287420/SP),  LUIZ
FELIPE DE OLIVEIRA BÁEZ (OAB 192464/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 777

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0500/2016

Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb
e outros - Vistos.Fl.135: Tendo em vista que ainda não houve o encaminhamento de senha ao novo perito nomeado,
reconsidero  a  decisão  de  fl.133 e  defiro  o  prazo  improrrogável  de  05  (cinco)  dias  para  apresentação do  laudo
pericial.Int. - ADV: JORDAO DE GOUVEIA (OAB 89789/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Martha Ribeiro Simas
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 777

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0500/2016

Processo 1062713-29.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Martha Ribeiro Simas -
Vistos. Tendo em vista o lapso temporal para manifestação do perito nomeado (certidão - fl.75), nomeio em substituição
a perita Sônia K De Grandi  permanecendo os quesitos indicados na decisão de fls.64/66.Intime-se a perita para
apresente a estimativa de seus honorários periciais,  no prazo de 20 (vinte) dias.Int.  -  ADV: PAULO FILIPOV (OAB
183459/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Compra e Venda - Elide Pinheiro
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 777

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0500/2016

Processo 1104967-17.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Compra e Venda - Elide Pinheiro - Vistos.Trata-se de
expedição de alvará judicial para cancelamento de gravame, com pedido sucessivo de transferência, referente aos
imóveis transcritos sob nºs 39.757 e 62.780 formulado por Élide Pinheiro.Segundo o pacífico entendimento da E.
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Corregedoria Geral de Justiça, o cancelamento das cláusulas restritivas compete a órgão com função jurisdicional, no
qual se investigará a vontade dos instituidores, e não ao juízo administrativo. Em outras palavras, impossível nos
estritos limites do campo de atuação administrativa perquirir causa que não seja automática de extinção do vínculo. O
argumento que embasa o pedido, de que está a restrição contrastando com a finalidade para o qual foi instituída, diz
respeito ao direito material subjacente e deve ser deduzido na esfera jurisdicional.Nesse sentido o precedente da
Egrégia  Corregedoria  Geral  de  Justiça:Registro  de  Imóveis  -  Cláusulas  de  inalienabilidade,  incomunicabilidade  e
impenhorabilidade instituídas em testamento - Cancelamento administrativo - Necessidade de interpretação da vontade
do testador - Inadmissibilidade - Provocação da atividade jurisdicional que se mostra imprescindível - Recurso não
provido  (CGJSP  -  PROCESSO:  1.109/2005  CGJSP  -  DATA  JULGAMENTO:  20/02/2006  -  Relator:  Álvaro  Luiz  Valery
Mirra).Como mencionado no precedente acima citado, na esteira das decisões da Corregedoria: “ao MM. Juiz Corregedor
Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro agente da administração, falece competência para decidir sobre a
validade das relações jurídicas contidas no título causal e sobre a eventual temporariedade da eficácia das cláusulas
nele  instituídas,  pois  invadiria  o  campo  de  atuação  da  atividade  jurisdicional”  (Proc.  CG.  120/84  -  Decisões
Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 1984/1985, RT, ementa nº 60).Portanto, a
pretensão da requerente depende de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá cognição exauriente, tanto
formal como material, e que não pode ser obtida na via administrativa.Ressalto que eventual conflito negativo de
competência deverá ser suscitado pelo MMº Juízo da 12ª Vara Cível da Capital, para o qual deverá ser redistribuído os
presentes autos. Int. - ADV: RENATO DIAS DOS SANTOS (OAB 259766/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Brasilina de Souza Cassin
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 777

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0500/2016

Processo 1107892-83.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Brasilina de Souza Cassin -
Vistos.Esclareça a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de seu interesse de agir, uma vez que se encontra
em tramite perante este Juízo o processo nº 1007283-77.2016.8.26.100, envolvendo as mesmas partes, pedido e causa
de pedir (certidão fl.72). Atente a requerente que tal feito encontra-se sentenciado e eventual descontentamento com a
sentença proferida deverá ser objeto de recurso. Int. - ADV: RONALDO LUIZ GOMES SCALÉA (OAB 217192/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - C.A.B
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 777

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0500/2016

Processo 1108835-03.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - C.A.B. - Vistos.Esclareça o
requerente seu pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que a situação da entidade continua irregular, tendo em
vista que o srº Emilio Vaquero Reviriego, nomeado administrador provisório pelo prazo de um ano, sequer compareceu
ao Juízo Cível para assinar o termo de compromisso, fato este corroborado pelo requerente (fl.02) e na decisão de
fl.24.Observo que prestação jurisdicional do MMº Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara exauriu-se com a
nomeação do administrador provisório e não com a apresentação da ata de eleição, sendo que em nenhum momento
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constou determinação para que o registrador efetivasse a averbação da ata apresentada. Sem prejuízo, no prazo acima
mencionado, junte o requerente cópia do título que pretende registrar, bem como do Estatuto Social da entidade.Int. -
ADV: LUIZ ANTONIO LAMOSA (OAB 141226/SP), ELIZABETH SBANO LAMOSA (OAB 95796/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - W.L.A
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 778

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0500/2016

Processo 1109054-16.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - W.L.A. - Vistos.Trata-se de
ação de nomeação de administrador provisório formulada por Waldir Lima do Amaral.Conforme parecer deste Juízo, em
decisão proferida pelo MMº Juiz de Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão posta a
desate e cujo parecer coaduno:”... havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta
de  eleições  durante  vários  anos,  como  sucede  in  casu),  o  remédio  legal  é  solicitação,  na  via  contenciosa,  de
administrador provisório que reorganize a vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o
registro civil de pessoas jurídicas possa, na atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova
ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram
inscritos, ainda que haja força maior, como o desaparecimento ou a morte de anteriores diretores”...Para a eleição de
um administrador provisório é imprescindível a intervenção do Poder Judiciário, tendo em vista que não se discute
apenas a situação registrária, mas a própria representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários
interesses. Há de se notar que o Estatuto Social deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para
tal, deve o administrador provisório ter poderes específicos para convocar e presidir Assembléia Geral Extraordinária.Tal
entendimento  está  pacificado  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,
206/2004, 610/2004, 611/2004, 959/2006 e 11.901/2007).No mais, o artigo 49 do Código Civil é claro ao estabelecer
que: “Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á
administrador provisório”.Logo, ao dispor que somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é
indispensável o requerimento na via judicial, perante uma das Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o
princípio da continuidade registrária. Feitas estas considerações, a fim de preservar o princípio da celeridade processual
que norteia os atos processuais, redistribua-se o presente feito a uma das Varas Cíveis da Capital. Int. - ADV: ADRIANA
MARTOS JURCA RUBEIS (OAB 129107/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Madeira -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 778

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0500/2016

Processo 1131171-35.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Madeira -
Municipalidade  de  São  Paulo  e  outro  -  Vistos.Manifeste-se  o  interessado,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  sobre  as
ponderações  da  Municipalidade  de  São  Paulo,  juntando  a  documentação  solicitada  (fls.86/87).Após,  intime-se
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novamente a Prefeitura de São Paulo para que diga sobre os fatos expostos.Int. - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB
371287/SP), PEDRO HELFENSTEIN PRADO (OAB 6583/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Rudge Leite e outros
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 780

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0383/2016

Processo 0153256-76.2008.8.26.0100 (100.08.153256-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Fernando Rudge Leite e outros - Vistos.Fls. 175 e ss.: Considerando-se o teor
do  julgamento  do  Recurso  Especial,  aguarde-se  a  comunicação  do  transito  em  julgado  para  cumprimento  da
retificação.Intimemse. - ADV: VERIDIANA PEREZ PINHEIRO E CAMPOS (OAB 152087/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
P.T.N.C.C
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 0009919-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C.
- P.T.N.C.C. - Vistos,Ciência ao Sr. Tabelião quanto ao laudo pericial de fls. 77/94. Ademais, esclareça, no prazo de 10
dias, quanto às irregularidades apontadas pelo Sr. Perito, no tocante às notas ficais, recibos de pagamento de férias aos
prepostos  da  unidade  e  o  recolhimento  de  custas  ao  Estado,  trazendo  aos  autos  documentação  que  entender
pertinente, se o caso.Expeçase guia de levantamento dos honorários periciais em favor do Sr. Expert.Após, voltem-me
conclusos.Encaminhe-se cópia desta decisão e do laudo de fls. 77/94 à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-
mail, servindo a presente como despacho. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), TAMY YABIKU TRAUTWEIN
(OAB 181889/SP), LARISSA ABE KAMOI (OAB 307318/SP), DIOGO GARCIA BISELLI (OAB 310429/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.S.T
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1033062-49.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.S.T. - Ante a inércia do Sr.
Interessado e de sua patrona, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público para parecer conclusivo, se o
caso. Após, voltem à conclusão. - ADV: ANDERSON LOPES BAPTISTA (OAB 221924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Lucas Gomes da Costa Castro e outro
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 782

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1043265-07.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Lucas Gomes da Costa Castro e outro - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no
prazo de 10 (dez) dias. - ADV: JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO (OAB 157882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alísson Lesly Quino Torrez
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1060164-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alísson Lesly Quino Torrez - A certidão retificada de Aline (Alisson) Lesly Quino Torrez está à disposição do(a)
Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: VANIA PEREIRA AGNELLI
SABIN CASAL (OAB 112362/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- André Luis Antonio da Silva
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1070882-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - André Luis Antonio da Silva - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB
135152/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- André Luis Antonio da Silva
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1070882-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - André Luis Antonio da Silva - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB
135152/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- André Luis Antonio da Silva
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1070882-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - André Luis Antonio da Silva - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 487, I, do Código
de Processo Civil.Custas à parte autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV:
LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.C
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1071064-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.C. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: IARA MARIA MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ednei Rosa
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1072145-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa - Fls. 64: Defiro o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias. - ADV:
NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Regina Tognolo Etore - - Carla Renata Tognolo Reuter
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 783

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1076955-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Vera Regina Tognolo Etore - - Carla Renata Tognolo Reuter - - Wagner Tognolo Etore - - Sonia
Cecilia Etore Vilela - - Georgia Tognolo Olivier Vilela - Vistos.Do estudo dos autos, concluo que o feito não está apto para
sentença, mostrando-se necessário novo aditamento da petição inicial.A autora Sonia Cecília declarou na petição inicial
que seu domicílio é na cidade de Resende, no Estado do Rio de Janeiro. E não nesta Capital, São Paulo.Considerando
que o pedido de retificação alterará o seu nome, e para evitar prejuízos a terceiros, deverá apresentar todas as
certidões de praxe dos locais que tenha residido, nos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.Assim,
determino à parte autora que apresente as certidões da Justiça Estadual (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções
Criminais), da Justiça Federal (Distribuidores Cível, Criminal e Execuções Criminais), da Justiça Eleitoral, da Justiça do
Trabalho, da Justiça Militar e de todos os Tabelionatos de Protesto dos locais que tenha residido, nos últimos cinco anos
anteriores ao ajuizamento da ação. Anoto que deverá constar do pedido das certidões o número do RG e do CPF da
autora.Prazo: dez dias.Intimem-se. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adão Augusto Santana Dos Santos
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 784

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1082213-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adão Augusto Santana Dos Santos - Comunico a parte autora que a sentença foi regularizada, prazo de 10 dias
para requerer o que de direito. - ADV: VERUSKA COSTENARO (OAB 248802/SP), ELIAS BRITO DE LIMA (OAB 284781/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Cunha de Souza Perez
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 784

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1085737-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Cunha de Souza Perez - Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Jabaquara diante do domicilio
da requerente (Artigo 41 do Código Judiciário Paulista: “Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a)
as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for
domiciliado  no  território  do  Juízo  ou  versarem  sobre  imóvel  nele  situado,  bem  como  as  conexas  de  qualquer
valor”).Intimem-se.  -  ADV:  ALESSANDRA CHEME GUARINO (OAB 144105SP),  ALESSANDRA CHEME GUARINO (OAB
144105/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Cezar Yara
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016
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Processo 1092853-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Cezar Yara - Luiz Cezar Yara - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
ofício judicial), no prazo de 05 dias, as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: LUIZ
CEZAR YARA (OAB 329798/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Camille Rodrigues Marcatto e outro
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1095171-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Camille Rodrigues Marcatto e outro - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério
Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA (OAB
122119/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vanessa Rodrigues Gomez
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1095771-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito  após  prazo  legal  -  Vanessa  Rodrigues  Gomez  -  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PAULO CESAR NEVES
(OAB 106876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Angélica Santos Andrade
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 785

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1096170-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Maria Angélica Santos Andrade - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assento de óbito.Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:”CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Ademais, respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o
disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-
se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se
pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente
do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato
sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca
da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade
do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que
foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório
onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência
do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta
2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a
uma das Varas Cíveis do Foro Regional da Vila Prudente, competente para apreciar opedido, com fundamento no artigo
64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá
como informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: DANIELA MORAES
PEREZ (OAB 156360/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Nicolas Halabi
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1096351-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Jean  Nicolas  Halabi  -  Vistos.Ante  os  esclarecimentos  prestados  e  o  teor  da  certidão  retro,  vislumbro  a
competência deste Juízo para processar e julgar o pedido.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. -
ADV: JOSE MARQUES PENTEADO SERRA (OAB 119724/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Augusta Peitl Gregório
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1096789-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Augusta Peitl Gregório - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 31/32, para os
fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma
do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. P.R.I. - ADV: FERNANDO HENRIQUE SGUERI (OAB 308671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariza Daniel Velasques
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1097676-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Mariza Daniel  Velasques -  A parte autora deve,  no prazo de 05 dias,  juntar  aos autos comprovante de
residência. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES (OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Clerismar Silva Jardim
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 786
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1098071-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Clerismar Silva Jardim - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RENATA DE CASSIA GARCIA (OAB 131095/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.L.S.V
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1098156-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.L.S.V. - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. - ADV:
THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Roberto Alves da Rocha
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016
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Processo 1098620-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Roberto Alves da Rocha - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ANGELA APARECIDA
CONSORTE (OAB 100845/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - ISABEL DE LIMA E CASTRO CUENCA
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1099438-22.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - ISABEL DE LIMA E CASTRO CUENCA - Vistos.Fls. 99/100: Absolutamente injustificada a escusa
apresentada pela parte autora. A sentença foi proferida há mais de dois anos atrás, frise-se, com força de mandado, e
até a presente data não foi cumprida, conforme ofício de fls. 101.Observo que a autora foi pessoalmente intimada para
comprovar o cumprimento do mandado (fls. 94), quedando-se inerte.Neste contexto, fixo o último prazo de dez dias à
parte  para  comprovar  nesses  autos  o  cumprimento  da  sentença,  sob  pena  de  serem aplicadas  as  penalidades
expressamente elencadas na última decisão.Certificado o decurso do prazo, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV:
MAURICIO DE ARAUJO MENDONCA (OAB 95463/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.G.V
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 786

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1108330-12.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.G.V. - Manifeste-se o Sr.
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Tabelião do 3º Tabelionato de Notas da Capital.Após, ao MP. - ADV: NELSON RIBEIRO DO AMARAL JUNIOR (OAB 340609/
SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - WILLIAM MARINHO ESPINDOLA
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 787

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1119321-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - WILLIAM MARINHO ESPINDOLA - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei. Intimem-se. - ADV: DIONILIO APARECIDO PEREIRA (OAB 243200/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Magdalena Maria Pugliese Duarte
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 788

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1122855-33.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Magdalena Maria Pugliese Duarte - Vistos.Com efeito, o artigo 77, inciso IV, do Código de Processo Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. -  ADV: LUIS
CARLOS BUENO DE AGUIAR RAMALHO (OAB 126054/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.R.C.S
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Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 788

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0385/2016

Processo 1128015-39.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.R.C.S. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ALVARO LUIS
SALLES CARDOSO DE SOUSA (OAB 189742/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Instituição de Bem Família
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 2/9/2016, no 24º Tabelião de Notas local, doutor
Tullio Formicola, às páginas 007/010 do livro 3.931, prenotada sob o nº 306067, em 19/9/2016, pela qual o senhor
GUILHERME  BORGIANNI  NETO,  brasileiro,  solteiro,  administrador  de  empresas,  RG  3.129.231-0-SSP/PR,  CPF/MF
004.143.208-83, residente e domiciliado nesta cidade de São Paulo, na Alameda Franca nº 580, apartamento 281,
instituiu em bem de família o APARTAMENTO nº 281 do 18º pavimento e UMA VAGA na garagem, que para fins de
registro recebeu o nº 137 do 2º subsolo, localizados no EDIFÍCIO NEW STAR RESIDENCE SERVICE, situado na Alameda
Franca nº 580, no 34º Subdistrito Cerqueira César, município e comarca de São Paulo, matriculados sob os nos 55.158 e
54.208, neste 13º Registro de Imóveis, aos quais atribuiu o valor de R$420.000,00. Eventual impugnação deverá ser
apresentada neste Registro, localizado na Avenida São Gabriel no 201, 1o andar, no prazo de trinta (30) dias, contado
da data da publicação deste Edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 07/10/2016 - Página Nº 124

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0019268-
17.2012.8.26.0100 833/12 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eduardo Costa Cabral, Omega
Empreendimentos Imobiliários Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Denise  Rodrigues  de  Araújo  e  outros  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando
declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Mauro Pinheiro, 66-A antiga Travessa Particular Tatuapé, São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
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ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0056111-
78.2012.8.26.0100 1354/12 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Juceli Vieira dos Santos, Joel Rodrigues,
Dalbertino Rodrigues dos Santos, Maria Diniz dos Santos, Imobiliária Itápolis Ltda, Espólio de Antonio João, Nair da Silva
João, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
João Batista Pereira Lima ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua
Galena, nº 188-A, Jardim Itápolis, São Paulo-SP, CEP 03942-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0120099-
20.2005.8.26.0100 944/05 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eduardo Silva Souza, Ricardo Soares
Borges, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
José dos Santos ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando imóvel situado na rua José Guimarães, nº 422, Vila Síria, São
Miguel Paulista, Sâo Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0034376-
52.2013.8.26.0100 543/13 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ornare Construções Ltda, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisco
Alves de Oliveira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Elias Casseb,
nº 157 antiga Rua B, lote 18 da quadra E Pirituba, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0034376-
52.2013.8.26.0100 543/13 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ornare Construções Ltda, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Francisco
Alves de Oliveira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Elias Casseb,
nº 157 antiga Rua B, lote 18 da quadra E Pirituba, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0048664-
05.2013.8.26.0100 863/13 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Joaquim Pimentel; Mariana Pimentel;
Shintei Isa; Junko Isa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Paulino Pimentel e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel
situado à Rua Cecília Iter, nº 395, São Miguel Paulista, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0021372-
45.2013.8.26.0100 303/13 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Geraldo Salini Romeo; Gerardo
Romeo; Cassia Regina Peres Rodrigues Xavier;  Honorio Rodrigues Xavier,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Margarida  Silva  Realli  ajuizou  ação  de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Belo Jardim, nº 857 - antigo nº 571/575 Pirituba,
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São Paulo-SP, nesta cidade de São Paulo, na Rua Belo Jardim, 857, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

8.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0023872-
84.2013.8.26.0100 344/13 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Orlando Faria de Oliveira, Benedito
Domingos  Carneiro,  Maria  Candida  Carneiro,  por  seu  repres.,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eduardo da Silva e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre o imóvel situado à Rua Rosalina Sandoval, nº 94, Vila Alpina, São Paulo, na,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

9.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0039278-
82.2012.8.26.0100 944/12 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro de Souza Lima e outro ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Florêncio Sanches, 23, Parque Residencial
Oratório, São PauloSP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0003526-
83.2011.8.26.0100 74/11 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo,  Dr(a).  Letícia  Fraga Benitez,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)  Claudio,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Izilda Mara Nascimento Camargo
de Moraes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Mata Roma, nº 12-B,
Vila Carolina ,São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0139672-
05.2009.8.26.0100 333/09 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Aparecido Canato, Dalvina de Mattos
Evangelista de Canato, Darci de Matos Evangelista, Veraneide Lins da Costa Evangelista, Antonio Gonçalves, Suzana da
Costa, Denize Campoy, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Maria Apparecida de Oliveira Leite ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre
imóvel usucapiendo situado na Rua Titan, nº 349 - antiga Rua 10, nº 435 - Itaquera, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0164984-
80.2009.8.26.0100 574/09 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Francisco Nascimento da Cruz, Elias de
Carvalho, Aristides Ricci Lucca, Carmen de Carvalho, Empresa Jardim Brasil S/C, Carlos dos Santos Fernandes, Raimundo
de Melo, Zenilda Aparecida da Luz Melo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/  ou sucessores,  que Rubens Eduardo Borghi  e  outro  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando
declaração de domínio sobre imóvel situado na Travessa Ernesto Cavallini, nº 8, Jardim Brasil, CEP 02223-100, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0040357-
62.2013.8.26.0100 684/13 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Swift Armour S/A Indústria e Comércio,
Companhia de Terrenos Anastácio, Cristiane Weise Cavanha, Mario Ibanez Pueyo, Felisa Lagunas Ballestin, Agenor
Correia de Santana, Nair Santana, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Wagner de Campos e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de
domínio sobre imóvel situado à Rua Francisco Basílio de Melo, nº 01, constituído pelo lote 05, da quadra 06, Parque
Maria Domitila, CEP 05128-200, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0044935-
39.2011.8.26.0100-994/11 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sociedade Geral de Imóveis Ltda, CNPJ nº
43.214.808/0001-84;  Imobiliária  da  Sé  S/A,  CNPJ  nº  60.588.241/0001-25,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Jomnihy Sbravatti e outros ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Rogério Giorgi, nº 86, Vila Carrão, São
Paulo-SP, CEP 03431-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.

15. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0187257-
87.2008.8.26.0100 754/08 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Primo Antonio Censi, Maria Giraldo Censi,
Maria Antonia de Freitas Filha, Bruno Dinardi, Bruno Di Nardi, Antonio Mattioli, Amélia Devite Mattioli, Cleusa Aparecida
Fernandes, Elídio Augusto Fernandes Filho, Portilha Garcia, Wanda de andrade Boletta, Tércio Ximenes de Andrade,
Leonice Chiavoloni de Andrade, Grabriele Pallota, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus  cônjuges  e/  ou  sucessores,  que  Instituto  Theodoro  Ratisbonne  ajuizou  ação  de  USUCAPIÃO,  visando
declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Abaetetuba, n° 77, Ipiranga, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

16. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0025174-
56.2010.8.26.0100 1314/12 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio Abila Gomes; Terezinha Lima
Abila, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Alice Pinto Lopes ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua André Maia, nº
22, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

17. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0044772-
88.2013.8.26.0100 784/13 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz Verri, José Miguel Bertoncini, Wilson
Rezende, Comunidade Lituana Católica Romana de São José, Ailton José Vidalle, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Mário Sciascia Neto ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre imóvel situado àRua Juventus, nº 02, Móoca, CEP 03124-020, São Paulo-SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

18. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0039226-
86.2012.8.26.0100 948/12 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Tereza de Souza Nogueira; Norberto Benno
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Lohn; Julieta Lonh; Percival Lohn; Yvonete Leonor de Gouveia Lohn, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gabriel Vella de Freitas e outra ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o imóvel situado à Travessa Dona Paula, nº 05, com entrada pela Rua
Coronel José Eusébio, nº 95, Higienópolis, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

19. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0057493-
43.2011.8.26.0100 1294/11 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Hercilio Rocha; Anna de Moraes Rocha;
Carmem Picazo Pedrosa; Marilene Picazo Pedroza; Regina Picazo Pedrosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Zafiro ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre o imóvel localizado à Rua Tobias Barreto, nº 95, Belenzinho, São Paulo-SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

20. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0049198-
46.2013.8.26.0100 874/13 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Adelson Nogueira Barreto, Nair Teixeira
Barreto, Gumercindo Pereira da Silva, Dylia Porchat de Assis Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Valdemir Monteiro Bento ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio sobre o apartamento nº 11, do Edifício Olavo Bilac, situado na Alameda Ribeiro da Silva,
nº 940, Campos Elíseos, CEP 01217-010, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

21. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0023854-
63.2013.8.26.0100 343/13 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Eugenio Monte Mor, e Lygia de Mello
Monte Mor, Américo Floriano de Toledo, Marina de Mello Toledo, Haroldo Kneese de Mello, Alice Uchoa Cintra de Mello,
Horácio Kneese de Mello, Lydia Manara de Mello, Iris Meinberg, Clotilde de Mello Meinberg, Nestor Alberto de Macedo,
Blanche de Macedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Miriam Guazzo e outrto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o
imóbvel localizado na Avenida Cursino e Rua Francisco Dias, lotes 1 e 64 da quadra 23, Jardim Saúde, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

22. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0017680-
09.2011.8.26.0100 383/11 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Leonildo Masela, Julia Pimentel
Masela, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Artur Toshio Kamio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua
Tenente Coronel Soares Neiva, 77, Penha, CEP 03503-000, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

23.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1080970-
10.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a(o) Espólio de José Perez Moral pela
inventariante Thereza Bugallo Perez; Thereza Bugallo Perez; Marcio Antonio Demetrio Correa, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CL Alionis Empreendimentos
Imobiliários Ltda - EPP ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado à Rua Conde do
Porto Alegre, nº 65, Campo Belo, São Paulo SP, CEP’04608-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
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Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

24. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1057640-
47.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Roberto Wolf como herdeiro de Martin
Wolf, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
SONIA MARIA DIAS RIPOLI e outro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Iepê, 465, apto. 83, bloco 1, Vila Anhanguera, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

25. EDITAL DE CITAÇÃO 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0000986-62.2011.8.26.0100
(22/11) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Valter Miguel Siqueira Junior, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOÃO URDIALES GONGORA
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Tem como objetivo os autores a sentença declaratória de dominio da imovel
usucapiendo situado à rua Porto Martins 174, Brooklin, São Paulo/SP., cep 04570-170, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

26.  EDITAL  DE  CITAÇÃO  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007235-
63.2010.8.26.0100(131/10) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.  FAZ SABER a(o)  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josilene Pinto Peres ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a sentença declaratória do imóvel usucapiendo situado na rua,
Pereira Coutinho, nº 40, apto 02, Ed. Clermont Ferrand, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

27. EDITAL DE CITAÇÃO 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0007307-45.2013.8.26.0100
(81/13) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Jose Armando Cerello, Heloisa Helena Figueiredo
Cerello, Francisco Aparecido Farani, Luiza Farani Rocha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Vanda  Gomes  Jorge  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando
Objetivam os autores a declaração de domínio sobre o imóvel localizado nesta cidade de São Paulo / SP, Rua Capão
Alto, 282, Vila Curuçá Velha, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

28. EDITAL DE CITAÇÃO 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0028993-30.2012.8.26.0100
(681/12) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Santa Ursulina Participações Ltda, na pessoa do rep.
legal, José Simões de Araujo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Santa Rodrigues da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de Usucapião: imovel
localizado na Rua Bom Pastor, 525, Ipiranga, São Paulo/SP, cep 04203-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

29. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0059210-
90.2011.8.26.0100 (1322/11) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Walquiria Angelo Reis, José Meca
Moretti, Augustinha Maria da Silva Meca, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ ou sucessores, que Irene Correa Candilho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os
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autores a declaração de dominio sobre o imovel localizado na rua: Benedeto Bonfigli,  346, Casa Verde Alta, São
Paulo/SP, cep 02564-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

30. EDITAL DE CITAÇÃO 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0069421-54.2012.8.26.0100
(1501/12) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Solange Aparecida Rocha, Vanderlei Silva
Oliveira, Osmar Barbosa Lhamas, Maria Meira Lima Lhamas, Fatima Portela Gomes, Angela Pereira de Moura, Jose
Cicero de Barros, Orlando Pinto de Oliveira, Virgina da Costa Oliveira, Joaquim da Costa, Magdalena Colantuono da
Costa, Elpidio da Costa, Aparecida Rodrigues da Costa, Santina da Costa, Adir da Costa, Anna da Costa, João da Costa,
Alzira da Costa Oliveira, Raimundo de Oliveira, Nair da Costa dos Reis, Joaquim Xavier dos Reis, Antonio da Costa, Maria
de Nazare Costa,  Jose da Costa,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Everton de Oliveira Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os
autores a Sentença declaratória de dominio do imovel usucapiendo situado na Rua Ilha Caviana, 19, Jd São Benedito,
São Paulo/SP, cep 08371-448, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

31. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0197081-
70.2008.8.26.0100 (931/08) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Edina Cordeiro Nogueira, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Mario
Zangrando Nogueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores o imóvel situado na rua Doutor
José de Queiroz Aranha n°245,apto 122, Vl Mariana, São Paulo/SP, cep 04106-061 alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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Processo 0029333-37.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio
de Taku Ikemori e outros - 1 - Consulta retro: Reconsidero a decisão de fls. 207, tornem sem efeito e desentranhem-se a
petição de fls. 153/154 e as cartas expedidas as fls. 196/204. 2 - Prossiga-se com o ciclo notificatório.Int. PJV 13 - ADV:
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2016

Processo 0033832-98.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Nilton
Candido Mota e outro - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - 1 - Remetam-se os autos ao
Ministério  Público.2  -  Após,  tornem os  autos  conclusos.Int.  PJV  27  -  ADV:  NELSON LUIZ  NOUVEL  ALESSIO  (OAB
61713/SP), VALDIR CURZIO (OAB 89610/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Morumbi
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Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 888

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2016

Processo 0034847-39.2011.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Morumbi
Administração desenvolvimento imobiliario e construção ltda - Edson Giusti - Municipalidade de São Paulo - Daisy Maria
Whitaker Kehl Lowenstein - - Golf Village Empreendimentos Imobiliários S/A - - Daisy Lili Maria Kehl Lowenstein - - João
Luiz Walter Kehl Lowenstein - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital,  onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as
providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida
Serventia. - ADV: GLEDSON MARQUES DE CAMPOS (OAB 174310/SP), PEDRO JOSÉ DE LIMA NETTO (OAB 183199/SP),
FABIO ZAMITH (OAB 172595/ SP), LEANDRO TOMAZ BORGES (OAB 187797/SP), FERNANDO HENRIQUE FERNANDES (OAB
206725/SP), BEATRICE MITSUKA YOKOTA CAHEN (OAB 248437/SP), MARCELO BRINGEL VIDAL (OAB 142362/SP), EDSON
GIUSTI (OAB 13895/ SP), MARCELO DE ALMEIDA TEIXEIRA (OAB 115125/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP), SILVANA BENINCASA DE CAMPOS (OAB 54224/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2016

Processo 0044918-66.2012.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Nestor da Silva e s/m Clarice
Sobral da Silva - - CTEEP - Cia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista e outros - a partir da publicação desta
certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no
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registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
ALFREDO ZUCCA NETO (OAB 154694/SP), EVA APARECIDA CARVALHO PETRELLA (OAB 221612/SP), EDGARD SILVEIRA
BUENO FILHO (OAB 26548/SP), SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE (OAB 46005/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 889

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2016

Processo  0047904-56.2013.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de  Imóveis  -  Pol  Lux
Incorporadora De Imoveis Ltda - Vistos. Fls. 275: defiro o prazo de 20 dias. Int.PJV-22 - ADV: LUIZ NARDIN (OAB
207983/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Raul Benedicto Marques
e outro
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 891

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2016

Processo  0116008-76.2008.8.26.0100 (100.08.116008-0)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Raul Benedicto Marques e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - a partir da publicação desta certidão
estes autos serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro
e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
MARIA DE LOURDES MUNIZ (OAB 101521/ SP), ARCANJO ANTONIO NOVO JUNIOR (OAB 125187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Adão José Pereira e
outro
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2016

Processo  0148391-73.2009.8.26.0100 (100.09.148391-5)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Adão José Pereira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Redecard Redecorações de Autos Ltda - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde
as  partes  interessadas  no  registro  e/ou  averbação  devem  se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ZENAIDE
COUTO FERNANDES (OAB 99555/SP),  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR (OAB 41830/SP),  ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de
Guarulhos
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2016

Processo  0153417-62.2003.8.26.0100  (000.03.153417-1)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Municipalidade de Guarulhos - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 12º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para
as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia. - ADV: ELOISA APARECIDA IARTELLI RIBEIRO (OAB 58265/SP), REGINA FLAVIA LATINI PUOSSO (OAB
86579/SP), GRACIENE HELOISE MACHADO DA COSTA (OAB 207048/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lucy Apparecida Leite
dos Santos Nogueira
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 893

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2016

Processo 0169844-27.2009.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lucy Apparecida
Leite dos Santos Nogueira - Municipalidade de São Paulo e outro - Tornem os autos ao arquivo.Int. PJV 35 - ADV:
PERCIVAL MAYORGA (OAB 69851/SP), IARA APARECIDA MAGALHAES DE MELO COSTA (OAB 158489/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), IZILDA APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Joao Bianco - Carrefour
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Comércio e Indústria Ltda. e outros
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 894

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2016

Processo 0200713-41.2007.8.26.0100 (100.07.200713-1)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Joao Bianco - Carrefour Comércio e Indústria Ltda. e outros - Municipalidade de São Paulo - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta)  dias na referida Serventia.  -  ADV: MAURICIO MARQUES
DOMINGUES (OAB 175513/SP), SERGIO MIRISOLA SODA (OAB 257750/SP), DENER AFONSO MARTINEZ (OAB 160812/SP),
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - João Erval Pinto - DERSA
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 895

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0496/2016

Processo 0344494-53.2009.8.26.0100 (100.09.344494-9)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - João Erval Pinto - DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A - Municipalidade de São Paulo - a partir da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP), JOSE OSDIVAL DE PAULA (OAB 140722/SP), GRACILIANO REIS DA SILVA (OAB 174878/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS -
ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 0011134-59.2016.8.26.0100 (apensado ao processo 1075256-35.2014.8.26) (processo principal
1075256- 35.2014.8.26) - Impugnação de Assistência Judiciária - APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS - ESPÓLIO DE
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JOSÉ WOZNICKZA - Sentença - Genérica -  ADV: MARCIA NERY RAMOS DE TOLEDO (OAB 333836/SP), RENATO DE
OLIVEIRA PAOLILLO COSTA (OAB 287673/SP), IVANIA FERNANDES DANTAS (OAB 211484/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação ao Valor da Causa - Propriedade - APARECIDA DO CARMO DOS
SANTOS - ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 0011137-14.2016.8.26.0100 (processo principal 1075256-35.2014.8.26) - Impugnação ao Valor da
Causa - Propriedade - APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS - ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA - ACOLHO a impugnação ao
valor da causa, e determino que seja atribuído à ação o valor de R$592.372,00. Anote-se.Certifique-se no processo
principal. Após, intime-se o espólio autor da ação principal para providenciar o recolhimento das custas processuais, em
cinco dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: RENATO DE OLIVEIRA PAOLILLO COSTA (OAB 287673/SP), MARCIA
NERY RAMOS DE TOLEDO (OAB 333836/SP), IVANIA FERNANDES DANTAS (OAB 211484/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- FLORINDA MARIA PEREIRA
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1010451-73.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  FLORINDA  MARIA  PEREIRA  -  Vistos.1.  Fls.  71:  Manifeste-se  a  parte  autora  sobre  o  parecer  Ministerial,
especificando, outrossim, se tem provas a produzir, tudo em cinco dias, sob pena de preclusão.2. Certificado o decurso
do pra, tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: SIDNEY MACCARIELLO (OAB 54187/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOAO CLAUDIO PORTUGAL BERTOZZI e outros
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1024072-40.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOAO CLAUDIO PORTUGAL BERTOZZI e outros - Vistos.Antes de deliberar nos termos da decisões precedentes,
oficie-se aos RCPNs competentes, solicitando informes sobre o cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: VERA
LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 904

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1026742-51.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro - Vistos.1. A parte autora foi intimada para comprovar o cumprimento da
sentença e quedou-se inerte.Em resposta aos ofícios expedidos por este Juízo, solicitando informações sobre o protocolo
dos mandados de averbação junto aos RCPNs competentes, sobrevieram as respostas de fls. 82 e ss, indicando que
houve o cumprimento da averbação em apenas alguns dos assentos que foram objeto da sentença.Assim, a parte
autora deverá comprovar o cumprimento das averbações de todos os demais assentos, quais sejam: a) nos assentos de
nascimento de: Luigi (ou Luiz), Marcia e Alexandra; b) nos assentos de casamento de Raffaele e DE Marcia; c) nos
assentos de óbito de Luigi de de Antonio.2. Com já mencionado, é dever da parte comprovar o cumprimento integral da
sentença, sob pena de incorrer nas sanções previstas no Código de Processo Civil. Revela-se inadmissível que passados
mais dois anos desde a prolação da sentença, a parte autora ainda não tenha providenciado o seu imprescindível
cumprimento.Pela última oportunidade, intimem-se pessoalmente os autores para comprovarem o cumprimento de
todos os mandados (de TODOS OS ASSENTOS), no prazo de dez dias, sob pena de incorrerem em multa no importe de
dois salários mínimos (um salário mínio por autor), nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo
Civil.Intimem-se. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nivalda Previde Ceccato e outros
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1035067-15.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nivalda Previde Ceccato e outros - Vistos.1. A parte autora foi intimada para comprovar o cumprimento da
sentença e quedou-se inerte.Em resposta aos ofícios expedidos por este Juízo, solicitando informações sobre o protocolo
dos mandados de averbação junto aos RCPNs competentes, sobrevieram as respostas de fls. 82 e ss, indicando que
houve o cumprimento da averbação apenas no assento de nascimento de Marcos Antonio.Assim, a parte autora deverá
comprovar o cumprimento das averbações de todos os demais assentos (no total de nove).2. Com já mencionado, é
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dever da parte comprovar o cumprimento integral da sentença, sob pena de incorrer nas sanções previstas no Código
de Processo Civil. Revela-se inadmissível que passados mais dois anos desde a prolação da sentença, a parte autora
ainda não tenha providenciado o seu imprescindível cumprimento. Pela última oportunidade, intimem-se pessoalmente
os autores para comprovarem o cumprimento de todos os mandados (de TODOS OS ASSENTOS), no prazo de dez dias,
sob pena de incorrerem em multa no importe de cinco salários mínimos (um salário mínio por autor), nos termos dos
parágrafos  do artigo 77,  do Código de Processo Civil.Intimem-se.  -  ADV:  VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB
119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Gabriel Gomes Pereira e outros
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1038113-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Joao Gabriel Gomes Pereira e outros - Vistos.Anote-se consoante requerido às fls. 87.Esclareça a parte
autora acerca do pedido de fls. 86. Na hipótese de persistir o interesse no prosseguimento do feito, providencie-se o
cumprimento  da  cota  ministerial  de  fls.  94  no  prazo  de  dez  dias.  Após,  ao  MP e  tornem para  as  deliberações
pertinentes.Int. - ADV: FERNANDA CRISTINA UIP PINHEIRO PEDRO (OAB 352820/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - George Alberto da Costa e Silva
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 905

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1044130-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - George Alberto da Costa e Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: CARLOS ALBERTO FRANCO RIBEIRO (OAB 126763/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Castilho Filho
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1055196-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Francisco Castilho Filho - - Laura Bergamascho Castilho - - Roseli Castilho - - Joana Castilho
Pinheiro - - Jonathan Castilho Pinheiro - - Gustavo Lourençon Castilho - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho
Filho - - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho - - Francisco Castilho Filho -
Concedo derradeira oportunidade para que a parte autora adite a exordial nos moldes da cota ministerial supra no
prazo de 10 (dez) dias. - ADV: FRANCISCO CASTILHO FILHO (OAB 282317/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.C.F
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1065123-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.F. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ana Laura Lopes
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1065124-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Laura Lopes -  Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da emenda à inicial,  deferindo a
retificação  do  nome  da  autora  para  Ana  Laura  Leite  Lopes.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.L.O
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 906

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1082943-92.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.L.O. - Providencie o Sr.
Requerente a juntada aos autos das certidões de óbito dos genitores da falecida. Int. - ADV: MURILO SILVA DOS SANTOS
(OAB 377078/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1096172-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Maria Marucci Eleutério - - Ana Cintia Eleuterio Barandas - Vistos.Considerando que o
endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro
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mencionado, competente para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JOAO IESUS PRANDO (OAB 94189/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Alves de Lima
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1097662-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Alves de Lima - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GEISA LINS DE LIMA (OAB 175442/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. - Dê-se, inicialmente,
ciência ao Sr. Representante, facultada manifestação, tendo em vista o teor das explicações apresentadas pelo Sr.
Tabelião. Oportunamente, voltem à conclusão.Int. - ADV: JOSE LAERCIO SANTANA (OAB 203677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Santos da Silva
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1098043-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Fernando Santos da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
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pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o
pedido. Intimem-se. - ADV: ELINES ALVES BORGES (OAB 359401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- EMILIO LIMA DE OLIVEIRA
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1099048-18.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - EMILIO LIMA DE OLIVEIRA - Vistos.Fls. 264: Defiro.Expeça-se o necessário. - ADV: JOSE CARLOS CALLEGARI (OAB
285692/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Ribeiro de Souza
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1104004-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Ribeiro de Souza - Vistos.Diante da concordância expressa do Ministério Público às fls. 102, e no intuito
de garantir a uniformidade entre os registros, defiro os pedidos de retificação dos assentos elencados às fls. 92/93 para
correção  do  nome  de  “Amadeiy  Ghetti”.Esta  decisão  passa  a  integrar  a  sentença  proferida,  com  força  de
mandado.Intimem-se. - ADV: FLAVIO MARQUES RIBEIRO (OAB 235396/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nely Rayes Neaime
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016
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Processo 1105607-54.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Nely Rayes Neaime - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELA PERSONE PRESTES DE CAMARGO
MEIELER (OAB 139141/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otávio Cardoso Leite Mustafá
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 908

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1107349-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Otávio Cardoso Leite Mustafá - A parte autora deve, no prazo de 05 dias, providenciar a juntada de comprovante
de residência. Outrossim, no mesmo prazo, a parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007).  -  ADV:  SERGIO CARDOSO LEITE MUSTAFA (OAB 318822/SP),  EDMUNDO
ANDERI NETO (OAB 316125/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Vanderlei Pires
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1109096-02.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Vanderlei Pires - Fls. 57: Anote-se o nome da patrona do autor. Defiro o prazo de vinte dias para integral
cumprimento da decisão de fls. 48. Após, tornem. Int. - ADV: EDNA HELENI SILVA GOBIRA (OAB 132671/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.F.V.J.
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1110040-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.F.V.J. - A parte autora deve, no prazo de 05 dias, regularizar a representação processual nos autos juntado
procuração. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Liz Neves de Souza Batistela
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1110092-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Liz Neves de Souza Batistela - - N.L.B. - - N.L.B. - - K.M.L.B. - - D.M.B. - - N.M.B. - - L.N.S.B. - - P.N.S.B. - -
A.H.N.S.B. - - L.M.B. - - C.M.M.B. - Os requerentes devem, no prazo de 05 dias, juntar aos autos comprovantes de
residência. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.F.F
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1110239-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.F.F. -  A parte autora deve, no prazo de 05 dias, providenciar a juntada aos autos de comprovante de
residência. - ADV: MARCO ANTONIO DE ANDRADE (OAB 79274/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.P.L
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo 1110280-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - P.P.L. - A parte autora deve, no prazo de 05 dias, juntar aos autos comprovante de residência. -
ADV: DENISE VIANA NONAKA ALIENDE RIBEIRO (OAB 84482/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Anderson Henrique Teixeira
Nogueira e outro
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0387/2016

Processo  1125908-22.2015.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Anderson  Henrique
Teixeira  Nogueira  e  outro  -  Fls.  110/112:  ciente.  Defiro  o  prazo de 10 (dez)  dias  para  a  juntada do Alvará  de
Funcionamento expedido pela Municipalidade.Com o cumprimento da determinação supra, ao MP.Ademais, em que
pese a efetivação da mudança sem a prévia comunicação à esta Corregedoria Permanente, para fins de regularização,
com cópias das fls. 110/111, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, para conhecimento, servindo
a presente como ofício.Ciência ao MP e ao Sr. Tabelião. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Registro de Imóveis
Publicado em: 10/10/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

E D I T A L

SÉRGIO JACOMINO, 5.º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que aos 02/09/2016 lhe foi apresentada a registro a
Escritura Pública de Instituição de Bem de Família de 19 de julho de 2016, lavrada pelo 26.º Tabelião de Notas desta
Capital, no livro n. 3559, folhas n. 387/389 rerratificada por outra de 17 de agosto de 2016, lavrada nas mesma Notas,
no livro n.  3574, folhas n.  269/270, pela qual  JOSE MARIA JAYO, brasileiro,  engenheiro,  RG 9079479-SSP/SP, CPF
759.777.888-00 e sua mulher GRACIELA MERIDA DE JAYO, brasileira, do lar, RG 27.901.263-9-SSP/SP, CPF 301.261.068-
51,  casados  em Buenos  Aires,  Argentina,  em 23/10/1967,  segundo  as  leis  vigentes  naquele  país,  residentes  e
domiciliados nesta Capital, na rua Maranhão, n. 949, apartamento n. 12, Consolação, INSTITUÍRAM O BEM DE FAMÍLIA,
de acordo com os artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil Brasileiro e artigos 260 a 265 da Lei n. 6.015/73, sobre o
IMÓVEL: Apartamento n. 12, localizado no 12.º andar ou 13.º pavimento do Edifício Sion, situado na rua Maranhão, n.
949, no 7.º Subdistrito Consolação, matriculado sob n. 18.070, neste Registro de Imóveis. Pelo presente edital, fica
avisado a quem se julgar prejudicado que deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação
deste no Diário da Justiça Eletrônico, reclamar contra a instituição, por escrito, perante o Oficial deste Registro de
Imóveis, situado na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, no horário das 09:00 às 16:00 horas. São Paulo, 29
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de setembro de 2016. O Oficial Registrador, SÉRGIO JACOMINO.
↑ Voltar ao índice

Editais de Citação, Procurações e Testamento
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 2

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1105954-
58.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) José Cabral Fagundo, Carolina Cardoso Fagundo, Eduardo Gomes da Silva, Lenise Pires Faria de Oliveira
ou Lenise Pires de Oliveira, Julio César Faria de Oliveira, Vilcemar de Oliveira Ramos, Vilcenéia de Oliveira Ramos,
Francisco Roncon, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Clarice Figueiras Palmares e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Joaquim Ferreira da Rocha, 564, Vila Brasilândia, CEP 02845-000, nesta Capital, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1004648-
12.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Elias Zeitune, Esther Politi  Zitune, Joana Aparecida Reis e José Eliseu dos Santos, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA DE LOURDES DA
SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Gaspar Frois
Machado, 212, Jardim São Bento Novo, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0067421-
96.2003.8.26.0100 (390/03)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Jose Paulino Filho, João Paulino da Silva, Luiz Paulino da Silva, Pedro Paulino da Silva, Manuel Paulino da
Silva, Maria Paulina da Silva, Maria do Socorro Santiago da Silva, Quitéria Paulino da Silva, Josefa Paulino da Silva,
Cícera Paulino da Silva, Aparecido Paulino da Silva, Antonio Paulino da Silva, Jose Donizete da Silva e Vanuza Bezerra da
Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Rosana da Conceição Silva, Paulo Alexandre Paulino da Silva, Frausina Felisbela da Conceição, Antonio Waldemar de
Lima, Roseli da Conceição Silva, Eliane Enerstina Costa Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Félix Guilhem, 27/29, Lapa de Baixo, nesta Capital, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0000494-
02.2013.8.26.0100 (10/13)



144

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Pedro Ferrero Regis, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Rosiane Fatima Soares ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Julio de Barros, 20 e 20-A, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0004490-
76.2011.8.26.0100 (97/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Edileide  Oliveira  Santos,  Eurides  Mendes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Enizabel Kohlrausch ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a  declaração de domínio  sobre o  imóvel  situado na Avenida Paulista,  1745,  apartamento 1517,  Edifício
Baroneza de Arary, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0026882-
39.2013.8.26.0100 (400/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Predial Americana Limitada, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Geraldina Badaró Dos Santos Assis, José Pereira de Assis ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Antonio Camacho, 178, Cidade Nitro
Operária, São Miguel Paulista/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0017506-
29.2013.8.26.0100 (209/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Pedro Rosa Ribeiro, Raimunda de Souza Ribeiro, Mario Viana da Silveira, Alvaci Alves Ramalho e Maria
de Lourdes da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Antonio Florencio Barreto, Maria das Dores Brito de Sousa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua José Ramos Fernandes, 341, Jardim Rosana, nesta Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

8.  EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045311-
54.2013.8.26.0100 (799/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Rodrigo de Aquino Lopes, Priscila Nunes Cavalcanti, Edson de Aquino Lopes, Helio Souza de Oliveira
Macedo, Jose Maurilio de Freitas Branco, Maria Isabel de Freitas Branco e João Claricio de Matos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Waldirene Martins Dantas, Paulo
Sérgio Alves Da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua
Tenente Joecil Camargo da Mota, 39, Parque Grajaú II, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0060315-
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05.2011.8.26.0100 (1430/11)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Espólio de Horacio Alves de Lima, rep. pela inv. Rita Delfina de Jesus, Antonio Damasceno Lima, Maria
de Lourdes Lima, Valter Dertinati, Valderes Joaninha Flório Dertinati, Wady Dertinati, Nachmann Helcer ou Nachman
Helcer, Tauba Helcer e Josina Serikaku, Kyoshi Shimidzu, Tihio Shimidzu, Wilma Dertinati, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Maria  Conceição  Moretto
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Boa Vizinhança, 171,
Saúde, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0040810-
57.2013.8.26.0100 (697/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Antonio Rodrigues Soller, Cicero Cordeiro, Armando Fornari, Abilio Augusto Barbosa de Oliveira, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Beatriz
Hizako Otuki, Yoshio Otuki ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado
na Rua Delfino Facchina, 99, Santo Amaro, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0023700-
16.2011.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) São Fernando Desenvolvimento Patrimonial Ltda., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Carlos Madio Junior ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio do imóvel situado à Rua Brentano, 580, apto. 164 e vaga, 16º andar, Lapa, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0038710-
66.2012.8.26.0100 (930/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SPECI S/A Comercial e Imobiliária, Renato Carlos Maria Lenci, Maria Eduarda Lenci, Giuseppe Garzilli,
Renata Gironi Garzilli, François Morisot, Candida Morisot, Lodovico Gavazzi, Amalia Gavazzi, Giorgio Gavazzi, Rossana
Gavazzi, Roberto Caetano Maria Lenci, Duagro S/A Administração e Participações, Carlos Bratke, Amelia Domingues de
Castro Bratke, Jytte Hartmann Nielsen, Maria Virginia Matarazzo Ippolito, Andrea Ippolito, CAL Empreendimentos Ltda,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Companhia Sao Francisco de Administracao e Comercio - Suprimento ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 560, 9º andar, Conjuntos 91-92-93 e
94, Jardim Paulista, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital nº 875/2016 - Procurações
O Doutor Marcelo Benacchio, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedora Permanente
dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na
forma da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães
que comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de PROCURAÇÕES em nome de
FABIO LOPES VISCARDI, CPF 246.179.278-08 e MANOEL FLOR DOS SANTOS, CPF 125.061.998-22, fazendo-se as buscas
no período de 2006 a 2016, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.
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Edital nº 1048/2016 Testamento
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da Lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de TESTAMENTO em nome de Ruth
Piza de Barros Fontes, filho de Octaviano de Toledo Piza e Ismalia de Sousa Piza, falecido aos 24/11/1968, comunicando
a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 907

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0505/2016

Processo 1013201-48.2014.8.26.0100  -  Dúvida - Inscrição na Matrícula de Registro Torrens - Banco Induscred
Investimento S/A - Vistos.Tendo em vista as informações de fls.205/209, envie a z. Serventia e-mail à 8ª Câmara de
Direito Privado, solicitando informações acerca do julgamento do Recurso Especial, bem como do eventual transito em
julgado. Int. - ADV: LEANDRO MINHON VILLA NOVA (OAB 257786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 907

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0505/2016

Processo 1022809-46.2016.8.26.0053 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as
considerações  do  Registrador  (fls.22/24)  e  da  Municipalidade  de  São  Paulo  (fl.54),  justificando  o  interesse  no
prosseguimento do presente feito.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN (OAB 116305/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 907

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0505/2016

Processo 1108204-59.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mário
Capobianco e outro - Ignês Mitiko Makiyama Fujii - - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Diga a impugnante
Ignês Mitiko Makiyama Fujii, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da cota ministerial de fl.155, bem como da
manifestação do Registrador (fls.01/02) e concordância da Municipalidade de São Paulo com a retificação.Após, abra-se
nova vista ao Ministério  Público e tornem os autos conclusos.Int.  -  ADV:  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP),  MARCELO PIRES  CAPOBIANCO (OAB  163639/SP),  SANDRO ALFREDO DOS  SANTOS  (OAB  177847/SP),
FABIANA DOS SANTOS SIMÕES (OAB 234538/SP), MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA (OAB 242146/SP), LUCIANA
COSTA DE OLIVEIRA (OAB 346332/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindelivre Spsindicato das Ent
Cult, Rec de Assit Social, Orient e Form Prof No Estado de São Paulo
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 907

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2016

Processo 1001773-77.2016.8.26.0495 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sindelivre Spsindicato das
Ent Cult, Rec de Assit Social, Orient e Form Prof No Estado de São Paulo - Celso Paulino Alencar Junior e outro - Vistos.
Manifeste-se o Registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apresentação do original do título pelo requerente. Em
tendo ocorrido, informe sobre a prenotação, bem como suas eventuais razões de recusa.No mesmo prazo, diga das
ponderaçõesde fls.132/134, mais especificamente da negativa do registro da decisão judicial que anulou a Ata de
Assembleia realizada em 17.04.2015, o que traria como consequência a prejudicialidade do presente feito. Int. - ADV:
CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA (OAB 364375/SP), ANDERSON MACIEL CAPARROS (OAB 183030/SP), LUÍS FERNANDO
GUAZI DOS SANTOS (OAB 166893/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de São
Paulo
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 908

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2016

Processo 1014739-93.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Ferreira de Lima - Municipalidade de
São Paulo - - os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo, como determinado à fls. 413. Prazo: 15
dias - ADV: ALEX SANDRO RIBEIRO (OAB 197299/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sintracoop - Sindicato dos
Trabalhadores em Cooperativas no Estado de São Paulo - SINTRECESP
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 908

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2016

Processo 1065601-68.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Sintracoop - Sindicato dos
Trabalhadores em Cooperativas no Estado de São Paulo - SINTRECESP - Sindicato dos Trabalhadores Empregados em
Cooperativas do Estado de São Paulo e outro -  Vistos.Abra-se vista ao Ministério Público. Após, tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: MARCELO TAVARES CERDEIRA (OAB 154488/SP), ANTONIO ROSELLA (OAB 33792/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores Cordeiro Pardal
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 908

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2016

Processo  1085808-25.2015.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Cezilia  das  Dores  Cordeiro  Pardal  -
Vistos.Tendo em vista a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.58/67), que não conheceu do recurso
interposto pela suscitada, nada mais a ser decidido no presente processo.Remetam-se os autos ao Oficial do 17º
Registro de Imóveis da Capital, para baixa na prenotação, com as devidas comunicações.Após, ao arquivo.Int. - ADV:
MARCIO BASTIGLIA (OAB 207559/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Osvanor Gomes Carneiro - Osvanor Gomes
Carneiro
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 909

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2016

Processo 1100319-91.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Osvanor Gomes Carneiro - Osvanor Gomes
Carneiro - - Os autos aguardam manifestação de ciência do suscitante, como determinado à fls. 29. - ADV: OSVANOR
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GOMES CARNEIRO (OAB 167693/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Global Multicredit Ltda
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 909

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2016

Processo 1101079-40.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Global Multicredit Ltda - Vistos.Fls.65/67:
Ciência ao Ministério Público da manifestação da suscitada, sobre renúncia ao prazo recursal.Int. - ADV: ROBERTA
CANDIDO DA SILVA (OAB 177502/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Global Multicredit Ltda
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 909

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2016

Processo 1101079-40.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Global Multicredit Ltda - Vistos.Homologo o
pedido de renúncia ao prazo recursal, formulado pela suscitada (fls.65/67) e pelo Ministério Público (fl.73).Remetam-se
os autos ao Oficial  do 4º Registro de Imóveis da Capital,  para as providências cabíveis,  comprovando-se nestes
autos.Após, ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: ROBERTA CANDIDO DA SILVA (OAB 177502/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Guilherme Abrantes da Fonseca
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 909

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2016

Processo 1102776-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Guilherme Abrantes da Fonseca - - os autos aguardam o depósito de 14 (quatorze) despesas postais, no valor de R$
15,00 cada uma, e de uma diligência para o Oficial de Justiça, para as notificações determinadas. - ADV: GABRIEL
BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB 258142/SP), ANA LUCIA BAZZEGGIO DA FONSECA (OAB 136964/SP)
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↑ Voltar ao índice

Cobrança de Processos em Carga com Advogados
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 909

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0507/2016

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 11/10/2016 - 10:54:54
Relatório de Processos em Carga Página:
Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (20)

Local destino : Vanessa Vieira Gobbi (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0040645-78.2011.8.26.0100 U sucapião 30/09/2016

Local destino : Valeria Pereira Marçal (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0034813-64.2011.8.26.0100 U sucapião 09/09/2016

Local destino : Soraya Rosa Nogueira Macedo (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0026505-05.2012.8.26.0100 U sucapião 30/09/2016

Local destino : Sergio de Oliveira Passos (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0254626-35.2007.8.26.0100 U sucapião 05/09/2016

Local destino : Sebastiao Roberto Estevam (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0025417-97.2010.8.26.0100 U sucapião 15/09/2016

Local destino : Rodrigo Setaro (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0000161-84.2012.8.26.0100 U sucapião 27/09/2016

Local destino : Paulo de Oliveira Luduvico (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0011594-51.2013.8.26.0100 U sucapião 19/09/2016

Local destino : Mauricio Pinto de Oliveira Sa (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0060496-06.2011.8.26.0100 U sucapião 06/09/2016

Local destino : Marli Oliveira Porto (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0016027-16.2004.8.26.0100 U sucapião 27/09/2016

Local destino : Mario Eduardo Alves (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0004827-94.2013.8.26.0100 U sucapião 09/09/2016

Local destino : Maria de Nazare Santos de Moraes Liberatoscioli (1)
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P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0649923-40.2000.8.26.0100 U sucapião 28/09/2016

Local destino : Maria Jose Rodrigues (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0037876-29.2013.8.26.0100 U sucapião 23/09/2016

Local destino : Marcos Augusto da Costa Amaral (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0815166-85.1990.8.26.0100 U sucapião 20/09/2016

Local destino : Manoel Matias Fausto (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0127197-56.2005.8.26.0100 U sucapião 13/09/2016

Local destino : Gisele Heloisa Cunha (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0190392-78.2006.8.26.0100 U sucapião 29/09/2016

Local destino : Gilberto Tejo de Figueiredo (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0218153-16.2008.8.26.0100 U sucapião 13/09/2016

Local destino : Flávio Luiz Almeida (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0504093-87.1993.8.26.0100 U sucapião 08/09/2016

Local destino : Enoc Manoel de Santana (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0065542-39.2012.8.26.0100 U sucapião 19/09/2016

Local destino : Antonio Dias Pereira (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0013778-77.2013.8.26.0100 U sucapião 30/09/2016

Local destino : Ana Maria Lanatovitz (1)
P rocesso C lasse R emessa R ecebimento
0028750-86.2012.8.26.0100 U sucapião 28/09/2016

CONCLUSÃO
Em 14 de setembro de 2016, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra.
Tania Mara Ahualli. Eu, ______________Celina M.M. Delázari.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 03 (tres) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 11 de outubro de 2016.

Tania Mara Ahualli
Juíza Titular

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Francisco Jose de Souza
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0390/2016

Processo 0021961-42.2010.8.26.0100 (100.10.021961-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Retificação de Nome - Francisco Jose de Souza - Os documentos de fls 25/26 foram desentranhados e estão
disponíveis, juntamente com as cópias autenticadas solicitadas, para retirada pela parte interessada. -  ADV: LUIZ
EDUARDO ALVES (OAB 60090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Francesca Saraó e outro
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1005906-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Francesca Saraó e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kaio Kuroda
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1015070-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Kaio Kuroda - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV,
do Código de Processo Civil,  consagra o dever processual  das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: ALTINO PEREIRA DOS SANTOS (OAB 52595/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Fernanda Santos E Zanin
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1025409-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Fernanda Santos E Zanin - Fernanda Santos E Zanin - A parte autora deverá comprovar o
integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: FERNANDA SANTOS E ZANIN (OAB 179702SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vera Lúcia Trettel Arruda e outros
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1035284-24.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vera Lúcia Trettel Arruda e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.E.T
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1036975-39.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - D.E.T. - VISTOS,Trata-se de
pedido  de  registro  tardio  de  nascimento  de  pessoa  falecida  perante  esta  Corregedoria  Permanente.Houve  o
processamento do feito com atendimento dos requerimentos do Ministério Público.É o breve relatório.Decido.O artigo
46, caput, da Lei n. 6.015, tem a seguinte redação:As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal
serão registradas no lugar de residência do interessado.Portanto, o registro tardio de nascimento deve ser realizado em
consideração ao domicílio da registrada.No caso em julgamento, a falecida era domiciliada na Comarca de Buritama,
como constou em seu registro de óbito (fl. 12).Diante disso, não há atribuições desta Corregedoria Permanente, da
Comarca da Capital, para a realização do registro tardio de nascimento de pessoa falecida domiciliada em Comarca
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diversa.Se o caso, deverá o interessado promover o registro tardio perante a Serventia Extrajudicial ou Corregedoria
Permanente  com atribuições  bastantes  para  conhecer  do  pedido,  igualmente  no que concerne a  retificação nos
assentos de casamento e óbito da registrada, a fim de constar corretamente o sobrenome como Rosetti, certo que tal
providência em relação ao assento de nascimento do requerente, diz respeito ao procedimento previsto no art. 109 da
Lei de Registros Públicos, o qual demanda ação de natureza jurisdicional e vai além das atribuições administrativas
desta Corregedoria Permanente.Ante ao exposto, no âmbito de atribuições desta Corregedoria Permanente, indefiro o
pedido de registro tardio.Ciência ao Ministério Público e ao interessado.P.R.I.C. - ADV: CARLOS ALBERTO DE MELLO
IGLESIAS (OAB 162566/SP), FILIPE STARZYNSKI (OAB 311399/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - João Carlos Loureiro e outro
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 917

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1037873-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - João Carlos Loureiro e outro - Vistos.Preliminarmente, providencie a parte autora o recolhimento
das custas processuais, em cinco dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: FELIPE ANDREA BONAGURA (OAB
371248/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Regina Domingues
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1041522-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Regina Domingues - Vistos.Fls. 50 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MARIA BENEDITA
ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Defeito, nulidade ou anulação - Sueli de Lemos Braga e outro
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1063552-25.2014.8.26.0100 - Oposição - Defeito, nulidade ou anulação - Sueli de Lemos Braga e outro -
Vistos.1. Fls. 487: Ciente do desarquivamento.2. Fls. 89 e ss.: Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de dez
dias.Intimem-se. - ADV: PATRICIA LAURA GULFIER (OAB 321686/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de Almeida Mello - - Antonio
Emilio de Almeida Mello
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1065066-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Cristina Angela Maria Regatieri de Almeida Mello - - Antonio Emilio de Almeida Mello - - Caio
Marcelo Regatieri de Almeida Mello - - Manuela Vicaria Regatieri - Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.D.S
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1067163-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.D.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
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Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 919

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1069563-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Carmem Lucia Capelosi Fernandes - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e emenda. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FRANCISCO DUARTE
GRIMAUTH FILHO (OAB 221981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade Figueira e outros
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1073653-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade Figueira e outros - Vistos.Considerando o lapso temporal já
transcorrido, defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Dulcinéia da Conceição Camargo Russo
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1089528-97.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito  após  prazo  legal  -  Dulcinéia  da  Conceição Camargo Russo  -  A  parte  autora  deverá  comprovar  o  integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . -  ADV: LUCIANO HENRIQUE CELESTINO TEIXEIRA RUSSO (OAB
262695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa Cristina Nicoletti Ghezzani
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1093172-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Larissa Cristina Nicoletti Ghezzani - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 17, para os fins
do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo  485,  inciso  VIII,  do  Código  de  Processo  Civil.Custasex  lege.Oportunamente,  arquivem-se,  observadas  as
formalidades legais. P.R.I. - ADV: CARLA HELENA GRECCHI VALENTE (OAB 247406/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Arlete Santos Guidugli
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1097109-32.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
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Óbito após prazo legal  -  Maria Arlete Santos Guidugli  -  Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifestese a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ARNULPHO AZEVEDO
PEREIRA DOS SANTOS (OAB 162874/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nidia Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1098083-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nidia Mazziero Abrão - - Jorge Abrão - - Renata Abrão - - Oswaldo Mazziero - - Fernando Augusto Abrão - -
Amanda Galdi Thomaz Abrão - - André Felipe Abrão - - Vanessa Cristina Solé Abrão - Vistos.1. Fls. 43: Manifeste-se a
parte autora sobre o teor da certidão retro.2. Determino à parte autora que apresente declaração de endereço, de
próprio punho, declarando, sob as penas da lei, o endereço em que reside.Prazo: cinco dias.3. Com a providencie,
certifique a Serventia sobre o foro competente, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA
SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1098492-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Giuliana Amatucci Magalhães - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra
no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: LÍLIAN LOMBARDI BORGES (OAB 164468/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aline Alvarenga Castro
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1098806-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Aline  Alvarenga Castro  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LÍLIAN LOMBARDI
BORGES (OAB 164468/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1098844-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S. - Vistos.Preliminarmente, esclareça a autora sobre o protesto de fls. 41, em cinco dias.Intimem-se. - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas
- - Jean Carlo Moreira e outro
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1099188-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro - Vistos.
Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIA JOSE
DINARDI BACHIEGA (OAB 43748/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - C.R.C.P.N.S.B.
- F.F.S
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 922



160

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1100551-06.2016.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  nascimento  após  prazo  legal  -
C.R.C.P.N.S.B. - F.F.S. - Vistos,Compulsando os autos, verifico que extensa documentação foi juntada, porém não há
manifestação do Sr. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturas do 13º Subdistrito - Butantã, Capital, nos termos do
indicado pelo i. Promotor de Justiça, na cota retro.Desta feita, tornem ao Sr. Registrador, para que cumpra corretamente
o disposto no Provimento nº 28/2013, em especial, esclarecendo a situação e as razões do encaminhamento a esta
Corregedoria Permanente.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos a seguir.Ciência à
Defensoria Pública e ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Flora Regina da Silva
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1100780-97.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Flora Regina da Silva - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: LETICIA DE CASTRO SILVA MURTA (OAB 281080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marilsa de Oliveira Silva
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1105771-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marilsa de Oliveira Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Tatuapé, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.Intimem-se. -
ADV: REIS FERREIRA DA SILVA (OAB 130424/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ivanilda de França Oliveira
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1105803-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ivanilda de França Oliveira - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a
fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e
seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de
São Paulo é,  segundo a jurisprudência,  de Juízo e,  pois,  absoluta -,  mas porque a matéria é reservada à Lei  de
Organização Judiciária (Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos
Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir
na Lei  de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista
determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da
espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou
versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos
Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do
assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, §
5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o
assento a ser  retificado.  Hipótese dos autos em que tanto o domicílio  das requerentes,  quanto o Cartório  onde
realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do
art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros
Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976,
que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro
civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da
Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial.
Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante.  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-
54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I,  do Código
Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição
dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de Pinheiros, competente para apreciar o pedido, com fundamento
no artigo 64, §  §  1º e 3º,  do Código de Processo Civil.  Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações
pertinentes. Intimem-se. - ADV: ILZA ALVES DA SILVA CALDAS (OAB 151697/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - E.M.P.D
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016
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Processo 1107667-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - E.M.P.D. - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MONICA DOS SANTOS SUZANO (OAB 126062/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talhita Reis Pradela
Publicado em: 13/10/2016 - Página Nº 923

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0391/2016

Processo 1110382-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Talhita  Reis  Pradela -  Vistos.Preliminarmente,  a  par  da certidão retro e considerando que o assento de
nascimento da autora foi lavrado no RCPN da Lapa, determino à autora que justifique a competência desta Vara para a
propositura da ação de retificação de registro público.Providencie, outrossim, a juntada de certidão atualizada da
transcrição do registro de casamento no RCPN do 1º Subdistrito -  Sé.Prazo: cinco dias.Intimem-se. -  ADV: HUGO
GERMAN SEGRE (OAB 324741/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 918

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0512/2016

Processo 1100053-12.2013.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
ARICANDUVA S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A
e outros - Municipalidade de São Paulo - Sheldon do Brasil  -  Participações Ltda. e outros - -  os autos aguardam
manifestação da Municipalidade de São Paulo, como determinada à fls. 536. Prazo: 20 dias - ADV: CAMILA IERACITANO
MACEDO MAIA (OAB 206597/SP), NELSON MARCHETTI (OAB 21908/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP), DIEGO MENEGATTO SPOSITO (OAB 268230/SP), MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ (OAB 169314/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Global Multicredit Ltda
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 918

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0512/2016

Processo 1101079-40.2016.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro de Imóveis -  Global  Multicredit  Ltda -  -  a partir  da
publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ROBERTA CANDIDO DA SILVA
(OAB 177502/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - vamilton Francisco Timoteo e outro
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0394/2016

Processo 0056557-47.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - vamilton Francisco Timoteo e outro - A advogado deverá retirar a Certidão de Objeto e Pé
expedida, no prazo de 5 dias. - ADV: DANIELA CRISTINA GUERRA (OAB 167179/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. - M.F.S.
e outro
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 0024059-87.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.J.T.J.S.P. -
M.F.S. e outro - VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Ouvidoria Judicial
do Tribunal de Justiça, de interesse da Sra. A.A.S., noticiando a demora no andamento processual do processo nº
0347638-35.2009.8.26.1000, em trâmite perante esta 2ª Vara de Registros Públicos do Estado de São Paulo. É o breve
relatório.DECIDO.Constam nos autos que o processo nº 0347638-35.2009.8.26.1000, em trâmite perante esta 2ª Vara
de Registros Públicos, está em andamento desde o ano de 2009.A despeito da reclamação, verifica-se que o processo
encontrava-se sem andamento desde o despacho proferido no mês abril  de 2016, que abriu vistas ao Sr. Perito,
totalizando um período superior a 2 meses (fls.04/05).De acordo com os esclarecimentos prestados pela serventia, o
processo foi remetido ao Sr. Perito em 16 de junho de 2016, mas, anteriormente, encontrava-se no escaninho para a
retirada (fl.07).Posteriormente, o Sr. Perito providenciou o retorno dos autos ao cartório, bem como apresentou novo
memorial descritivo (fls. 26/27), sendo os autos encaminhados à conclusão (fls.07). Isto posto, não há atraso em
decorrência de desídia da serventia, posto que a causalidade decorre de limitações estruturais e de pessoal, cujas
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melhoras estão em curso.Nessa ordem de ideias, não há providências de ordem administrativa além das em curso e
tampouco indícios  de ilícito  administrativo.Reiteramos nosso dever  e  compromisso na continuidade dos esforços,
enquanto servidores públicos, para o melhor andamento do serviço judiciário como um todo, incluído o processo
mencionado. Ante ao exposto, determino o arquivamento dos autos. Encaminhe-se cópia desta decisão à D. Ouvidoria
Judicial e à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como oficio.Ciência à Sra.
Interessada, por e-mail.R.I.C. - ADV: MARCIA FELIX DA SILVA (OAB 88107/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
â€‹- ISSA JORGE SALOMÃO
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 922

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1001797-08.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ISSA JORGE SALOMÃO - ISSA JORGE SALOMÃO - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 40, para os fins
do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo 485, inciso VIII,  do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora ex lege, sendo indevidos honorários
advocatícios na espécie.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. - ADV:
SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DEOLINDA FERRAZ DOS SANTOS e outr
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1015682-81.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DEOLINDA FERRAZ DOS SANTOS e outro - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo
77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles
que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob
este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza
ato atentatório à dignidade da justiça e,  como tal,  poderá acarretar,  sem prejuízo das sanções criminais,  civis e
processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a
advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de
mandado),  no prazo razoável  de quinze dias,  sob as penas da lei.  Intimem-se.  -  ADV: RENATA GERMANO MELO
NAGAYAMA (OAB 247508/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michele Gatti Alves
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1038671-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michele Gatti Alves - Vistos.Sobre a cota de fls. 119, manifeste-se a parte autora. - ADV: MARCIA CAMPOS
SIMÕES DE OLIVEIRA (OAB 325525/SP), BEATRIZ CONTARDI DE ALMEIDA PUPO (OAB 336852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1048427-17.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DULCE BAGNOLI ARRUDA CESAR - Fls. 141/143: Ao Ministério Público. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruno Benetti Junto Torres
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1058178-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruno Benetti Junto Torres - Vistos.A parte autora foi regularmente intimada para providenciar o recolhimento
das custas iniciais e de procuração, mas quedou-se inerte, conforme certidão retro.Sendo assim, com fundamento no
artigo 290 do Código de Processo Civil, determino o cancelamento da distribuição do feito.Oportunamente, arquivem-
se.Intimem-se. - ADV: LILIANA RENATA ESTENSSORO FELIPINI (OAB 140437/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nadia Helena Gil Zaccarell
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1058436-04.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nadia Helena Gil Zaccarelli - Vistos.Preliminarmente, antes de deliberar nos termos das decisões precedentes,
ciente do resultado da intimação da parte, oficie-se aos RCPNs competentes, solicitando informes sobre o protocolo dos
mandados pela parte e cumprimento da sentença.Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP), ELIAS ANTONIO
GAGLIARDI (OAB 25454/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- William Silva Gomes
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1058579-27.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - William Silva Gomes - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: MARIA CECILIA DE
ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP), ANDRÉ LUÍS MACAGNAN FREIRE (OAB 344154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses Cidade Semeghini
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1059320-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Umberto Cidade Semeghini - - Ulisses Cidade Semeghini - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos  termos da inicial  e  emendas de fls.  35/37 e  45.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença servirá  como
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mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SUELY DE FREITAS GAMA SEMEGHINI (OAB 54745/SP),
NEUSA APARECIDA VAROTTO (OAB 51156/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1063127-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thaina Pamela Tomas de Araújo e outro - Defiro a citação dos genitores nos endereços indicados às fls. 54/55.
Expeça-se o necessário. - ADV: LUCIANO SILVA SANT’ANA (OAB 199032/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Z.J
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1065153-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Z.J. - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos
termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.C
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Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1071064-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.C. - Fls. 119: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jonathan Becerra Tancara - - Sthefanny Mamani Fernandez
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1072673-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jonathan Becerra Tancara - - Sthefanny Mamani Fernandez - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB
135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Naide de Albuquerque Marques e outros
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1072724-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Naide de Albuquerque Marques e outros - Vistos.Fls. 50/55: Diante da concordância expressa do Ministério
Público às fls. 61, visando uniformizar os registros, defiro a retificação dos assentos de casamento dos requerente para
correção do nome da genitora dos nubentes, passando a constar: “Clélia de Albuquerque”. A presente decisão passa a
integrar  a  sentença  proferida,  com força  de  mandado.Intimem-se.  -  ADV:  LIANE  SILVA  DE  ALBUQUERQUE (OAB
104216/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.R.S
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1076163-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  C.R.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Leila Bassit Sallum - - Haydée Sallum Batalha
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1087027-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Leila Bassit Sallum - - Haydée Sallum Batalha - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas  de  fls.  49/56  e  63.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
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de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: FAUZI
SALLUM (OAB 11627/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Jeusimar Faustino Garrido Guimarães
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1092974-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Jeusimar Faustino Garrido Guimarães - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial
e emenda.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: ANTONIO CARLOS
ALTIMAN (OAB 64735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Denise de Souza Bonfim
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1095665-95.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Denise de Souza Bonfim - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
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Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos.P.R.I. - ADV: GESANNE FONSECA
GOMES (OAB 257785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.M
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1096231-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.M. - Fls. 164/166: Por ora, aguarde-se por quinze dias a juntada da documentação restante.Após, ao MP e
conclusos para as deliberações pertinentes. - ADV: BRUNO FRULLANI LOPES (OAB 300051/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB
71441/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. - Vistos.Dê-se vista
dos autos ao Ministério Público.Após, tornem-me conclusos.Intime-se. - ADV: JOSE LAERCIO SANTANA (OAB 203677/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1100134-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Guiomar dos Santos Rodrigues - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ADRIANA SANTOS DA SILVA (OAB 292545/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tatiana Pereira da Silva
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1100597-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tatiana Pereira da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JÉSSICA LUANA SILVA LODI (OAB 376087/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Elio Mega
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1100789-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Elio Mega - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Amélia Leite de Souza
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1101807-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Amélia Leite de Souza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: BEATRIZ FANECA LEITE DE
SOUZA (OAB 310816/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - O.C. e outros
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1109000-50.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - O.C. e outros - Manifeste-se o
Sr. 19º Tabelião de Notas da Capital. - ADV: MARIA LIS GONÇALVES DOS SANTOS (OAB 133962/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Camila Alves de Oliveira
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0396/2016

Processo 1130752-15.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Camila Alves de Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:  MARCIA CRISTINA
NUNES MOREIRA (OAB 273952/SP)

↑ Voltar ao índice
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Edital de Registro Público
Publicado em: 17/10/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Público

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 06 de outubro de 2016 sob o nº 462.728, escritura pública de 02
de agosto de 2016 (Lº 181, Folhas 335/338), lavrada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Distrito de Jardim Silveira, Barueri, SP, pela qual ROMEU DIAS MARTINS, RG n° 5.424.716-SSP-SP, CPF n°
910.922.488-20, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Matheus Grou, 285, São Paulo, SP,
resolveu destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem de família o imóvel objeto da matrícula nº 71.540
deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no APARTAMENTO n° 174, localizado no 17° e 18° andares, do
Edifício L’Artisan, à Rua Matheus Grou nº 285, no 45º Subdistrito, Pinheiros, com a área útil de 134,07m², na qual inclui
a área de 4,55m² correspondente aos terraços no pavimento, e área 3m² correspondente a um depósito individual nos
subsolos, área comum de 103,46m² na qual está incluída a de 52,02m², correspondente a duas vagas indeterminadas
na garagem coletiva dos subsolos, e área total construída 237,53m², cabendo-lhe a fração ideal de 2,0230% no terreno
descrito na matrícula 58.214 deste Registro de Imóveis, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de execução por
dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao imóvel, ou de despesas de
condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias
contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua
Inácio Pereira da Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena, São Paulo, SP. E, para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou publicar o presente edital aos 10 de outubro de 2016. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair de
Oliveira Peneluppi
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 857

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2016

Processo 0037045-83.2010.8.26.0100 (100.10.037045-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área
de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi - Municipalidade de São Paulo - 1 - Tornem os autos ao Ministério Público, já que
o momento é de apresentação de parecer final.Int. PJV 51 - ADV: LUIZ CARLOS BATISTA (OAB 81455/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - João Luciano Duarte
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 858

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2016
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Processo 0049145-36.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - João Luciano Duarte -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu representante legal - Cuida-se de impugnação à gratuidade de justiça
ajuizada pelo MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, requerendo seja reconsiderado o pedido de gratuidade formulado nos autos
principais, em razão de mudança de fortuna da parte beneficiária.DECIDO.Nos termos do art. 98 do CPC:”Art. 98.A
pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.”E consabido que a Lei nº
1.060/50 não está integralmente revogada pelo novo CPC, de modo que alguns de seus dispositivos ainda remanescem.
E o art. 4º da referida lei diz:”A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família”.”§ 1º Presumese pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais”. Ressalte-se que, conforme vem decidindo
a jurisprudência pátria, “Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta a simples afirmação da
sua pobreza, até prova em contrário” (RSTJ 7/414; neste sentido: STF-RT 755;182, STJ-RF 329/236, Lex-JTA 169/15,
RJTJERGS 186/186, JTAERGS 91/194, Bol. AASP 1.622), “o que a dispensa, desde logo, de efetuar o preparo da inicial”
(TFR-1ª Turma, AC 123.196-SP, rel. Min. Dias Trindade, j. 25.8.87).E ainda: A declaração de insuficiência de recursos é
documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, mormente quando não impugnada
pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir o direito postulado” (RTJ 158/963) grifo
nosso.Com efeito,  não cuidou o impugnante de trazer alegações concludentes acerca do alegado, que pudessem
constatar, de fato, que a autora não faça jus ao benefício.A autora juntou aos autos documentos comprovando que a
parte beneficiária seria proprietária de veículo VW Gol ano 2005, não se podendo dizer que se trata de veículo de valor
elevado, especialmente nos dias atuais.Nesse sentido, o fato da parte beneficiária gozar de situação econômica que,
supostamente, não a levaria à penúria, por si só, não obstam a benesse, não havendo fatos que apontem para tal
situação.Ante  o  exposto,  REJEITO a  impugnação ao benefício  de assistência  judiciária.Aguarde-se por  10 dias.No
silêncio, ao arquivo.I PJV 33 - ADV: LIVIA FORMOSO DELSIN (OAB 286626/SP), HELIO CESAR VELOSO (OAB 287504/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Rosalina Pedroso e
outro
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 860

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2016

Processo 0177304-36.2007.8.26.0100 (100.07.177304-8)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Rosalina Pedroso e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - MARIA SÔNIA DE JESUS DOS SANTOS e outros -
1- Fl. 348/350: A sentença de fl. 324/325 está transitada em julgado, nada havendo a ser provido na forma requerida
por  OSVALDO MARQUES PEREIRA E  OUTROS.A  morte  do  patrono,  se  não  comunicada,  não  torna  nulos  os  atos
processuais praticados, já que é ônus da parte a constituição de novo advogado nessas hipóteses, assim como a
comunicação ao juízo, por parte do profissional que o substitua ou o represente.Não bastasse, a contestação já estava
apresentada, o que significa que não seria cabível oferta de nova contestação, por novo advogado, face à preclusão
consumativa.Além disso,  a sentença enfrentou expressamente o pedido feito por OSVALDO MARQUES PEREIRA E
OUTROS, de modo que nada mais há de ser provido nesta fase.2- O Juízo está encontrando problemas de ordem técnica
para acesso ao site do Bacen Jud (senha apresentando erro de login). Aguarde-se por 5 dias e tornem conclusos, para
exame do resultado da pesquisa de fl. 343.I. PJV 105 - ADV: BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO (OAB 129272/SP),
ROBERTO CORDEIRO (OAB 58769/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Antonio Picca e outros
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 862
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0515/2016

Processo 0343138-23.2009.8.26.0100 (100.09.343138-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Antonio Picca e outros - Municipalidade de São Paulo - 1 - Arquivem-se os autos.Int. PJV 73 - ADV: ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), JOSÉ EDVAN DE ALMEIDA (OAB 166467/SP), JOAO EDEMIR THEODORO
CORREA (OAB 138359/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Giuseppe Grimone Neto e outro
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 862

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2016

Processo 0021282-32.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da
Justiça  -  Giuseppe Grimone Neto e  outro  -  Vistos.Tendo em vista  o  presente procedimento tratar  de pedido de
providências,  recebo  o  recurso  interposto  às  fls.245/253,  em  seus  regulares  efeitos,  como  recurso
administrativo.Remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de
praxe.Int. - ADV: MANOEL BARBOSA DA CRUZ NETO (OAB 43361/GO), MÁRIO FERREIRA (OAB 45451/GO)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis
- Romeu Lourenço Landi e outros
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 862

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2016

Processo 1019528-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de
Imóveis - Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito Nicola
Vernucci e outros - Vistos.Expeça-se mandado de intimação à srª Maria da Conceição Franco, moradora do apartamento
1201 do condomínio situado na Rua Voluntários da Pátria, nº 2041, devendo constar do mandado que, na hipótese de
não ser encontrada, deverá o srº Oficial de Justiça indagar ao porteiro ou atuais ocupantes para onde são encaminhadas
as correspondências a ela destinadas.Sem prejuízo, manifeste-se o sr. Vito Nicola Vernucci, acerca da concordância com
a retificação das matrículas nºs 809 e 810 de sua propriedade. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos.Int. - ADV: FERNANDA GUTTIERREZ FERNANDES (OAB 251274/SP), KATIA GIOSA VENEGAS (OAB
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77188/SP), DECIO BUGANO DINIZ GOMES (OAB 320526/SP), FLAVIA RAMALHO DA SILVA (OAB 332771/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Ivete de Albuquerque
Ludovichi
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 862

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2016

Processo 1084285-41.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Ivete de Albuquerque
Ludovichi - Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por Ivete de Albuquerque Ludovichi em face do Oficial
do  12º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  pleiteando  o  cancelamento  da  hipoteca  registrada  na  transcrição  nº
65.633.Relata que tentou sem sucesso obter notícias sobre o paradeiro do credor hipotecário Guido Maschietto ou seu
sucessor. Todavia, houve a ocorrência da perempção da hipoteca, nos termos do artigo 1485, do Código Civil, e artigo
238, da Lei nº 6015/73.Esclarece que após o registro do gravame, em 14.01.1966, não houve ingresso de novo título
para  reconstruir  a  hipoteca,  logo contata-se  o  decurso  de  prazo  de  50 anos.  Juntou documentos  às  fls.08/80.O
Registrador manifestou-se à fl.89. Informa que não foi  solicitado o cancelamento da inscrição hipotecária junto à
Serventia Extrajudicial. Requisitou a juntada das certidões cíveis em nome dos devedores, com a finalidade de verificar
possíveis ações de execução que sejam relacionadas com o crédito hipotecário. Expedida carta de notificação ao credor
hipotecário, esta retornou negativa (fl.90).A requerente juntou os documentos solicitados pelo Registrador (fls.100/101),
razão pela qual o Oficial considerou que não há impedimento para a pretensão da requerente (fl.105).O Ministério
Público opinou pela extinção do feito (fl.108).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com a manifestação do
Registrador acerca do afastamento de qualquer impedimento para o cancelamento da inscrição hipotecária, em virtude
da ocorrência de perempção, bem como a concordância do Ministério Público, nada mais a ser decidido, por ter o
presente processo perdido o objeto.Diante do exposto, julgo extinto o pedido de providências formulado por Ivete de
Albuquerque Ludovichi em face do Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital e determino o arquivamento dos
autos.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. - ADV: DIEGO
ZAMPANI (OAB 268398/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 862

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2016

Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina
de Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1 - Fls. 257/258: As questões destacadas por Maria da Silva Santos
serão analisadas oportunamente.2 - Por ora, diante das manifestações dos Srs. Oficiais de Registros de Imóveis, cumpra
a parte autora o determinado a fl. 143.3 - Prazo 60 dias.Eventual necessidade de prorrogação de prazo deverá ser
devidamente fundamentado.Int. - ADV: CLAUDIA REGINA RIBEIRO SILVA E MELO (OAB 145717/SP), MARIA ANGELA DE
BARROS (OAB 83616/SP), LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fundo de Investimentos Em
Direitos Creditórios Multisetorial Lego Lp
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 862

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2016

Processo 1098766-09.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fundo de Investimentos Em
Direitos Creditórios Multisetorial Lego Lp - Pedido de Providências - Averbação da consolidação de propriedade - ação
anulatória  pendente  de  julgamento  em que  foi  indeferida  a  liminar  -  procedência.Vistos.Trata-se  de  pedido  de
providências formulado pelo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial Lego - LP em face do Oficial do
2º  Registro  de Imóveis  da  Capital,  pleiteando a  averbação da consolidação da propriedade referente  ao imóvel
matriculado sob nº 90.897.Relata que,  em razão do inadimplemento das parcelas do contrato,  iniciou perante a
mencionada Serventia o procedimento de consolidação da propriedade do imóvel, tendo intimado o devedor para
purgação da mora. Ocorre que, decorrido o prazo legal (15 dias) sem a devida quitação do débito, recolheu o ITBI no
valor de aproximadamente R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) e solicitou a efetivação do ato registral, tendo sido
surpreendido com uma nota de devolução noticiando não ser possível a averbação almejada, pois em 26.08.2016 foi
prenotada a existência de uma ação anulatória em trâmite perante o MMº Juízo da 15ª Vara Cível, questionando a
validade do contrato (processo nº 1061984-03.2016.8.26.0100). Salienta que tal óbice é indevido, uma vez que em
23.08.2016 já havia encerrado todo o procedimento para consolidação, conforme consta da prenotação nº 406.267.
Logo, a prenotação (nº 412.179), realizada em 26.08.2016, noticiando o ajuizamento da ação anulatória não tem o
condão de impedir o ato registral. Juntou documentos às fls.111/132.O Registrador alegou que, tendo em vista que os
títulos são contraditórios, entendeu por prudência que se aguardasse decisão do MMº Juízo da 15ª Vara Cível da Capital,
por estar o contrato em questão “sub judice” .O Ministério Público opinou pela procedência da ação (fls.150/153). É o
relatório.Passo a fundamentar e a decidir. No caso em análise, recaem duas prenotações sobre o mesmo imóvel, uma
realizada em 23.08.2016 ( sob nº 406.267) que diz respeito à averbação da consolidação da propriedade em nome da
requerente e outra em 26.08.2016 (sob nº 412.179), acerca da averbação de existência de ação declaratória, com
pedido de nulidade de contrato, que tramita perante o MMº Juízo da 15ª Vara Cível da Capital. A questão posta a desate
refere-se à possibilidade de averbação da consolidação da propriedade do imóvel, derivada da mora da devedora,
estando pendente o julgamento de ação de nulidade discutindo a validade do contrato. Pois bem, observo que na ação
anulatória (processo nº 1061984-03.2016.8.26.100), em trâmite perante o MMº Juízo da 15ª Vara Cível da Capital,
houve o indeferimento da tutela de urgência, considerando-se que o requisito do “fumus boni iuris” não foi devidamente
demonstrado (fl.130). Nos termos da Súmula 380 STJ: “A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a
caracterização da mora do autor”. Daí conclui-se que a pendência do julgamento da ação anulatória proposta em face
da requerente não ilide os efeitos da mora.Neste sentido confira-se o V. Acórdão:”IMISSÃO NA POSSE. SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. PENDÊNCIA DE AÇÃO ANULATÓRIA MOVIDA PELOS ORA APELANTES. INEXISTÊNCIA DE
PREJUDICIALIDADE EXTERNA. IMPROCEDÊNCIA EM PRIMEIRO GRAU. LEI Nº 9.514/97. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE
EM FAVOR DO CREDOR FIDUCIÁRIO E POSTERIOR ALIENAÇÃO A TERCEIRO (AUTORES). VALIDADE. TAXA PELO TEMPO DE
OCUPAÇÃO GRATUITA. TERMO INICIAL FIXADO COMO A DATA DA CITAÇÃO. MANUTENÇÃO. APELO DOS RÉUS NÃO
PROVIDO. 1. Sentença que julgou procedente a ação de imissão na posse movida pelos adquirentes do imóvel (ora
apelados), e condenou os réus ao pagamento de taxa de ocupação e impostos em aberto. Manutenção. 2. Inexistência
de prejudicialidade externa provocada pela ação anulatória movida pelos recorrentes em face da CEF. Precedentes.
Demanda que, inclusive, foi  julgada improcedente em primeiro grau. 3. Imóvel adquirido de instituição financeira
(credora fiduciária), em favor de quem se consolidou a propriedade, consoante o procedimento da Lei nº 9.514/97.
Validade. 4. Taxa pelo tempo de ocupação gratuita, a partir da data da citação. Manutenção. Ato do processo que
constitui em mora o devedor. Art. 219, CPC. Ausência de impugnação quanto ao valor arbitrado e quanto à condenação
no pagamento dos impostos e taxas até a efetiva desocupação. 5. Litigância de má-fé não configurada. 6. Apelação dos
réus não provida. (Voto nº 10634 Apelação nº 0027904-49.2011.8.26.0506 Comarca: Ribeirão Preto (3ª. Vara Cível)
Juiz(a): Fabio Alexandre Marinelli  Sola Apelantes: Willian Ricardo Fiorin e Juliana Cristina Ramalho Apelados: Judith
Machado Medeiros, José Natal de Medeiros e Rosa Maria Antunes Medeiros)Ressalto que a consolidação da propriedade
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seguiu o procedimento previsto na Lei 9.514/97, garantindo consequentemente ao credor o direito real de garantia
sobre o imóvel.Acerca da consolidação da propriedade a jurisprudência já se posicionou:”Imóvel Alienação fiduciária em
garantia. Ação anulatória. Vício de consentimento Alegação não comprovada documentalmente, dependente de fase
instrutória Negócio jurídico e seus efeitos subsistentes Tutela provisória de urgência Requisitos ausentes Indeferimento
confirmado Agravo improvido. (VOTO N° 35.571 (recurso digital) - AGRAVANTE: ELISA MATTOSO BEHR AGRAVADOS:
BANCO RENDIMENTO S/A, SPIRIT COMUNICAÇÃO LTDA. E ALAN CIMERMAN COMARCA: SÃO PAULO):”...Nesse diapasão,
formalmente o negócio jurídico é válido. Os vícios alegados hão de ser provados nos autos, mas enquanto não o forem,
persistem os efeitos do contrato em que a recorrente assumiu garantir fiduciariamente com bem imóvel o débito de
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)”Daí conclui-se que a pendência de demanda judicial, em que foi
indeferida  a  liminar  pleiteada,  não  estando  provado  qualquer  vício  no  consentimento  da  garantia,  bem  como
devidamente observadas as formalidades previstas na Lei 9.514/97, com o devido recolhimento do ITBI (fls.125/127),
não há qualquer óbice para a averbação da consolidação da propriedade. Diante do exposto, julgo procedente o pedido
de providências formulado pelo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial Lego - LP, em face do Oficial
do 2º Registro de Imóveis da Capital, e determino a averbação da consolidação da propriedade do imóvel junto à
matrícula  nº  90.897.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 14 de outubro de 2016.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: TATIANA FLORES GASPAR SERAFIM (OAB 246400/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 863

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0518/2016

Processo 1110616-60.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São
Paulo - Abra-se vista ao Ministério Público.Int. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. -
R.C.V
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 865

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 0009917-78.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C.
- R.C.V. - Fl. 139: defiro o prazo de 20 (vinte) dias corridos.No mais, cumpra a z. Serventia a determinação contida na
deliberação de fl. 138, item 01.Com cópias das fls. 135/136 e 138, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por
e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: DORIVAL ERCOLE BRECHIANI (OAB 65830/SP), ADRIANO GRAÇA
AMÉRICO (OAB 176522/ SP), ROBERTA DE OLIVEIRA BRECHIANI (OAB 168229/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aparecida Elisabete de Souza e outro
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1013335-17.2015.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Aparecida  Elisabete  de  Souza  e  outro  -  Vistos.Fls.  49/50:  Ciente.Arquivem-se,  com  as  cautelas  de
praxe.Intimem-se. - ADV: MILENA LESSA SILVA (OAB 303232/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Antonio Licere
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1052078-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Antonio Licere - Vistos. Acolho, na íntegra, a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dante Mario Poncio
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1055132-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dante Mario Poncio - Ao Ministério Público. - ADV: PEDRO WAGNER DA VELLA DUARTE (OAB 56495/SP), VICTOR
DE OLIVEIRA GANZELLA (OAB 365357/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - ALICE ALVES DE SOUZA
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1076842-10.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - ALICE ALVES DE SOUZA - Vistos.Aguarde-se as respostas dos ofícios, por quinze dias.Intimem-se. - ADV:
IZILDA APARECIDA DE LIMA (OAB 92639/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vera Regina Tognolo Etore
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 871

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1076955-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Vera Regina Tognolo Etore - - Carla Renata Tognolo Reuter - - Wagner Tognolo Etore - - Sonia
Cecilia Etore Vilela - - Georgia Tognolo Olivier Vilela - Vistos.Fls. 126: Defiro o prazo de vinte dias.Intimem-se. - ADV:
MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernanda Angela Réa de Oliveira
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1089796-25.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernanda Angela Réa de Oliveira - Fernanda Angela Réa de Oliveira - Vistos.Antes de deliberar nos termos da
decisões precedentes, oficie-se ao RCPN do 34º - Subdistrito Cerqueira César, solicitando informes sobre o cumprimento
da sentença. Intimem-se. - ADV: FERNANDA ANGELA RÉA DE OLIVEIRA (OAB 300075/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Agnes Françoise Claire Greco
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1100092-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Agnes Françoise Claire Greco - Vistos.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: CINTHIA
NELKEN SETERA (OAB 172315/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Israel Henrique da Silva
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1100829-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Israel Henrique da Silva - Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro diante do domicilio do
requerente (Artigo 41 do Código Judiciário Paulista: “Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as
causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado
no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor”).Intimem-se. -
ADV: SABRINA LOPEZ DE MORAIS (OAB 347228/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.C.Z
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1100934-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - A.C.Z. - Vistos. Cuida-se de ação de retificação de registro civil ajuizada por A. C. Z., objetivando
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a  alteração  do  sexo  de  masculino  para  feminino  no  respectivo  assento.O  Ministério  Público  manifestou-se  pela
incompetência desta Vara em razão da matéria (fls. 71/72).DECIDO.Estribada no discorrido, concluo que o pedido
veiculado pela parte autora não comporta deferimento neste Juízo que é absolutamente incompetente para processar e
julgar ações relativas ao estado das pessoas. Com efeito, a apreciação da presente ação em que se pretende a
alteração do sexo de masculino para feminino no assento de nascimento, de natureza eminentemente jurisdicional,
refoge do âmbito de atribuições que se desenvolve na esfera desta 2ª Vara de Registros Públicos.A matéria posta em
controvérsia, envolvendo estado da pessoa, não se consubstancia em mero erro registrário passível de retificação nesta
Vara especializada, mas sim caracteriza ação de estado, emergindo daí que deverá ser dirimida perante a Vara da
Família e das Sucessões competente, no local do domicilio da parte autora.Em sendo assim, em razão da natureza do
pedido, declino de ofício da competência e determino a redistribuição do presente feito a uma das Varas da Família e
das Sucessões do local do domicilio da parte autora que deverá ser certificado pela Serventia.Com a certidão do local
competente, cumpra-se a presente decisão, efetuando-se as anotações e comunicações de praxe.Intimem-se. - ADV:
DOMINGOS SAVIO COELHO DE AQUINO TANAKA (OAB 304801/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1100941-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Aurora Castagna Dalle Vedove - - Henri Dalle Vedove - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque -
- Lorena Victoria Llovet Dalle Vedove - - Alexandre Moreira Dalle Vedove - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia
Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria
Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - - Maria Carolina Llovet de Pereira E Maia Plicque - Fls. 68: Defiro o prazo de
vinte dias. - ADV: MARIA CAROLINA LLOVET DE PEREIRA E MAIA PLICQUE (OAB 153779/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Franquelin Simões
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1101274-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Franquelin Simões - Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Jabaquara diante do domicilio da
requerente (Artigo 41 do Código Judiciário Paulista: “Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as
causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado
no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor”).Intimem-se. -
ADV: AMANDA RAGO DE CARVALHO (OAB 352057/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Aline Kaori Maruyama Nakashima
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1106415-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Aline Kaori Maruyama Nakashima - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCELO TETSUYA
NAKASHIMA (OAB 286651/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Karolina Gonçalves Calderon
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1106625-47.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Karolina  Gonçalves  Calderon  -  Vistos.Com  efeito,  o  artigo  77,  inciso  IV,  do  Código  de  Processo  Civil,
consagraodever processualdas partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,advirtoà parte autora que a não
comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e,
como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos
termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que
comprovenos autoso cumprimento dos mandados no derradeiro prazo de dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: MIGUEL
RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.S.C
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1111574-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - E.S.C. - A parte autora deve, no prazo de 05 dias, juntar aos autos comprovante de residência. -
ADV: FRANCISCO ELOI DE SANTANA JUNIOR (OAB 317521/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ivo Dworschak Neto
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1111697-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ivo Dworschak Neto - A parte autora deve providenciar a juntada aos autos do comprovante de residência. -
ADV: CHARLES HANNA NASRALLAH (OAB 331278/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Conceição de Souza
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1111759-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Conceição de Souza - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SIMONE MARLENE DA
CONCEIÇÃO VIANA (OAB 179588/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Geovanna Elisa de Araújo Silva
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1112090-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Geovanna Elisa de Araújo Silva - A parte autora deve providenciar a juntada aos autos do comprovante de
residência. - ADV: MARIAUREA GUEDES ANICETO (OAB 290906/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Inoue Kawatake
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1112162-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Bruno Inoue Kawatake - A parte autora deve, no prazo de 05 dias, juntar aos autos comprovante
de residência. - ADV: FELIPPE SCHOTT GUASTINI (OAB 319745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mahir Hassan Musleh
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1112260-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Mahir Hassan Musleh - A parte autora deverá providenciar o recolhimento das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). - ADV: ELIANE DE SOUZA BIM (OAB 229947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.C
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1112419-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.S.C. - A parte autora deve, no prazo de 05 dias, juntar aos autos comprovante de residência. - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.M
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1112568-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S.M. - A parte autora deve, no prazo de 05 dias, juntar aos autos comprovante de residência. - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Roberto Luchetti
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1112569-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Roberto Luchetti - A parte autora deve, no prazo de 05 dias, juntar aos autos comprovante de residência. -
ADV: RUI GEBARA PORTÃO (OAB 170391/SP), BIANCA MAGALHÃES LUCHETTI MENKE (OAB 187060/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norval Baitello Junior e outros
Publicado em: 18/10/2016 - Página Nº 874

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0398/2016

Processo 1128076-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norval Baitello Junior e outros - Vistos.Fls. 100: Defiro o prazo de trinta dias.Intimem-se. - ADV: MARCO AURELIO
NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Renato
Carneiro Santos
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2016

Processo 1091217-45.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose
Renato  Carneiro  Santos  -  Vistos.Manifeste-se  o  requerente,  no  prazo de 15 (quinze)  dias,  das  considerações  do
Registrador (fls.20/22), bem como acerca de seu interesse no prosseguimento do feito.Após, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN (OAB 166372/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Antonio Cavanha Gaia - - Silvia Helena
Pesce Gaia
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2016

Processo 1110773-33.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Fernando Antonio Cavanha Gaia - - Silvia
Helena Pesce Gaia - Vistos.Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item
41.1.1, com a redação que lhe deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, é imprescindível apresentação dos
documentos originais.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que os suscitantes apresentem, junto ao 10º Registro
de Imóveis da Capital, o original do documento que pretendem registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Caberá
ao Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas eventuais razões
de recusa, quando da entrega do documento ou, no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os
originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e
conclusos.Int. - ADV: LIVIA FREITAS MANGE COLLET (OAB 307118/SP)

↑ Voltar ao índice
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Procedimento Comum - Propriedade - M.N.M
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1075

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2016

Processo 1112017-94.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - Propriedade - M.N.M. - Vistos.Tendo em vista a
incompetência deste Juízo para análise da questão posta a desate, cancele a z. Serventia a autuação do presente feito,
encaminhando-o ao distribuidor para redistribuição a uma das Varas Cíveis da Capital.Int. - ADV: SILVIO POGGI NUNES
(OAB 291825/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Templo de Umbanda Familia Pena
Azul - - Fernanda Moreira Sadiró Novaes
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2016

Processo 1112077-67.2016.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Templo de Umbanda Familia
Pena Azul - - Fernanda Moreira Sadiró Novaes - Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências.
Anote-se. Ao Oficial do 5º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital para informações, no
prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: RAFAEL NOVAES DA SILVA (OAB 300696/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Beneficente e
Recreativa dos Funcionários da Segurasul Abrefs
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1076

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2016

Processo 1112108-87.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Beneficente e
Recreativa dos Funcionários da Segurasul Abrefs - Vistos.Ao Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoas Jurídicas da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da manifestação, abra-se
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vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LUIZ FELICIO JORGE (OAB 180389/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Eliane Sabbagi Chartouni
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1077

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2016

Processo 1112223-11.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Eliane Sabbagi Chartouni -
Vistos.À Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da
manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO
(OAB 182368/SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Quest Diagnostics do Brasil Ltda
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1077

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2016

Processo 1112279-44.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Quest Diagnostics do Brasil
Ltda. - Vistos.Ao Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital para informações,
no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: JOSE NORBERTO PASQUATTI (OAB 26477/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Bernardo Goldfarb - - Denis Paulo Goldfarb
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1077

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0516/2016

Processo 1112582-58.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Bernardo Goldfarb - - Denis Paulo Goldfarb -
Vistos. Tendo em vista que o objeto do presente feito é a retificação dos atos praticados na matrícula nº 1958, a partir
do registro nº 06, recebo o procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 5º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
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Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MARCELO CLEMENTE BASTOS (OAB 33734PR)
↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Olivio Caldeira Oliveira e
outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1078

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0517/2016

Processo 0057361-15.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Olivio Caldeira
Oliveira e outro - MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação dos
requerentes sobre a notificação negativa do confrontante Palmer do Brasil Investimentos e Participações Ltda.- PJV-24 -
ADV: JOÃO LUIZ CAVALCANTE DE MOURA (OAB 221392/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliana Izilda Gatti e outros -
Ricardo Florencio Geraldini e outros
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1078

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0517/2016

Processo 0248748-32.2007.8.26.0100 (100.07.248748-5) - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Eliana
Izilda Gatti e outros - Ricardo Florencio Geraldini e outros - Ricardo Florencio Geraldini e outros - Certifico e dou fé que
os autos foram desarquivados como solicitado e permanecerão em Cartório por 30 dias. PJV-106 - ADV: RICARDO
FLORENCIO GERALDINI (OAB 331957/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb e
outros
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1081

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2016
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Processo 1060243-59.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Abrão Tufik Mereb
e outros - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV: JORDAO DE
GOUVEIA (OAB 89789/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Noelia de Abreu
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1082

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2016

Processo  1088945-78.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Noelia  de  Abreu  -
Vistos.Manifestese  a  requerente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  sobre  a  proposta  formulada  pelo  Registrador  à
fl.28.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ANDRÉ FERREIRA (OAB
346619/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - CARLOS MARQUES
DAS NEVES
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1082

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2016

Processo  1090348-53.2014.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  CARLOS
MARQUES DAS NEVES - - os autos aguardam manifestação das partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias - ADV:
ELISABETE DECARIS PEREIRA (OAB 142969/SP), GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 137310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1083

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2016
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Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba -  -  Maria  da Penha Bonadio e outros -  Vistos.Fl.  146:  Ante as razões expostas,  defiro  o prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial.Int. - ADV: PEDRO SILVEIRA DE FREITAS (OAB
52322/SP), RENATA PRADO DE ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2016

Processo 1103087-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini -
Vistos. Intime-se o credor hipotecário, nos termos do artigo 251, II da Lei de Registros Públicos, para que se manifeste
no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA (OAB 77310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2016

Processo 1103380-57.2016.8.26.0100 -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Marcionilio Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - Vistos.Tendo em vista não ter sido possível a notificação
dos confrontantes Alfredo Alecsei Linczuk e Antonio Afonsina Sausto Gris, bem como não possuindo os requerentes
outros endereços de localização, como diligência do Juízo, efetue a z. Serventia pesquisa de endereços pelo sistema Info
Jud. Int. - ADV: MARCIONILIO FLOR PEREIRA (OAB 156223/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da Fonseca
- Vistos.Diga a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, se concorda com a
realização da prova pericial para deslinde da quest
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2016

Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - Vistos.Diga a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, se concorda com a realização da prova pericial para
deslinde da questão. Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: TIAGO SALATINO ZANARDO
(OAB 309933/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado de
São Paulo - Federação Estadual das Cooperativas Médicas Fesp
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2016

Processo 1106003-94.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Unimed do Estado
de  São  Paulo  -  Federação  Estadual  das  Cooperativas  Médicas  Fesp  -  Vistos.Tendo  em vista  as  informações  da
Registradora (fls.158/159), manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a concordância na realização
de prova pericial. Int. - ADV: MATHEUS PIGIONI HORTA FERNANDES (OAB 212398/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Brasilina de Souza Cassin
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1084

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2016

Processo 1107892-83.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Brasilina de Souza Cassin -
Vistos.Tendo  em vista  que  o  objeto  do  presente  feito  é  o  registro  das  escrituras  públicas,  recebo  o  presente
procedimento como dúvida inversa. Anote-se.À Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo
de 15 (quinze)  dias,  apresentando eventual  solução para o  deslinde da questão,  levando-se em consideração a
documentação juntada nestes autos.  Com a manifestação,  abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: RONALDO LUIZ GOMES SCALÉA (OAB 217192/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Sistema Pri Engenharia Ltda. - Vistos.Nos termos
das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1084
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0521/2016

Processo 1111387-38.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Sistema Pri Engenharia Ltda. - Vistos.Nos
termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, tomo II, cap. XX, item 41.1.1, com a redação que lhe
deu o Provimento CGJ n. 11, de 16 de abril de 2013, é imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo
prazo de 10 (dez) dias para que a interessada apresente, junto ao 5º Registro de Imóveis da Capital, o original do
documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a
comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do
documento ou, no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da
Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: ODAIR GUERRA
JUNIOR (OAB 182567/SP), LUCIANA TESKE (OAB 213552/SP), CARLOS HENRIQUE LUDMAN (OAB 125916/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.L.S
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0397/2016

Processo 0055575-04.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - M.L.S. -  Posto isso, julgo PROCEDENTE a ação para determinar a lavratura do assento de
nascimento de Maria Lúcia da Silva, na modalidade tardia, com base nas informações constantes na cota Ministerial às
fls. 228/229. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA
nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente.Oportunamente, expeça-se mandado ao Registro Civil das Pessoas Naturais do
Município de Igarassu, Estado do Pernambuco, para lavratura do ato, procedendo-se às anotações nos assentos de
casamento e óbito pertinentes.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARIA
CLAUDIA GONCALVES SOLANO PEREIRA (OAB 118260/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Signore
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016
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Processo 1000541-27.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Signore - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: LUCIANA DESIRÉE FERREIRA CAIXETA MARQUES DA ROCHA (OAB 320562/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA e outro
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1002170-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - JOSÉLIA BRITO DA SILVA e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: ISLEI MARON (OAB 186675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - P.R.I
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1093

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1005105-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - P.R.I. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lurdes Pereira Borges
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1094

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1015964-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Lurdes Pereira Borges - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
No  mesmo prazo,  esclareça  sobre  o  interesse  na  produção  de  provas,  justificando  a  pertinência,  sob  pena  de
preclusão.Intimem-se. - ADV: LUCY DE ARRUDA CAMARGO (OAB 23272/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1037385-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon - Vistos. Acolho, na íntegra, a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: IVAN TOHMÉ BANNOUT (OAB 208236/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Isabella Monte Vasques
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1095

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1051221-40.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Isabella Monte Vasques - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Int. - ADV: PATRICIA SCHOEPS DA SILVA
(OAB 256753/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleonice Zacarias Braga
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016
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Processo 1069165-55.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleonice Zacarias Braga - Vistos.De fato, como bem colocado pelo D. Representante do Ministério Público, pouco
crível o esclarecimento prestado pela Sra. Advogada.No entanto, considerando que foram outorgados poderes para
tanto, HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 78, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.  Em consequência,  JULGO EXTINTO o processo,  na forma do artigo 485,  inciso VIII,  do Código de Processo
Civil.Custas pela parte autora ex lege, sendo indevidos honorários advocatícios na espécie.Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.R.I. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carmem Lucia Capelosi Fernandes
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1069561-32.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carmem Lucia Capelosi Fernandes - Providencie a parte autora nos termos da cota
ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: FRANCISCO DUARTE GRIMAUTH FILHO (OAB 221981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Arnaldo Russo Junior
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1069962-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Arnaldo Russo Junior - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de 10 (dez)
dias. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nai Naoko Kanazawa
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1070664-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nai Naoko Kanazawa - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ERICK RENATO DO NASCIMENTO (OAB 283516/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.S
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1072156-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P.S. - Vistos.Em face das consequências das declarações das testemunhas, acostadas aos autos às fls. 30, 32,
34 , entendo indispensável o reconhecimento de firma, o que deverá ser providenciado pela parte autora no prazo de
dez dias.Em caso negativo e no mesmo prazo, diga a parte requerente se há provas a produzir, observando-se que é
necessário  que  o  requerimento  sejaespecificadoejustificado,  demonstrando-se,  pois,  as  razões  por  que  a  prova
pretendida é necessária e admissível (Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, v. III, 6ª ed.,
São Paulo: Malheiros, 2009, p. 578) sob pena de se lhes considerar preclusas.Int.Ciência ao MP. - ADV: IARA MARIA
MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.L.S.T
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1076211-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.L.S.T.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.F.R.S
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1096

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1076215-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  R.F.R.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.B.F
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1076217-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  G.B.F.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ariadine Frisselli Barbosa
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1088028-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ariadine Frisselli Barbosa - - Ana Frisselli Barbosa - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DULCE
HELENA ARANHA PRADO (OAB 25220/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.R.S
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1090882-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  D.R.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.S
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1092317-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.S.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Augustus Barone - - Valeria Sardelli Barone
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1099480-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Ricardo Augustus Barone -  -  Valeria Sardelli  Barone -  Vistos.A ação deverá ser  ajuizada pelos menores,
devidamente representados. Regularize-se, pois, o pólo ativo da ação, bem como a representação processual.Após,
tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: EDISON DE MOURA JÚNIOR (OAB 220882/SP), RAFAEL ALVES IBIAPINO
(OAB 252989/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Romilda Elizabeth Costa
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1100782-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Romilda Elizabeth Costa - Vistos.Fls. 64: Ao Ministério Público.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: HERBERT
CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rafel Costa Benigno de Oliveira
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1101325-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rafel Costa Benigno de Oliveira - Vistos.Emende a parte autora a exordial, acostando aos autos a documentação
comprobatória de sua residência, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.Int. - ADV: RODOLFO MASCARENHAS
LEÃO (OAB 28726/ BA)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Alves de Souza Santos
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1101443-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Alves de Souza Santos - Vistos.1. Certidão retro: determino à parte autora que apresente declaração de
endereço, de próprio punho, declarando, sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado.Determino,
outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias.2. Com a
providencie,  certifique a Serventia sobre o foro competente,  tornando-me conclusos,  a  seguir.Intimem-se.  -  ADV:
LOURDES DOS ANJOS ESTEVES (OAB 101089/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Lima Azevedo
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1097

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1101547-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Lima Azevedo - - Manuella Lima Cavalcante - Vistos.Certidão retro: determino à parte autora
providencie a emenda da inicial, apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que
reside no endereço retro informado.Determino, outrossim, que apresente comprovante de endereço, em seu nome, com
data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.Com a providencie, certifique a Serventia sobre o foro competente,
tornando-me conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1098

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1102928-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo - A parte autora deve, no prazo de 05
dias, juntar aos autos comprovante de residência atualizado. - ADV: MAURICIO CLEPF MARTINS (OAB 303654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.F.B
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Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1098

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1116450-78.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.F.B. - Tendo em vista o cumprimento do mandado e, em nada mais sendo requerido, ao arquivo. - ADV:
ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro
Publicado em: 19/10/2016 - Página Nº 1099

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0400/2016

Processo 1131627-19.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - RAQUEL OLIVEIRA VARELA e outro - Vistos.Fls. 62 e ss: Ciente.Arquivem-se os autos, com as
cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: MONICA STEAGALL (OAB 137197/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 794

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0520/2016

Processo 0051058-87.2010.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Antonio
Matheus - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Vistos.Fls. 577/580: Manifeste-se o Sr. Perito
Judicial.Int.PJV-64 - ADV: PAULO AGOSTINHO FERNANDES (OAB 104345/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB
62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.S.P
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Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 806

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2016

Processo 1066337-86.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.S.P. - Pompeu do
Prado Rossi - Pedido de providências - doação com reserva de usufruto - incidência do ITCMD, conforme Lei 10.750/00 -
imposto não recolhido integralmente na ocasião da doação - exigência do recolhimento da parcela restante quando da
consolidação da propriedade em face do nu-proprietário -  improcedenteVistos.Trata-se de pedido de providências
suscitado pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, a requerimento de Pompeu do Prado Rossi,
mediante a negativa de cancelamento de averbação de usufruto constate na matrícula de número 64.221.Sustenta o
Oficial que a recusa se deu em razão do recolhimento parcial do ITCMD, uma vez que o imóvel foi doado pelo valor de
R$ 214.996,00 (duzentos e quatorze mil, novecentos e noventa e seis), sendo reservado usufruto vitalício do bem, com
valor  atribuído,  para  efeitos  fiscais,  de  R$ 107.498,00  (cento  e  sete  mil,  quatrocentos  e  noventa  e  oito  reais),
perfazendo o total de R$ 322.494,00 (trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais).Segue
argumentando que seria necessário o recolhimento do ITCMD referente à consolidação da propriedade plena, na pessoa
do nu-proprietário, sobre o valor do usufruto, uso ou habitação. Juntou documentação às fls. 8/40.Alegou o interessado
que a exigência não era cabível,  pois não constitui  fato gerador do ITCMD a extinção do usufruto por conta do
falecimento do doador instituidor, já que não há tal hipótese prevista na lei que institui o tributo. O Ministério Público
(fls. 45/48) opinou pela procedência da dúvida.É o relatório.Decido.A incidência do ITCMD se dá em conformidade com o
artigo 2º da Lei nº 10.705/00, que elenca as hipóteses que geram a necessidade do recolhimento. São elas:”Artigo 2º- O
imposto incide sobre a transmissão de qualquer bem ou direito havido:I - por sucessão legítima ou testamentária,
inclusive a sucessão provisória;II - por doação.§ 1º - Nas transmissões referidas neste artigo, ocorrem tantos fatos
geradores distintos quantos forem os herdeiros, legatários ou donatários.§ 2º - Compreende-se no inciso I deste artigo a
transmissão de bem ou direito por qualquer título sucessório, inclusive o fideicomisso.§ 3º - A legítima dos herdeiros,
ainda que gravada,  e a doação com encargo sujeitam-se ao imposto como se não o fossem.§ 4º -  No caso de
aparecimento do ausente, fica assegurada a restituição do imposto recolhido pela sucessão provisória.§ 5º - Estão
compreendidos na incidência do imposto os bens que, na divisão de patrimônio comum, na partilha ou adjudicação,
forem atribuídos a um dos cônjuges, a um dos conviventes, ou a qualquer herdeiro, acima da respectiva meação ou
quinhão.” Ao tratar  da base de cálculo para o valor  do imposto,  o artigo 9º,  do mesmo diploma legal,  estipula
que:”Artigo 9º- A base de cálculo do imposto é o valor venal do bem ou direito transmitido, expresso em moeda
nacional ou em UFESPs (Unidades Fiscais do Estado de São Paulo).§ 1º - Para os fins de que trata esta lei, considera-se
valor venal o valor de mercado do bem ou direito na data da abertura da sucessão ou da realização do ato ou contrato
de doação.§ 2º -  Nos casos a seguir,  a base de cálculo é equivalente a:1.  1/3 (um terço) do valor do bem, na
transmissão não onerosa do domínio útil;2. 2/3 (dois terços) do valor do bem, na transmissão não onerosa do domínio
direto;3. 1/3 (um terço) do valor do bem, na instituição do usufruto, por ato não oneroso;4. 2/3 (dois terços) do valor do
bem, na transmissão não onerosa da nua-propriedade.§ 3º- Na hipótese de sucessivas doações entre os mesmos doador
e donatário, serão consideradas todas as transmissões realizadas a esse título, dentro de cada ano civil, devendo o
imposto ser recalculado a cada nova doação, adicionando-se à base de cálculo os valores dos bens anteriormente
transmitidos e deduzindo-se os valores dos impostos já recolhidos. (Acrescentados os §§ 3º e 4º pelo inciso I do art. 2º
daLei 10.992de 21-12-2001; DOE 22-12-2001; efeitos a partir de 01-01-2002)§ 4º- Para a apuração da base de cálculo
poderá ser exigida a apresentação de declaração, conforme dispuser o regulamento.” No caso sob análise, houve uma
doação com reserva de usufruto, na qual foi recolhido o ITCMD atinente aos “2/3 (dois terços) do valor do bem, na
transmissão não onerosa da nua-propriedade”. Foi considerado como base 2/3 (dois terços) do valor de R$ 322.494,00
(trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais), perfazendo R$ 214.996,00 (duzentos e quatorze
mil, novecentos e noventa e seis), incindindo sobre esse valor a alíquota, resultando no montante recolhido, de R$
8.599,84 (oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).Sobreveio, entretanto, o falecimento
da usufrutuaria, o que ocasionou novo fato gerador do imposto, conforme previsão legal.Houve uma decisão normativa
CAT-03, de 25 de fevereiro de 2010, tratando deste tema, que dispôs o que segue:”Decisão Normativa CAT-SP -
COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CAT/SP nº 3, de 26.02.2010 - D.O.E.:
27.02.2010.ITCMD - Extinção de usufruto - Não ocorrência do fato gerador do imposto - Doação de bem imóvel com
reserva de usufruto - Hipótese não compreendida na isenção constante do inciso II do artigo 6º da Lei 10.705/2000 -
Imposto não recolhido integralmente na ocasião da doação - Exigência do recolhimento da parcela restante do imposto,
quando da morte do usufrutuário ou da renúncia ao usufruto.[...]8 - Nesse caso, com a morte do usufrutuário (ou com a
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renúncia ao usufruto), consolida-se a propriedade plena na pessoa do nu-proprietário (donatário) e, nessa oportunidade,
deverá ser recolhido a parcela restante do imposto referente à doação ocorrida anteriormente (e não referente à
extinção do usufruto), que terá como base de cálculo o valor correspondente ao usufruto, isto é, 1/3 (um terço) do valor
do bem, devidamente corrigido. [...]9.2 - Em relação à doação de bem imóvel com reserva de usufruto, o fato gerador
do ITCMD ocorre quando da celebração do contrato ou ato de doação, e é nesse momento que se deve analisar a
possibilidade de aplicação da isenção prevista no inciso II do artigo 6º da Lei 10.705/2000 (relativa à transmissão por
doação). ou seja, é no momento da doação que se deve verificar o valor efetivamente doado. Estará isenta do imposto
toda doação cujo valor transmitido a cada donatário for inferior a 2.500 UFESPS (valor total do imóvel quando existir
apenas um donatário).9.3 - Sendo hipótese de isenção, situação que deve estar consignada no respectivo instrumento
de doação, juntamente com o valor do bem e o fundamento legal que deu base ao benefício (§ 2º do artigo 6º do
Decreto 46.655/2002), não há que se falar em prova de pagamento do imposto ou “comprovante de isenção” no
momento da posterior consolidação da propriedade plena na pessoa do nu-proprietário (donatário), em virtude da
morte (ou renúncia) do usufrutuário.9.4 - Não sendo hipótese de isenção, o donatário, se não efetuou o pagamento
integral do ITCMD quando da doação, deverá efetuar e comprovar o pagamento da parcela final do imposto, relativa ao
1/3 faltante, devido na consolidação da propriedade plena, em virtude da morte (ou renúncia) do usufrutuário (§3º do
artigo 31 do Decreto 46.655/2002). [...]”O imposto a ser cobrado não está vinculado ao fato da morte do usufrutuário,
mas sim à consolidação da propriedade em face do nu-proprietário, sendo necessário o recolhimento do tributo, tendo
como base de cálculo “ 1/3 (um terço) do valor do bem, devidamente corrigido”.Por fim, ao Oficial de Registro cumpre
fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na
forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal. Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido de providências suscitado pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, a requerimento de
Pompeu do Prado Rossi, mantendo o óbice imposto.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 17 de outubro de 2016Tânia
Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: POMPEU DO PRADO ROSSI (OAB 67827/SP)
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Processo 1073623-18.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - João da Costa - Registro de Imóveis -
Dúvida - contrato de venda e compra - princípio da continuidade - necessidade de apresentação do Certificado de
Edificação - segundo o entendimento atual do E. Conselho Superior da Magistratura e da E. Corregedoria Geral da
Justiça, não são exigíveis as certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros e de
débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art. 47, I, b) - dúvida parcialmente
procedente.Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
João Costa, diante da negativa de ingresso de escritura de venda e compra, pela qual o Espólio de Celso Ayres Monteiro,
representado pela inventariante, vende à Rogaciano Rodrigues da Silva e sua mulher os imóveis transcritos son nºs
22.304 e 22.305.O óbice se sustenta no fato de que consta uma cessão de direitos referente à 50% do imóvel,
pertencentes à Noé Pereira da Silva e sua mulher, ao comprador Rogaciano Rodrigues da Silva, fato que demonstra a
existência de direitos reais em favor de terceiros, em afronta ao princípio da continuidade. Juntou documentação às
fls.5/33.O interessado argumenta (fls. 34/37) que a parte ideal correspondente à Noé encontra-se já averbada sob o nº
892, estando devidamente comprovada a sucessão de propriedade.O Ministério Público opinou pela procedência da
dúvida  (fls.  51/52).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  decidir.Acerca  do  princípio  da  continuidade,  leciona Luiz
Guilherme Loureiro:”Segundo o princípio da continuidade, os registros devem ser perfeitamente encadeados, de forma
que não haja vazios ou interrupções na corrente registrária. (...) Destarte, nenhum registro pode ser feito sem que se
tenha previamente registrado o título anterior, do qual dependa. “ (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora
Método, pg.229)A Lei 6015/73, que em seu artigo 195, dispõe: “Art. 195 Se o imóvel não estiver matriculado ou
registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a
sua natureza, para manter a continuidade do registro.”Assim, bem agiu o Oficial ao exigir do suscitado a regularização
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das transmissões anteriores dos titulares de direitos sobre o imóvel, pois é este encadeamento sucessivo de titularidade
que garante a segurança necessária ao registro.Conclui-se, portanto, que os compromissários cessionários têm direitos
reais sobre o objeto da matrícula, de forma que o pretendido registro da escritura pública se torna incompatível com os
registros pré-existentes.No que diz respeito ao Certificado de Edificação, este só foi juntado quanto ao imóvel nº 102 (fl.
30), sendo imprescindível a apresentação da mesma documentação no que se refere ao outro prédio localizado no
terreno, de nº 96.Quanto à exigência de CND/INSS, acompanho o entendimento do MM Juiz Josué Modesto Passos, que
em decisão proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção
pessoal,  “no juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei  7.711, de 22 de
setembro de 1988, art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por
identidade de razão,  dar  por  inconstitucional  a  Lei  8.212/1991,  art.  47,  I,  b.  Além disso,  na  arguição 0139256-
75.2011.8.26.0000 foi declarada apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via
administrativa não há estender a eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2,
são de alcance algo duvidoso, porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de
escrituras públicas de negócios jurídicos concernentes a direitos reais imobiliários, é verdade; porém, as próprias NSCGJ
não  puseram dispensa  semelhante  em favor  dos  ofícios  de  registro  de  imóveis,  mesmo na  redação  dada  pelo
Provimento CG 37, de 26 de novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014”.De resto, já decidiu o E.
Tribunal de Justiça (apelação 0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Ricardo
Dip, j. 22.01.2013):À falta de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade,
não pode o Registrador de imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frisese, além disso, que o
art. 48 da Lei nº 8.212, de 1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com
inobservância de seu art. 47: “Art. 48. A prática de ato com inobservância do disposto no artigo anterior, ou o seu
registro, acarretará a responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento,
sendo o ato nulo para todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial
e  a  autoridade  ou  órgão  que  infringirem o  disposto  no  artigo  anterior  incorrerão  em multa  aplicada  na  forma
estabelecida no art. 92, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto
ficou aventada a possibilidade de a corregedoria permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral)
dispensar as certidões, mas somente nos casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a
exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) - e não de
modo geral e abstrato.” Todavia, o atual posicionamento da Corregedoria Geral da Justiça e do Conselho Superior da
Magistratura, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em 13.12.2012 (DJ 30.01.2013), é no
sentido de que sejam dispensadas as certidões negativas de dívidas tributárias federais e previdenciárias federais (para
a CGJ: Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e Proc. 100.270/2012, j. 14/01/2013; para o CSM: as Ap. Cív.
0015705-56.2012.8.26.0248, j. 06.11.2013, DJ 06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j. 26.09.2013, DJ 14.11.2013;
0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ 26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j  18.04.2013, DJ 24.05.2013;
0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013;
0013759- 77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013;
9000003- 22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ 27.02.2013; 0003611-12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013;
e 0013479- 23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ 30.01.2013.Diante do exposto julgo a dúvida suscitada pelo Oficial do
12º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de João Costa, parcialmente procedente, devendo-se afastar a
exigência quanto às CND/ INSS e manter-se as demais.Não há custas, despesas processuais ou honorários advocatícios
decorrentes deste procedimento. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 26 de agosto de 2016Tânia
Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: MARCELLO FORLENZA (OAB 84448/MG)
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convenção de condomínio -  dúvida procedente.Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial  do 5º Registro de
Imóveis da Capital a requerimento de Luis Médici, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura
pública de doação, com reserva de usufruto, datada de 20.01.2015, na qual figura como outorgante doador o suscitado
e outorgado donatário Celso Luiz Jesuino da Silva.O óbice registrário refere-se à inexistência de cláusula expressa na
Convenção de Condomínio, que permita a alienação de vaga de garagem a terceiro estranho ao condomínio, em
violação ao art. 1.331, §1º, do Código Civil. Esclarece o Oficial integram o condomínio, como um todo, três prédios:
Conjunto Edifício Barão da Motta Paes - Aparamentos, Condomínio Edifício Visconde de Mauá e Condomínio Edifício
Barão de Motta Paes - Garagens. Aponta também que as unidades autônomas do Edifício Garagem possuem fração
ideal no mesmo terreno que os outros dois edifícios, de 1.698,31 m². Juntou documentos às fls.06/244.O suscitado aduz
que o condomínio no qual a vaga de garagem está inserida é autônomo, e consequentemente não vinculado às
unidades de apartamentos,  caracterizando o denominado “Edifício  Garagem”,  bem como possui  CNPJ  distinto do
Condomínio Edifício Barão de Motta Paes, no qual localizam-se as unidades residenciais (fls. 245/248). Alega que de
acordo com a Convenção dos Conjuntos Barão da Motta Paes, os condôminos abdicam do direito de preferência para
alienação de unidades autônomas dos demais coproprietários, o que denota uma autorização tácita para alienação das
unidades autônomas a terceiros não condôminos. Por fim, afirma que a vaga de garagem doada não tem qualquer
ligação com as unidades de apartamento, o que afasta a aplicabilidade do artigo 1331, § 1º do Código Civil, que visa
proteger os moradores.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.253/256).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Pretende o suscitado o registro de escritura pública de doação, com reserva de usufruto,
datada de 20.01.2015, de uma vaga de garagem situada no Condomínio Edifício Barão de Motta Paes - Garagens, na
qual figura como outorgante doador o suscitado e outorgado donatário Celso Luiz Jesuino da Silva.Com relação à
alegação de que o edifício garagem constitui condomínio autônomo, o Oficial ressalta vários trechos da Convenção nos
quais  fica  evidente  tratar-se  de  um  todo,  estando  os  três  prédios  (Conjunto  Edifício  Barão  da  Motta  Paes  -
Apartamentos, Condomínio Edifício Visconde de Mauá e Condomínio Edifício Barão de Motta Paes - Garagens) no mesmo
condomínio. Observa, também, que as unidades autônomas do Edifício Garagem possuem fração ideal no mesmo
terreno que os outros dois edifícios, de 1.698,31m². A alienação só será possível se a vaga de garagem possuir
especialidade suficiente para constituir objeto de direito real, o que não ocorre quando ela for de uso comum (garagem
coletiva); for acessória de unidade autônoma, ou vinculada a unidade autônoma, mas não existir delimitadamente, ou
não possuir descrição independente (dentro da matrícula da unidade autônoma, ou em matrícula própria); ou constituir
como um todo, única unidade autônoma, e a vontade de alienar não partir da unanimidade dos condôminos.Além disso,
as vagas de garagem só podem ser alienadas para condôminos, nos termos do art. 1331, § 1º, do Código Civil, salvo se
a  alienação  para  estranhos  estiver  expressamente  autorizada  na  Convenção  Condominial.  Não  há  possibilidade,
portanto,  de autorização tácita.Analisando a  hipótese em questão,  parece que,  apesar  de haver  um número de
matrícula independente para a vaga de garagem, não há previsão sobre a forma de sua alienação, que deverá ser
expressa para afastar a regra geral.Conforme bem exposto pela Douta Promotora de Justiça: “Deve-se assinalar que o
previsto no item 10 da convenção específica do Conjunto Varão de Motta Paes - Garagens, não admite expressamente a
alienação de vagas, mas tão somente aponta que os condôminos renunciam ao direito de preferência na aquisição de
unidades autônomas, sem sequer determinar o que se considera unidade autônoma para efeito da convenção, sendo de
rigor conferir interpretação restritiva à regra”.Ademais, a existência de CNPJ distintos, não caracteriza a independência
dos conjuntos, haja vista que apesar da numeração divergente, constituem um único empreendimento.Por fim, verifica-
se  que  este  Juízo  julgou  hipótese  semelhante  envolvendo  o  mesmo  condomínio  (processo  nº  1023766-
37.2015.8.26.0100).Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 5º Registro de Imóveis da
Capital a requerimento de Luis Médici e consequentemente mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 17 de outubro de 2016.Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito -  ADV: LUIZ ANTONIO SILVA
ROMANI (OAB 299934/SP)
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Processo 1095719-27.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Naraimoolu Munsami Pillay
-  Retificação de registro  -  obscuridade sobre a  titularidade do imóvel  -  inexistência  de violação ao princípio  da
segurança jurídica ou prejuízo a terceiros de boa fé - pedido procedenteVistos.Trata-se de pedido de providências
formulado por Naraimoolu Munsami Pillay em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a
correção do registro nº 03 da matrícula nº 773.598, para sanar obscuridade relativa à titularidade de imóvel adquirido
por compra da meação de ex cônjuge, partilhado na separação judicial decretada pelo Juízo de Família da Comarca de
Campinas. O requerente relata que, por ocasião da separação, adquiriu a parte da ex mulher, conforme carta de
sentença de 16.11.2006 e levada a registro sob nº 03, porém sem deixar claro que a transmissão para o varão da parte
pertencente à ex mulher se deu por força daquela separação. Alega que a ausência de clareza quanto à forma de
aquisição tem exigido do requerente a apresentação da carta de sentença em situações de procedimentos bancários, a
fim de comprovar que é titular da totalidade do bem. Requer a correção do registro para constar que a aquisição da
metade do imóvel constituía a meação da ex mulher. Juntou documentos às fls.05/13.O Registrador esclarece que a
redação utilizada no registro nº 03, na qual o requerente pretende a correção, é usualmente praticada em consonância
com o padrão adotado, ou seja, em forma de narrativa por tópicos, conforme disposto no artigo 231 da Lei de Registros
Públicos. Considerou que a aquisição do imóvel, de modo exclusivo pelo adquirente, se deu pela extinta comunhão do
casal (fls. 18/27). O Ministério Público opinou pela procedência do pedido (fls.31/32).É o relatório.Passo a fundamentar e
a decidir.A controvérsia limita-se à redação utilizada no registro nº 03 da matrícula nº 773.598. Conforme informações
prestadas pelo Registrador, não se nega que a propriedade pertence em sua totalidade ao requerente, todavia ao
efetivar o ato registrário não ficou claro que o requerente adquiriu a cota parte ideal de sua ex cônjuge, derivada da
meação, constando apenas que o modo de transmissão se deu pela extinta comunhão do casal (fls.07).Trata-se de caso
excepcional, vez que o requerente está encontrando obstáculos perante às instituições financeiras, que exigem a
comprovação da exclusividade da propriedade, sob a alegação de que a descrição do registro mencionado geraria
dúvidas acerca da titularidade.Neste sentido, exemplificando como a redação poderia ser feita em casos análogos, o
requerente juntou a documentação de fl.12, em que constou na matrícula 127.360 do 6º Registro de Imóveis da Capital,
que o imóvel foi transmitido a título de partilha ao ex cônjuge, com a descrição do preço pago e de modo que o imóvel
fique a ele atribuído em sua totalidade.Entendo que não haverá qualquer prejuízo a terceiros ou violação ao princípio da
segurança jurídica resultante da correção do registro nº 03, a fim de que conste que a aquisição da metade do imóvel
constituía a meação da ex mulher, bem como a menção do preço pago e que o imóvel em sua totalidade foi atribuído
ao requerente, utilizando-se o exemplo juntado à fl.12.Diante do exposto, julgo procedente o pedido de providências
formulado por Naraimoolu Munsami Pillay em face do Oficial do 15º Registro de Imóveis da Capital, e determino a
alteração da redação do R.03/773.598.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 17 de outubro de 2016.Tania Mara
Ahualli Juíza de Direito - ADV: ANTONIO CARLOS MARTINS (OAB 75682/SP)
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Processo 1098965-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Huang Chi Kun - Vistos.Trata-
se de pedido de providências formulado por Huang Chi Kun em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital,
pleiteando  a  averbação  de  cancelamento  da  alienação  fiduciária  que  recai  sobre  o  imóvel  matriculado  sob  nº
205.547.Relata o requerente que adquiriu as salas comerciais nºs 901 e 902, matriculadas sob nºs 205.546 e 205.547,
sendo  que  na  mesma  data,  09.04.2012,  os  imóveis  foram  alienados  fiduciariamente  à  incorporadora  A.A.M
Empreendimentos  Imobiliários  LTDA.  Esclarece  que  a  credora  emitiu  cédulas  de  crédito  imobiliário  que  ficaram
custodiadas na Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA, sendo referidas certidões registradas
para  negociação  junto  a  CETIP  S/A  -  Mercados  Organizados,  tendo  como  credora  a  Caixa  Econômica  Federal
(Av.06/205.546 e Av. 07/205.547).Informa que procedeu à quitação do saldo devedor, sendo expedido pela CEF o termo
se quitação e  autorização de cancelamento das alienações fiduciárias,  acompanhadas de carta  da CETIP  com a
confirmação de detentor do título. Todavia, o Registrador procedeu apenas ao cancelamento da alienação fiduciária
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referente ao imóvel matriculado sob nº 205.546 (Av.07), em relação ao imóvel matriculado sob nº 205.547 foi exigido
ofício expedido pela CETIP referente a CCI nº 902, série AAM2, averbada sob nº 7, informando que a mencionada CCI foi
bloqueada em seu sistema e não será mais negociada. Juntou documentos às fls.10/23 e 25.O Registrador informou que
após a complementação dos documentos apresentados pelo requerente, encontra-se superado o óbice, aguardando tão
somente o pagamento dos emolumentos (fls.29/53).O Ministério Público opinou pela extinção do feito em consequência
da perda do objeto (fl.56).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Tendo em vista a informação do Registrador
acerca da possibilidade de cancelamento da averbação da alienação fiduciária que recai sobre o imóvel matriculado sob
nº 205.547, não há o que decidir nos autos, tendo o feito perdido seu objeto, devendo o requerente proceder ao
recolhimento  dos  emolumentos  devidos.Diante  do  exposto,  declaro  extinto,  por  perda  de  objeto.Sem  custas  e
honorários decorrentes deste procedimento.Oportunamente,  remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.  -  ADV: ALEX
PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 101605/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Scopel Empreendimentos e Obras S/A
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 810

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2016

Processo 1101528-95.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Scopel Empreendimentos e Obras S/A -
Registro  de imóveis  -  dúvida -  segundo o entendimento atual  do E.  Conselho Superior  da Magistratura e  da E.
Corregedoria  Geral  da  Justiça,  não  são  exigíveis  as  certidões  negativas  de  débitos  relativos  às  contribuições
previdenciárias e de terceiros e de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212/1991, art.
47, I, b) - é facultado ao Oficial, no ato de qualificação, formular ou não a exigência - responsabilidade atribuída por lei
ao  delegado  do  serviço  público,  sendo  inadequada  a  via  administrativa  para  apreciação  -  dúvida
improcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 13º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de
Scopel Empreendimentos e Obras S/A, tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura de dação em
pagamento, na qual a suscitada transmitiu ao Banco Daycoval S/A o imóvel matriculado sob nº 34.170.O título recebeu
qualificação negativa, em face da ausência das certidões negativas de débitos relativos às contribuições previdenciárias
e de terceiros, bem como aos tributos federais e à dívida ativa da União (Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47, I, b).
Ressalta que o E. Tribunal de Justiça de São Paulo declarou inconstitucional a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 47,
I, d (autos 0139256-75.2011.8.26.0000), e que, por força disso, a redação atual das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça - NSCGJ, tomo II, capítulo XIV, item 59.2, faculta aos tabeliães dispensar, nos casos da Lei 8.212/1991,
art. 47, I, b, do Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999, art. 257, I, b, e do Decreto 6.106, de 30 de abril de 2007, art. 1º, a
a exibição das certidões negativas de débitos emitidas pelo INSS e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e da
certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União emitida pela Secretaria da
Receita Federal  do Brasil  e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional.  Além disso,  o C.  Conselho Superior  da
Magistratura, por analogia, vem aplicando a declaração de inconstitucionalidade a outras alíneas da Lei 8.212/1991, art.
47, I, como se vê nos autos 9000004- 83.2011.8.26.0296. Na peça vestibular, o registrador declara ter ciência da atual
jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corregedoria Permanente no tocante a necessidade da apresentação
das Certidões Negativas (item 119.1, do Cap. XX, das Normas Extrajudiciais de Serviço) e assevera que a matéria ainda
enseja a controvérsia, tendo em vista que existe entendimento no sentido em que a alínea b, inciso I, do artigo 47, da
Lei  Federal  nº  8.212/91,  estaria  em  vigor,  por  não  ter  sido  expressamente  declarada  inconstitucional.  Juntou
documentos  às  fls.10/73.A  suscitada apresentou impugnação às  fls.74/79,  refutando o  óbice  apresentado,  sob o
argumento de que a questão encontra-se pacificada no sentido de não ser exigível a certidão mencionada.O Ministério
Público  opinou  pela  improcedência  da  dúvida  (fls.83/84).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Cumpre
primeiramente consignar que acompanho o entendimento do MM Juiz Josúe Modesto Passos, que em recente decisão
proferida à frente desta 1ª Vara de Registros Públicos, declarou que, no que diz respeito à sua convicção pessoal, “no
juízo administrativo não cabe aplicar a inconstitucionalidade declarada sobre a Lei 7.711, de 22 de setembro de 1988,
art. 1º, I, III e IV, e §§ 11º-3º (cf. ações diretas de inconstitucionalidade 173-6 e 394-1) para, por identidade de razão, dar
por inconstitucional a Lei 8.212/1991, art. 47, I, b. Além disso, na arguição 0139256-75.2011.8.26.0000 foi declarada
apenas a inconstitucionalidade da Lei 8.212/1991, art. 47, I, d, e - repita-se - na via administrativa não há estender a
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eficácia dessa decisão também para o art. 47, I, b. Finalmente, as NSCGJ, II, XIV, 59.2, são de alcance algo duvidoso,
porque dispensam os tabelionatos (frise-se) de exigir as certidões para a lavratura de escrituras públicas de negócios
jurídicos  concernentes  a  direitos  reais  imobiliários,  é  verdade;  porém,  as  próprias  NSCGJ  não puseram dispensa
semelhante em favor dos ofícios de registro de imóveis, mesmo na redação dada pelo Provimento CG 37, de 26 de
novembro de 2013, em vigor a partir de 28 de janeiro de 2014”.De resto, já decidiu o E. Tribunal de Justiça (apelação
0015621-88.2011.8.26.0604 - Sumaré, 11ª Câmara de Direito Público, Rel.  Des. Ricardo Dip, j.  22.01.2013):Nesse
quadro, avista-se, com efeito, que a exigência, na espécie, de apresentação de certidões negativas para que a escritura
de dação em pagamento acedesse ao fólio real tem por fundamento a Lei nº 8.212/1991, e, embora a Lei nº 7.711/1988
também verse a necessidade de apresentação das aludidas certidões, o fato é que a Registradora imobiliária, na
qualificação do título apresentado a registro, adstrita ao princípio da legalidade, tomou amparo na Lei nº 8.212. À falta
de declaração judicial expressa de que a Lei nº 8.212/1991 padeça de inconstitucionalidade, não pode o Registrador de
imóveis estender-lhe a fulminação que afligiu a Lei nº 7.711/1988. Frise-se, além disso, que o art. 48 da Lei nº 8.212, de
1991, enuncia que o registrador é solidariamente responsável pela prática de atos com inobservância de seu art. 47:
“Art.  48.  A  prática  de  ato  com  inobservância  do  disposto  no  artigo  anterior,  ou  o  seu  registro,  acarretará  a
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para
todos os efeitos. (...) § 3º O servidor, o serventuário da Justiça, o titular de serventia extrajudicial e a autoridade ou
órgão que infringirem o disposto no artigo anterior incorrerão em multa aplicada na forma estabelecida no art. 92, sem
prejuízo da responsabilidade administrativa e penal cabível.”Note-se que nesse aresto ficou aventada a possibilidade de
a Corregedoria Permanente (e, por maior força de razão, a Corregedoria Geral) dispensar as certidões, mas somente
nos casos de difficultas praestandi, de absoluta impossibilidade de satisfazer a exigência (Lei 6.015, de 31 de dezembro
de 1973 - LRP/1973, art. 198, verbis “ou não a podendo satisfazer”) - e não de modo geral e abstrato.” Feitas essas
observações, é necessário, porém observar que, justamente porque aqui se trata de um juízo administrativo, deve-se
cumprir o que foi decidido pelas autoridades superiores, i.  e., a Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) e o Conselho
Superior da Magistratura (CSM) - as quais, é bom ver, desde o julgamento da Apel. Cív. 0003435-42.2011.8.26.0116, em
13.12.2012 (DJ  30.01.2013),  mandam que se dispensem as certidões negativas de dívidas tributárias  federais  e
previdenciárias federais. Nesse sentido, confiram-se: (a) para a CGJ: Proc. 62.779/2013, j. 30/07/2013, DJ 07/08/2013; e
Proc.  100.270/2012,  j.  14/01/2013  (b)  para  o  CSM:  as  Ap.  Cív.  0015705-56.2012.8.26.0248,  j.  06.11.2013,  DJ
06.11.2013; 9000004-83.2011.8.26.0296, j.  26.09.2013, DJ 14.11.2013; 0006907-12.2012.8.26.0344, 23.05.2013, DJ
26.06.2013; 0013693-47.2012.8.26.0320, j 18.04.2013, DJ 24.05.2013; 0019260-93.2011.8.26.0223, j. 18.04.2013, DJ
24.05.2013; 0021311-24.2012.8.26.0100, j. 17.01.2013, DJ 21.03.2013; 0013759-77.2012.8.26.0562, j. 17.01.2013, DJ
21.03.2013; 0018870-06.2011.8.26.0068, j. 13.12.2012, DJ 26.02.2013; 9000003-22.2009.8.26.0441, j. 13.12.2012, DJ
27.02.2013; 0003611-12.2012.8.26.0625, j. 13.12.2012, DJ 01.03.2013; e 0013479-23.2011.8.26.0019, j. 13.12.2012, DJ
30.01.2013. Assim, esta Corregedoria Permanente não pode senão afastar o óbice levantado pelo Oficial  do 13º
Registro de Imóveis da Capital, para que se proceda ao registro.Do exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo
Oficial  do  13º  Registro  de  Imóveis  da  Capital  a  requerimento  de  Scopel  Empreendimentos  e  Obras  S/A  e
consequentemente determino o registro do título apresentado.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo,18 de outubro
de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA PONTES (OAB 249253/SP), MARC STALDER
(OAB 234294/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvia Maria Leopoldina Pamplona
Rinaldi
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 811

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2016

Processo 1104101-09.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvia Maria Leopoldina
Pamplona Rinaldi - Vistos.Intime-se os credores caucionários para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a pretensão de cancelamento da caução. Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: FLAVIA PEREIRA RIBEIRO (OAB 166870/SP), MARINA CHAVES OLIVEIRA (OAB 323232/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna -
HSBC Bank Brasil S/A
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 811

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0523/2016

Processo 1104867-96.2015.8.26.0100  -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva
Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF e outro - Lineu Fernando Silva
Vianna - - os autos aguardam manifestação do Banco Sistema S/A, como determinado à fls. 229. - Prazo: 15 dias - ADV:
MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP), REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP), LINEU FERNANDO SILVA VIANNA
(OAB 31212/SP), ANTONIO RODRIGO SANT ANA (OAB 234190/SP), LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM (OAB 210937/SP),
FABIO ROBERTO LOTTI (OAB 142444/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Orlando Tadeu Pitoche e outros
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 815

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0399/2016

Processo 0120937-89.2007.8.26.0100 (100.07.120937-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Orlando Tadeu Pitoche e outros - Vistos.Fls. 154/159: O pedido para que os
nomes dos autores voltem a constar com a grafia anterior à sentença, não merece acolhida. Como bem ponderou o
culto representante do Ministério Público, atender ao pedido formulado seria desconstituir as retificações deferidas na
sentença e fazer constar informações inverídicas nas certidões.Com efeito, a retificação dos registros civis não serve,
tão somente, para que a parte obtenha a cidadania italiana, mas sim para que os assentos de nascimento, casamento e
óbito de seus ascendentes e dos próprios autores fiquem consolidados de maneira uniforme, respeitados os princípios
da anterioridade e da veracidade dos registros públicos.Não é por outro motivo que a Itália exige a correção dos
registros  públicos  que  deverão  coincidir  com os  assentos  lá  existentes,  pois  os  registros  brasileiros,  por  serem
posteriores,  deverão repercutir  os dados mais antigos da família.  Os mesmos princípios se aplicam aos registros
brasileiros. As mesmas exigências devem ser cumpridas para os registros brasileiros, que não são menos importantes
que os italianos. Não se pode a pretexto de atender exigência de país estrangeiro, vulnerar princípios e permitir a
permanência de incorreções em outros assentos nacionais.Ante o exposto,  indefiro o pedido.  Intimem-se.  -  ADV:
PATRÍCIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB 342431/SP), JOEL ANTUNES DE CAMPOS JUNIOR (OAB 350785/SP)

↑ Voltar ao índice

Exceção de Suspeição - REGISTROS PÚBLICOS - Everton Ricardo de Oliveira
Agapito - Jose Roberto Pacheco França
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 816
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 0041332-79.2016.8.26.0100 (apensado ao processo 0013814-17.2016.8.26) (processo principal
0013814- 17.2016.8.26) - Exceção de Suspeição - REGISTROS PÚBLICOS - Everton Ricardo de Oliveira Agapito - Jose
Roberto Pacheco França - Trata-se de incidente de suspeição do perito nomeado por esta Corregedoria Permanente em
processo administrativo disciplinar sob o fundamento do experto haver exorbitado suas funções atuando sem isenção
de ânimo, emitindo posicionamento pessoal em desfavor da defesa (a fls. 01/11).O Sr. Perito pugnou pela correção de
seu procedimento e inexistência de impedimento técnico ou moral (a fls. 18/20).É o breve relatório.Incialmente, observo
a desnecessidade da produção de outras provas para o deslinde do presente incidente.As solicitações atribuídas ao Sr.
Perito não tiveram o condão de prejudicar a pessoa do processado, pelo contrário são conformes suas atribuições no
sentido de reunir documentos e informações acerca dos quesitos e assistência.O experto não extrapolou o exercício de
suas funções, atuando em conformidade as mesmas e de forma isenta e profissional, não sendo possível se aquilatar o
alegado desvio e atividade de cunho emocional ou voltado ao prejuízo do Sr. Tabelião.De outra parte, as imputações
efetuadas ao Sr. Perito não permitem a conclusão da ocorrência de qualquer desvio de sua parte, pelo contrário são de
acordo com sua atividade técnica e necessárias ao exercício de sua função dentro da técnica necessária a sua
manifestação.Nessa ordem de ideias, não há qualquer fundamento que alicerce às graves imputações efetuada a
pessoa do Sr. Perito; competindo o seguimento do processo administrativo.Ante ao exposto, indefiro a presente exceção
de suspeição do perito judicial.Venham-se conclusos os autos principais.Ciência ao Sr. Perito.Encaminhe-se cópia desta
decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail,  servindo a presente como ofício.Int. -  ADV: GLAUCIO
FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP), JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP), JATYR DE SOUZA PINTO FILHO (OAB
103729/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP), ISAURA PEINADO RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria Ribeiro dos Santos
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 816

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1000540-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria Ribeiro dos Santos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério
Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 328004/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.V.O.C.U.S.P
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo  1007361-86.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  S.V.O.C.U.S.P.  -  O
Requerente deverá informar a este Juízo se já foi efetivado o translado, conforme parte final da sentença que ora
transcrevo: “No intento de viabilizar a retificação do assento de óbito, o requerente deverá comunicar o translado,
oportunamente.” Prazo até 120 dias a contar da data da expedição do alvará. Nada Mais. - ADV: CARLOS EDUARDO
MARTINO (OAB 109008/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Rosa de Jesus Fusco
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1007782-82.2016.8.26.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ana Rosa de Jesus Fusco - Vistos.Para oitiva da declarante do óbito, Cristiana Abud da Silva
Fusco, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de novembro de 2.016, às 14:00 horas.A parte autora
deverá informar se a depoente comparecerá à audiencia independentemente de intimação. Em caso negativo, a parte
deverá  providenciar  a  devida  intimação,  nos  moldes  do  artigo  455  e  parágrafos  do  Código  de  Processo  Civil,
comprovando nos autos, em até dez dias antes da audiência. Essa petição, contendo a comprovação da intimação da
testemunha, também deverá ser protocolada em cartório. Ciência ao Ministério Público da data da audiência.Intimem-
se. - ADV: MARILSON BARBOSA BORGES (OAB 280898/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 818

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1015171-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta - julgo IMPROCEDENTE o pedido.Custas à parte autora.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LEILA MARIA GATTI (OAB 84617/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Bezerra Gonçalves
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Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 819

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1020491-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Bezerra Gonçalves - Vistos.1. Fls.86/89: Cumpra-se o V. Acórdão que anulou a sentença para
deferir a dilação.2. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de novembro de 2016, 14:00 horas.Rol
de testemunhas em dez dias, protocolado em cartório, devendo a parte informar se comparecerão independentemente
de intimação. Caso o rol já tenha sido apresentado, a parte interessada deverá retificá-lo ou ratificá-lo no prazo acima
indicado.As testemunhas arroladas pela Defensoria Pública deverão ser intimadas pessoalmente, nos termos do artigo
455, § 4º do Código de Processo Civil, incumbindo à serventia expedir o necessário, exceto para as que comparecerão
independentemente de intimação.Será colhido depoimento pessoal da autora. Intime-se pessoalmente, sob pena de
confissão e revelia.3. Intime-se pessoalmente a Defensoria Pública.4. Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fabiana Chamlian Boccalini
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1037055-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fabiana Chamlian Boccalini - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: JULIO CESAR DE NIGRIS BOCCALINI (OAB 121574/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.A.G
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1044477-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.A.G. - As certidões de nascimento e casamento retificadas de João José Galvão Rodrigues e de Miriam Maria
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Alves Galvão estão à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de
20 dias. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracy Motta Bastos
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1047948-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracy Motta Bastos - Vistos.Fls. 62/65: Cumpra-se o V. Acórdão, expedindo-se mandado de averbação nos
assentos.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Intimem-se. -
ADV: RITA DE CASSIA GONÇALVES (OAB 240518/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1051551-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Vistos. Defiro a preliminar da
cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: PRISCILA MAGGIOLI KAYAT
BUAINAIN (OAB 190080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Amauri de Arêa Leão
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1052755-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Amauri de Arêa Leão - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento
que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a
ser expedidas. Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário.
Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei  1060/50,  o que deve ser
observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1072020-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie
a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: RICARDO AVELINO CARNEIRO (OAB 288053/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.E.A
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1073285-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.E.A.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
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modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angela Meola Luna
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1074268-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angela Meola Luna - - ROSELY LUNA - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de
fls.  31/32. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos.  P.R.I.  -  ADV: MARIA BENEDITA
ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Levine
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1076152-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Levine - Vistos.1. Do estudo dos autos, concluo que o feito não está apto para sentença. Converto o
julgamento em diligencia.O autor pretende alterar o seu nome para incluir o patronímico materno, na transcrição de
nascimento, o que se mostra, em tese, viável.Contudo, não há como retificar a transcrição de nascimento lavrada pelo
RCPN do 1º Subdistrito Sé, reproduzida às fls. 28/29, sem que antes seja retificado o registro consular que lhe deu causa
(o registro de nascimento lavrado pelo Consulado-Geral da República Federativa do Brasil em Nova York, conforme
certidão de fls. 30). O registro da transcrição só existe em razão do prévio registro consular, sendo, portanto, um
espelho deste. Desta feita, para que seja possível a retificação da transcrição pretendida na petição inicial, o autor
deverá  adita-la  para  incluir  o  pedido  de  retificação  do  nome no  registro  consular,  em dez  dias.2.  Além disso,
considerando que o autor é menor púbere, prestes a completar 18 anos, determino que apresente declaração de
próprio punho, concordando expressamente com a alteração de seu nome, em dez dias.3. Após, tornem-me conclusos
para sentença.Intimem-se. - ADV: RODRIGO VIEIRA DE SOUZA (OAB 367559/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Fiore
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1082636-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Selma Fiore - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-
se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara de Cássia Fiore - Vistos.1. À luz dos autos do Processo nº 1082699-99.2016, verifico que aquela ação foi
distribuída posteriormente a esta.Assim, acolho a preliminar da cota retro do Ministério Público e o faço para avocar a
competência do Processo nº 1082699-99.2016, determinando a reunião dos feitos por economia processual. Providencie
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a Serventia, certificandose.A avocação daquele feito justifica-se pelo fato de a presente ação ter sido distribuída em
primeiro lugar.2. Após, tornem-me conclusos.Intimem-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1098844-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.S.  -  julgo PROCEDENTE o  pedido de retificação de nome,  averbando-se à  margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Angelo Ye e outro
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1100544-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Angelo Ye e outro - Vistos.Oficie-se como requerido pelo I. Representante do Ministério Público.Sem prejuízo,
providencie a parte autora a documentação constante do item “2” da cota ministerial supra no prazo de 15 dias.Int. -
ADV: TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - N.L.R. - - C.L.R. - -
C.L.R. e outro
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1100760-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de óbito após o prazo legal - N.L.R. - -
C.L.R. - - C.L.R. e outro - Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação,
abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: ALESSANDRA DE
SOUZA FERREIRA (OAB 248002/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Eduardo Albertini e outro
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1101502-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Eduardo Albertini e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  SIMONE SOARES
RODRIGUES (OAB 266757/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neura Mendes da Silva
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1101745-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neura Mendes da Silva - Vistos.Manifeste a autora sobre o interesse na produção de provas, justificando a
pertinência, em cinco dias, sob pena de preclusão.Intimem-se. - ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP),
TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.A
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1102938-91.2016.8.26.0100  -  Pedido de Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  R.A.  -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: SANDRA QUEIROZ (OAB 160343/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Catarina Tavares de Mattos
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1107205-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Catarina Tavares de Mattos - Vistos.Acolho a cota retro do Ministério Público.Por conseguinte, oficie-se ao MMº
Juiz Corregedor Permanente do Registro Civil das Pessoas Naturais 19º Subdistrito - Perdizes, instruindo com cópias de
fls. 30/84 e da presente decisão, para ciência e eventuais considerações.Após, arquivem-se os autos, com as cautelas
de praxe.Intimem-se. - ADV: RICARDO NEMES DE MATTOS (OAB 157715/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Talhita Reis Pradela
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Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1110382-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Talhita Reis Pradela - Ao Ministério Público. - ADV: HUGO GERMAN SEGRE (OAB 324741/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Claudia Cristina Pinheiro
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1112094-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Claudia Cristina Pinheiro - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RENATO SILVA BONFIM (OAB
120137/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jania Ribeiro da Silva
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1112141-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jania Ribeiro da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LENILSON LUCENA DE SOUZA (OAB
109905/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fatima Marilia Campanella
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1112164-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fatima Marilia Campanella - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a  parte  autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  PEDRO GUEDES DE SOUZA
CAMPANELLA (OAB 235109/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.N.L
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1112650-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.N.L. -  Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MAURICIO DOS SANTOS BRENNO (OAB 329377/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento oRestauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS
- Claudine de Oliveira Simões
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1112810-33.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudine de Oliveira Simões - - Nelson Simões - - Daniela Simões Zillo - A parte autora deverá juntar aos
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autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CELMA FERRO OLIVEIRA (OAB 110959/SP), CELSO
FERRO OLIVEIRA (OAB 89354/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.A.M.J
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1113103-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.A.M.J. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ariele Oliveira Dias
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1113352-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ariele Oliveira Dias - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: SONIA DE OLIVEIRA SU (OAB
338952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edgard Ferreira Ramos
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016
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Processo 1113382-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edgard Ferreira Ramos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: JOÃO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA (OAB 231419/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nayara Amoroso Ferreira da Silva
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1113408-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nayara Amoroso Ferreira da Silva - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. - ADV: ERIC LUIZ DOS SANTOS MARTINS (OAB
349626/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Alfio Leança Filho
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1113451-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Alfio Leança Filho - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: SÉRGIO BINOTTI (OAB 166619/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1113630-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Anna  Carolina  Gonçalves  Netto  Barozzi  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CLAUDIO GOTTARDI (OAB 283001/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Oswaldo Decair Nardi
Publicado em: 20/10/2016 - Página Nº 826

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0401/2016

Processo 1113924-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Oswaldo Decair  Nardi  -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)
requerente(s). - ADV: CAMILA SPINELLI GADIOLI (OAB 137880/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de Oliveira -
12º Oficial de Registros de Imóveis
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 650

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2016

Processo 0010025-15.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Maria Marques de
Oliveira - 12º Oficial de Registros de Imóveis - Vistos.Manifeste-se o perito, no prazo de 20 (vinte) dias, das informações
prestadas pelos Registradores (fls.265/266 e 274/275), levando em consideração que o Oficial do 12º Registro de
imóveis da Capital discordou em parte da conclusão do laudo pericial.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. (CP - 30) - ADV: ROBSON JULIO (OAB 77776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e
outro
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 650

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2016

Processo  0021957-05.2010.8.26.0100 (100.10.021957-7)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA S/A. e outros - Tendo em vista o decurso do prazo sem manifestação dos autores quanto à decisão de
fls.1063, intime-se pessoalmente os autores para que deem andamento ao feito, no prazo de 5 dias, sob pena de
extinção do feito.Int.PJV-62 -  ADV:  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  PAULA JUNIE NAGAI  (OAB
218006/SP), DANILO GALLARDO CORREIA (OAB 247066/SP), ANA PAULA APARECIDA FONSECA (OAB 333719/SP), RUTE
FERREIRA E SILVA (OAB 253469/SP), MARIA JOSE DA CUNHA PEREIRA (OAB 339108/SP), NEY BARRETO DE SOUZA (OAB
83107/SP), EDIVALDO POMPEU (OAB 92492/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 651

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2016

Processo 0022484-20.2011.8.26.0100 - Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Setuco Kavamura - -
Toyohico Kavamura - Municipalidade de São Paulo - Claudio da Silva Gomes e outros - Vistos.Fls. 309: Manifeste-se o Sr.
Perito  Judicial.Int.PJV-12  -  ADV:  REGISMAR  JOEL  FERRAZ  (OAB  260238/SP),  EDUARDO  BEZERRA  GALVÃO  (OAB
189988/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de São
Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 654

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2016

Processo 0065979-95.2003.8.26.0100 (000.03.065979-5)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Municipalidade de São Paulo - Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Vistos.Fls. 636 verso:
Defiro. Manifeste-se a Municipalidade.Int.PJV-30 - ADV: ANDRÉ LUIZ MACHADO BORGES (OAB 285900/SP), EDGARD
SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), SILAS PEDRO DOS SANTOS (OAB 113248/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darci Souza dos Reis
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 654

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2016

Processo 0067408-82.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Darci Souza dos
Reis - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - Darci Souza dos Reis - Vista ao Município, pelo prazo
de 15 dias, sobre os esclarecimentos do perito. PJV-49. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),
DARCI SOUZA DOS REIS (OAB 79798/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico - 14º Oficial do Registro de Imóveis - G.
Christofe Comercio e Empreend Ltd
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 654

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2016

Processo 0075480-24.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico - 14º Oficial do Registro de Imóveis - G. Christofe Comercio e Empreend Ltda., na
pessoa de seu representante legal - - Amadeu Cipolla - - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - -
Claudio Francisco e sus mulher Ercília  Guedes Lisboa Cipolla  -  -  Guilherme Christofe -  Vistos.Aprovo os quesitos
apresentados pela requerente (fls.228/229), ficando o perito livre para deixar de responder itens que sejam mera
repetição de quesito anterior. Ressalto que não houve a indicação de assistente técnico.Abra-se vista ao Ministério
Público, bem como a Municipalidade de São Paulo para apresentação de seus quesitos. Int. (CP - 440) - ADV: DENIS
BERENCHTEIN (OAB 256883/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), EVANCELSO DE LIMA CONDE (OAB
184965/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de
Oliveira e outro
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 654

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0524/2016

Processo 0120954-28.2007.8.26.0100 (100.07.120954-3)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vista às partes, pelo prazo de 15
dias, sobre o(s) esclarecimentos do perito. PJV-13. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), SERGIO
MENDES DE  OLIVEIRA  (OAB 196693/SP),  CAMILA  SANTOS CURY  (OAB 276969/SP),  MITSUE  KAMIA  UEHARA (OAB
303368/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), HILDA ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP)

↑ Voltar ao índice

Cancelamento e Retif. de Registro Público (em geral) - ASSUNTOS ANTIGOS DO
SAJ - PROVIDÊNCIAS - Savoy Imobiliária Construtora Ltda
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 655

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0524/2016

Processo 0204545-58.2002.8.26.0100 (000.02.204545-7) - Cancelamento e Retif. de Registro Público (em geral) -
ASSUNTOS ANTIGOS DO SAJ - PROVIDÊNCIAS - Savoy Imobiliária Construtora Ltda - Regina Cassia La Ferrera Estrela -
Savoi Imobiliaria e Construtora Ltda. - Ruy David Spinardi - Regina Cassia La Ferrera Estrela - Vistos.Tendo em vista que
o bloqueio da matrícula se deu em razão de falsidade da escritura de doação com reserva de usufruto, em que Marta
Leon Ávvila Franco e Fabiano Ortolan Franco realizaram em favor de sua filha Fabiana Leon Franco, originando os
registros nºs 03 e 04, informe a requerente o desfecho da ação anulatória de escritura de doação, com a devida
comprovação nestes autos.Após, abra-se vista ao Registrador para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim,
tornem os autos conclusos. Int. (CP - 941) - ADV: RICARDO MANISSADJIAN BALUKIAN (OAB 297665/SP), ERICO ANTONIO
DA SILVA (OAB 312211/SP), LILIAN GRASSI (OAB 163625/SP), LUCIO SALOMONE (OAB 11322/SP), REGINA CASSIA LA
FERRERA ESTRELA (OAB 69976/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 658

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1005695-84.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Fl.249: De fato, a Municipalidade de São Paulo tem o prazo em dobro para
recorrer, todavia, conforme verifica-se à fl.165, a Prefeitura demonstrou desinteresse no feito.Logo, certifique a z.
Serventia eventual trânsito em julgado da sentença proferida. Após, remetam-se os autos ao Oficial do 12º Registro de
Imóveis da Capital para as providências cabíveis. Int. - ADV: DANIELA SPAGNUOLO CRESPO (OAB 172748/SP), LILIANA
MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 659

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima
Horta - Vistos.Tendo em vista que a Construtora e Incorporadora Atlântica LTDA encontra-se em recuperação judicial,
tendo sido todos os processos direcionados para o MMº Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, em
virtude “vis  attractiva”,  oficie-se ao mencionado Juízo solicitando informações acerca dos processos nº 1002423-
48.2016.8.26.0100 1007970- 69.2016.8.26.0100, bem como de eventual  bloqueio da matrícula nº 138.604.Com a
juntada da resposta, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: RODRIGO PIMENTA DE LIMA HORTA (OAB 248627/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Farid Hetti - Luiz Alberto de
Lorence Lima e outros
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 661

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1043412-96.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Farid Hetti - Luiz Alberto de
Lorence Lima e outros - “Retificação de imóvel - numeração errada do imóvel junto à matrícula - observação ao princípio
da especialidade objetiva -  concordância das partes envolvidas -  pedido procedente”Vistos.Trata-se de pedido de
providências formulado pelo Espolio de Farid Hetti, representado por sua inventariante Elisa Carnevale Hetti e por
Teresa Carnevale Hetti  em face da Oficial  do 16º Registro de imóveis da Capital,  pleiteando as retificações das
matrículas nºs 41.914 e 110.104.Relatam os requerentes que Farid e Teresa compararam o imóvel localizado na Rua
Major Gomes Ribeiro nº 360, Artur Alvim, matriculado sob nº 41.914. Todavia, mencionado bem encontra-se localizado
no terreno da matrícula nº 119.104, cujo proprietário é Luiz Alberto de Lorence Lima. Esclarecem que devido a esta
situação, não podem fazer registro do imóvel adquirido, uma vez que está identificado como pertencente à matrícula nº
110.104. Juntaram documentos às fls.06/18.A Registradora informa que a escritura lavrada perante o 8º Tabelião de
Notas, que se pretende registrar, refere-se ao imóvel matriculado sob nº 41.914, localizado na Rua Major Gomes, nº
360, todavia o prédio nº 360 já se encontra matriculado sob nº 110.104, com o contribuinte nº 113.145.0031-6. Logo, os
imóveis estão trocados, sendo que deveria ser dos requerentes o prédio nº 360 e de Luiz Alberto o prédio nº 346 (fls.
25/26).  Intimados,  os titulares de domínio da matrícula nº 110.104 manifestaram-se à fl.51,  concordando com a
retificação pleiteada. O Ministério Público opinou pela procedência da ação (fls.30/31 e 56). É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Primeiramente defiro a inclusão de Luiz Alberto de Lorence Lima, Francisca Batista Lobo Lima e
Alexandre de Lorence Lima no pólo ativo do feito. Anote-se.A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em seu artigo 212,
permite a retificação do registro de imóveis, sempre que o registro for omisso, impreciso ou não exprimir a verdade.É
essa a hipótese dos autos, para a qual há um conjunto de documentos que permitem afirmar que houve erro dos
registros junto às matrículas nºs 41.914 e 110.104. Isto porque, de acordo com o cadastro dos mencionados imóveis
junto  a  Prefeitura  de  São  Paulo,  verifica-se  que  o  imóvel  matriculado  sob  nº  41.914,  está  cadastrado  com nº
113.145.0030-8, sendo localizado na Rua Major Gomes Ribeiro, nº 360 (fls.11, 12 e 16) e o imóvel matriculado sob nº
110.104 está cadastrado com o nº 113.145.0031-6, sendo localizado na Rua Major Gomes Ribeiro nº 346 (fls.14 e
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17).Logo, há de concluir que houve um erro na numeração do imóvel matriculado sob nº 110.104, que deveria ser nº
346 e não 360 como incorretamente constou.Importante lembrar os ensinamentos do ilustre professor Luiz Guilherme
Loureiro:”Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a verdade não
só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste direito. Assim,
qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos -
Teoria e Prática -  2ª ed.  -  Editora Método).Logo,  como bem apontou a Promotora de Justiça:  “Desta forma, são
necessárias as retificações das especificações objetivas dos imóveis envolvidos, para constar o correto número de
contribuinte e numeração do imóvel na referida rua, para inclusive, promover a correção do erro material na matrícula
nº 110.104, a fim de que os registros espelhem a realidade”.Por fim, há que considerar que os titulares de domínio da
matrícula nº 110.104, na posição de interessados, concordaram expressamente com o pedido formulado na inicial
(fl.51). Assim, julgo procedente o pedido de providências formulado por Espolio de Farid Hetti, representado por sua
inventariante Elisa Carnevale Hetti, e Teresa Carnevale Hetti e determino as retificações das matrículas nºs 41.914 e
110.104.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: HENRIQUE JOSE DOS SANTOS (OAB 98143/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ‘’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 661

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
‘’’Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste a
requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as razões da Municipalidade de São Paulo (fls.195/196), encaminhando
a documentação solicitada, com a devida comprovação nos autos.Após, intime-se a Prefeitura de São Paulo para nova
manifestação, no mesmo prazo acima mencionado.Int.  -  ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.K
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 662

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1059801-59.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.K. - Vistos.Tendo em
vista o presente procedimento tratar de pedido de providências, recebo o recurso interposto às fls.133/135, em seus
regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Ao Ministério Público.Após remetam-se os autos à Egrégia
Corregedoria  Geral  da Justiça,  com nossas homenagens e cautelas  de praxe.  Int.  -  ADV:  SIMAO KERIMIAN (OAB
122739SP), LEILA CRISTINA ALVES (OAB 359226/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Manoel Biscaldi e outro -
Condomínio Edifício Residencial Chácara do Jatobá e outro
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 664

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1070219-56.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Manoel Biscaldi e outro -
Condomínio Edifício Residencial Chácara do Jatobá e outro - Vistos.Fl.181: Tendo em vista a informação do Registrador
acerca da retomada do processo de retificação administrativa junto à Serventia, nada mais a ser decidido no presente
feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas
de praxe.Int. - ADV: ERICO GALVÃO DOS SANTOS (OAB 298767/SP), JOSE EUGENIO ALVES FERREIRA (OAB 88588/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Marcos Antonio Nunes Coelho e
outro
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 665

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1073296-73.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Marcos Antonio Nunes
Coelho e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fl.176: Tendo em vista as informações do Registrador
acerca da retomada do processo de retificação administrativa junto à Serventia Extrajudicial, concluído em 06.10.2016,
com a abertura da matrícula nº 150.670, nada mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10
(dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Lucia de Oliveira Vallim
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 669

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1083287-73.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Ana Lucia de Oliveira Vallim - “Registro
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escritura pública de compra e venda - desnecessária apresentação da cessão de direitos - não violação ao princípio da
continuidade - compra e venda realizada diretamente com o titular de domínio - Dúvida improcedente”Vistos.Trata-se
de dúvida suscitada pelo Oficial do 3º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Ana Lúcia de Oliveira Vallim,
tendo em vista a negativa em se proceder ao registro da escritura pública de compra e venda lavrada perante o 25º
Tabelião de Notas da Capital,  em que constam como outorgado comprador José Dias Vallim e como outorgante
vendedor Elizeu Paulo Zucchi, tendo por objeto o imóvel matriculado sob nº 130.052.O óbice registrário refere-se à
necessidade de apresentação da cessão de direitos de Benedito Marcelino Caetano a José Dias Vallim, tendo em vista
que consta averbação na mencionada matrícula de promessa de compra e venda feita pelo proprietário a José Dias e
Benedito marcelino, o que caracterizaria violação ao princípio da continuidade, bem como geraria incidência do ITBI.
Juntou documentos às fls.03/63.A suscitada não apresentou impugnação, conforme certidão de fl.70.O Ministério Público
opinou pela improcedência da dúvida (fls.74/77).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir. Apesar das decisões
anteriores proferidas por este Juízo, nas quais ficou explícito o caráter real do direito do compromissário comprador, em
consonância com os artigos 1417 e 1418 do Código Civil, em recentes decisões do Egrégio Conselho Superior da
Magistratura, baseada em julgados dos Tribunais Superiores, a questão restou pacificada no sentido da possibilidade de
registro de escritura pública entabulada entre o proprietário do imóvel e terceiros, ainda que conste averbação de
instrumento de promessa, sem que isso caracterize violação ao princípio da continuidade.Neste sentido:”Registro de
Imóveis - dúvida julgada procedente - Compromisso de compra e venda registrado com sucessivas cessões - Negativa
de ingresso de ingresso de escritura de venda e compra de imóvel da qual participaram os proprietários tabulares e a
última cessionária - Desnecessidade da anuência dos cedentes - Inexistência de afronta ao Princípio da Continuidade -
Recurso provido” (Apelação nº 1040210- 48.2015.8.26.0100, Relator Des. Cor.Geral da Justiça: Pereira Calças, j. em
08.04.2016).  “Registro  de  Imóveis  -  Ação  judicial  de  adjudicação  compulsória  em face  dos  que  constam como
proprietários  do  imóvel  -  Desnecessidade  do  registro  dos  documentos  que  instrumentalizam  os  sucessivos
compromissos de venda e compra - Irrelevância do registro de um deles - Desqualificação registral afastada - Cara de
sentença passível de registro - Dúvida improcedente - Recurso não provido” (Apelação nº 0020761- 10.2011.8.26.0344,
Rel. Des. José Renato Nalini, j. em 25.10.2012). “Registro de Imóveis - Dúvida julgada procedente - Negativa de ingresso
de escritura de venda e compra de imóvel - Desrespeito ao registro anterior de instrumento particular - Desnecessidade
da anuência  dos compromissários  compradores  -  Inexistência  de afronta ao Princípio  da Continuidade -  Recurso
Provido” (Apelação nº 0025566-92.2011.8.26.0477, Rel. Des. José Renato Nalini, j. em 10.12.2013).Dai verifica-se que
para a transferência da propriedade para o último cessionário, deve constar somente os titulares de domínio como
vendedores na escritura de compra e venda.De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp.
648.468, envolvendo a mesma questão decidiu que:”Adjudicação compulsória. Litisconsórcio. Cedentes. 1. Na ação de
adjudicação compulsória é desnecessária a presença dos cedentes como litisconsortes, sendo corretamente ajuizada a
ação contra o promitente vendedor. 2. Recurso especial conhecido e provido”Por fim, como bem exposto pelo Douto
Promotor de Justiça: “... O compromisso de compra e venda foi averbado em 1956 (fls.62/63), sendo que a escritura
pública de transmissão do imóvel foi lavrada em 1971 (fls.39/43), não havendo, desde então, qualquer notícia de
insurgência do compromissário comprador Benedito Marcelino Caetano ou tentativa, por sua parte, de se obter a
definitiva propriedade do bem”.Ante o exposto, julgo improcedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 3º Registro de
Imóveis da Capital, a requerimento de Ana Lúcia de Oliveira Vallim, e determino que se proceda ao registro do título
apresentado.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: RUBENS GOMES HENRIQUES (OAB 383120/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores Cordeiro Pardal
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 671

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1085808-25.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores Cordeiro Pardal - Vistos.De
fato, tendo em vista que a dúvida foi julgada improcedente, bem como não reconhecido o recurso interposto pela
suscitada (fls.58/67), deverá o feito ser encaminhado ao Registrador para as providências cabíveis em relação ao
registro da doação.Logo, conheço dos embargos opostos e os acolho, para suprir o erro material, determinando que os
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autos sejam remetidos ao Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital para as providências cabíveis, comunicando-se
nestes autos.Após, ao arquivo. Int. - ADV: MARCIO BASTIGLIA (OAB 207559/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Coinceição de Souza dos Santos
- - Manoel Sousa dos Santos
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 674

1ª Vara de Registros Públicos
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RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1092922-78.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Coinceição de Souza dos
Santos - - Manoel Sousa dos Santos - Retificação de estado civil - escritura antiga na qual consta o estado de casado -
prova documental que comprova que o antigo proprietário era viúvo - abrandamento do principio da especialidade
subjetiva - mitigação do rigor formal - Pedido procedenteVistos.Trata-se de pedido de providências formulado por
Conceição de Souza dos Santos em face do Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando a retificação do
estado civil do srº Domingos dos Santos, junto a transcrição nº 26.209, uma vez que erroneamente constou como
casado, quando o correto seria viúvo. Esclarece que no ato da escrituração do imóvel, efetuado em 27.09.1955, o
Tabelião de Notas equivocadamente qualificou o antigo proprietário como casado, quando já detinha o estado civil de
viúvo. Informa que Domingos dos Santos, à época da transcrição aquisitiva, era viúvo, vindo a se casar com Maria das
Neves dos Santos em 01.10.1955, pelo regime de separação total de bens, ou seja, 4 dias após a realização da escritura
pública. Juntou documentos às fls.06/29.O Registrador esclareceu que na aludida transcrição não há informação do
nome do cônjuge de Domingos e do regime de bens, elementos necessários à abertura da matrícula. Salienta que na
escritura houve declaração que o antigo proprietário adquiriu o imóvel no estado civil de viúvo de Domitilia dos Santos e
casou-se depois com Maria das Neves dos Santos, em 01.10.1955. Todavia, a escritura que originou a transcrição nº
26.209 foi lavrada dias antes, ou seja, em 27.09.1955, portanto, no estado civil de viúvo (fls.33/52).O Ministério Público
opinou pela procedência do pedido (fls.56/57).O óbice registrário referente à ausência do número do CPF de Domingos
Santos foi superado, conforme informação do Registrador (fls.61/62) e documentos de fls.63/64.É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.A Lei 6.015/73, em seus arts. 212 e 213, I, g, permite a retificação do registro de imóveis
sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, comprovada por
documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver necessidade de produção de outras provas.É essa a
hipótese dos autos, para a qual há um conjunto de documentos que permite inferir que, na época da aquisição do
imóvel, Domingos era viúvo de Domitilia dos Santos.Conforme verifica-se da escritura de compra e venda, o imóvel foi
adquirido em 27.09.1955 e a certidão de casamento de Domingos em segundas núpcias com Maria das Neves ocorreu
em 01.10.1955, ou seja, 4 (quatro) dias após a aquisição. Neste contexto, segundo a certidão de óbito (fl.20/21), tem-se
que sua primeira esposa Domitilia dos Santos faleceu em 20.01.1939, comprovando assim que o estado civil do antigo
proprietário  quando efetuada a  compra  do  bem era  viúvo  e  não  casado,  como erroneamente  constou.Ademais,
encontra-se  descartada  a  hipótese  da  incidência  de  homonímia,  tendo  em  vista  o  reconhecimento  do  próprio
Registrador , uma vez que consta do registro de óbito que Domingos morava no local em questão (fl.33), ou seja, não
há dúvida em relação ao titularidade dominial. Há que se ressaltar que o Registrador agiu com zelo e em consonância
com o princípio da especialidade subjetiva, entretanto, na época em que lavrada a escritura, não se primava pelo rigor
da especialidade com a anotação completa dos dados pessoais das partes, logo é o caso de abrandamento do rigor da
especialidade.O eminente magistrado Marcelo Martins Berthe tratou com muita propriedade da questão:”Não fogem à
regra as normas de natureza jurídico-registral. Embora sejam sempre norteadas pelo rigor da forma, não podem elas
passar ao largo dos fatos, desprezando a realidade, em nome de uma pseudo-segurança.Quando, como no caso, não se
vislumbra prejuízo a terceiro, nem a qualquer princípio registrário; e sendo possível a superação do óbice formal como
se viu, não há porque deixar de atender aos legítimos interesses de todas as partes envolvidas. Não se justifica a forma,
pela forma apenas. Aquela só tem cabimento no superior interesse público, que no caso não estará afrontado.Verificado
isso, considerando a excepcionalidade e as peculiaridades de cada caso, cabe ao Juiz deliberar pela solução mais
adequada, de modo que não se alcance desfecho iníquo, sem nada que justificasse tal apego a esse formalismo, que se
revelaria estéril” (proc. 504/1991, 1ª Vara de Registros Públicos).Importante lembrar os ensinamentos do professor Luiz
Guilherme Loureiro: “Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve refletir a
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verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo deste
direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”.
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Ressalto que em relação à retificação da escritura
lavrada, este Juízo não detém competência para analisar a questão. Por fim, encontra-se superada a questão da
apresentação do CPF de Domingos dos Santos, conforme informação do Registrador (fls.61/62). Diante do exposto, julgo
procedente o pedido de providências formulado por Conceição de Souza dos Santos em face do Oficial do 8º Registro de
Imóveis da Capital e determino a retificação da transcrição nº 26.209, para constar que Domingos dos Santos era
viúvo.Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente
remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: DIOGO SANTOS FELIPPE (OAB 270998/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Everton José Cardoso de
Mello
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 679
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1096677-18.2013.8.26.0100 -  Procedimento Comum -  Retificação de Área de Imóvel  -  Everton José
Cardoso de Mello - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade da retificação pretendida, de acordo com o laudo pericial elaborado às
fls.96/146.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), CELSO DA COSTA (OAB 70536/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Flavio Luis Piccolo Ferrer e outros
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 679
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RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1096840-90.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - 4º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Flavio Luis Piccolo Ferrer e outros - Pedido de providências - averbação de contrato de aluguel
que prevê duas modalidades de garantia (caução e fiança) - nulidade - parágrafo único do artigo 37 da Lei 8245/91 -
improcedênciaVistos. Trata-se de pedido de providências formulado pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento de Flávio Luis Picco Ferrer, Alexandre Lucatelli Teixeira e Tiago Piccolo Ferrer, diante da negativa em se
proceder à averbação do contrato de locação do imóvel matriculado sob nº 8.694, em que figuram como locatária
Jucineia Regis Cruz dos Santos e como caucionante Floripes Alves. A qualificação negativa se deu em razão de que
Floripes Alves além de figurar como caucionante, também é qualificada como fiadora da locação, configurando mais de
uma modalidade de garantia locatícia, o que é vedado pelo parágrafo único, do artigo 37, da Lei nº 8.245/91.Foi
apresentada impugnação às fls.28/29. Aduzem os interessados que na cláusula 32 do mencionado contrato, o termo
fiador foi  usado como sinônimo de caucionante, ou seja,  há uma única garantia.O Ministério Público opinou pela
manutenção do óbice registrário (fls.32/34).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão a Registradora e o
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Douto Promotor de Justiça. Os termos do contrato de locação que se pretende averbar (fls.16/25), afrontam o parágrafo
único, do artigo 37, da Lei 8245/91 - Lei de Locações, tendo em vista que ficou, de fato, configurada a duplicidade de
garantia. Ao contrário do que sustentam os interessados, a fiança não é caracterizada como sinônimo de caução. A
caução é garantia de caráter real que recai sobre determinado e particularizado bem de domínio do garantidor. A
fiança,  por  sua vez,  é  garantia  pessoal  em que todo o patrimônio do garantidor  responde pela dívida (v.  Proc.
071384/0/01 - 1ªVRP - j.08/08/2001 - Juiz Venício Antônio de Paula Salles). Analisando o título que se pretende averbar,
conclui-se que a fiança encontra-se configurada na cláusula 32, onde é expressamente prevista a solidariedade entre os
garantidores, por todos os débitos decorrentes da locação, sem observância do benefício de ordem a que alude os
artigos 827, 828, 835 837 a 839 do Código Civil, dispositivos que tratam dos efeitos da fiança; e a caução encontra-se
prevista na fl.16, em que é estipulado como garantia, até a efetiva entrega do imóvel locado, o imóvel de propriedade
da srª Floripes, matriculado sob nº 8.694 do 4º Registro de Imóveis da Capital.Esta questão já foi objeto de exame pela
Egrégia  Corregedoria  da  Justiça:”Registro  de  imóveis  Averbação de caução constituída  sobre  imóvel  em locação
Contrato de locação com dupla garantia (fiança e caução real) - Inadmissibilidade à luz do disposto no art. 37, parágrafo
único da Lei nº 8.245/1991 Nulidade da caução, como garantia subsequente à fiança- Inviabilidade da averbação
correspondente Cancelamento que se determina, com amparo no poder de revisão hierárquica da Corregedoria Geral
da Justiça”. (CGJSP Processo nº 34.906/2005 CGJSP Processo/Localidade: Guarulhos. Data Julgamento? 09/08/2006.
Relator: Álvaro Luiz Valery Mirra).”Registro de Imóveis - Pedido de Providências - Averbação de caução constituída sobre
imóvel em locação - dupla garantia (fiança e caução real) - anadmissibilidade à luz do disposto no art. 37 da Lei
8.245/91 - nulidade de pleno direito da caução, como garantia subsequente à fiança - inteligência do artigo 214 da Lei
n. 6015/73 - Pedido Indeferido” (Processo n. 1000755-76.2015.8.26.0100).Nestes termos, consubstancia-se claramente
a nulidade prevista no parágrafo único do artigo 37 da Lei de Locações, o que impede a averbação do contrato de
locação. Logo, mostra-se correta a exigência formulada pela Registradora.Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido de providências formulado pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Flávio Luis Picco
Ferrer, Alexandre Lucatelli Teixeira e Tiago piccolo Ferrer, e mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.  Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo,  17 de outubro de 2016.Tania Mara Ahualli  Juíza de Direito -  ADV: HENRIQUE DA SILVA
ANDRADE (OAB 314621/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Cancelamento de Hipoteca - Ana Maria dos
Reis Romero e outro
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 681
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1101341-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Cancelamento de Hipoteca - Ana Maria
dos Reis Romero e outro - Vistos.Primeiramente retifique a z. Serventia o pólo passivo da demanda, fazendo dele
constar o Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital. Anote-se.Trata-se de pedido de providências formulado por Yves
Mário Romero e Ana Maria dos Reis Romero em face do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, pleiteando o
cancelamento da hipoteca que recai sobre o imóvel matriculado sob nº 57.537 (registro nº 05). Juntaram documentos às
fls.09/31.Entendo configurada a falta de interesse de agir. A medida judicial administrativa não expressa adequação
para ensejar a tutela pretendida. Sobre o tema anoto lição de Humberto Theodoro Júnior:”Mesmo que a parte esteja na
iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista interesse processual, se aquilo
que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida lesão” (Curso de Direito Processual
Civil - Volume 1- 50ª edição - Ed. Forense - p. 63).No caso em tela, os requerentes manejaram a ação para obter o
provimento desta Corregedoria que lhe assegure o cancelamento da hipoteca, na matrícula 57.537, do 10º Registro de
Imóveis da Capital.Pelo princípio da rogação, tem-se que todo procedimento de registros públicos, somente se inicia a
pedido do interessado, porém, na presente hipótese, os requerentes não são proprietários do imóvel, o que caracteriza
por si só a falta a ilegitimidade de parte para ingresso da ação em Juízo. Pendendo ação de usucapião sobre o imóvel,
objeto  do  requerimento,  pela  qual  visam  os  requerentes  a  declaração  da  propriedade  originária  do  bem,  o
deslocamento da discussão para a via administrativa pode gerar o conflito de atribuições.Ademais, observo que a baixa
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na hipoteca será desnecessária em caso de procedência da ação de usucapião,  uma vez que trata-se de modo
originário de aquisição da propriedade e consequentemente haverá a abertura de nova matrícula. Ressalte-se que ao
contrário do informado pelos requerentes, os autos nº 1067931-38.2016.8.26.0100, encontra-se em fase de citações e
cientificações e não suspenso (certidão fl.40).Logo, o pedido só poderá ser apreciado após o término da demanda na
qual o requerente pretende a declaração de domínio do imóvel, ainda pendente de julgamento.Destarte, é forçoso
reconhecer a falta de interesse processual no presente feito. Do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. -  ADV: PAULO LUIZ
ZSCHOKA (OAB 153701/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Sinezia Maria de Almeida e outro
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 681
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RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1106950-85.2015.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Sinezia Maria de Almeida e outro -
Vistos.Ao arquivo.Int. - ADV: ALLANA PRADO OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 331706/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Antonio de Cicco e outro
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 681

1ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1107265-79.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Antonio de Cicco e outro - Vistos.
Primeiramente exclua a z. Serventia a tarja de “segredo de justiça”, tendo em vista que a presente hipótese não se
enquadra entre aquelas elencadas no artigo 189 do CPC.No mais, intime-se a Municipalidade de São Paulo, para que
informe no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da regularização do terreno situado na Rua Luis Carlos Gentile de Laet -
22º Subsdistrito - Tucuruvi, cadastrado no número 109.028.0099-9 e matriculado sob nº 21.219 junto ao 15º Registro de
Imóveis  da Capital.Com a juntada da manifestação,  abra-se nova vista  ao Ministério  Público  e  tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: JAQUELINE DE CICCO (OAB 89035/RJ)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Wanderlei Cheruti - Marize
Fernandes Correia e outros
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 681
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0526/2016

Processo 1121395-11.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Wanderlei Cheruti - Marize
Fernandes Correia e outros - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido de providências, recebo o
recurso interposto às fls.172/177, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Aos impugnantes
(Marizete Fernandes Correia e André Gabriel Maluly) para constrarrazões.Após, ao Ministério Público.Por fim, remetam-
se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ANTONIO
JOAO DE CAMPOS (OAB 312025/SP), CARLOS EDUARDO RAMOS PEREDA SILVEIRA (OAB 282785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ilva Martins Nery
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 682

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Processo 0241390-79.2008.8.26.0100 (100.08.241390-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ilva Martins Nery - Vistos.Fls. 154: Esclareça a parte autora. - ADV: ILVA
MARTINS NERY (OAB 92260/SP)

↑ Voltar ao índice

Designação de Rodrigo da Costa Paiva, para responder pelo expediente do 20º
Tabelionato de Notas da Capital
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 682
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 06/2016-TN -  O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de
Registros Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Tabelião do
20º Tabelionato de Notas da Capital do Estado de São Paulo, datado de 12/09/2016, noticiando que usufruirá férias no
período de 13 de setembro de 2016 a 30 de setembro de 2016, bem como seu(sua) substituto(a) previsto no parágrafo
5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935 que esta sob licença-maternidade; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial; RESOLVE: Designar Rodrigo da Costa Paiva, para responder pelo expediente do 20º Tabelionato de Notas da
Capital do Estado de São Paulo, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº
8.935, de 18 de novembro de 1994, no período de 13 a 30 de setembro de 2016. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Designação de Alexandra Nunes de Eça, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 682

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 108/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, datado de 11/05/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e a
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para o dia 16, 23 e 30
de abril de 2016, por motivo de exoneração. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Ana
Karoline Andrade Trindade, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 48.630.638 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, a fim de realizar o casamento
que foi celebrado no dia 16 de abril de 2016. Designar Clerismar Silva Jardim, brasileira, solteira, portadora do RG. nº
15.437.982 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º
Subdistrito Bela Vista, a fim de realizar o casamento que foi celebrado no dia 23 de abril de 2016. Designar Alexandra
Nunes de Eça,  brasileira,  divorciada,  portadora do RG.  nº  25.857.134 SSP/SP,  para exercer  a  função de Juiz  de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, a fim de realizar o casamento
que foi celebrado no dia 30 de abril de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

 
↑ Voltar ao índice

Designação de Simone Pinheiro dos Reis Pereira, para exercer a função de Juíza
de Casamentos no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Ermelino
Matarazzo
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 683

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 109/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo, datado de 18/05/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e a Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para o dia 02, 04,
09, 11, 16, 18, 23, 25 e 30 de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial;
Resolve: Designar Simone Pinheiro dos Reis Pereira, brasileira, casada, advogada, portadora do RG. nº 21.463.569-7
SSP/SP, CPF 130.372.818- 47, para exercer a função de Juíza de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Ermelino Matarazzo, a fim de realizar o casamento que foram celebrados nos dias 02, 04, 09, 11,
16, 18, 23, 25 e 30 de junho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Designação de Silmar Soares Santos Boccaletti Marques Pocili, para exercer a
função de Juiz de Casamentos, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º
Subdistrito Perdizes
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 683

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 110/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 19º Subdistrito Perdizes, datado de 10/06/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e a
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para os dias 10, 17, 21
e 26 de maio de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Silmar
Soares Santos Boccaletti Marques Pocili, brasileira, casada, portadora do RG. nº 23.004.901-1 SSP/SP, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito Perdizes, a fim de
realizar o casamento que foram celebrados nos dias 10, 17, 21 e 26 de maio de 2016. Promovam-se as comunicações
necessárias.

 
↑ Voltar ao índice

Designação de Elizabete Regina Camandaroba Penachioni, para exercer a função
de Juiz de Casamentos, no RCPN do 47º Subdistrito Vila Guilherme
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 683

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 111/2016-RC O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 47º Subdistrito Vila Guilherme, datado de 14/06/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e a Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para os dias 28 de
abril de 2016, 07 e 19 de maio de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Elizabete Regina Camandaroba Penachioni, brasileira, casada, portadora do RG. nº 18372530 SSP/SP, CPF
131.976.868-70, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º
Subdistrito Vila Guilherme, a fim de realizar o casamento que foram celebrados nos dias 28 de abril de 2016, 07 e 19 de
maio de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

 
↑ Voltar ao índice

Designação de Ailton Henrique Dias, para exercer a função de Juiz de
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Casamentos, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 683

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 112/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datado de 14/06/2016, noticiando que o(a) Juiz(íza) de Casamentos
Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para o(s)
dia(s) 07, 14, 19, 21, 28 de maio de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial;
Resolve:  Designar  Ailton  Henrique  Dias,  brasileiro,  advogado,  portadora  do  RG.  nº  25.769.897-8  SSP/SP,  CPF
185.338.708-84, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito
de São Mateus, a fim de realizar o casamento que foi/ foram celebrado(s) no(s) dia(s) 07, 14, 19, 21, 28 de maio de
2016. Promovam-se as comunicações necessárias.

 
↑ Voltar ao índice

Designação de Rogério Callado Rodrigues, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no RCPN do Distrito de Jardim São Luis
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 683

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 113/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luis, datado de 29/07/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e a
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para os dias 01, 02, 08,
15, 16, 22 e 29 de julho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Rogério Callado Rodrigues, portadora do RG. nº 20.104.639 SSP/SP, CPF 119.019.078-80, para exercer a
função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luis, a fim de
realizar o casamento que foram celebrados nos dias 01, 02, 08, 15, 16, 22 e 29 de julho de 2016. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Designação de Marcelo André de Alcântara, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no RCPN do 24º Subdistrito - Indianópolis
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 683

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 114/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 24º Subdistrito - Indianópolis, datado de 30/07/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
a Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para os dias 04, 09,
23 e 30 de julho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar
Marcelo André de Alcântara, brasileiro, casado, portadora do RG. nº 26.100.209-0 SSP/SP, para exercer a função de Juiz
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito - Indianópolis, a fim de realizar o
casamento  que  foram celebrados  nos  dias  04,  09,  23  e  30  de  julho  de  2016.  Promovam-se  as  comunicações
necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Rogério Miguel de Oliveira, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no RCPN do 29º Subdistrito Santo Amaro
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 683

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 115/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, datado de 02/08/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
a Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para o dia 16 de julho
de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Rogério Miguel de
Oliveira, brasileiro, casado, portadora do RG. nº 28.694.686-5 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizar o casamento que foram
celebrados no dia 16 de julho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Tatiana Gomes Alves Ferreira, para exercer a função de Juiz(íza)
de Casamentos, no RCPN do 33º Subdistrito Alto da Mooca
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 684

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 116/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
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Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  do  33º  Subdistrito  Alto  da  Mooca,  datado de 02/08/2016,  noticiando que o(a)  Juiz(íza)  de
Casamentos Titular  e  o(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento
designado para o(s) dia(s) 15, 20 e 25 de julho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra.
Oficial; Resolve: Designar Tatiana Gomes Alves Ferreira, brasileira, casada, portadora do RG. nº 28.332.647-5 SSP/SP,
CPF 273.097.448-29, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais
do 33º Subdistrito Alto da Mooca, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 15, 20 e 25
de julho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Paula Aparecida Gomes, para exercer a função de Juiz(íza) de
Casamentos, no RCPN do 2º Subdistrito Liberdade
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 684

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 117/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, datado de 01/08/2016, noticiando que o(a) Juiz(íza) de Casamentos
Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para o(s)
dia(s) 19 e 30 de julho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve:
Designar Paula Aparecida Gomes, brasileira, divorciada, portadora do RG. nº 35.153.808-2 SSP/SP, para exercer a
função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito Liberdade, a fim de
realizar  o(s)  casamento(s)  que  foi/foram celebrado(s)  no(s)  dia(s)  19  e  30  de  julho  de  2016.  Promovam-se  as
comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Ailton Henrique Dias, para exercer a função de Juiz(íza) de
Casamentos, no RCPN do Distrito de São Mateus
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 684

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 118/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, datado de 02/08/2016, noticiando que o(a) Juiz(íza) de Casamentos
Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para o(s)
dia(s) 04, 11, 18, 23, 25 de junho, 02, 07, 14, 16, 23 e 30 de julho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a
indicação feita pela Sra. Oficial;  Resolve: Designar Ailton Henrique Dias, brasileiro, advogado, portador do RG. nº
25.769.897-8 SSP/SP, CPF 185.338.708-84, para exercer a função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil
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das Pessoas Naturais do Distrito de São Mateus, a fim de realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s)
dia(s) 04, 11, 18, 23, 25 de junho, 02, 07, 14, 16, 23 e 30 de julho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Luiz Carlos Bosisio Frisoni, para exercer a função de Juiz(íza) de
Casamentos, no RCPN do 13º Subdistrito - Butantã
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 684

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 119/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito - Butantã, datado de 04/08/2016, noticiando que o(a) Juiz(íza) de Casamentos
Titular e o(a) Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para o(s)
dia(s) 13, 18, 19, 20, 25, 26 e 28 de julho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra.
Oficial; Resolve: Designar Luiz Carlos Bosisio Frisoni, brasileiro, portador do RG. nº 5.896.410 2SSP/SP, para exercer a
função de Juiz(íza) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito - Butantã, a fim de
realizar o(s) casamento(s) que foi/foram celebrado(s) no(s) dia(s) 13, 18, 19, 20, 25, 26 e 28 de julho de 2016.
Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Ana Karoline Andrade Trindade, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no RCPN do 17º Subdistrito Bela Vista
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 684

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 120/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, datado de 12/08/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e a
Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para o dia 16, 23 e 30
de abril de 2016, por motivo de exoneração. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Ana
Karoline Andrade Trindade, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 48.630.638 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista, a fim de realizar o casamento
que foi celebrado no dia 09 de julho de 2016. Designar Alexandra Nunes de Eça, brasileira, divorciada, portadora do RG.
nº 25.857.134 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
17º Subdistrito Bela Vista, a fim de realizar o casamento que foi celebrado no dia 02 e 16 de julho de 2016. Promovam-
se as comunicações necessárias.
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↑ Voltar ao índice

Designação de Vanessa Teixeira da Silva, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no RCPN do 39º Subdistrito Vila Madalena
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 684

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 121/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena, datado de 03/08/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e
a Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem o casamento designado para o dia 30 de julho
de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Vanessa Teixeira da
Silva, brasileira, solteira, portadora do RG. nº 36.316.177-6 SSP/SP, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 39º Subdistrito Vila Madalena, a fim de realizar o casamento que foi
celebrado no dia 30 de julho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Ricardo Silvio de Souza, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no RCPN do 20º Subdistrito Jardim América
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 684

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 122/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando que a Portaria 95/2016-RC, datado de 22/08/2016, constou
dados equivocados. Torno sem efeito a Portaria nº 95/2016-RC. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a).
Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datado de 01/08/2016, noticiando que o
Juiz de Casamentos Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos
designados para os dias 01, 12, 18, e 25 de julho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela
Sra. Oficial; Resolve: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro, casado, cartorário, RG.: 22.602.570.6 SSP/SP e CPF
186.709.068-64, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º
Subdistrito Jardim América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 01, 12, 18 e 25 julho de
2016. Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Ricardo Silvio de Souza, para exercer a função de Juiz de
Casamentos, no RCPN do 20º Subdistrito Jardim América
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 684
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 123/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos,  no uso de suas atribuições legais.  Considerando que a Portaria 96/2016-RC,  datada de 22/08/2016,  foi
expedida com dados equivocados, torno sem efeito a Portaria 96/2016-RC. Considerando o comunicado formulado
pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datado de 01/07/2016,
noticiando que o Juiz de Casamentos Titular e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem
os casamentos designados para os dias 04, 11, 18, 25 e 30 de junho de 2016, por motivos pessoais. Considerando a
indicação  feita  pela  Sra.  Oficial;  Resolve:  Designar  Ricardo  Silvio  de  Souza,  brasileiro,  casado,  cartorário,  RG.:
22.602.570.6 SSP/SP e CPF 186.709.068- 64, para exercer a função de Juiz de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados nos dias 04,
11, 18, 25 e 30 junho de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias.
 

↑ Voltar ao índice

Designação de Levi Rachid de Goes, para exercer a função de Juiz de Casamentos
Ad hoc, no Rcpn do 40º Subdistrito Brasilândia
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

PORTARIA Nº 124/2016-RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 40º Subdistrito Brasilândia, datado de 13/06/2016, noticiando que o Juiz de Casamentos Titular
e o Suplente de Juiz de Casamentos estão impossibilitados para celebrarem os casamentos designados para os dias 30
de abril de 2016, por motivos pessoais. Considerando a indicação feita pela Sra. Oficial; Resolve: Designar Levi Rachid
de Goes, brasileiro, casado, cartorário, RG.: 15.190.630 SSP/SP e CPF 037.644.068-60, para exercer a função de Juiz de
Casamentos  Ad hoc,  no Registro  Civil  das  Pessoas Naturais  do 40º  Subdistrito  Brasilândia,  a  fim de realizar  os
casamentos que foram celebrados nos dias 30 de abril de 2016. Promovam-se as comunicações necessárias

 
↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Nascimento em nome de Maria da Penha Soares Falcão
França
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



248

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital nº 626/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Elza da Silva Pereira Cavalcanti, que nada foi localizado nos
Registros  Civis  das  Pessoas Naturais  da Capital  do Estado de São Paulo  com relação às  buscas  de assento de
Nascimento em nome de Maria da Penha Soares Falcão França, sendo que as buscas foram realizadas no período de
1902 a 1912. Adv: Elza da Silva Pereira Cavalcanti OAB 70.513/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Óbito de Antonio Imbelissieri (ou Imbellizzieri, Impellizzieri,
Impelizzeri)
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital nº 847/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Benito Tsuyoshi Iglesias, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assento de Óbito de Antonio
Imbelissieri (ou Imbellizzieri, Impellizzieri, Impelizzeri), sendo que as buscas foram realizadas no período de 1955 a
1960. Adv: Benito Tsuyoshi Iglesias OAB 290.954/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Casamento de Jose Devisate
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital nº 848/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Rodrigo Ventanilha Devisate, que nada foi localizado nos
Registros  Civis  das  Pessoas Naturais  da Capital  do Estado de São Paulo  com relação às  buscas  de assento de
Casamento de Jose  Devisate,  sendo que as  buscas  foram realizadas  no período de 1896 a  1906.  Adv:  Rodrigo
Ventanilha Devisate OAB 253.017/ SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Casamento de Paulo Taufi Maluf e Alice Racy Taufi Maluf
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital nº 851/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Nelson Colpo Filho, que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assento de Casamento de Paulo Taufi
Maluf e Alice Racy Taufi Maluf, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1945 a 1955. Outrossim, informo
ao(à) interessado(a) que foram localizados assentos de Casamento em nome de Roberto Lutfy e Jacqueline E. Lutfy,
lavrado no Registro Civil das Pessoas Naturais do 09º Subdistrito Vila Mariana, no livro B-81, às fls 9, sob o n° 18117, e
em nome de Jorge Azer Maluf e Maria Elisa Srur Azer Maluf, lavrado no 28º Registro Civl das Pessoas Naturais Jardim
Paulista, no livro B-20, às fls 189, sob o nº 4139. Adv: Nelson Colpo Filho OAB 72.936/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Casamento em nome de José Maria de Mattos e Anézia
Pacheco do Amaral
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital  nº 855/2016 Comunico  o(a)  interessado(a),  Sr(a).  Claudia  Maria  de Mattos,  que nada foi  localizado nos
Registros  Civis  das  Pessoas Naturais  da Capital  do Estado de São Paulo  com relação às  buscas  de assento de
Casamento em nome de José Maria de Mattos e Anézia Pacheco do Amaral, sendo que as buscas foram realizadas no
período de 1925 a 1930. Adv: Claudia Maria de Mattos OAB 48.187/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Nascimento em nome de Alcides Donadelli
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital nº 867/2016  Comunico o(a)  interessado(a),  Sr(a).  Henrique Gonçalves Liotti,  que nada foi  localizado nos
Registros  Civis  das  Pessoas Naturais  da Capital  do Estado de São Paulo  com relação às  buscas  de assento de
Nascimento em nome de Alcides Donadelli, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1918 a 1928. Adv:
Henrique Gonçalves Liotti OAB 378.122/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assentos de Casamento (no período de 1918 a 1928) e de Óbito (no
período de 1928 a 1938) em nome de de Dante Belan e de assento de Nascimento
(no período de 1909 a 1919) em nome de Paulo Belan
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital nº 868/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Núbia Christina da Matta Agostini Cavalher de Souza, que
nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas
de assentos de Casamento (no período de 1918 a 1928) e de Óbito (no período de 1928 a 1938) em nome de de Dante
Belan e de assento de Nascimento (no período de 1909 a 1919) em nome de Paulo Belan. Adv: Núbia Christina da Matta
Agostini Cavalher de Souza OAB 291.990/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assentos de Óbito em nome de Avelino Nunes dos Santos, Angélica
Nunes e Maria Nunes dos Santos
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital nº 876/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Sonia Maria Ferreira, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assentos de Óbito em nome de
Avelino Nunes dos Santos (no período de 1940 a 1950), Angélica Nunes (no período de 1936 a 1946) e Maria Nunes dos
Santos (no período de 1953 a 1963). Adv: Sonia Maria Ferreira OAB 366.641/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Casamento em nome de Otto Zimmermann e Luíza Niggi
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital  nº 884/2016  Comunico o(a)  interessado(a),  Sr(a).  Adelina de Miranda Lobo,  que nada foi  localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às busca de assento de Casamento
em nome de Otto Zimmermann e Luíza Niggi, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1923 a 1933. Adv:
Adelina de Miranda Lobo OAB 334.048/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Óbito em nome de Elizeu Dini
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital nº 890/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Camila Vanderlei Vilela Dini, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às busca de assento de Óbito em
nome de Elizeu Dini, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1948 a 1958. Adv: Camila Vanderlei Vilela Dini
OAB 358.793/SP.

↑ Voltar ao índice

Busca de assento de Óbito em nome de Saverio Mazzocchi ( ou Mazochi,
Mazzochi) ou Mazzocchi (ou Mazzochi) Saverio
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital nº 909/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Maurizio Matrone, que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às busca de assento de Óbito em nome de Saverio
Mazzocchi ( ou Mazochi, Mazzochi) ou Mazzocchi (ou Mazzochi) Saverio , sendo que as buscas foram realizadas no
período de 1930 a 1940. Adv: Maurizio Matrone OAB 155.270/SP.

↑ Voltar ao índice

Prestação de esclarecimentos sobre a solicitação de buscas de assento de óbito
referente ao Edital em epígrafe
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 685

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0402/2016

Edital nº 796/2016 - Intimo o(a) interessado(a), Sr(a). Jacqueline de Barros Fabricio, a comparecer perante este Juízo,
no prazo de 05 dias, a fim de prestar esclarecimentos sobre a solicitação de buscas de assento de óbito referente ao
Edital em epígrafe. Adv.: Jacqueline de Barros Fabricio OAB nº 296.073/SP.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Milton Isidoro Pazzi Junior
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Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 686

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1002627-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Milton  Isidoro  Pazzi  Junior  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI (OAB
84211/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Martin Strempfer e outro
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 686

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1016076-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Martin  Strempfer  e  outro  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FREDERICO RICARDO DE
RIBEIRO E LOURENCO (OAB 29134/PR)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Quinto Junior
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 686

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1017548-56.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - José Quinto Junior - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: MARIAM DE CASSIA DARGHAN (OAB 113891/SP)

 
↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ronaldo dos Prazeres Rodrigues
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 687

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1020686-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ronaldo dos Prazeres Rodrigues - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV:
FRANCISCA CLAUDETE PIMENTEL (OAB 63996/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.G.N.G
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 690

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1030414-96.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  A.G.N.G.  -  Cumprimento  mandado averbação  (art.  77,  NCPC)  -  Dra.  Letícia  -  ADV:  IARA MARIA  MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Marcio Pires Del Picchia
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 690

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1037604-13.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Marcio Pires Del Picchia -
Manifeste-se o Sr.  Tabelião expressamente acerca dos papéis utilizados para a lavratura das escrituras públicas,
esclarecendo a veracidade ou a falsidade dos mesmos. Ademais, ante a divergência dos atos alegada, indique o Sr.
Tabelião os atos lavrados nos livros e páginas referentes aos atos notarias em tela.Ciência ao MP. - ADV: CLAUDIA
MONTOVANI DE BARROS SAIKI (OAB 351086/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.G.S
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 690

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1041105-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.G.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elaine Virginia Lopes da Silva
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 690

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1052959-97.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elaine Virginia Lopes da Silva - Vistos.Oficie-se ao RCPN competente para que informe se houve ou não o
cumprimento do mandado expedido nestes autos. Em caso negativo, deverá ser cumprido. Com a resposta do ofício,
tornem conclusos para as deliberações pertinentes.Int.Ciência ao MP. - ADV: SUELI GARCIA (OAB 60760/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.H.D.C
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 690

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1055916-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  P.H.D.C.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - VALDIRENE JANUÁRIO ALVES DA SILVA
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 691

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1057515-79.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  VALDIRENE  JANUÁRIO  ALVES  DA  SILVA  -  A  parte  autora  deverá  comprovar  o  integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: SEBASTIAO DIAS (OAB 152079/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.G.M
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 691

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1057777-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.G.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 691

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1061372-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari - Ao Ministério Público. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB
130611/ SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.S.L
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 691

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1076020-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.S.L. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: IARA MARIA MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.S.M.
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 692

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1076116-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.S.M. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: IARA MARIA MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R.R
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 692

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1076205-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R.R. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena
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de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: IARA MARIA MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.S
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 692

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1076216-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.S. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: IARA MARIA MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Hélia de França
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 692

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1077472-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Hélia de França - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LARAH GOTTO FELIX
(OAB 324165/SP), SILVIA GOULART DE FRANÇA (OAB 285821/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.J.S
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 692

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1080372-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.J.S. - Fls. 109: Defiro o prazo de dez dias.Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: IARA MARIA
MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juracy Teles de Almeida
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 692

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1082244-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juracy Teles de Almeida - Vistos.Em cinco dias, esclareça a parte autora se tem provas a produzir, justificando a
pertinência, sob pena de preclusão.Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a
seguir.Intimem-se. - ADV: CIBELE SANTOS DA CRUZ (OAB 172711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olavo Sacchi Junior
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 692

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1086199-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olavo Sacchi Junior - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assentos de nascimento, casamento e óbito para
fins de obtenção da cidadania italiana.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos
do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a
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competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas
porque a  matéria  é  reservada à  Lei  de Organização Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de
competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal).Ou seja, a lei federal que trata
de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de
uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar
e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu
for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer
valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha,
confira-se  a  melhor  jurisprudência:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  Ação  de  retificação  de  registro  civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’,
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,
respeitado entendimento diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos
aplica-se apenas à hipótese em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o
Cartório de Registro Civil em que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e
posterior “cumpra-se” do Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros
diversos dentro da mesma Comarca da Capital.Neste exato sentido:”CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM.  Juízo  suscitante.”  (Conflito  de  Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias
Mota).Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54,
inciso II,  alínea “J”, da Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da
Comarca da Capital e, por economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro
Regional de Pinheiros, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de
Processo  Civil.  Caso  suscitado  conflito  negativo  de  competência,  a  presente  decisão  servirá  como
informações.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: RICARDO DE OLIVEIRA
ARGILES (OAB 223857/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.C.S
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 692

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016
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Processo 1088830-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.C.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.B
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 693

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1088892-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  R.B.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome,  averbando-se à  margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- J.A.M
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 693

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1088914-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.A.M. - Vistos.Fls. 87/89: Defiro o derradeiro prazo de quinze dias para cumprimento integral da decisão de fls.
84/85, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.B.F
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 693

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1090588-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  F.B.F.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.A.G
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 693

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1090987-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  H.A.G.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Julio Rodolfo Cornejo Gutierrez
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 694

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1102731-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Rodolfo Cornejo Gutierrez - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALTAIR ROGERIO MENDONCA (OAB
93408/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia de Almeida Silva
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 694

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1102788-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcia de Almeida Silva - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no
prazo de 10 (dez) dias. - ADV: LUCIANA ALMEIDA SILVA (OAB 314839/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.S.F
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 694

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1102902-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.S.F.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
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Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP),  TEREZA
RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Sexo
- Taliane Mendes Paslandim
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 694

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Taliane Mendes Paslandim -  Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional  de Itaquera diante do domicilio  da
requerente (Artigo 41 do Código Judiciário Paulista: “Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as
causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado
no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor”).Intimem-se. -
ADV: TIAGO MENDES PASLANDIM (OAB 344866/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eraldo Santos dos Reis
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 694

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1103705-66.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Eraldo Santos dos Reis - Vistos.Fls. 119/120: Manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após,
abra-se vista dos autos ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Roger Lin
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 694

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1111819-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roger Lin - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CAMILO APARECIDO PINTO (OAB 215711/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno Inoue Kawatake
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 694

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1112162-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Bruno  Inoue  Kawatake  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FELIPPE SCHOTT
GUASTINI (OAB 319745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mahir Hassan Musleh
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 694

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1112260-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Mahir Hassan Musleh - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
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Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. -  ADV: ELIANE DE SOUZA BIM (OAB
229947/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Debora Nair da Costa
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 695

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1114182-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Debora Nair da Costa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: IVONE FEST SILVIANO (OAB 118698/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olegario Manzaneda Canaza - - Galema Cachi Cahuya
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 695

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1114266-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Olegario  Manzaneda  Canaza  -  -  Galema  Cachi  Cahuya  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s) - ADV: CLAUDIO DAMIÃO GULLICH DE SANTANA (OAB 221587/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva Assunção - - Caroline da Silva
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 695

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016
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Processo 1114425-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva Assunção - - Caroline da Silva - A parte autora deverá juntar aos
autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ROGERIO RODRIGUES MENDES (OAB 158264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norma Ricardi - - Raimundo Ricard
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 695

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0403/2016

Processo 1114511-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norma Ricardi - - Raimundo Ricardi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s) - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 21/10/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1044803-86.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Marcelo Benacchio, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)s Walter Sirpa Callisaya, requerentes do Pedido de Providências 1044803-86.2016.8.26.0100, que, aos
29/06/2016, foi proferida sentença nos autos supra mencionados. Encontrando-se os requerentes em lugar incerto e
não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação
dos supra mencionados, para que, em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar
ciência da sentença, sendo que , transcorrido o prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Forum localizado na Praça João Mendes, s/nº - Centro Cep.
01501-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0002274.40.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Marcelo Benacchio, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)s Valmir Jesus da Silva, requerentes do Pedido de Providências 0002274-40.2014.8.26.0100, que, aos
11/08/2014,  foi  proferida  sentença (fls.  22/23)  e  aos  28/03/2016 foi  proferida  decisão  (fls.  55)  nos  autos  supra
mencionados. Encontrando-se os requerentes em lugar incerto e não sabido, foi  determinado a sua CITAÇÃO por
EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra mencionados, para que, em 15 dias,
a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareça a este Juízo para tomar ciência da sentença, sendo que , transcorrido o
prazo do edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei,
sendo este Forum localizado na Praça João Mendes, s/ nº - Centro Cep. 01501-000, São Paulo-SP. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários Ltda - Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 812

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2016

Processo  1000532-89.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Transcontinental
Empreendimentos Imobiliários Ltda - Caixa Econômica Federal - CEF e outro - Vistos.Tendo em vista a decisão da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.256/261), que negou provimento ao recurso interposto pela requerente, nada
mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os
autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA (OAB 172647/SP),
VICTORIA MARIA DE OLIVEIRA CERQUEIRA E MEIRA KOVACS (OAB 269830/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Nulidade / Anulação - Rubens Baroni
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 813

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2016

Processo 1039124-86.2015.8.26.0053 - Retificação de Registro de Imóvel - Nulidade / Anulação - Rubens Baroni - - a
partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde
as  partes  interessadas  no  registro  e/ou  averbação  devem  se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: RICARDO
ALVES DE OLIVEIRA (OAB 170522/SP), ALINE FERREIRA PIO DA SILVA (OAB 350663/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Saor Administração de Bens
Próprios Ltda
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 813

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2016

Processo 1041031-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Saor Administração de Bens
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Próprios Ltda. - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias,
das  informações  da  Municipalidade  de  São  Paulo,  encaminhando  a  documentação  solicitada,  com  a  devida
comprovação nos autos.Após, intimese a prefeitura de São Paulo para nova manifestação, no prazo acima mencionado.
Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS
(OAB 100212/SP), FRANCISCO ADELMO FEITOSA (OAB 103291/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Coisas - Tricury Empreendimentos S/C Ltda
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 915

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2016

Processo 1063490-14.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências - Coisas - Tricury Empreendimentos S/C Ltda -
Vistos. Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido de providências, recebo o recurso interposto às
fls.76/79  como  recurso  administrativo.  Anote-se.Ao  Ministério  Público.Após,  remetam-se  os  autos  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: RODRIGO FRANCISCO DA SILVA
VALU (OAB 243767/SP)

↑ Voltar ao índice

 Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.E.C.P.U.E
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2016

Processo 1095632-71.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - C.E.E.C.P.U.E. - Vistos.Trata-
se de ação de nomeação de administrador provisório formulada por Onivaldo Cervantes em face da empresa Centro de
Estudos em Cabeça e Pescoços da UNIFESP - EPM. Conforme parecer deste Juízo, em decisão proferida pelo MMº Juiz de
Direito Drº Josué Modesto Passos, que versava sobre a mesma questão posta a desate e cujo parecer coaduno:”...
havendo solução de continuidade entre os atos da associação (por exemplo, por falta de eleições durante vários anos,
como sucede in casu), o remédio legal é solicitação, na via contenciosa, de administrador provisório que reorganize a
vida da associação; o que decididamente não tem lugar é cogitar que o registro civil de pessoas jurídicas possa, na
atividade de qualificação, suprir o defeito e admitir a averbação de nova ata, sem a continuidade ou, pelo menos, a
compatibilidade entre o novo ato associativo e aqueles que se encontram inscritos, ainda que haja força maior, como o
desaparecimento ou a morte de anteriores diretores”...Para a eleição de um administrador provisório é imprescindível a
intervenção do Poder Judiciário,  tendo em vista que não se discute apenas a situação registrária,  mas a própria
representação da pessoa jurídica, além da administração de seus vários interesses. Há de se notar que o Estatuto Social
deve se adequar às disposições do Novo Código Civil Brasileiro e, para tal, deve o administrador provisório ter poderes
específicos para convocar e presidir Assembléia Geral Extraordinária.Tal entendimento está pacificado no âmbito da
Corregedoria  Geral  da  Justiça  (Processos  Processos  n°s  1.283/2003,  206/2004,  610/2004,  611/2004,  959/2006  e
11.901/2007).No mais, o artigo 49 do CC é cristalino ao estabelecer que: “Se a administração da pessoa jurídica vier a
faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório”.Logo, ao dispor que
somente o juiz poderá nomear administrador provisório, tem-se que é indispensável o requerimento na via judicial,
perante uma das Varas Cíveis competentes, preservando-se assim, o princípio da continuidade registrária. Feitas estas
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considerações, em consonância como princípio da celeridade, que norteia os atos processuais, redistribua-se o presente
feito a uma das Varas Cíveis da Capital, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: KLEBER ANTONIO DA SILVA (OAB
239520/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bradesco Administradora de
Consórcios Ltda
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2016

Processo 1099247-69.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Bradesco Administradora de
Consórcios  Ltda  -  Vistos.Manifeste-se  a  suscitante,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  acerca  das  informações  da
Registradora (fls.49/50).Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARIA
LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 107414/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 4º Oficial de Registro de Imóveis
de São Paulo - Ricardo de Carvalho Ferreira Alves e outro
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2016

Processo 1102451-58.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 4º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Ricardo de Carvalho Ferreira Alves e outro - Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça (fls.414/417 e 426), que negou provimento ao recurso interposto pelos interessados, nada
mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os
autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI (OAB 115188/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Retificação de Área de Imóvel - A.M.A.G
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0529/2016

Processo 1103390-04.2016.8.26.0100 -  Pedido  de  Providências  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -  A.M.A.G.  -
Vistos.Manifestese a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a cota ministerial de fl.84.Com a juntada da
manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: JORGINO PAZIN (OAB
122905/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - S.L.B
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 817

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2016

Processo 1111570-09.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - S.L.B. - Vistos.Trata-se de
ação de obrigação de fazer e não fazer cumulada como tutela de urgência formulada por Samia Lizandra Botole em face
do Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, pretendendo a abstenção da realização do registro da escritura a ser
outorgada a favor do arrematante ou terceiro em decorrência da arrematação feita em leilão promovido pela CEF, ou
caso já tenha sido procedido o registro, que conste da matrícula restrição para atos de alienação, transferência ou
posse do imóvel. Tendo em vista que se encontra em trâmite ação anulatória de contrato e consolidação cumulada com
suspensão de futuros leilões e seus efeitos (processo nº 0007379-44.2016.4.03.6100), perante a 2ª Vara Cível da Justiça
Federal  de  São  Paulo,  a  pretensão  da  requerente  deve  ser  formulada  naquele  Juízo,  visto  que  o  procedimento
administrativo se destina à análise de uma situação pré-ordenada, não se permitindo a produção de provas ou juntada
ulterior de documentos.A interessada discute a legalidade do processo de leilão feito pela CEF, matéria que diz respeito
ao direito material, logo, refoge à competência deste Juízo, que detém competência censório administrativa disciplinar,
sendo certo que as decisões não fazem coisa julgada material.Logo entendo configurada a falta de interesse de agir. A
medida judicial administrativa não expressa adequação para ensejar a tutela pretendida. Sobre o tema anoto lição de
Humberto Theodoro Júnior:”Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não
se pode dizer que exista interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente
para evitar a temida lesão” (Curso de Direito Processual Civil - Volume 1- 50ª edição - Ed. Forense - p. 63).Do exposto,
julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: LUCIANA RIBEIRO ARO DE AQUINO (OAB 132996/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Orellana Cordero
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 818

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0529/2016

Processo 1113654-80.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - José Orellana Cordero - Vistos. Emende o
requerente a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo constar do pólo ativo os demais coproprietários do imóvel,
alternativamente, poderá ser apresentada carta de anuência ao pedido de retificação. No mais, para apreciação da
tramitação preferencial do feito, deverão ser juntados os documentos pessoais que comprovem a idade do requerente,
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nos termos da Lei nº 10.741/2003, no prazo acima mencionado.Com a juntada da manifestação, tornem os autos
conclusos para ulteriores deliberações.Int. - ADV: PRISCILA CORADI DE SANTANA (OAB 264321/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Conselho Greco Melkita
Católico de São Paulo
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 818

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual

0035061-54.2016 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Conselho Greco Melkita Católico de São Paulo
Sentença (fls.95/98): Vistos. Trata-se de reclamação formulada pelo Conselho Greco Melkita Católico de São Paulo,
encaminhado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, sob a alegação de irregularidade no registro da denominada
“Paróquia Nossa Senhora do Paraíso”. Alega o reclamante que a instituição religiosa foi primeiramente registrada
perante o 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, em fevereiro de 1999, sob nº
2793339 e após 16 (dezesseis) anos, ou seja, em abril de 2015, foi realizado novo registro, perante o 3º Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, sob o nº 685.311, baseado em documentos retirados do
registro original. Salienta que os novos atos deveria, ter sido averbados no registro original, ou seja, no 4º RTDPJ,
conforme estabelecido no artigo 45 do Código Civil e o artigo 3º, § 2º do Acordo brasil/Santa Sé (Decreto nº 7.107 de
11.02.2010). O Oficial do 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital esclarece que teve
ingresso, no âmbito do Registro de Títulos e Documentos, um documento estrangeiro denominado “Bula Pontifícia”, que
criou a  instituição eclesiástica  denominada “Eparquia  Nossa Senhora do Paraíso”,  devidamente traduzido para o
português por tradutor juramentado. Aduz que, segundo seu entendimento, por se tratar de um ato de criação de
pessoa jurídica, o registro competente deveria ter sido o Registro Civil de Pessoas Jurídicas (fls. 04/09). Todavia, como já
havia sido feito o registro do documento de criação da instituição em 1999,  foram feitas averbações de outros
documentos que tinham vinculação com o conteúdo do anterior. Salienta que, posteriormente ao registro efetivado pelo
4º RTD (25.02.1999), no âmbito do Registro de Títulos e Documentos, foi realizado pelo 3º RTD (07.04.2015) outro
registro, sob nº 685.311, no âmbito do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo como finalidade a constituição de uma
instituição eclesiástica, sob a forma de organização religiosa denominada “Eparquia Nossa Senhora do Paraíso Greco
Melquita  Católica  do  Brasil”.  Assim,  encontram-se  regulares  os  atos  praticados  ambos  os  Registradores,  sendo
admissível a coexistência de registros em âmbitos diferentes. Por fim, informa que com o registro da constituição da
paróquia efetuado no 3º RTD passará a atrair a competência para futuros atos registrários de documentos vinculados a
este ato constitutivo, o que possivelmente implicará na cessação dos requerimentos de averbações vinculadas ao
Registro de Títulos e Documentos. O Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital
manifestou-se às fls.11/13, corroborando as informações prestadas pelo Oficial do 4º RTDPJ. Juntou documentos às
fls.14/86. Intimado dos esclarecimentos prestados, o reclamante manifestou-se às fls.91/94, reiterando os argumentos
da inicial. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Primeiramente ressalto que o objeto do presente feito refere-se
à eventual irregularidade de registro de instituição religiosa eclesiática. A nulidade dos atos dos atuais administradores
da igreja, instituída perante o 3º RTDPJ, está sendo discutida nas vias ordinárias. Não vislumbro qualquer irregularidade
nos  praticados  pelos  Registradores.  Decerto  que  o  primeiro  registro  referente  ao  documento  denominado  “Bula
Pontíficia’ deveria ter sido realizado junto ao 4º RTDPJ, no âmbito do Registro Civil de Pessoas Jurídicas e não no
Registro Civil de Títulos e Documentos, como ocorreu. Na época em que se deu o ingresso, em 1999, existia uma
controvérsia envolvendo a matéria, tendo sido a questão resolvida com a promulgação do Decreto nº 7.107/10, que
estabeleceu em seu artigo 3º, § 2º: “A personalidade jurídica das Instituições Eclesiásticas será reconhecida pela
República Federativa do Brasil mediante a inscrição no respectivo registro do ato de criação, nos termos da legislação
brasileira,...” Ficou estabelecido que o reconhecimento da personalidade jurídica na presente hipótese depende do
registro do ato de criação no órgão competente, que é o registro Civil de Pessoa Jurídica, competência esta estabelecida
nos termos do artigo 45 do Código Civil. A partir disso, foi formalizado, agora junto ao 3º RTDPJ, em 07.04.2015, outro
registro, no âmbito do Registro de Pessoas Jurídicas, para a constituição da organização religiosa denominada Eparquia
Nossa Senhora do Paraíso Greco Melquita Católica do Brasil. Logo, verifica-se que foi correto o ato registral praticado no
3º RTD, nos termos do Acordo Internacional que estabeleceu que a competência do Registro Civil de Pessoas Jurídicas
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para o reconhecimento e atribuição de personalidade jurídica às instituições eclesiásticas criadas pela Igreja Católica,
sendo que a pré existência de ato praticado pelo 4º RTD não caracteriza óbice para o ato praticado pelo 3º RTD, que
atraiu a competência para a prática das averbações futuras. Conforme bem exposto pelo 4º Oficial: “As finalidades do
Registro Civil  de Pessoas Jurídicas e do Registro de Títulos e Documentos são distintas, reservandose o primeiro
fundamentalmente para a atribuição de personalidade jurídica, bem como para a publicidade das alterações do ato
constitutivo da pessoa jurídica e demais atos de interesse precípuo da entidade. Já o segundo tem finalidade menos
específica, podendo abranger desde a simples guarda e conservação, como também a atribuição de eficácia ou de
publicidade erga omnes a determinado papel ou documento”. Conclui-se assim, que poderá haver a coexistência entre
os registros aceitos pelo 3º e 4º RTDPJ da Capital, sendo que praticados em âmbitos distintos. Não há, portanto,
qualquer  falta  funcional  praticada  pelos  Registradores  passível  de  apuração  disciplinar  por  esta  Corregedoria
Permanente. Do exposto, determino o arquivamento do presente processo, com as cautelas de praxe. Oficie-se à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais ou honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 17 de outubro de 2016. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito
(CP- 303)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.B.M
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0404/2016

Processo 0048045-07.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - D.B.M. - Fl.
62: ciente da retificação do assento de óbito.Faculto à interessada, no prazo de 05 dias, o desentranhamento da
certidão acostada, mediante substituição por cópia, certificando-se.Após, não havendo outras providências a serem
adotadas, determino o arquivamento dos autos.Ciência à interessada e ao MP.Int. - ADV: FLAVIO PARREIRA GALLI (OAB
66493/SP), VANIA MARIA CUNHA (OAB 95271/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.O
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 0032070-08.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.O. -
Vistos,Primeiramente,  junte-se a este expediente digital  as  principais  peças do pedido de providências 0105530-
77.2006  (fls.  02/07,  34/37,  98/103  e  104-verso),  permanecendo  os  autos  em  cartório  até  a  conclusão  deste
procedimento.Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, itens 1, 2, 3 e 5, que acolho, abrindo-se nova vista ao
Parquet com a vinda da documentação. Entrementes, providencie a z. Serventia a pesquisa junto à DRF do endereço da
Sra.  Otília,  dos  autos  0105530-77.2006,  pelo  CPF  767.481.118-20,  para  eventual  e  oportuna  designação  de
audiência.Após o cumprimento de todas as providências, voltem à conclusão.Ciência ao Ministério Público. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1005105-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Sidnei Gazoni - A parte autora foi intimada a dar regular andamento ao feito e quedou-se inerte,
sem apresentar qualquer manifestação. Além disso, mudou-se de endereço sem comunicar ao juízo, o que se traduz em
evidente abandono do processo. Sem a iniciativa da parte, não há como prosseguir nos autos. Frise-se que a intimação
pessoal da autora só não foi possível por inexistência nos autos de informação acerca do novo endereço. Com efeito,
afigura-se um dever processual da parte informar o endereço em que receberá intimações, atualizando essa informação
sempre que ocorrer uma modificação temporária ou definitiva, conforme estabelece o artigo 77, inciso V do Código de
Processo Civil. O descumprimento pela autora do dever processual de informar e atualizar o seu endereço nos autos,
aliado ao abandono da causa, acarreta a extinção do feito.  Diante do exposto,  JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução de mérito,  com base no artigo 485,  inciso III,  do Código de Processo Civil.  Custas pela  parte autora.
Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kelli Regina Oliveira Maciel
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 827

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1027546-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kelli Regina Oliveira Maciel - Vistos. 1. Certifique a Serventia sobre a resposta do ofício expedido ao IIRGD.2.
Oficie-se,  conforme  requerido  no  item  1  de  fls.  77  e  às  fls.  88,  consignando-se  o  prazo  de  dez  dias  para
resposta.Intimem-se. - ADV: STEFANO DEL SORDO NETO (OAB 128308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dirce Aparecida Rodrigues da Silva Loupetis
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 827

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1029714-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Dirce Aparecida Rodrigues da Silva Loupetis - - Darci da Silva Polo - - Carmen da Silva Camargo -
- Marilene da Silva Rodrigues - - Ana Paula Polo - - Renata Aparecida Camargo - - Ricardo José Camargo - - Nilton Luis
Rodrigues - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
MOACIR HUNGARO (OAB 59882/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Sidney Ferraz Junior
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 827

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1041691-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Sidney Ferraz Junior - Vistos.Oficie-se como requerido pelo D. Representante do
Ministério Público. Após, ao MP e conclusos para as deliberações pertinentes.Int. - ADV: MARIA ROSELI SAVIAN (OAB
79120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.M.F
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 827

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1042112-36.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  A.S.M.F. - Vistos.1. Fls. 151 e ss: Da leitura da certidão de nascimento reproduzida às fls. 172, verifico que houve
alteração do sexo da registrada, evidenciando o descumprimento da sentença e da decisão de fls. 151/153 desses
autos.2. Preliminarmente, abra-se vista ao Ministério Público.3. Após, tornem-me conclusos, com urgência.Intimem-se. -
ADV: ANDREWS FERNANDO JUNHI SOARES (OAB 347808/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.M.C
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 828
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1043103-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.M.C. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.L.P
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1049536-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.L.P. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: PAULO ROBERTO MARIANO DA SILVA (OAB 108444/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Edivania Lima Dantas
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1052541-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Edivania Lima Dantas - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após
o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do
artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  SANDRA REGINA
ZAPAROLLI (OAB 293310/SP), JOSE RICARDO CARROZZI (OAB 149645/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cláudio Baptistelli Novaes
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1056352-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Cláudio Baptistelli Novaes - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: OZÉIAS LUIZ PARRA PEREIRA
(OAB 274373/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle de Andrade Tavares Vieira
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1056836-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle de Andrade Tavares Vieira - julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
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acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA
MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- JOSUÉ FERREIRA DA SILVA
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1062832-58.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - JOSUÉ FERREIRA DA SILVA - Vistos.Ao Ministério Público para parecer.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça, com as cautelas e homenagens de praxe.Intimem-se. - ADV: ULIANE MARQUES DE OLIVEIRA DIB (OAB
251205/SP), ARTHUR MARINHO (OAB 240467/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Eduardo da Silva Tavares
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1064175-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Carlos Eduardo da Silva Tavares -  Vistos.Adite-se a exordial  nos moldes da manifestação
ministerial de fls. 52.Int. - ADV: JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS SANTOS RONQUI (OAB 125406/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.S.O
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Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1067222-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.S.O. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Levine
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1076145-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Levine - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.OFICIE-SE ao Ministério das
Relações  Exteriores,  via  Itamaraty,  para  cumprimento  da  sentença.Após,  a  parte  autora  deverá  providenciar  a
averbação da retificação na transcrição do registro perante o Cartório de Registro de Pessoas Naturais e Interdições e
Tutelas do Primeiro Subdistrito da Sé.Custas à parte autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se
os autos.P.R.I. - ADV: RODRIGO VIEIRA DE SOUZA (OAB 367559/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.F.C
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1078457-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  A.F.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvana Fiore
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1082699-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvana Fiore - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV: KAYO
AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiza Mesquita de Sá
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 829

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1083318-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Luiza Mesquita de Sá - - Andressa Mesquita Sposito - - Carlos Isac de Sá Moraes - Posto isso, julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: VANESSA GOMES DE CASTRO (OAB 355037/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ester Losada Grosso Fabris
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 830

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1085220-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Ester Losada Grosso Fabris - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA
OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.J
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 830

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1088821-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.J. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a modificação
decorreu  de  decisão  judicial,  vedada  qualquer  menção  nas  certidões  do  registro  público  que  vierem  a  ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Felipe de Almeida Rodrigues
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 830

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1089376-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Felipe de Almeida Rodrigues - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- André Luiz Barreto de Lima
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 830

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1089546-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - André Luiz Barreto de Lima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  SABRINA SAYURI
SANTINELLI (OAB 363088/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sarah de Fátima Lopes da Silva
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 830

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1091962-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sarah de Fátima Lopes da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias.Intimem-se. - ADV: GABRIEL MONTEMEZZO MARTINS (OAB 377841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Oliveira Silva
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1099679-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Oliveira Silva - Vistos.Tratando-se de pedido de retificação de registro civil, remetam-se os autos a 2ª
Vara de Registros Públicos, competente para a apreciação da questão nos termos do artigo 38, I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo. Int.São Paulo, 08 de setembro de 2016.Gustavo Henrique Bretas MarzagãoJuiz de Direito - ADV:
VANESSA FACURI (OAB 266302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Oliveira Silva
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1099679-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Oliveira Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público (item 1): providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: VANESSA FACURI (OAB 266302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 831
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1100218-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão - Ao Ministério Público. - ADV: FERNANDA MILAN DE OLIVEIRA
(OAB 234381/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Conceição Aparecida de Domenicis Bassi
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 831

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1103880-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Conceição Aparecida de Domenicis Bassi - Vistos. 1. Indefiro o pedido de tutela de urgência, por falta de amparo
legal.Isso porque, a sistemática das normas registrárias não se coaduna com a provisoriedade da medida pleiteada.Por
outro lado, como bem destacou o ilustre representante do Ministério Público, “em que pesem as alegações quanto ao
“periculum in mora”, é de se observar que o desquite do casal deu-se em 1968 e, desde então, a requerente não se
manifestou pela alteração do nome. Logo, não pode agora valer-se da própria iércia, uma vez que optou por ingressar
em Juízo às vésperas do teórico bloqueio a ser realizado pelo INNS”.Neste cenário, indefiro o pedido de tutela de
urgência.2. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV:
RICARDO CORDEIRO DE ALMEIDA (OAB 224320/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Tesheiner Cavassan
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1114546-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Marcelo  Tesheiner  Cavassani  -  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LEONOR RODRIGUES
DE OLIVEIRA (OAB 137786/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1114621-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Sonia Tereza Nanini Malzone - - Rosaura Maria Freire Nanini - - Gustavo Nanini Caldeira - -
Renata Caldeira  da Silva  -  A  parte  autora  deverá juntar  aos  autos  os  comprovantes  de residência  de todos os
requerentes. Deverá ainda a parte autora juntar procuração e declaração de hipossuficiência de Sonia Tereza Nanini
Malzone. - ADV: GISELLE UZAL VIETES (OAB 226435/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thomas Cardoso Marques Ferreira e outros
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1114815-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thomas Cardoso Marques Ferreira e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSÉ RICARDO CLERICE (OAB 170855/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Barbara Regina Darcin
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1114863-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Barbara Regina Darcin -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
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requerente(s). - ADV: MIRIAM ANGELA DE ABREU GÓES (OAB 179245/SP), IRACY ARRAES GOES (OAB 9654/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dinna Lee
Publicado em: 24/10/2016 - Página Nº 832

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0405/2016

Processo 1114996-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dinna Lee - A parte autora deve providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais (valor mínimo de 5
UFESPs) bem como o recolhimento das custas iniciais  de procuração,  sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo ainda que atualmente o menor salário mínimo
vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei
estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte
autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)  requerente(s).  -  ADV:  MAREIM  AHMAD
HUSSUEIN (OAB 325096/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus Iram
dos Santos Bastos e outro
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2016

Processo 1035465-25.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcus
Iram dos Santos Bastos e outro -  Municipalidade de São Paulo e outro -  -  os  autos aguardam manifestação da
Municipalidade de São Paulo, como determinado à fls. 172. Prazo: 20 dias - ADV: AMILCAR FERREIRA DE FREITAS FILHO
(OAB 260908/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria das Dores Bueno - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0530/2016

Processo 0039231-45.2011.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Maria das Dores Bueno - Golf
Village Empreendimentos Imobiliários S/A - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A e outros -
Romeu Evangelista - 1 - Consulta retro: Desapensem-se os autos, devendo este processo ser arquivado junto com seus
volumes em pacote próprio e o processo apensado (PJV 255) arquivado com seus volumes nos pacotes já existentes.2 -
Ao arquivo. PJV 25 - ADV: LEANDRO DAVID GILIOLI (OAB 211614/SP), CELZA CAMILA DOS SANTOS (OAB 170587/SP),
OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), LUCIANO NICOLA RIOS (OAB 264228/SP), MARCELO TERRA (OAB 53205/SP),
EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), WALDETE FIGUEIREDO ALCANTARA
(OAB 110981/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gabriel
Retamero Neto
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2016

Processo 1030417-51.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gabriel
Retamero Neto - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho de fls.544, ficando os
mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de 18/10/2016. Decorrido
este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, dêem
andamento ao feito. - ADV: WILLIAM TULLIO SIMI (OAB 118776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da Silva
- Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2016

Processo 1057232-85.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Vanessa Portes da
Silva - Paulo Yoshiyuki Kawashima e outro - - que decorreu o prazo sem manifestação dos autores quanto ao despacho
de fls.223, ficando os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30 dias, contados a partir de
14/10/2016. Decorrido este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO (OAB 84135/SP), PEDRO MENDES
FERREIRA NETO (OAB 65454/PR)

↑ Voltar ao índice
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Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores Cordeiro Pardal
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 803

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2016

Processo 1085808-25.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Cezilia das Dores Cordeiro Pardal - - a partir
da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as
partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo
que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: MARCIO BASTIGLIA (OAB 207559/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sygla Realty
Empreendimentos e Participações Ltda e outros
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2016

Processo 1092687-48.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sygla
Realty Empreendimentos e Participações Ltda e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam
manifestação dos requerentes sobre as informações do perito.  Prazo:  15 dias -  ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA
GUIMARAES (OAB 98817/SP), JOÃO BATISTA ALVES CARDOSO (OAB 283375/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2016

Processo 1103087-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini - - os
autos aguardam o depósito de uma despesa postal, no valor de R$ 15,00, para intimação do credor hipotecário. - ADV:
GEORGE WASHINGTON GOMES TEIXEIRA (OAB 77310/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvia Maria Leopoldina Pamplona
Rinaldi
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2016

Processo 1104101-09.2016.8.26.0100  -  Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Silvia Maria Leopoldina
Pamplona Rinaldi - - os autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da inventariante dos Espólios de
David Leon Mlynarz e Maurício Mlynarz. - ADV: FLAVIA PEREIRA RIBEIRO (OAB 166870/SP), MARINA CHAVES OLIVEIRA
(OAB 323232/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Antonio de Cicco e outro
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2016

Processo 1107265-79.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Luiz Antonio de Cicco e outro - - os autos
aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade de São Paulo. - ADV: JAQUELINE DE CICCO
(OAB 89035/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0531/2016

Processo 1121562-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim
dos Santos Raimundo e outro -  -  os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre os honorários periciais
estimados em R$ 17.580,00, com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP), CAIO
MARTINS CABELEIRA (OAB 316658/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.F.V. - C.L. e outro
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0407/2016

Processo 0223742-57.2006.8.26.0100 (100.06.223742-0) - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.F.V. - C.L. e outro - Os autos foram desarquivados, ao interessado para requerer o que de direito no prazo
de 10 dias, nada sendo requerido o processo tornará ao arquivo. - ADV: CELIA APARECIDA LISBOA (OAB 117198/SP),
ROBERTO VIEIRA SERRA (OAB 112259/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Bruna Geromel de Faria e outro
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1003932-14.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bruna Geromel de Faria e outro - Vistos.Fls. 115/120: Uma vez comprovado documentalmente o equívoco dos
autores, e diante da concordância expressa do Ministério Público, para corrigir o erro material, defiro a retificação dos
assentos de óbito de Valentino Geromel e de Maria Stringari, para que conste que deixaram quatro filhos (Antonio,
nascido em 19.04.1920, Antonio, nascido em 27.02.1922, Pedro e Palmira), excluindo-se João.A presente decisão passa
a integrar a sentença de fls. 103/104, com força de mandado.Intimem-se. - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS
(OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniela Mantovani Merlino
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016
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Processo 1004785-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniela Mantovani Merlino - Fls. 66: Defiro o prazo requerido.Após, vista ao Ministério Público. - ADV: CARLOS
CARMELO NUNES (OAB 31956/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Paulo Mohamed Rigo
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1004873-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Paulo Mohamed Rigo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Oficie-se aos
Juízos em que tramitam as ações apontadas às fls. 135/136, comunicando a alteração do nome da parte.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:  EDSON DA SILVA
FERREIRA (OAB 187121/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Barbosa
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1011152-60.2016.8.26.0004 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Barbosa - - Veronica Barbosa do Carmo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: EDUARDO DAVID (OAB 148255/MG)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Milton Burgese
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1030399-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Milton Burgese - - Etelvina Aparecida Larsen Burgese - - Milton Larsen Burgese - Vistos.Fls. 60 e
ss: Os protocolos não comprovam o cumprimento da sentença.Coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código
de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que participem do
processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este prisma,
advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral  da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: JOAO IESUS PRANDO (OAB 94189/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Iracy Motta Bastos
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1047948-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iracy Motta Bastos - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial) as
cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: RITA DE CASSIA GONÇALVES (OAB 240518/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleusa Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia Inacio Sandoval
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



292

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1057489-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleusa Aparecido Inacio Sandoval - - Sophia Alicia Inacio Sandoval - Oficie-se o Cartório de Registro Civil de Nova
Resende/ MG, nos termos da cota ministerial supra.Após, vista ao Ministério Público. -  ADV: FABIANI LOPES (OAB
182408/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Angelica Morais de Almeida
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1074501-40.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Angelica Morais de Almeida - Maria Angelica Morais de Almeida - Vistos.Fls. 48/49: Acolho os embargos de
declaração para corrigir o erro material da sentença consubstanciado na grafia do prenome “Angelica” que não tem o
acento agudo mencionado no decisum.Assim, corrijo a sentença determinando que onde consta “Angélica”, passe a
constar “Angelica” (sem acento agudo na letra “e”).No mais, persiste a sentença tal como lançada.Intimem-se. - ADV:
MARIA ANGELICA MORAIS DE ALMEIDA (OAB 246761/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.A.G
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1076213-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.A.G. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
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dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- O.R.S
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1080403-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  O.R.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.F
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1080421-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  M.F.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome,  averbando-se à  margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Murilo Rezende Alves
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1081375-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Murilo Rezende Alves - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: VALÉRIA GUIMARÃES CHINEN (OAB 245132/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1084437-89.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - S.P.F.H. - Diligencie-se nos termos da
cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação e das informações, abra-se nova vista ao Parquet,
tornando-me  conclusos  a  seguir.Ciência  ao  Ministério  Público.  -  ADV:  JOÃO  BATISTA  CORREA  COUTINHO  (OAB
367696/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florisvaldo Jesus de Carvalho
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1091109-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Florisvaldo Jesus de Carvalho - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
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competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Heliana Regina Mieli Hailer
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1091447-87.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Heliana Regina Mieli Hailer - Vistos.Para análise do pedido de gratuidade da justiça, determino à parte autora
que apresente declaração de imposto de renda do último exercício fiscal (ou comprovante de isenção/demonstrativo de
rendimentos)  ou,  na hipótese de ser  aposentado,  extrato de rendimentos do INSS,  em cinco dias,  sob pena de
indeferimento.Intime-se. - ADV: DANILO PEREIRA (OAB 184631/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ambrosina Beatriz da Silva
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1092578-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ambrosina Beatriz da Silva - Ao Ministério Público. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Andrea Saadia
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1092691-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Andrea Saadia - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.OFICIE-SE AO
Ministério  das  Relações  Exteriores,  via  Itamaraty,  para  cumprimento  da  sentença.Após,  a  parte  autora  deverá
providenciar a averbação da retificação na transcrição do registro perante o Cartório de Registro de Pessoas Naturais e
Interdições e Tutelas do Primeiro Subdistrito da Sé.Custas à parte autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente,
arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR (OAB 103944/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Johnatan Renan Oliveira
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1094625-44.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Johnatan Renan Oliveira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda
de fls. 58/59.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC
BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1097472-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ATILIO
FRASSETTO GOMES (OAB 142485/SP), BENEDICTO DE MATHEUS (OAB 21247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1097472-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ATILIO
FRASSETTO GOMES (OAB 142485/SP), BENEDICTO DE MATHEUS (OAB 21247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1101565-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle - Ao Ministério Público. - ADV: SOLVEIG FABIENNE SONNENBURG
(OAB 107972/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto
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Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de
10 (dez) dias. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.M.M
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1104355-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.M.M. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.G.S
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1104547-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.G.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.O.N
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1104915-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.O.N. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ifunaya Isabela Okpala e outro
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1105403-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Ifunaya Isabela Okpala e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.
Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos
do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais  competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sueli Aparecida Stelmasçuk
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 811

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1114361-82.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sueli Aparecida Stelmasçuk - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda de fls.
62/63.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada
e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo
ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
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cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ANNA PAULA CASSIANO
DE PAULA RODRIGUES (OAB 245304/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marli Regina do Prado
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 812

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0409/2016

Processo 1115222-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marli Regina do Prado - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Notificação
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 2

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS ÚTEIS, expedido nos autos do Pedido de Retificação de Registro de Imóveis,
processo nº 0021957-05.2010.8.26.0100 PJV-62

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo César
Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a João Bento de Lima e s/m Joana de Sales Lima, Valdir Francisco Alves, Cássia Maria Antonio Floriano, Maria
Gomes da Silva, Maria Aparecida Ferrari, Amaro Joaquim da Silva e s/m Adelzita Lima da Silva, João Nunes Amaral e s/m
Lucidalva Lima da Silva Amaral, Severino Bernardo Teixeira e s/m Terezinha Silva Teixeira, Maria da Penha de Oliveira e
s/m Valdevino Paulo de Oliveira, Adelino Isaque e s/m Marlene Gomes Isaque, José João de Souza, Dário Costa e s/m
Lídia Apolinário Costa, Ivanildo Severino da Silva, Luiz Laurentino da Silva e s/m Anatonia Nazarina da Silva, Maria de
Lourdes da Silva, José Luiz de Oliveira e s/m Adelaide de Souza Vieira de Oliveira, José Pereira Delfino e s/m Euza
Laurentino da Silva Delfino, Vandeerlino da Silva e s/m Adélia Bezerra da Silva, Sebastião Olívio Masson, José do
Nascimento e s/m Almira de Souza Nascimento, Manoel Ferreira da Silva e s/m Genelícia Pereira da Silva, José Bispo da
Silva e s/m Eliete Rodrigues da Silva, Antonio Ventura da Silva, Roberval Ulisses da Silva e s/m Lucidelma Maria de
Moraes da Silva, Moisés Félix da Silva e s/m Amara Gouveia da Silva, José Gonçalves dos Santos e s/m Maria José Nunes
dos Santos, João Emídio de Abreu e s/m Maria Moreira de Abreu, José Severino da Silva e s/m Maria Aparecida Resenda
da Silva, Hugo Pereira, Maria das Dores de Andrade Ferreira, Joanil Alves Filho e s/m Teresinha Gomes da Silva Alves,
Orlinda de Almeida e s/m Manoel Monteiro de Almeida, Virgília Alves Arruda do Nascimento, José Ferreira da Silva,
Orlando Souza Santos, Joaquim Gomes Soares, Zilda Antunes Fernandes, Creusa Maria de Moraes e s/m José Cordeiros
de Moraes, Cícero Lourenço dos Santos, Walterlei Evaristo, Laércio Ferreira Gomes, Antonio Disperati Marchisete e s/m
Maria Rodrigues Marchisete, Maria Lucinda Ferreira da Cruz, Elias Balbino de Souza e s/m Rita Júlia de Souza, José
Joaquim Mariano, Lídia Maria de Almeida, Silvana Maria Romana Costa da Silva e s/m Antonio Costa da Silva, José Edson
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Araújo da Silva e s/m Janete Ferreira da Silva, Ivete Justino de França, Unilson dos Santos Ferreira, José Roque da Silva,
Idionaldo de Melo e s/m Josefa Feitosa de Melo, Claudionor Costa e s/m Ester Marques Costa, Azeneu Rodrigues Paiva e
s/m Maria José Chaves Paiva, José Saturnino Santana e s/m Maria Lúcia de Souza Santana, Valdemiro de Melo Viana e
s/m Edilena Maria Siqueira Viana, Eliedinilton Santos Silva, Conceição Aparecido Constantino, João Pedro de Lima e s/m
Margarida Ferreira Andrade Lima, José Ivo Conceição e s/m Raimunda Martins Conceição, Terezinha Moura de Lima,
Antonio Rodrigues da Silva e s/m Luzenilda da Silva Veieira, João Batista Costa e s/m Mariana da Silva Costa, Maria Lúcia
Thomaz de Lima e s/m Severino Ferreira de Lima, José Valgas da Silva e s/m Oelede Correira da Silva, Paulino Sulino da
Silva e s/m Altina França da Silva, Elisval Chaves Trindade e s/m Suzy Rogéria da Silva Trindade, Manoelita Catarina dos
Santos, Osmar Cesário Dantas, Rosângela Genario da Silva e s/m Anderson Santos, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Manoel Pedreiro Diase s/m Lucinda Trindade Amaro Dias ajuizaram Pedido de Retificação de Registro
de Imóvel referente ao imóvel assim descrito: Área A: localizado na Avenida Águia de Haia nº 2636, esquina da Rua
Terra Brasileira nº 751, antiga Rua Anibal Falcão, com rente também para a Travessa Vitória Silva Santos, Distrito de
São Miguel Paulista, com área de 12.125,28 m²; Área B: localizada na Rua Terra Brasileira, antiga Rua Anibal Falcão,
Distrito de São Miguel Paulista, com área de 663,55 m², ambas remanescentes da matrícula 743/12º Registro de
Imóveis. Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação dos supra mencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis supra, impugnem o feito sob pena de serem considerados como
verdadeiros os fatos narrados pelos requerentes. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.
 

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 25/10/2016 - Página Nº 5

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009896-
44.2012.8.26.0100 (218/12) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Carlos Prado do Val, Maria Lucia
Melo do Val, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Cacilda Cacian do Prado ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imovel localizado
na Rua:Martim Francisco, 382 - apto 43, Santa Cecília, São Paulo/SP, cep 01226-000, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014011-
74.2013.8.26.0100 (152/13) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Aparecida Barcelos ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio sobre o imóvel situado nesta Capital, na Rua Fernandez Parelo, 59 - apto.
42-B, subsolo, antiga Rua Cinco-B, Conjunto Habitacional Jardim são Paulo, Guaianazes, São Paulo/SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014954-
91.2013.8.26.0100 (172/13) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Severino Ferreira dos Santos, Andre
Alves Miranda, Oswaldo Francisco Gibin, Leonor Gibin, Cleonice de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Francisco  Barros  ajuizou(ram)  ação  de
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USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de domínio sobre o imóvel localizado nesta cidade de São
Paulo, na Rua Arco Iris, 08, São Paulo/SP, cep 08466-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015638-
16.2013.8.26.0100 (182/13) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Gabriel de Almeida, Jose Maria de
Almeida, Alzerina Querino de Camargo, Geraldo Borges de Camargo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marisa Aparecida Lopes Pereira ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado nesta cidade de São Paulo, na Rua Emilio
Ghiberti, 130, antiga Travessa Almeida, 29, Vl das Merces, São Paulo/SP, cep 04165-120, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017622-
35.2013.8.26.0100 (212/13) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Aurino da Mata Borges, Samuel Epstejn,
Zilda  Epstejn,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Joaquim Firmino de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado nesta cidade de São Paulo, na Rua Morro do Livramento, 400 - casa 10, São Paulo/SP, cep 02281-000,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0025846-
59.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Comercial e Importadora F. Cuoco S/A - em
Liquidação, Henrique Laronga, Waldemir Tuao, Mario Augusto Vaz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARÍLIA DE ALMEIDA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando Objetivam os autores a declaração de dominio sobre o imóvel localizado nesta cidade de São Paulo, na Rua
Laurindo Sbampato, 361, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043352-
48.2013.8.26.0100 (752/13) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).  Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Herondina Jose Francisca Prado,
Imobiliária Oliviana e espolio de Serafim Zorer, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Givaldo Francisco Do Nascimento ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua padre Nildo do Amaral Júnior, 99 A, Lajeado, São Paulo/SP, cep
08032-650, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050057-
33.2011.8.26.0100 (1132/11) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Severino Manoel Maruyama Santos ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando sentença declaratória de domínio do imóvel usucapiendo situado a avenida Fim de
Semana, 353, antiga Projetada Avenida Fim de Semana, Santo Amaro, São Paulo/SP, matricula 234.723 do 11º RI da
Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
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afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053821-
90.2012.8.26.0100(1292/12) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Arlindo Mizael da Silva, pela
inv. Januária Maria da Conceição, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Yvone da Silva Garcia ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Ação de Usucapião:
Imovel localizado na rua Carlos Alberto Morette, 748 - Vila Carvaton, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056610-
96.2011.8.26.0100 (1332/11) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nadime Ackel, Rozangela Alves de
Freitas, Jaildes Almeida Silva Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que João de Deus Feitosa de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na rua Avenida Laranja da China, n°193, Jd das Camélias, São Paulo/SP, cep 08050-
710, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0065162-
16.2012.8.26.0100 (1461/12) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Centro Comercial Grandes
Galerias, na pessoa do síndico Antonio de Souza Neto ( “Toninho da Galeria”), Espólio de Benjamin Citron, rep. pelo inv.
Lea Citron,  Filip  Citron,  Julio  Goichberg ou Julio  Goichberger  e  Enia  Goichber,  Erwin Citron ou Ervin  Citron,  Jose
Schechtmann ou Jose Schechtman e Alice Citron Schechtmann ou Alice Citron Achechtman, Mirtes Cecilia Esteves de
Lima, Ricardo Tadeu da Silva, PMSP / USU - Departamento Patrimonial e de Defesa do Meio Ambiente da Prefeitura de
São Paulo, espolio de Augusto Esteves de Lima Junior, rep. por Eduardo ESteves de Lima e Fabiana Esteves de Lima,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Niels
Thomas Nadruz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imovel situado na Av. São João,
439, unidade autônoma nº 51, 2º sobreloja, do Centro Comercial Grandes Galerias, “Galeria do Rock”, Centro, São
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0095285-
75.2004.8.26.0100 (732/04)O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Joeberty dos Santos Fonseca, José
Honorio Torres, Julio Ferreira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Valmir Evangelista de Carvalho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua João Coperario, 95, Jd Nossa Senhora Aparecida, São Paulo/SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0145868-
59.2007.8.26.0100 (332/07) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marcos Benedito Gonçalves, Paulo César
Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Sandra Halas ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel situado na rua Glicério
Almeida Maciel, nº 636, antiga rua 18, nº 323, Jardim Itapura, Santo Amaro, São Paulo/SP, cep 04433-020, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0185318-
43.2006.8.26.0100 (841/06) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Carlos Watanabe, Reiko Mori
Watanabe, Paulo Celestino Watanabe, Yuko Watanabe, Mário Watanabe, Michiko Suzuki Watanabe, Matsuo Hirata,
Helena Hirata, Luiz Carlos de Souza, Oswaldo Marcello Marino, Lídia Jannuzzi Marino, João Marino, Leda Maria Bernardini
Marino,  Benedito  Orlando Gutilla,  Lais  Rosa  Boujadi  Gutila,  Pontifício  Instituto  das  Missões,  Jorge  Moreira  Freire,
Ariovaldo do Amaral, Lelia Lima do Amaral, Edemisio Antonio, Carlos Bortagaray Filho, Marcos Antonio dos Santos,
Oswaldo Fernandes de Almeida, Neusa Wanderley Pimenta Campos, Neusa Manderley Pimenta Campos, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Ermantina Mercante
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando OBJETIVAM OS AUTORES A DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO DO IMÓVEL SITUADO À
RUA LUCÍDIO MARCONDES DE SOUZA, nº 215., lote 18, quadra N, Jd João XXIII, Butantã, São Paulo/SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  dias,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0235462-
50.2008.8.26.0100 (1118/08) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Marden José Pinheiro Lima, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alaor Elicker
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de dominio sobre o imovel localizado na Av. Dr. Salvador Rocco,
nº 557, Parque Fernanda, São Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1014866-
02.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jonas Ribeiro de Godoi, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que SANDRA GOMES
FERNANDES e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Robert Bird, nº 137, apto 48 B, bloco E, Santo Amaro, São Paulo/SP, cep 04467-060, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1017158-
40.2013.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo,  Dr(a).  Renata  Pinto  Lima  Zanetta,  na  forma  da  Lei,  etc.  FAZ  SABER  a(o)  PEDRO ALVES  BARBOSA,  CPF
007.250.178-21,  MARIA  MACHADO  BARBOSA,  RG  16.507.305,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ENI JESUS DE OLIVEIRA e outros ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Caçapava, 44, Jd Pioneiro, São Paulo/SP, cep
02983-110, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1054596-
20.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Regina Francisca da Silva ou Francisca da
Silva;  Panabrás Comércio Exterior  do Brasil  Ltda.,  inscrita no CNPJ/MF 56192776/0001-05;  Antônio Pacífico;  Maria
Aparecida Elias da Silva, inscrita no CPF 012.195.248-75; Getúlio Mauro da Silva, inscrito no CPF 039.176.648-51; Maria
Clarice Elias dos Santos, inscrita no CPF 022.965.398-74; Antônio Cesar dos Santos Silva, inscrito no CPF 489.825.803-
44, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
maria lourdes da rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de dominio do imovel localizado na Rua
dos Acaras, 49, Jd Sta Terezinha, Sao Paulo/SP, cep 04474-080 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1057232-
56.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Célia Mastrobiso Canhim, Eliana Cagnin, João
Paulo  Peixoto  Mendes,  Eliana Peixoto  Mendes,  João José Filho,  José  Alves  Santiago,  Maria  Clarice  Santiago,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que SHEILA
OLIVEIRA SANTOS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando requer-se a titularidade de dominio do imovel localizado
na rua Joao da Costa Moreira, nº 105, Jd Eliana, Sao Paulo/SP, cep 04851-205, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1076136-
27.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leandro Tadeu da Silveira ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando requer-se a titularidade do imovel localizado na Rua Apiacas, 630, apto 11, ed Residencial La
Bonne Chance, com direito de uso de dua vagas de garagem nº 04 e 05 no pavimento terreo, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1083000-
18.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rosália de Camargo, Jose Maria Melchiades,
Maria Imaculada Martins Melchiades, Benedita Camargo da Silva Castro, Sinesio Pereira de Castro, Ignez Camargo da
Silva, Jose Maria da Silva, Regina Célia do Nascimento dos Reis, Francisco de Assis Vieira dos Reis, Antônio Delfim do
Nascimento Filho, Fernanda de Freitas do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que FERNANDA SANTOS DE CASTRO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando requer-se a titularidade de dominio do imovel localizado na Rua Chico de Paula, 618, esquina com a Rua Cecilia
da Silva, Freguesia do Ó, Sao Paulo/ SP, cep 01926-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1087592-
08.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Geny Klabin Segall, Iride Trevisan, Raquel de
Oliveira Toledo Leme, Lazaro Alcaraz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que FRANCISCO LUCIVALDO DA SILVA FERRERA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de imóvel localizado na Rua Odorico Mendes, 495, antigo 129, Mooca, São Paulo/SP , alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0030281-
76.2013.8.26.0100 - 466/13
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Tereza Mac Nicol Cupolo e Arnaldo Cupolo,Alzira Ferreira Pinto da Rocha, Sofia Rocha Saraiva e Dorival
dos Santos Saraiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Marcos de Paula Cintra e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Avenida Cerejeiras, 2063, Jardim Japão, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0056886-
30.2011.8.26.0100 - 1357/11
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Tekiyo Makita, por si e pelo Espólio de Kazuichi Makita, Mario Mareo Okama, Mauro Gonçalves, Neuma
Freitas de Souza Gonçalves, José Roberto Borba, Maria Luiza dos Santos, José Giannini, Neli Raquel Freitas de Souza,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos
Antonio dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado Rua
Branca Donadio, 54, São Paulo-SP, CEP 02324-110, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0052746-
50.2011.8.26.0100 - 1205/11
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João Alexandre de Oliveira, Lucia de Aparecida Rodrigues, João Rodrigues, José Garcia, Doroti Moreira
Garcia, Marciliano Rogerio Teles, pelo tutor Horacio Sampaio Moreira, Roberta Feliz (ou Felix) Monteiro, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcia dos Santos
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Brás do
Suaçuí, 315 - Jardim Helena - São Paulo SP, CEP 08090-290, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos  autos  da  Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº  0055596-
77.2011.8.26.0100 - 1275/11
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,  do Foro Central  Cível,  Estado de São Paulo,  Dr(a).
Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Luiz Carlos Leandro, Antonia Maria de Araujo Silva, Antonio Pedro da Silva, Sergio Françoso, José Maria
de  Almeida,  João  Batista  da  Silva,  Maria  Tereza  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marina Gouveia de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel Edgar Pereira de Armond, 53, Jardim Mirna,
São Paulo-SP, CEP 04856- 110, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0013394-
51.2012.8.26.0100 - 316/12
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Waldirene André, Walquíria André, Waldeliz André, Meire Itikawa Kobayashi (ou Kobayassi), Edson
Itikawa, Nair Kazumi Kobayashi Itikawa, Ruth Bezerra, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Carlos Dolacio e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Guchi Toda, 30, São Miguel Paulista, contribuinte 112.457.0035-8,
CEP 08060-160, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0057255-
53.2013.8.26.0100 - 1036/13
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) João Vicente Nascimento, Aureliano Paulino Medeiros, Maria Salome Alves Araujo, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Rodrigues Caldas
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Francisco Bellegarde,
70, Vila Brasil, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
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edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0169748-
12.2009.8.26.0100 - 606/09
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Nelson Nobre de Paula Cruz ou Nelson Cruz, Nelson Nobre de Paula Cruz ou Nelson Cruz, Vagner do
Nascimento Santana, Antonio Raimundo Pinheiro de Sousa, Givanilda Vieira Pinheiro de Sousa, Marcello Rodrigues dos
Santos,  Silvana dos Santos,  Luiz Belmonte,  Nicolau Arnoni,  Francisco Inglese ou Francisco Inglês,  Antonio Pereira
Baptista, Leidjane Alves de Santana, Jannuario Jarucci, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Souza Santos e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a sentença declaratória de dominio do imóvel usucapiendo situado na Rua Liberdade Cantareira, 42, Vila Rosa, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

8.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0801117-
05.1991.8.26.0100 - 65/91
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) herdeiros de Pedro Alves de Lima, Jorge Luiz dos Santos Lima, Carlos Alberto dos Santos Lima, Maria
Aparecida Lima, Rosa de Fátima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Antonio Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na RUA SÃO FRANCISCO DE PIAUI, 221, CEP 08215-400, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

9.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0040247-
97.2012.8.26.0100 - 976/12
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Jose Rubens do Prado Lima, Edina Simão Cavalcante, José Miguel Cavalcante, Nalzir Laura da Silva,
Helvecio Augusto de Melo, Maria Aparecida de Melo Martins, Maria Aparecida de Melo Martins, José Miguel Cavalcante e
Edna Simão Cavalcante, Antonio Augusto Quinteiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que GENOVEVA DO PRADO LIMA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
Objetiva a parte autora a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Astolfo Vieira de Resende, 295, Capela do
Socorro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0616782-
93.2008.8.26.0053 - 116/14
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Roberto  Luiz  Antonio  Parisi,  Beatriz  de  Siqueira  Parisi,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ELI ESTANISLAU DA SILVA e outros ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Francisco Monteiro Tavares, 360
A, casa 1, Jd. Robrú, São Miguel Paulista, São Paulo-SP, CEP 08150-190, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005495-
36.2011.8.26.0100 - 106/11
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Maria Conceição Vieira da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel situado na Rua Duarte Coelho Pereira, 07, lote 8-B, Santo Amaro, São Paulo-SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0820101-
27.1997.8.26.0100 - 825/97
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ANTONIA GENOVEVA DIAS ESCOBAR, ANA MARIA NIETO DIAS CANUTO, FRANCISCO NIETO DIAS, ELIANA
FERNANDES MORENO NIETO DIAS, MARIA JULIA NIETO DIAS GORDILHO, ANTÔNIO GORDILHO SOBRINHO, EUCLIDES
ALBERTO CANUTO, ÂNGELA APARECIDA GOMES, ORLANDO MAURO CAPRAROLE, GUARACIABA ASSUNTA CAPRAROLE,
AMÉLIA  TYOMI  YAMADA,  WILSON MASSANOBU INOUE,  BENEDITO MONTEIRO,  IZABEL  MOREIRA MONTEIRO,  JORGE
VELLUTIN, ALDA MARIA PURCHIO VELLUTINI, Renato Pereira Martins, Faber Camilo, na pessoa de seus inventariantes,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Companhia de Saneamento Básico do Estado de Sao Paulo - Sabesp ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Avenida Nossa Senhora da Assunção, sem número, ao lado do número
81 da mesma Avenida, Bairro Butantã, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1034961-
53.2014.8.26.0100 [DIGITAL]
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Associação Feminina Beneficente e Instrutiva Anália Franco, JOSE MANUEL DE BARROS FILHO e DULCE
ANGELINA PEPE DE BARROS, CICERO MARTINS DA SILVA E IVETE SILVA, TANCREDO DO NASCIMENTO MINEIRO, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Digerson
Manoel da Silva e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Rua Engenheiro Cestari, 107, Vila Invernada, CEP 03349-000, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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e outros
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 772

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0532/2016

Processo 0011581-77.1998.8.26.0100 (000.98.011581-7)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Mariana Stamato Braga e outros - Carla Meireles Cury Meserani - Municipalidade de São Paulo - Certifico e dou
fé que os autos foram desarquivados, como solicitado, e permanecerão em Cartório por 30 dias. - PJV-145 - ADV: ANA
LUCIA GOMES MOTA (OAB 88203/SP)
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Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Lorenzo Ramon Sala Malavila -
Luiz Carlos Russi
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 773
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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RELAÇÃO Nº 0532/2016

Processo 0044636-23.2015.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Lorenzo Ramon Sala
Malavila - Luiz Carlos Russi - Cuida-se de impugnação à gratuidade de justiça proposta por LORENZO RAMON SALA
MALAVILA, requerendo seja reconsiderado o pedido de gratuidade formulado nos autos principais.DECIDO.Decido a
referente incidente por sentença, tendo em vista que, ao tempo do seu ajuizamento, ainda regia o CPC revogado, no
qual, no regime da lei regente, era decidido por sentença.Nos termos do art. 98 do CPC:”Art. 98.A pessoa natural ou
jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.”É consabido que a Lei nº 1.060/50 não está
integralmente revogada pelo novo CPC, de modo que alguns de seus dispositivos ainda remanescem. E o art. 4º da
referida lei diz:”A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família”.”§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos
desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais”. Ressalte-se que, conforme vem decidindo a
jurisprudência pátria, “Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta a simples afirmação da sua
pobreza, até prova em contrário” (RSTJ 7/414; neste sentido: STF-RT 755;182, STJ-RF 329/236, Lex-JTA 169/15, RJTJERGS
186/186, JTAERGS 91/194, Bol. AASP 1.622), “o que a dispensa, desde logo, de efetuar o preparo da inicial” (TFR-1ª
Turma,  AC 123.196-SP,  rel.  Min.  Dias  Trindade,  j.  25.8.87).E  ainda:  A  declaração de insuficiência  de  recursos  é
documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita, mormente quando não impugnada
pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir o direito postulado” (RTJ 158/963) grifo
nosso.Com efeito, no caso concreto, este Juízo concorda integralmente com que o impugnante afirma, tanto que,
mesmo antes da juntada de todos documentos trazidos, já havia decidido pelo INDEFERIMENTO da gratuidade de
justiça.Contudo, a questão já foi judicializada à segunda instância e, no v. Acórdão contra a decisão acima afirmada
(Agravo de instrumento n. 2036027-94.2013.8.26.0000), a gratuidade de justiça foi deferida ao impugnado, razão pela
qual nada mais resta a ser feito, sob pena de descumprimento da decisão da segunda instância.Transcrevo, com a
devida vênia, o v. Acórdão prolatado no referido agravo:”De fato, como se pode deduzir da análise dos documentos dos
autos, o autor logrou comprovar sua atual situação financeira, inclusive com débitos de IPTU inscritos na dívida ativa
(fls.  40/41 e 129/134); também,de não residir no aludido imóvel localizado na Alameda Casa Branca, 1008,sendo
inclusive o imóvel usucapiendo; verifica-se considerável diminuição de despesas no local, inclusive com água (de R$
2.000,00 em média, nos anos de 2003 a 2006, fls. 50/68, para cerca de R$ 60,00 no ano de 2013, fls. 43 e 69/70); baixo
consumo de energia no imóvel (fls. 49), e que a renda que tinha de aluguel em imóvel localizado na Al. Pavão, 690, não
mais pode ser considerada, ante o inadimplemento do locatário, tendo sido comprovado o ajuizamento de ações de
cobrança de aluguel (fls. 71). Pela Declaração de Rendas de fls. 117/122, declara residir na Al. Ribeirão Preto, 515, apto.
33, em apartamento de 50m², e possui veículo do ano de 1996, e percebe renda do INSS de R$ 678,00 (fls. 123/125).A
presunção de miserabilidade decorre da Lei de Assistência Judiciária (Lei 1.060/50).Com efeito, estabelece a legislação
em vigor que faz jus à concessão dos benefícios da justiça gratuita aquele que externar declaração de que não possui
condições de arcar com as custas processuais, conforme procedeu o agravante.A simples declaração de ser precária
sua situação financeira é o suficiente para que o pedido seja concedido, à luz dos artigos 2º e 4º da Lei 1.060/50.O
intuito da referida lei é amparar aquele que não tem condições de arcar com as custas processuais, sem causar prejuízo
ao seu próprio sustento ou ao de sua família, sendo suficiente a simples alegação de pobreza daquele que requer o
benefício, pois a lei considera presumidamente”pobre” aquele que alega, sem exigir sua comprovação.”A decisão
considerou a situação concreta do impugnado, não podendo o tema voltar a ser discutido nestes autos, já que não há, a
rigor, fato superveniente algum a justificá-la.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE A a impugnação ao benefício de
assistência judiciária.Sem sucumbência por se tratar de mero incidente processual.P.RI. U 1401 - ADV: WILLIAM TULLIO
SIMI (OAB 118776/SP), CARLOS ELY ELUF (OAB 23437/SP)
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Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 775
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Imprensa Manual

Processo 0036716-61.2016.8.26.0100 Pedido de Providências Corregedoria Geral da Justiça Sentença: Vistos. Trata-
se de reclamação formulada por Cicero Honorio da Silva, encaminhada pela Egrégia Corretedoria Geral da Justiça, em
face de eventual conduta irregular praticada pela Serventia Judicial. Relata o reclamante que se encontra em trâmite
perante este Juízo ação de usucapião (processo nº 0011610-10.2010.8.26.0100),  que aguarda para expedição de
documento desde 19.04.2016, sem qualquer movimentação processual. A Serventia Judicial, representada por sua
diretora Leila F. M. Furtado, prestou informações à fl.05. Relata que o processo está em fase de citação, na fila para a
expedição de notificações às Fazendas Públicas, bem como cartas e mandados para citação dos confrontantes e
titulares de domínio do imóvel usucapiendo, sendo que foi realizada uma juntada em 15.04.2016 e posteriormente os
autos foi novamente colocado para o expediente de abril de 2016 e não abril de 2015. Esclarece a Diretora que, em
relação à prioridade, a indicação consta apenas no site do Egrégio Tribunal de Justiça, todavia não há qualquer decisão
neste  sentido.  Afirma que para  resolver  o  problema já  foi  aberto  chamado para  que o  sistema proporcione as
informações corretas.  Devidamente intimado das ponderações acima trancritas,  o reclamante não se manifestou,
conforme certidão de fl.11. É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Em que pese a frustração do reclamante,
verifico que não houve conduta irregular praticada pela Serventia Judicial passível de apuração por esta Corregedoria.
Como é de conhecimento de todos, o Judiciário realiza suas atividades com um número reduzido de funcionários, que da
melhor forma procuram desempenhar com presteza e agilidade suas atividades profissionais. Conforme informações
prestadas pela Diretora,  não houve a concessão de prioridade na tramitação do feito,  sendo certo que tanto os
funcionários como os magistrados estão ainda em fase de adaptação com o sistema eletrônico, que possui algumas
funcionalidades e modelos novos. Ainda há que se observar que os processos devem seguir uma ordem cronológica
para a realização dos atos processuais, sob pena de se estar privilegiando o reclamante em detrimento de outras
pessoas que também estão no aguardo de que seus feitos sigam o curso processual e se enquadram na regra de
prioridade. Verifica-se que o feito encontra-se na fase de citação, sendo certo que esta fase na ação de usucapião é
mais demorada. Ressalto que, para tentar proporcionar mais celeridade ao ciclo citatório, foi elaborado o Provimento nº
01/2016, simplificando os procedimentos para citação de usucapião, cuja cópia segue no anexo. Por fim, providenciado
regular  andamento  ao  processo,  que  aguarda  a  devolução  dos  mandados  expedidos  para  citação.  Ciente  das
informações prestadas, o reclamante se manteve silente, conforme certidão de fl.11, pressupondo sua concordância em
relação a elas. Assim, não havendo conduta irregular praticada passível de apuração, determino o arquivamento dos
autos. Expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão. P.R.I.C. - CP

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Maria dos Prazeres
Ferreira dos Santos
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 776

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1000984-48.2016.8.26.0020 - Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Maria dos Prazeres
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Ferreira dos Santos - Vistos.Esclareça a requerente no prazo de 15 (quinze) dias o pedido formulado, uma vez que o
registro nº 01 da matrícula nº 211.180, refletiu os termos da sentença de usucapião proferida nos autos da ação de
usucapião (processo nº 0173771-06.8.26.0100), sendo certo que o título judicial não mencionou as quota parte da viúva
e dos herdeiros (fls.90/93). Ressalto que este Juízo Administrativo não possui competência para rever ou alterar decisão
judicial. Ao que parece, não houve qualquer irregularidade no registro ou ofensa aos princípios registrais no presente
caso.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)
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RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1016728-08.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - 5 Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Firas Fares - - Georgia Pighini Chieco e outros - Decisão - Interlocutória - ADV: MAGDA AMARAL
DE MIRANDA (OAB 123278/SP), ROBSON LUIZ PEREIRA (OAB 181248/SP)
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RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1016728-08.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Bloqueio de Matrícula - 5 Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo - Firas Fares - - Georgia Pighini Chieco e outros - Vistos.Fls.106/132: Abra-se vista ao Ministério
Público. Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MAGDA AMARAL DE MIRANDA (OAB 123278/SP), ROBSON LUIZ
PEREIRA (OAB 181248/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1019528-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de
Imóveis - Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito Nicola
Vernucci e outros - Vistos.Verifico que já houve expedição de AR, com resposta negativa, para o local indicado pelo
Ministério Público. Logo, desnecessária a reiteração de intimação no endereço fornecido.No mais, cumpra-se a decisão
de fl.215, devendo os mandados serem expedidos como diligência do Juízo. Ressalto que ao suscitado foram deferidos
os benefícios da justiça gratuita.Por fim, dê-se ciência ao Ministério Público e, com a juntada das manifestações, tornem
os autos conclusos.Int.  -  ADV: FLAVIA RAMALHO DA SILVA (OAB 332771/SP),  DECIO BUGANO DINIZ GOMES (OAB
320526/SP), FERNANDA GUTTIERREZ FERNANDES (OAB 251274/SP), KATIA GIOSA VENEGAS (OAB 77188/SP)
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Processo 1042614-38.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Cancelamento  de  Hipoteca  -  Elenice  Kugler
Machado  -  Vistos.Abra-se  vista  ao  Ministério  Público.  Após,  tornem  os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  FERNANDO
HELLMEISTER CLITO FORNACIARI (OAB 194740/SP), CLITO FORNACIARI JUNIOR (OAB 40564/SP)
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RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1056047-12.2016.8.26.0100  -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Propriedade -  Nelson Grazevics  -
Vistos.Tendo em vista tratar o presente procedimento de pedido de providências, recebo o recurso, interposto às
fls.161/169,  como  recurso  administrativo.  Anote-se.Ao  Ministério  Público.Após,  remetam-se  os  autos  à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: LEONARDO DOS SANTOS SALES
(OAB 335110/SP)
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RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1072375-51.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Anna Paola Secco de Felice e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 18º Registro de Imóveis, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da retificação administrativa que tramita perante a Serventia Extrajudicial. Após, tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: DANIEL MESQUITA DE PAULA SALLES (OAB 288510/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP)
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Processo  1076044-78.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Propriedade  -  Joao  Marques  Luiz  Neto  -
Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar de pedido de providências, recebo o recurso interposto às
fls.56/58, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.À Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)
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Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 791

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1081960-30.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo
Sais - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.103, intime-se o perito nomeado para
que apresente o laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias, ou justifique a sua impossibilidade.Int. - ADV: MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ZIGOMAR DE LIMA (OAB 91000/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Jose Eduardo Matarazzo Kalil
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 791
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1087401-55.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Jose Eduardo Matarazzo Kalil - “Registro de
distrato de compra e venda com cláusula resolutiva - justificativa de não mais convir às partes - caracterização de
compra e venda inversa - onerosidade do ato - incidência de ITBI”Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 18º
Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de José Eduardo Matarazzo Kalil, tendo em vista a negativa de registro
de escritura pública de distrato de compra e venda com cláusula resolutiva dos imóveis matriculados sob nºs 209.831 e
209.832, firmado entre o suscitado e Filomena Maria Mariangela Briana Matarazzo. Aduz o Registrador que os imóveis
foram vendidos ao suscitado sob condição resolutiva, consistente no pagamento do preço até 60 (sessenta) dias após a
data do vencimento,  fixada esta em 10.10.2016, sendo as escrituras registradas nas matrículas.  Informa que no
instrumento público de distrato de compra e venda as partes justificam a resilição bilateral pelo fato de não mais lhes
convir o contrato. O óbice registrário refere-se à ausência de recolhimento de ITBI devido à nova transmissão da
propriedade. Juntou documentos às fls.05/49.O suscitado argumenta que não houve o pagamento do preço decorrente
do negócio entabulado entre as partes, razão pela qual não se cumpriu a condição, ou seja, a cláusula resolutiva inserta
na escritura, o que acarretou o distrato firmado e consequentemente a devolução do preço, o que não configura compra
e venda regressiva (fls. 50/53 e 57/68).O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.72/74).É o relatório.
Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Registrador e a Douta Promotora de Justiça. Conforme consta do registro
nº 08 (fls. 11 e 21), a proprietária Filomena Maria Mariangela Briana Matarazzo transmitiu os imóveis matriculados sob
nºs 209.831 e 209.832, por venda feita ao suscitado, pelo valor de R$ 3.000.000,00 cada, sendo tais títulos gravados
com cláusula resolutiva estabelecendo que o valor total, de R$ 6.000.000,00, seria pago à vendedora em uma só vez no
dia 10.10.2016, sem juros e sem correção correção monetária, sendo que se não efetivado e decorrido o prazo de 60
dias, ficaria de pleno direito desfeito o negócio jurídico, nos termos do artigo 474 e 475 do Código Civil.O contrato de
compra e venda possui como elementos a coisa ou objeto, o preço e o consentimento.Ao contrário do que alega o
suscitado, a presente hipótese trata de compra e venda pura, sendo que as partes acordaram o preço e o objeto do
contrato. Assim, a partir do registro na matrícula, a compra e venda se aperfeiçoou, bem como houve a transferência
resolúvel da propriedade. Observo que a condição resolutiva produz efeitos de imediato, tanto é que o imóvel pode ser
vendido a terceiros. Neste contexto é claro o artigo 1245 do Código Civil ao estabelecer que:”Transfere-se entre vivos a
propriedade mediante o registro do título traslativo no Registro de Imóveis”.No caso de haver resilição bilateral do
negócio, gerando consequentemente o distrato da compra e venda, a vendedora volta ser a proprietária do imóvel,
revestindo tal ato de caráter oneroso, incidindo o imposto sobre a transmissão de bens imóveis. Neste sentido dispõe o
artigo 2º do Decreto Municipal 55.196/14:”Art. 2º Estão compreendidos na incidência do Imposto:(...)XIII - todos os
demais  atos  onerosos  translativos  de  imóveis,  por  natureza  ou  acessão  física,  e  de  direitos  reais  sobre
imóveis”Conforme precedente do Egrégio Conselho Superior da Magistratura em questão análoga:”Venda e compra
pura, perfeita e exaurida. Apresentação posterior de escritura pública relativa a distrato de tal negócio jurídico com
menção, outrossim, a pacto comissário avençado em documento particular. Necessidade de a condição resolutiva
constar do título aquisitivo, inadmissibilidade de distrato, se já exaurida a compra e venda, distrato, ademais, que se
caracterizaria como venda regressiva do imóvel. Necessidade de apresentação da guia de pagamento de ITBI. Registro
recusado. Decisão mantida” (Ap. nº 67.781-0/3 - Guarulhos).Como bem exposto pela Douta Promotora: “para que as
partes pudessem voltar  ao estado anterior,  sem a incidência do ITBI,  teriam que aguardar o prazo da condição
resolutiva sem o adimplemento por parte do comprador, para que a resolução contratual operasse de pleno direito,
consolidando a propriedade na anterior detentora do domínio”.Contudo tal situação não ocorreu, já que as partes
optaram pelo distrato bilateral do negócio jurídico pelo fato de não mais lhes convir o contrato, caracterizando compra e
venda inversa,  onde o  atual  proprietário  (comprador)  retransmite  o  direito  de  propriedade à  antiga  proprietária
(vendedora). Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 18º Registro de Imóveis da Capital,
a requerimento de José Eduardo Matarazzo Kalil, e mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não decorrem
custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São
Paulo, 24 de outubro de 2016.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ADRIANA HADDAD SOLDANO CAMAROTTO (OAB
140931/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Retificação de Área de Imóvel - Everton José Cardoso de
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Mello
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 796

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1096677-18.2013.8.26.0100  -  Procedimento Comum -  Retificação de Área de Imóvel  -  Everton José
Cardoso de Mello - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Verifico que equivocadamente foi determinada na decisão
anterior a manifestação do Oficial do 17º Registro de Imóveis da Capital, quando o correto é do Oficial do 7º Registro de
Imóveis  da  Capital.Assim,  reconheço  de  ofício  o  erro  material  presente  na  decisão  de  fl.350,  fazendo
constar:”Manifeste-se o Oficial do 7º Registro de imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a possibilidade
de retificação pretendida, de acordo com o laudo pericial elaborado às fls.96/146”.Int. - ADV: CELSO DA COSTA (OAB
70536/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis - DUMAC
Factoiring Ltda
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 797

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1098129-58.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Décimo Cartório de Registro de Imóveis -
DUMAC Factoiring Ltda, - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de
Registro  de  Imóveis  da  Capital,  onde  as  partes  interessadas  no  registro  devem se  dirigir  para  as  providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: ANTONIO CLAUDIO NASCIMENTO (OAB 70686/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fundo de Investimentos Em
Direitos Creditórios Multisetorial Lego Lp
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 797

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1098766-09.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fundo de Investimentos Em
Direitos  Creditórios  Multisetorial  Lego  Lp  -  Vistos.Aguarde-se  o  trânsito  em  julgado  da  sentença  proferida  às
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fls.154/158.Oportunamente arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Int.  -  ADV: TATIANA FLORES GASPAR
SERAFIM (OAB 246400/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Ivanice Serafim Pereira
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 797

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1101111-45.2016.8.26.0100 -  Dúvida -  Registro de Imóveis -  Ivanice Serafim Pereira -  Vistos.Ante a
complexidade da questão posta  a  desate,  intime-se a  ARISP (Associação dos  Registradores  de São Paulo),  para
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARIO CONTINI SOBRINHO
(OAB 87409/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1103380-57.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Marcionilio Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo e outros - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - Vistos.Dê-se ciência aos interessados da certidão de fl.263
e documentos de fls.261/262, para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento do
feito.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), MARCIONILIO FLOR PEREIRA (OAB 156223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
Silva
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016
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Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Alice da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as ponderações da requerente.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), BRUNO CASSILHAS MARCONDES DE
CARVALHO (OAB 290192/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1110616-60.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de São
Paulo - Vistos.Intimem-se as empresas B I Administração e Participações S/C LTDA, JBM Empreendimentos S/C LTDA e
Stan Empreendimentos e Participações LTDA, para que no prazo de 15 (quinze) dias apresentem eventual oposição à
presente pretensão.Com a juntada da manifestação,  abra-se nova vista ao Ministério  Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: SANDRA MAYUMI HOSAKA SHIBUYA (OAB 113559/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Rogério Pereira Venancio
- - Francisco Joacir Domingos de Brito
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0534/2016

Processo 1113791-62.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Antonio Rogério Pereira
Venancio - - Francisco Joacir Domingos de Brito - Vistos.Primeiramente emendem os requerentes a inicial, no prazo de
15 (quinze) dias, para: a) adequar o pólo passivo da demanda, fazendo nele constar o Oficial do 12º Registro de Imóveis
da Capital; b) esclarecer seu interesse de agir, uma vez que pende o julgamento da ação de usucapião nº 1072320-
37.2014.8.26.0100 em nome dos requerentes, que tramita perante o MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, bem
como informem o andamento processual da mencionada ação.Ressalto que este Juízo é administrativo, destinando-se à
análise de situação pré-ordenada, permitindo restrita produção de provas ou juntada ulterior de documentos.Após,
tornem os autos conclusos. - ADV: VAGNER APARECIDO TAVARES (OAB 306164/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.C
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 801

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0413/2016

Processo 0022337-23.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.A.C. - Os
autos encontram-se desarquivados, ao interessado para requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo
requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: MIGUEL LUIZ DE OLIVEIRA (OAB 289021/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Neusa Rodela e outros
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 802

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0413/2016

Processo 0036504-79.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Neusa Rodela e outros - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para regularizar
sua representação processual, bem como, requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o
processo retornará ao arquivo . - ADV: HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS (OAB 168748/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação de Cancelamento e Anulação de Reg Civ - Thais Helena Asprino dos
Santos
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0413/2016

Processo 0604098-15.1996.8.26.0100 (000.96.604098-9) - Retificação de Cancelamento e Anulação de Reg Civ -
Thais Helena Asprino dos Santos - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado para requerer o que de direito
no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo . - ADV: THAIS HELENA DOS SANTOS
ASPRINO (OAB 127960/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro Civil Horst Erdmann
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0413/2016

Processo 569/85 Retificação de Registro Civil Horst Erdmann - Os autos encontram-se desarquivados, ao interessado
para regularizar sua representação processual, bem como, requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo
requerido o processo retornará ao arquivo. Adv.: Ana O. D. M. C. Zucarato OAB nº 137.394.

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 0013814-17.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - J.R.P.F. e outro
- Fls. 2815/2832, recebo como pedido de reconsideração e mantenho o indeferimento da prova pericial no sistema de
informática da unidade.Julgada a exceção de suspeição do Sr. Perito, o presente feito retoma seu curso.Ciência ao Sr.
Perito quanto a indicação de fls. 2833 e 2844.Com relação aos quesitos apresentados, a exceção dos indicados no
próximo item, ficam deferidos.De outra parte, indefiro os seguintes quesitos: n. 08, 21 e 22 por não ter pertinência com
o conhecimento técnico do experto podendo ser realizado por outro meio de prova;n. 12, 13, por não ter pertinência
com o objeto da perícia e sim com a pessoa do experto, sendo irrelevante ao deslinde do feito.Ofícios de fls. 2853 e
2854 por se cuidar de ordem judicial,  atenda-se, informando que o presente processo administrativo tramita em
segredo nesta Corregedoria Permanente.No mais, intime-se o Sr. Perito para início dos trabalhos sendo que, conforme
sua  disponibilidade,  deve  fornecer  duas  datas  ao  Assistente  Técnico  para  escolha,  quanto  a  realização  da
perícia.Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como
ofício.Int. - ADV: JATYR DE SOUZA PINTO NETO (OAB 68853/SP), CLAUDIO LYSIAS GONCALVES (OAB 61994/SP), ISAURA
PEINADO RODRIGUES GIRAO (OAB 46338/SP), GLAUCIO FERREIRA SETTI (OAB 236380/SP), JATYR DE SOUZA PINTO
FILHO (OAB 103729/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Veronica Perez
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 803

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1005287-44.2016.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Veronica Perez - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . -
ADV: EMERSON ALEXANDRE NATAL (OAB 297605/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - F.V.S
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 804

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1014071-81.2014.8.26.0007 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - F.V.S. - Vistos.Fls. 53: Defiro o último prazo de dez dias, sob pena de extinção.Intimem-se.
- ADV: LUIZ CARLOS DA SILVA (OAB 271052/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Adriana Cristina Pereira Amorim e outro
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1032475-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Adriana Cristina Pereira Amorim e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: ELISEU JOSE MARTIN (OAB 139468/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.P. e outro
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1034199-03.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.P.P. e outro
- A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: ISABEL CRISTINA
KOVACS SANTOS (OAB 273254/SP), ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO (OAB 137600/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Aline de Jesus Souza Vieira Melo
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1034989-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Aline de Jesus Souza Vieira Melo - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da
r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO (OAB 231828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.A.P
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1049475-40.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - F.A.P. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Claudia Aparecida Parise
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 806

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1051674-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Claudia Aparecida Parise - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil, para retificar o assento de óbito de Francisca Therezinha Castilho Parise a fim de que conste o
nome de Claudete Parise Pinelli (falecida) entre os filhos deixados pela de cujus; assim como para retificar o nome de
sua genitora para Maria Manuela Perez; e, finalmente, retificar o assento de óbito de Claudete Parise Pinelli a fim de
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constar que sua genitora chamavase Francisca Therezinha Castilho Parise e não como constou.Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RUY ZOUBAREF DE
OLIVEIRA (OAB 246819/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Restauração - O.D.R.C.P.N.S.B. - L.C.B
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1057940-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Restauração - O.D.R.C.P.N.S.B. - L.C.B. - No prazo
de 10 (dez) dias, comprove o Sr. Oficial a restauração dos assentos de nascimento de Luiz Carlos Barreira e de Izilda
Machado de Abreu, bem como dos natimortos de folhas 124 e verso.Após, ao MP.Ciência ao MP. - ADV: GONÇALO
REZENDE DE MELO SANTANNA XAVIER (OAB 319134/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - SILVINHA DIAS FERREIRA
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 807

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1059784-91.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais  -  SILVINHA DIAS FERREIRA -  Vistos.Fls.  76 e ss:  Ao Ministério  Público,  com urgência.Após,
certifique a Serventia sobre as respostas dos ofícios, tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: MARCOS
ROBERTO FERREIRA DE SOUZA (OAB 293440/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.P.S
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1069866-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  E.P.S.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1072020-41.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marilene Oliveira dos Reis e outros - Vistos. Fls. 64: Ao Ministério Público.Após, tornem-me
conclusos. Intimem-se. - ADV: RICARDO AVELINO CARNEIRO (OAB 288053/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.P.S
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1072156-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.P.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam
concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo
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Sr.  Oficial  da Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Por cautela oficie-se aos
Juízos indicados às fls. 56 e 95 e ao Cartório de Protestos de fls. 64, informando da presente decisão.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.W.P.J
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1080332-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.W.P.J. - Vistos.Fls. 98 e ss: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB
133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Ferreira Remonte
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 808

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1086560-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Renata  Ferreira  Remonte  -  Vistos.Para  análise  do  pedido  de  gratuidade da justiça,  apresentar  a  última
declaração de imposto  de renda completa,  incluindo a  relação de bens e  direitos,  em cinco dias,  sob pena de
indeferimento. Consigno que as Certidões do Distribuidor da Justiça Estadual poderão ser obtidas pela parte autora
junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sem qualquer ônus, nos termos do recente Provimento CSM
nº 2.356/2.016 e do Comunicado SPI 47/2.016. Intimem-se. - ADV: LUCIANO DOS SANTOS SANTANA (OAB 149586/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruna Grinkraut e outro
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1092625-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Bruna Grinkraut e outro - Vistos.Fls. 25/28: O poder familiar sobre os filhos compete a ambos os
genitores. Em que pese as alegações da parte autora, o genitor deverá ser citado para, se quiser, manifestar-se nos
autos. Se houver resistência ao pedido, a questão será analisada na sentença.Em cinco dias, determino à parte autora
que apresente a qualificação do genitor para viabilizar a citação, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: DANIELA
ARICÓ HAUSCH (OAB 234350/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lúcia de Oliveira
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1094224-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lúcia de Oliveira - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. - ADV:
VITO PALO NETO (OAB 165230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vicente Dias Soares
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1094783-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vicente Dias Soares - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
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Intimem-se. - ADV: RODOLFO COUTINHO DE OLIVEIRA (OAB 117905/RJ)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Alves de Souza Santos
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1101443-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Alves de Souza Santos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LOURDES DOS ANJOS ESTEVES
(OAB 101089/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gael Ezra
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1102369-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gael Ezra - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.Intimem-se. - ADV: RAFAEL
ENY (OAB 324211/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Doação - F.N
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1102394-06.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Doação - F.N. - A finalidade da presente ação é o
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registro de testamento público, assim, com fundamento no artigo 37, inciso II, alínea “c”, do Decreto-Lei Complementar
n. 3, de 27 de agosto de 1969, e artigo 736 do Código de Processo Civil, remeta-se o processo a uma das Varas da
Família e Sucessões do Foro Central da Comarca da Capital, procedendo-se as devidas anotações e comunicações.Int. -
ADV: SANDRA REGINA GOMES BELAS (OAB 215923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1102928-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se.
- ADV: MAURICIO CLEPF MARTINS (OAB 303654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.H.S.D
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1107351-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.H.S.D. - Vistos.1. Fls. 12: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial, apresentando declaração
de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro informado.Determino, outrossim, que
apresente comprovante de endereço, em seu nome, com data recente.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a
providencie,  certifique a Serventia sobre o foro competente,  tornando-me conclusos,  a  seguir.Intimem-se.  -  ADV:
FRANCISCO TELES GONCALVES (OAB 113984/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Tatsuya Miyagi
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 809

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1111585-12.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Tatsuya Miyagi  -  Fls.  85:  Defiro derradeiro prazo de 10 dias.  -  ADV: HEBER DE MELLO NASARETH (OAB
225455/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALCIDES PIANTOLO FILHO e outros
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 810

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0415/2016

Processo 1125077-08.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALCIDES PIANTOLO FILHO e outros - Vistos.Providencie a parte autora o cumprimento do ato ordinatório de fls.
163 no prazo de dez dias.Fica a parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Int. - ADV: CLAUDIO LOUREIRO DOS SANTOS (OAB 112719/RJ)

↑ Voltar ao índice

Edital de Registro de Imóvel
Publicado em: 26/10/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 06 de outubro de 2016 sob o nº 462.728, escritura pública de 02
de agosto de 2016 (Lº 181, Folhas 335/338), lavrada pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de
Notas do Distrito de Jardim Silveira, Barueri, SP, pela qual ROMEU DIAS MARTINS, RG n° 5.424.716-SSP-SP, CPF n°
910.922.488-20, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Matheus Grou, 285, São Paulo, SP,
resolveu destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem de família o imóvel objeto da matrícula nº 71.540
deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no APARTAMENTO n° 174, localizado no 17° e 18° andares, do
Edifício L’Artisan, à Rua Matheus Grou nº 285, no 45º Subdistrito, Pinheiros, com a área útil de 134,07m², na qual inclui
a área de 4,55m² correspondente aos terraços no pavimento, e área 3m² correspondente a um depósito individual nos
subsolos, área comum de 103,46m² na qual está incluída a de 52,02m², correspondente a duas vagas indeterminadas
na garagem coletiva dos subsolos, e área total construída de 237,53m², cabendo-lhe a fração ideal de 2,0230% no
terreno descrito na matrícula 58.214 deste Registro de Imóveis, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de execução
por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao imóvel, ou de despesas de
condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias
contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua
Inácio Pereira da Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena, São Paulo, SP. E, para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou publicar o presente edital aos 10 de outubro de 2016. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - Elizabeth Ribeiro da
Costa e outro
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 964

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 0009794-80.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - Elizabeth Ribeiro da
Costa e outro - Vistos.Aguarde-se, pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para apresentação pela requerente do
mandado de cancelamento da arrematação com a certidão do trânsito em julgado.Decorrido o prazo, intime-se o
Registrador para nova informação, no prazo de 20 (vinte) dias, e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ELIZABETH
RIBEIRO DA COSTA (OAB 106763/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 964

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1005695-84.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Ramon Crespo Tremps -
Municipalidade de São Paulo e outros - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 12º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para
as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), DANIELA SPAGNUOLO CRESPO (OAB
172748/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Títulos
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro
Esportivo e Cultural do Taboão
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 964

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1025596-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo - Centro Esportivo e Cultural do Taboão - Arice
Miyaji - Luís Carlos Oshiro - - decorrido o prazo determinado à fls. 296, em 20/10/2016, os autos aguardam comunicação
das partes  sobre o  trânsito  em julgado dos  processos  discriminados naquele  despacho.  -  ADV:  CARLOS SÉRGIO
ALAVARCE DE MEDEIROS (OAB 184042/SP), GUILHERME SARTORI TESTA (OAB 298035/SP), BARBARA MAIA ALVES (OAB
356894/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Pedro Henrique Filho e outro - Municipalidade de
São Paulo e outro
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo  1047402-95.2016.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Pedro  Henrique  Filho  e  outro  -
Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as
informações da Municipalidade de São Paulo (fls.203/205).Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV:
ELIANE GIL DA FONSECA (OAB 244434/ SP), LEON ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO (OAB 209213/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Manuel Maceira Carreira - - Rosário Peña
Maceira
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1066696-36.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - Manuel Maceira Carreira - - Rosário
Peña Maceira - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 6º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, onde as partes interessadas na averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: ANTONIO
BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - BWS Consultoria Médica Educacional Ltda
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1081355-50.2016.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - BWS Consultoria Médica Educacional Ltda - -
a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro devem se dirigir  para as providências necessárias ao seu cumprimento,
esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB
298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Prefeitura do Município de São
Paulo / Secretaria de Habitação/Coordenadoria de Regularização Fundiária -
Vania Maria da Silva Amar
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1082498-11.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Prefeitura do Município de
São Paulo / Secretaria de Habitação/Coordenadoria de Regularização Fundiária - Vania Maria da Silva Amaro - - Klekim -
Comercial Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, na pessoa do representante legal Silvio João Ba - -
Furnas Centrais Eletricas S/A - Vistos.Manifeste-se a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as
ponderações da impugnante (fls.911/913).Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int.  -  ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ARMANDO VERRI
JUNIOR (OAB 27555/SP), FÁBIO TARDELLI DA SILVA (OAB 163432/SP), ROSANA TIRONI RESENDE (OAB 147191/SP),
EDIVALDO EDMUNDO DE SANTANA (OAB 78349/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Volmir da Silva Mato
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1092790-21.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Volmir da Silva Matos - Vistos.Recebo o
recurso  de  apelação  interposto  pelo  suscitado  às  fls.58/66,  em  seus  regulares  efeitos.  Anote-se.Ao  Ministério
Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas
de praxe.Int. - ADV: MARCELO PASQUAL SALMAZO (OAB 162514/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.S.P
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1096025-93.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - O.R.I.S.P. - Paulo Irineu de
Azevedo Tramonte - “Pedido de providências - exclusão de coproprietário e retificação de nome em razão de separação
- título que espelhou o determinado na sentença - possibilidade de retificação do nome devidamente comprovada -
pedido parcialmente procedente Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de
Imóveis da Capital, a requerimento de Paulo irineu de Azevedo Tramonte, diante da negativa em se averbar a exclusão
do coproprietário do imóvel, Márcio Vieira de Souza, bem como retificar o nome da coproprietária Cristiana, fazendo
constar Cristiana de Azevedo Tramonte, junto à matrícula nº 108.849.Relata o Oficial que o registro, cuja retificação é
pretendida, foi feito com base na sentença proferida pelo MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, que reconheceu a
usucapião do imóvel em favor dos autores (Cristiana Tramonte Vieira de Souza e seu marido Márcio Vieira de Souza).
Juntou documentos às fls.04/27.Foi apresentada impugnação às fls.32/33. Aduz o interessado que o imóvel foi adquirido
por usucapião pelos sucessores de Irineu Tramonte, todavia, quando do trânsito em julgado da ação, em 22.07.2009, a
herdeira Cristiana Tramonte Vieira já estava separada de Márcio Vieira de Souza, com quem era casada sob o regime da
comunhão parcial de bens, razão pela qual Márcio não teria direitos sobre o imóvel. Salienta que no curso da ação de
usucapião, por um lapso, não comunicou a separação, sendo que a herdeira Cristiana voltou a usar o seu nome de
solteira, qual seja, Cristiana de Azevedo Tramonte. Apresentou documento à fl.34.O Ministério Público opinou pela
improcedência do pedido (fls.38/39).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Pleiteia-se neste procedimento a
exclusão do coproprietário Márcio Vieira de Souza, bem como a retificação do nome da herdeira Cristiana, tendo em
vista que no curso da ação de usucapião o casal teria se separado, sendo que tal fato não foi levado ao conhecimento
do MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos.Pois bem, analisando os documentos juntados aos autos, verifico que não
houve qualquer irregularidade praticada pelo Registrador, que obedeceu a sentença proferida nos autos da ação de
usucapião, promovida por Aurora Marques Antunes, Paulo Irineu de Azevedo Tramonte e Cristina Tramonte, casada com
Márcio Vieira de Souza (fls.04/05). Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no
exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os
princípios que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para
registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e
objetivas, e o desempenho dessa função atribuída ao Registrador deve ser exercida com independência, exigindo largo
conhecimento jurídico.Na r sentença proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, foi declarado o domínio
sobre o imóvel, conforme R.01, sendo certo que, apesar da separação da coautora ter ocorrido no curso do tramite
processual, nenhuma comunicação foi formalizada naqueles autos.. Logo, o que se pretende na presente hipótese não é
uma simples retificação, mas sim a modificação da sentença. Todavia, como bem exposto pela Douta Promotora de
Justiça “o fato de estarem separados por ocasião da sentença não induz à conclusão de que aquele do qual se pretende
excluir o domínio, não tenha exercido posse em período anterior reconhecido na ação específica”.Daí decorre que a
retificação não é possível nesta via administrativa, uma porque somente o Juízo que proferiu sua decisão detém
competência para modificá-la, e outra, tal retificação envolverá direito de propriedade, matéria que deverá ser discutida
nas vias ordinárias à luz do contraditório e ampla defesa. No mais, em relação à modificação do nome da coproprietária
Cristiana, que após a separação passou a usar o nome de solteira, qual seja, Cristiana de Azevedo Tramonte, o pedido
merece deferimento, conforme comprovação feita pela certidão de casamento juntada à fl.34.Importante lembrar os
ensinamentos de Luiz Guilherme Loureiro: “Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o
Registro deve refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza
e  ao  conteúdo  deste  direito.  Assim,  qualquer  inexatidão  do  assento  deve  ser  retificada  a  fim  de  que  reflita
perfeitamente a realidade”. (Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido de providências formulado pelo Oficial  do 1º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento de Paulo irineu de Azevedo Tramonte, determinando a retificação do nome da coproprietária Cristina
Tramonte  Vieira  de  Souza,  para  constar  Cristina  de  Azevedo  Tramonte,  junto  à  matrícula  nº  108.849.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI (OAB 28129/SP)
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↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis - Cesar Oswaldo
Bejarano Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1096491-87.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis - Cesar
Oswaldo Bejarano Montana - Judilene Cézar Nogueira Miranda - - Ângelo Eduardo Agarelli e outros - Vistos.Em resposta
à consulta de fl.275, tem-se que o suscitado César Oswaldo Bejarano foi intimado do presente procedimento na pessoa
de seu advogado, conforme informação do Registrador (fls.250/251), devendo o nome do representante legal ser
anotado no sistema SAJ.No mais, tendo em vista que até a presente data não houve o retorno do AR, reitere com
urgência a expedição de carta de notificação à Empresa PB 500 Empreendimentos LTDA, bem como à sua sócia Celia
Maria Silva.Int. - ADV: PAULO CEZAR FALLEIROS (OAB 73149/SP), FRANCISCO MIRANDA PEREIRA (OAB 78565/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Luiza
Calado e outro
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1098876-42.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria
Luiza Calado e outro - - os autos aguardam o depósito de 10 (dez) despesas postais, no valor de R$ 15,00 cada uma, e
de uma diligência para o oficial de justiça, para as notificações determinadas. - ADV: GEORGE ANDRÉ ABDUCH (OAB
210072/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Rogerio Ribeiro da Luz
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016
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Processo 1101668-32.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Rogerio Ribeiro da Luz - Registro de carta
de adjudicação - impugnação parcial das exigências - qualificação do título feita no momento da apresentação e não
quando elaborado - princípio tempus regit actum - pólo passivo da ação não constou os atuais titulares de domínio -
dúvida prejudicadaVistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento
de Rogério Ribeiro da Luz, diante da negativa de ingresso de carta de adjudicação de seu interesse, referente ao imóvel
objeto da matrícula nº 16.558.Os óbices registrários referem-se: a) necessidade de constar todos os atuais proprietários
do imóvel no pólo passivo da mencionada ação; b) averbação da construção de prédio no referido terreno; c) o
aditamento da carta de adjudicação, para constar a atual descrição do imóvel.  Juntou documentos às fls.05/76.O
suscitado apresentou impugnação, às fls.83/87, concordando com os dois últimos óbices e argumentando, em relação à
primeira exigência, que a carta de adjudicação levada a registro é a 2ª via do ato praticado em 1982, anteriormente às
transmissões atuais da propriedade. Juntou documentos às fls.88/92.O Ministério Público opinou pela prejudicialidade da
dúvida e, no mérito, pela procedência das exigências (fls.97/99).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Verifica-
se na presente hipótese que houve impugnação parcial das exigências formuladas pelo Registrador. O suscitante
demonstrou irresignação apenas em relação ao primeiro  óbice  consistente  na necessidade de constar  os  atuais
proprietários do imóvel no pólo passivo da ação de adjudicação. Logo, houve a concordância acerca dos dois outros
entraves.A concordância parcial com as exigências do Oficial prejudica a dúvida, que só admite duas soluções: a
determinação do registro do título protocolado e prenotado, que é analisado, em reexame da qualificação, tal como se
encontrava no momento em que surgida dissensão entre a apresentante e o Oficial de Registro de Imóveis; ou a
manutenção da recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado ou não é preciso que todas as
exigências - e não apenas parte delas - sejam reexaminadas pelo Corregedor Permanente. Nesse sentido, é pacífica a
jurisprudência do Egrégio Conselho Superior.E ainda que assim não fosse, no mérito a dúvida é procedente, senão
vejamos:Preliminarmente,  cumpre destacar  que os  títulos  judiciais  não estão isentos de qualificação,  positiva ou
negativa, para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu que a qualificação negativa
do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial (Apelação Cível n.413-6/7).No
ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado,
examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros públicos, dente eles,
o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do
título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, o desempenho dessa função atribuída ao Registrador, deve ser
exercida com independência, exigindo largo conhecimento jurídico.Neste contexto, de acordo com o princípio tempus
regit  actum,  à  qualificação do título  aplicam-se as  exigências  legais  contemporâneas ao registro,  e  não as  que
vigoravam ao tempo de sua lavratura.O Conselho Superior da Magistratura tem considerado que, para fins de registro,
não importa o momento da celebração do contrato, em atenção ao princípio “tempus regit actum”, sujeitando-se o
título à lei vigente ao tempo de sua apresentação (Apelação Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio Cardinale, nº 777-
6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel. Gilberto Passos de Freitas, e, mais recentemente, nº 0004535-52.2011.8.26.0562,
relatada por V. Exa.).Assim, a qualificação do título é feita no momento de sua apresentação e não quando lavrado o
auto de adjudicação, isto é em 20.10.1982, ocasião em que os interessados deixaram de promover o respectivo
registro. Ora, desde a expedição do título a situação do imóvel sofreu modificação, com a mudança de titularidade do
bem. Como bem exposto pelo Registrador, uma vez que o auto de adjudicação decorreu de vontade das partes, é crível
que a renovação da adjudicação do imóvel com o chamamento de todos os titulares de domínio constantes do registro,
fazendo dela constar os sucessores de Ibrahum de Almeida Nobre (2/3 e Paulo Ribeiro da Luz (1/3), ou sendo impossível
o comparecimento das partes as divergências poderiam ser supridas por aditamento homologado por decisão judicial.
Tal premissa está embasada no princípio da continuidade, estabelecido nos artigos 195 e 237 da Lei de Registros
Públicos. De acordo com Afrânio de Carvalho: “O princípio da continuidade, que se apóia no de especialidade, quer dizer
que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir uma cadeia, de titularidade à vista da qual só
se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele aparecer no registro como seu titular. Assim, as sucessivas
transmissões, que derivam umas das outras, asseguram a preexistência do imóvel no patrimônio do transferente”
(Registro de Imóveis,  Editora Forense, 4ª Ed.,  p.  254).Ou seja,  o título que se pretende registrar deve estar em
conformidade com o inscrito na matrícula. Conclui-se, assim, que os registros necessitam observar um encadeamento
subjetivo, ou seja, o instrumento que pretende ingressar no registro tabular necessita estar em nome do outorgante,
sendo assim apenas se transmite o direito quem é o titular do direito. Todavia, devido à inércia dos interessados em
registrar a carta de adjudicação na ocasião em que expedida, bem como devido as várias modificações da titularidade
de domínio do imóvel, os atuais titulares não são aqueles que figuraram no pólo passivo da demanda, de modo que
deverá ser promovido o aditamento da carta de adjudicação.Diante do exposto, julgo prejudicada a dúvida suscitada
pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da capital, a requerimento de Rogério Ribeiro da Luz, com observação.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: MARIA ALICE VEGA DEUCHER BROLLO (OAB 118599/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fabio Cesar de Sou
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1114610-96.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fabio Cesar de Souza -
Vistos. Indefiro o pedido de liminar. A matéria não comporta solução provisória, que ofenderia a segurança jurídica que
dos  registros  públicos  se  espera.  A  publicidade  registral  enseja  uma  presunção  de  direito,  típica  do  sistema,
incompatível  com situações  provisórias,  sob  pena  de  atingir  direitos  de  terceiros  de  boa  fé.Recebo  o  presente
procedimento como pedido de providências. Ao Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo
de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, intime-se a compradora Yoo Jin Kim para manifestação acerca dos fatos expostos na
inicial, no prazo acima mencionado.Int. - ADV: RODRIGO BARBIERI DOS SANTOS (OAB 240540/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Madeira -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0536/2016

Processo 1131171-35.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Madeira -
Municipalidade de São Paulo e outro - -  os autos aguardam manifestação da Municipalidade de São Paulo, como
determinado à fls. 91. Prazo legal. - ADV: ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP), PEDRO HELFENSTEIN PRADO
(OAB 6583/SP)
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Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Guarulhos
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 967
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprenssa Manual

0035546-54.2016 Pedido de Providências Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Guarulhos Sentença (fls.30/34): Vistos.
Tratase de pedido de esclarecimentos encaminhado pelo MMº Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Guarulhos, em face do
Oficial  do 18º Registro de Imóveis da Capital,  tendo em vista a recusa em se proceder ao registro da carta de
arrematação expedida em execução trabalhista processada naquele Juízo (processo nº 0109600481995020), tendo
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como reclamante Morgana Rosário Almeida e como reclamada Bonolo e CIA. LTDA, junto à matrícula nº 151.733. O
óbice registrário deriva do fato de que o imóvel, objeto da arrematação, não se encontra em nome dos executados,
uma vez que foi adjudicado à Caixa Econômica Federal em execução extrajudicial, conforme registro realizado em
13.07.2015 (R.10), consequentemente o ato configuraria violação ao princípio da continuidade. O MMº Juízo Trabalhista
noticia que a arrematação ocorreu antes da adjudicação à Caixa Econômica Federal, ou seja, em 09.04.2015. Juntou
documentos  às  fls.03/18.  O  Registrador  corrobora  os  argumentos  acima  mencionados,  aduzindo  que  apesar  da
arrematação ter ocorrido antes da adjudicação à CEF, a transmissão da propriedade somente se aperfeiçoou com o
registro, assim, a instituição financeira adquiriu a propriedade do imóvel, porque registrou seu título antes. Salienta, por
fim, que a arrematação extingue a hipoteca, mas não é o registro da hipoteca que impede o registro da carta de
arrematação, e sim o registro da adjudicação, sendo que a hipoteca em favor da CEF já foi cancelada (fls. 20/22). O
Ministério Público opinou pela improcedência do pedido (fls.27/29). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Com
razão o Oficial Registrador e o Douto Promotor de Justiça. Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não
estão isentos  de qualificação,  positiva ou negativa,  para ingresso no fólio  real.  O Egrégio  Conselho Superior  da
Magistratura já decidiu que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento
de decisão judicial (Apelação Cível n. 413-6/7). No ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao Registrador, no exercício do
dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os princípios que
regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro somente
do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer a regras técnicas e objetivas, o desempenho
dessa função atribuída ao Registrador, deve ser exercida com independência, exigindo largo conhecimento jurídico. No
mais, conforme verifica-se dos documentos juntados aos autos, a decisão judicial que deferiu a arrematação ocorreu em
09.04.2015, todavia, a apresentação e consequente prenotação do título (nº 676.640) deu-se somente em 15.03.2016
(fl.07), ou seja, um ano após o ato decisório. Neste interregno, mais precisamente em 13.07.2015, ocorreu o registro da
carta de adjudicação (R.10) na matrícula do imóvel,  objeto do presente feito,  à CEF (prenotação nº 659.808, de
17.06.2015) fl.15. Neste contexto, o óbice registrário tem como base o princípio da prioridade. Este princípio tem a
finalidade de evitar  conflitos de títulos contraditórios,  que são aqueles incompatíveis  entre si  ou reciprocamente
excludentes, referentes ao mesmo imóvel, sendo que a prioridade se apura no protocolo do Registro de Imóveis, de
acordo com a ordem de seu ingresso. De acordo com a lição de Afrânio de Carvalho: “O princípio da prioridade significa
que, num concurso de direitos reais sobre um imóvel, estes não ocupam todos o mesmo posto, mas se graduam ou
classificam por uma relação de precedência fundada na ordem cronológica do seu aparecimento: prior tempore polior
jure. Conforme o tempo em que surgirem, os direitos tomam posição no registro, prevalecendo os anteriormente
estabelecidos sobre os que vierem depois”.  (Registro de Imóveis,  4a ed.,  Editora Forense,  1998,  p.  181).  Neste
contexto, Afrânio de Carvalho, na mesma obra acima mencionada, sobre o princípio da prioridade pondera que: “A sua
caracterização é originariamente registral, pois se funda na ordem cronológica de apresentação e prenotação dos
títulos no protocolo, sendo irrelevante a ordem cronológica de sua feitura ou instrumentalização, vale dizer, a sequência
da data dos títulos. A ordem de apresentação, comprovada pela numeração sucessiva do protocolo, firma, pois a
posição registral do título relativamente a qualquer outro que já esteja ou venha a apresentar-se no registro. Se essa
posição lhe assegurar prioridade, correlatamente lhe assegurará a inscrição, contando que o resultado final do exame
da legalidade lhe seja favorável”. (p. 182 e 183). Outrossim, conforme prescrevem os artigos 11 e 12, da Lei de
Registros  Públicos:  “Os  oficiais  adotarão  o  melhor  regime interno  de  modo  a  assegurar  às  partes  a  ordem de
precedência na apresentação dos seus títulos,  estabelecendo-se,  sempre,  o número de ordem geral”.  “Nenhuma
exigência fiscal ou dívida, obstará a apresentação de um título e o seu lançamento do Protocolo com o respectivo
número de ordem, nos casos em que da precedência decorra prioridade de direitos para o apresentante”. Assim, tem-se
que obedecendo a ordem de apresentação do título,  a  CEF teve garantido o seu direito de obter  o registro da
adjudicação do imóvel,  caracterizando preferência sobre os demais que ulteriormente forem apresentados.  Neste
mesmo aspecto dispõe as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, capítulo XX, itens 110.1 e 110.2: “110.1
Quando se tratar de ordem de indisponibilidade que tenha por objeto título determinado, que já esteja tramitando no
registro imobiliário para fim de registro, sua prenolação ficará prorrogada, até que seja solucionada a pendência,
cumprindo seja anotada a ocorrência na respectiva prenolação, no local próprio do Livro 1 - Protocolo. 110.2 Na
hipótese  descrita  no  subi  tem  110.1,  também  permanecerão  suspensas  as  prenotações  dos  demais  títulos
representativos de direitos  reais  conflitantes relativos ao mesmo imóvel  que forem posteriormente protocolados,
passando-se à qualificação, observadas a ordem de prioridade decorrente da anterioridade do protocolo, assim que
apreciada  definitivamente  a  matéria  na  esfera  jurisdicional”.  Ademais,  paralelamente  ao  princípio  da  prioridade
registrária, deve-se observar o princípio da continuidade, previsto nos artigos 195 e 237 da lei de registros Públicos.
Segundo Narciso Orlandi Neto: “No sistema que adota o princípio da continuidade, os registros têm de observar um
encadeamento subjetivo. Os atos têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. A pessoa que
transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito, valendo para o registro o que vale para
validade dos negócios: nemo dat quod non habet” (Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 55/56).
Na presente hipótese houve a quebra do princípio da continuidade, previsto nos arts. 195 e 237, da Lei nº 6.015/73:
“Art. 195 - Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia
matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro.; e
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Art. 237 - Ainda que o imóvel esteja matriculado, não se fará registro que dependa da apresentação de título anterior, a
fim de que se preserve a continuidade do registro”. O quadro ora delineado demonstra a impossibilidade de se efetivar
o registro da carta de arrematação, uma vez que o imóvel não se encontra registrado em nome dos executados, mas
sim da CEF. Nessa linha, não é possível o ingresso no fólio real de descrição dissociada da realidade fática , porquanto o
juízo positivo dessa situação pode redundar no reconhecimento de futuros direitos ou ser utilizados como meio de prova
em razão das finalidades do registro público imobiliário. Logo, só pode transmitir aquele que é detentor de um direito
assentado no fólio e nos exatos limites deste direito, impondo aos registros imobiliários em encadeamento subjetivo de
titulares. Correto o óbice imposto pelo Registrador. Não vislumbro qualquer responsabilidade administrativa a ser
apurada. Comunique-se ao MMº Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Guarulhos e, oportunamente, arquivem-se os autos.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I.C. São Paulo, 24 de
outubro de 2016. Tania Mara Ahualli Juíza de Direito (CP 324)
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Pedido de Providências 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Capital Igreja Evangélica Assembleia de Deus Bereana
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1096194-80.2016 Pedido de Providências 4º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Capital  Igreja  Evangélica  Assembleia  de  Deus  Bereana  Sentença  (fls.46/50):  Averbação  de  Ata  de  Assembleia
Organização religiosa desenvolvimento de atividades voltadas aos fiéis Afastamento do intuito de mercancia Pedido de
Providências procedente. Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 4º Registro de Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital, a requerimento da Igreja Evangélica Assembleia de Deus Bereana,
diante da negativa de averbação da Ata de Assembleia Geral de eleição da nova diretoria, realizada em 14.05.2016. O
Registrador entende que a entidade não pode ser caracterizada como organização religiosa, como consta em seu
estatuto,  pois  entre  suas  atividades  está  o  desenvolvimento  de  projetos  culturais,  tais  como,  alfabetização,
musicalização, estudos bíblicos, teológicos e outros, através da realização de palestras seminários e afins (primeira
parte do artigo 2º, IV do Estatuto fl.28). Juntou documentos às fls.05/17. Foi apresentada impugnação (fl.20), com a
juntada de documentos às fls.28/28. Aduz o representante da igreja que todo os seus atos estão estritamente ligados à
sua crença religiosa, utilizando-se para isso de folhetos, boletins e meios de comunicação em massa, sendo que as
demais  finalidades,  constantes  do  Estatuto,  são  apenas  atividades  secundárias  e  inerentes  ao  desenvolvimento
comunitário, não havendo cunho comercial ou prestação de serviços voltada ao mercado consumidor. O Ministério
Público opinou pela improcedência do pedido de providências (fls.42/45). É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir.
Primeiramente, cumpre salientar que o Oficial tem autonomia para qualificar os títulos apresentados, e o §1º do art. 44
do Código Civil não afasta esta possibilidade ao limitar a intervenção estatal nas organizações religiosas. Neste sentido
o enunciado 143 da III Jornada de Direito Civil: “143 Art. 44: A liberdade de funcionamento das organizações religiosas
não afasta o controle de legalidade e legitimidade constitucional de seu registro, nem a possibilidade de reexame, pelo
Judiciário, da compatibilidade de seus atos com a lei e com seus estatutos. “ Quanto ao mérito da questão, verifico que
os projetos culturais e sócio educacionais, dentre os quais alfabetização, musicalização, estudos bíblicos e teológicos,
não estão voltados ao mercado de consumo, mas sim aos próprios fiéis participantes da comunidade religiosa. Em uma
leitura mais atenta, tem-se que tais atividades estão vinculadas aos atos religiosos, ou seja proporcionar um bem estar
e desenvolvimento cultural entre os fiéis, com ênfase nos necessitados. Como bem exposto pelo próprio Registrador: “..
Tais atividades estão até mesmo vinculadas aos atos ritualísticos da religião posto que a leitura bíblica pressupõe a
prévia alfabetização dos fiéis, assim como a musicalização possibilita a efetiva participação dos fieis na execução de
instrumentos musicais durante os cânticos típicos das celebrações religiosas, além de aprimorar a vacalização dos hinos
sagrados”.  Neste contexto,  de acordo com recente decisão proferida pela Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,
envolvendo situação semelhante à em tela:  “Recurso Administrativo Averbação de Estatuto e Ata de Assembleia
Organização Religiosa Dedicação exclusiva ao culto e à liturgia aplicação do § 1º do art.44 do Código Civil Recurso
Provido” (Processo nº 2015/118.807, Juiz Assessor: Swarai Cervone de Oliveira). Do corpo do v. Acórdão tem-se que: “...
A recorrente prestará assistência material e espiritual aos fieis necessitados, conforme a guia de Deus (art.18). E poderá
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manter distribuidora de Bíblias, hinários, véus e demais artigos necessários, de acordo com sua Fé e Doutrina (art. 43).
Não se vislumbra daí, qualquer intuito de lucro ou algo que desvirtue a natureza de organização religiosa da recorrente.
A prestação de assistência material e espiritual aos fieis necessitados é inerente à índole desse tipo de pessoa jurídica.
A distribuição que pode ser venda ou mera distribuição mesmo de Bíblias, véus e demais artigos necessários também
interessada, a princípio, aos fieis e não denota intuito de mercancia” (g.n) E ainda: “O presente caso, contudo, é
diferente. Analisando-se o estatuto da recorrente, verifica-se que ela não se dedica a outras atividades, mas apenas ao
culto e à liturgia, com uma única exceção no art. 18, que menciona a assistência aosfiéis necessitados, algo que não a
caracteriza  como  entidade  religiosa  mista  (na  lição  de  Pontes  de  Miranda).”  (CGJSP  -  PROCESSO:51.999/2015
Relator:Elliot Akel). Como complemento, duas citações doutrinárias: “6. Sociedades e associações pias ou morais. - O
fato de ter nome de santo, ou aludir a alguma religião o nome da associação pia, ou moral, não a faz sociedade ou
associação religiosa. Sociedade religiosa é a que se dedica ao culto. Se, ao lado do culto, pratica beneficência, ou
ensino moral ou assistência moral, é mista. Se o culto é secundário, cessa qualquer caracterização como sociedade ou
associação religiosa”(Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado: Parte Geral Introdução Pessoas físicas e jurídicas.
2.ed. Rio de Janeiro: Borsoi, 1954. t 1, p. 324, §82, 6). “A CF, art. 5º, VI, assegura a liberdade de exercício de cultos
religiosos e garante, na forma da lei, “a proteção aos locais de culto e a suas liturgias”.Vê- se que a liberdade de
organização religiosa está limitada às finalidades de culto e liturgia.Somente para esses fins pode ser considerada
organização  religiosa  e  assim  registrada.  Se  a  comunidade  religiosa  desenvolve  outras  atividades,  de  caráter
econômico,  como  instituições  educacionais  ou  empresariais,  estas  não  se  consideram  incluídas  no  conceito  de
“organizações religiosas” para os fins da Constituição e do CC, pois não destinadas diretamente para culto ou liturgia.
Essas outras atividades deverão ser organizadas sob outras formas de personalidade jurídica (...), ainda que seus
resultados econômicos sejam voltados para dar sustentação a projetos desenvolvidos pela respectiva comunidade
religiosa”(g.n.) (Paulo Lôbo, Direito Civil: parte geral. 3.ª ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 186-187). Conclui-se que as
recentes decisões elencadas modificam o entendimento anterior, ao estabelecer que as organizações religiosas não
estão restritas as atividades de culto e liturgia, podendo prestar assistência a seus membros. Logo, no caso em análise,
o desenvolvimento de projetos culturais e sócio educacionais, visando a formação moral, intelectual e religiosa dos fieis
que frequentam a igreja, enumeradas dentre as finalidades da requerente, não tem o intuito de comercialização, não
havendo qualquer desvirtuamento da natureza de organização religiosa. Do exposto, julgo procedente o pedido de
providências formulado pelo Oficial do 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Capital a
requerimento da Igreja Evangélica Assembleia de Deus Bereana e consequentemente determino a averbação da Ata da
Assembleia  Geral.  Deste  procedimento  não  decorrem  custas,  despesas  processuais  ou  honorários  advocatícios.
Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C. São Paulo, 24 de outubro de 2016. Tania Mara Ahualli Juíza de
Direito (CP – 351)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Processo 0050338-96.2005.8.26.0100 (000.05.050338-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.C.S. e outros - F.M.M. - Certidão de Objeto e Pé expedida aguardando
retirada pelo advogado solicitante, prazo de 10 dias. - ADV: FLÁVIA MARÇAL MOURA (OAB 295577/SP)

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Óbito em nome de Elizeu Dini ou Eliseo Dini
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 890/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Camila Vanderlei Vilela Dini, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assento de Óbito em
nome de Elizeu Dini ou Eliseo Dini, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1948 a 1958. Adv: Camila
Vanderlei Vilela Dini e Mirella Vieira Gadelha OAB 305963/SP e 358.793/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Óbito em nome de Antonio Romero Fernandez
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 901/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Vagner Vichiesi, que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assento de Óbito em nome de
Antonio Romero Fernandez, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1928 a 1937. Adv: Vagner Vichiesi
OAB 342.842/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Nascimento em nome de Aldair José Paganini
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital  nº 926/2016  Comunico o(a)  interessado(a),  Sr(a).  Amanda Cristina Paganini  de Figueiredo,  que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assento
de Nascimento em nome de Aldair José Paganini, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1940 a 1950.
Adv: Amanda Cristina Paganini de Figueiredo OAB 337.907/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assentos de Óbito em nome de Antonio Oroco Castro
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 934/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Affonso Paulo Comissário Lopes, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assentos de Óbito em
nome de Antonio Oroco Castro (no período de 1950 a 1960) e de Osephamigue Sanches (no período de 1940 a 1950).
Adv: Affonso Paulo Comissário Lopes OAB 158.449/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Nascimento de Leila Sarruge Gonçalves
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 935/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Shirlei de Miranda, que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assento de Nascimento de Leila
Sarruge Gonçalves, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1950 a 1960. Adv: Shirlei de Miranda OAB
185.078/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Óbito em nome de Macedonia Ferrarezi,
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 955/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Roberta Karam Ribeiro, que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assento de Óbito em nome de
Macedonia  Ferrarezi,  sendo que  as  buscas  foram realizadas  no  ano  de  1946.  Adv:  Roberta  Karam Ribeiro  OAB
246.807/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assentos de Casamento de José dos Santos Oliveira e Maria Piedade de
Oliveira e de José dos Santos Oliveira e Angelina Rosa da Conceição
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 959/2016 Comunico os interessados, Srs. José Carlos de Moraes e Fernando Rogério Marconato, que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de
assentos de Casamento de José dos Santos Oliveira e Maria Piedade de Oliveira (no período de 1942 a 1952) e de José
dos Santos Oliveira e Angelina Rosa da Conceição (no período de 1955 a 1965. Adv: José Carlos de Moraes e Fernando
Rogério Marconato OAB 86.552/SP e 213.409/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assentos de Nascimento e Óbito em nome de Roberto Yamashita
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 961/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Pietro Antonio Della Corte, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assentos de
Nascimento e Óbito em nome de Roberto Yamashita, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1964 a 1966.
Adv: Pietro Antonio Della Corte OAB 135.410/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Casamento em nome de Solange Maria Maggioli Mader ou
Solange Maria Maggioli Kayat Buainain e Leonel Kayat Buainain
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 964/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Priscila Maggioli Kayat Buainain, que nada foi localizado nos
Registros  Civis  das  Pessoas Naturais  da Capital  do Estado de São Paulo  com relação às  buscas  de assento de
Casamento em nome de Solange Maria Maggioli Mader ou Solange Maria Maggioli Kayat Buainain e Leonel Kayat
Buainain , sendo que as buscas foram realizadas no período de 1964 a 1974. Adv: Priscila Maggioli Kayat Buainain OAB
190.080/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assentos de Óbito em nome de Maria Sebastiana Santiago e de Oscar
Santiago dos Santos
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 974
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 965/2016 Comunico o(a) interessado(a),  Sr(a).  Adriano Amaral Bernardes, que nada foi  localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assentos de Óbito em
nome de Maria Sebastiana Santiago e de Oscar Santiago dos Santos, sendo que as buscas foram realizadas no período
de 1965 a 1975. Adv: Adriano Amaral Bernardes OAB 283.266/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Nascimento em nome de Rosa Destefani
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 967/2016  Comunico o(a)  interessado(a),  Sr(a).  Cybele Sistenas Di  Pietro,  que nada foi  localizado nos
Registros  Civis  das  Pessoas Naturais  da Capital  do Estado de São Paulo  com relação às  buscas  de assento de
Nascimento em nome de Rosa Destefani, sendo que as buscas foram realizadas no ano de 1926. Adv: Dario Yassuhiko
Tagima OAB 216.029/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Óbito de Lejbner Majer
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 969/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Valter Raimundo da Costa Junior, que nada foi localizado nos
Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assento de Óbito de
Lejbner Majer, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1970 a 1975. Adv: Valter Raimundo da Costa Junior
OAB 108.337/ SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de assento de Óbito de Roberto Fortunato de França
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 970/2016 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Osvaldo Tamizari, que nada foi localizado nos Registros Civis
das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo com relação às buscas de assento de Óbito de Roberto
Fortunato de França, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1945 a 1955. Adv: Osvaldo Tamizari OAB
35.014/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de Procuração tendo como outorgantes Maria Ana da Trindade e José
Manoel e como outorgado(a) Noriaki Akaki
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 974

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0414/2016

Edital nº 788/2014 Comunico o(a) interessado(a), Sr(a). Angela Aparecida Cirilo dos Santos que foi deferido seu
acesso ao resultado do Edital  788/2014. Outrossim, quanto ao resultado do referido Edital,  informo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais e nos Tabelionatos de Notas da Capital do Estado de São Paulo com
relação às buscas de Procuração tendo como outorgantes Maria Ana da Trindade e José Manoel e como outorgado(a)
Noriaki Akaki, sendo que as buscas foram realizadas no período de 1964 a 1965. Adv: Isabel Alves dos Santos Ortega
OAB 200.632/SP.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kikue Yamazak
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1031696-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kikue Yamazaki - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIEL SEIMARU (OAB 190401/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Serie
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Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1032040-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie - Ao Ministério Público. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Gonçalves de Oliveira
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1036261-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Gonçalves de Oliveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARISA RODRIGUES DOS SANTOS (OAB
314856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Juliana Mazzarolo dos Reis
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 976

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1037437-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Juliana Mazzarolo dos Reis - Ao Ministério Público. - ADV: ROBERTA BILLI GARCEZ (OAB 226858/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michele Gatti Alves
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 977
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1038671-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michele Gatti Alves - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da petição de fls. 129/130.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.  Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: MARCIA CAMPOS
SIMÕES DE OLIVEIRA (OAB 325525/SP), BEATRIZ CONTARDI DE ALMEIDA PUPO (OAB 336852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Medida Cautelar -
Lucival Pereira da Silva
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1040348-81.2016.8.26.0002 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro  Civil  -  Medida
Cautelar - Lucival Pereira da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IRACEMA HENRIQUE MONTEIRO
(OAB 64549/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias,
sob  pena  de  extinção,  nos  termos  do  artigo  485,  III,  do  Código  de  Processo  Civil.Intime-se.  -  ADV:  NATHALIA
BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Henrique Pereira Mendes e outros
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1064899-59.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal  -  Carlos  Henrique Pereira  Mendes e outros  -  Vistos.Intime-se a  parte  autora a  dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Quispe Mamani
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1066685-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Quispe Mamani - A parte autora deverá juntar novamente a certidão averbada indicada em petição de
fls. 41, uma vez que esta não encontra-se juntada nos autos. - ADV: MAURO SERGIO ALVES MARTINS (OAB 357372/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Juliana Marrara Prado Francisco
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 978

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1073444-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação
de Assento de Óbito - Juliana Marrara Prado Francisco - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOAO JOSE DE SOUZA
ROQUE (OAB 72659/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.S.L
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1076020-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.S.L. - Vistos.Fls. 114: Defiro o derradeiro prazo de vinte dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.S.M
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1076116-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.S.M. - Vistos.Fls. 115: Defiro o derradeiro prazo de vinte dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Levine
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1076152-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Levine - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RODRIGO VIEIRA DE SOUZA (OAB 367559/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R.R
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1076205-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R.R. - Vistos.Fls. 113: Defiro o derradeiro prazo de vinte dias, sob pena de extinção. Intimem-se. - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.S
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1076216-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de



350

Nome - R.G.S. - Vistos.Fls. 107: Defiro o derradeiro prazo de vinte dias, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valéria Romano
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1081990-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valéria Romano - Vistos.Fls. 28/29: O documento não comprova o cumprimento da sentença.Coloco em relevo
que, na linha do dever processual insculpido no artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, a não comprovação do
cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo
77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o
cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da
lei.Intimem-se. - ADV: ANDRE LUIS MARTINS BETTINI (OAB 144275/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara de Cássia Fiore
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1082691-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara de Cássia Fiore - Vistos. Diante da reunião dos processos, conquanto as autoras são parentes e
pretendem retificar os assentos da família, e levando em conta ainda que estão representadas pelo mesmo advogado,
por economia processual e para evitar decisões conflitantes, determino o prosseguimento dos feitos nesses autos.Isso
significa dizer que as emendas à inicial, referentes às duas ações, deverão ser cumprida nesses autos.Feitos esses
esclarecimentos, defiro as cotas (das duas ações) do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Grosmann e outro
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1085903-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Andrea Grosmann e  outro  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MONICA APARECIDA
MORENO (OAB 125091/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1098673-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Tamar Alice Kattan Safra - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: ALINE SPINA SALGADO (OAB 352514/SP), LUIZ KIGNEL (OAB 95818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julio Rodolfo Cornejo Gutierre
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1102731-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Rodolfo Cornejo Gutierrez - Vistos.1. Defiro a prioridade na tramitação em razão da idade. Anote-se.2.
Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional do Jabaquara, remetam-
se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido, com urgência.Intimem-se. - ADV: ALTAIR ROGERIO
MENDONCA (OAB 93408/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.S.F
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 980
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1102902-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  P.S.F.  -  Homologo  a  desistência  do  prazo  recursal.Certifique-se  o  trânsito  em  julgado,  expedindo-se  o
necessário,  comprovandose  nos  autos  o  cumprimento  em 15  dias.Int.  -  ADV:  TEREZA  RODRIGUES  VIEIRA  (OAB
193790/SP), ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silmara Rodrigues dos Santos
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1111060-30.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silmara Rodrigues dos Santos - Fls. 79: Defiro o prazo de 15 dias. - ADV: SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA
TRINDADE (OAB 264277/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roger Lin
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1111819-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roger Lin - Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Jabaquara diante do domicilio do requerente (Artigo
41 do Código Judiciário Paulista: “Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e
comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território
do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor”).Intimem-se. - ADV: CAMILO
APARECIDO PINTO (OAB 215711/ SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jania Ribeiro da Silva
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1112141-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jania Ribeiro da Silva - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da competência
dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os
artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é, segundo a
jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária (Decreto-
Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição
Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais poderia influir na Lei de Organização Judiciária
que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das
Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei
de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem
como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a apreciação de feitos
relativos a registro civil.Nesta linha, confira-se a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de
retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes.
Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que
autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos
autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de
nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado
de São Paulo, que regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54,
inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis
dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado.
Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério
funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o
MM. Juízo  suscitante.  (Conflito  de Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).2.
Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea J,  da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de
Pinheiros, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo
Civil.Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes.Intimem-se. - ADV: LENILSON LUCENA DE
SOUZA (OAB 109905/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.A.M.J
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1113103-03.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - A.A.M.J. - Ao Ministério Público. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1113630-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Anna Carolina Gonçalves Netto Barozzi - Vistos.1. Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.2. Após, certifique a Serventia sobre a
competência  a  partir  do  local  da  lavratura  do  assento  que  se  pretende  retificar,  tornando-me  conclusos,  a
seguir.Intimem-se. - ADV: CLAUDIO GOTTARDI (OAB 283001/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Oswaldo Decair Nardi
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1113924-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Oswaldo Decair Nardi - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CAMILA SPINELLI GADIOLI (OAB 137880/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Tesheiner Cavassani
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1114546-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Marcelo Tesheiner Cavassani - Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional do Ipiranga diante
do domicilio do requerente (Artigo 41 do Código Judiciário Paulista:  “Aos Juízes das Varas Distritais compete: I  -
processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária
quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de
qualquer valor”).Intimem-se. - ADV: LEONOR RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB 137786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Raimundo - - Nivea Fernanda de França Raimundo
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 984

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1115709-04.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Raimundo - - Nivea Fernanda de França Raimundo - - Roberto Nascimento Raimundo - - Patricia
Nascimento Raimundo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s) -
ADV: MICHEL MARINO FURLAN (OAB 287609/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Araujo da Silva
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1115744-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Araujo da Silva - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: ISA LI HUANG (OAB 246293/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.S.D.S
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Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1115833-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.S.D.S. - Ao Ministério Público. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.H.C
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1116006-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.H.C. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
MICHELE DINIZ GOMES (OAB 237880/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vicenta Gutierrez Mascaroz
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1116026-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Vicenta  Gutierrez  Mascaroz  -  Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: BRUNNO LEONARDO
SANTOS DE LIMA (OAB 330222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de



357

Assento de Óbito - Elisabete Rodrigues Marquezim
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 982

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1116033-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Elisabete Rodrigues Marquezim - - Roberto Aparecido Rodrigues - - Maria Jose Rodrigues - A parte
autora deverá juntar aos autos os comprovantes de residência legíveis de todos os requerentes. - ADV: JOSE RICARDO
DA SILVA CARMO (OAB 196804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 983

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - A parte autora deve providenciar o recolhimento
das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à
CPA. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: HEDY
LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ronivaldo Rodrigues de Souza
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 983

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1116285-94.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Ronivaldo  Rodrigues  de  Souza  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: EDUARDO SANTOS FELISMINO (OAB 244082/SP) 

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 983

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0417/2016

Processo 1121348-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  ROBERTA  PAGOTTI  FERRARI  -  Vistos.1.  A  parte  autora  foi  intimada  para  comprovar  o
cumprimento da sentença e quedou-se inerte com relação ao assento de óbito de Jacob, conforme fls. 83.2. Com já
mencionado, é dever da parte comprovar o cumprimento integral da sentença, sob pena de incorrer nas sanções
previstas no Código de Processo Civil. Pela última oportunidade, intime-se pessoalmente a autora para comprovar o
cumprimento do mandado faltante (identificado às fls. 83), no prazo de dez dias, sob pena de incorrer em multa no
importe de um salário mínimo, nos termos dos parágrafos do artigo 77, do Código de Processo Civil.Intimem-se. - ADV:
GISELLE ALVES FEITOSA POSATA (OAB 170414/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação e de Bem de Família
Publicado em: 27/10/2016 - Página Nº 1

Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0337340-
81.2009.8.26.0100 ( USUC 1179 )
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Sociedade
Comercial e Construtora Sant’Ana, na pessoa de seu representante legal, Construtora Sant’Ana, na pessoa de seu
representante legal e Maria Pereira do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Valéria  Pereira  e  Waleska  Pereira
ajuiz(ou)(aram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  declaração  de  domínio  sobre  o  imóvel  localizado  na  Rua  Morro
Vermelho,  nº 123/125, Penha de França -  São Paulo,  SP,  com área de 190,71m²,  contribuinte nº060.158.0011-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL DE BEM DE FAMÍLIA

INSTITUIDORA:

RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MESQUITA KALIL.

BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de
São Paulo,

FAZ SABER, a todos quantos virem este EDITAL, ou dele tomarem conhecimento, que, de acordo com os artigos 260 a
265 da Lei Fed. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), foi apresentada a registro a Escritura de Instituição de Bem de
Família, lavrada em dezenove de setembro de dois mil e dezesseis no 14º Tabelião de Notas desta Capital, no Livro
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4.636, páginas 235 a 240, prenotada sob o nº 688.536, em vinte e três de setembro de dois mil e dezesseis, pela qual
RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA MESQUITA KALIL, brasileira, publicitária, portadora da cédula de identidade RG nº
21.449.220-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 092.552.648-77, casada desde 24/04/1990, no regime da separação
total de bens, com JOSÉ EDUARDO MATARAZZO KALIL, brasileiro, administrador de empresas, portador da cédula de
identidade RG nº 5.159.906-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 142.467.158-24; conforme certidão de casamento -
matrícula 115162 01 55 1990 2 00172 091 0026410-52, expedida em 11/05/2016 pelo RCPN do 13° subdistrito -
Butantã, desta Capital, e escritura de pacto antenupcial do casal registrada sob nº 5.247, no Livro nº 3 de Registro
Auxiliar deste Serviço Registral, resolveu instituir como BEM DE FAMÍLIA, em consonância com os artigos 1.711 a 1.722
do Código Civil Brasileiro, O APARTAMENTO Nº 1-C, (TIPO DUPLEX), localizado nos 1º e 2º andares, do Bloco C, do
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA ADRIANO situado na Rua JOSÉ JANNARELLI, 725, esquina com a Rua José Cartilho Cabral,
no  13º  Subdistrito-  Butantã,  18ª  Circunscrição  Imobiliária,  neste  Município  de  São  Paulo-  SP;  apartamento  esse
perfeitamente descrito e caracterizado na Matrícula 113.800, deste Serviço Registral, atribuindo ao referido imóvel o
valor de R$ 850.000,00 (Oitocentos e cinquenta mil reais). Consta da escritura a cláusula pela qual, em vista da
instituição, fica o imóvel isento de execução por dívidas posteriores à instituição, salvo as que provierem de tributos ou
de despesas de condomínio a ele relativos. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado,
deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, RECLAMAR contra a instituição, por escrito, perante
o Oficial do 18º Registro de Imóveis, desta Capital, situado na Avenida Liberdade, nº 701, de segunda a sexta-feira, no
horário das 09:00 às 16:00 horas. São Paulo, sete dias do mês de outubro ano de dois mil e dezesseis. O Oficial,
_________________ (Bernardo Oswaldo Francez).

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Agnaldo Galdino Freitas e outro
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2016

Processo 0001946-13.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Agnaldo Galdino Freitas e outro - Certifico e
dou fé que os autos foram desarquivados, como solicitado, e permanecerão em Cartório pelo prazo de 30 dias. - CP-491
- ADV: BRUNO MARCELO RENNÓ BRAGA (OAB 157095/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2016

Processo 0019043-55.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P.C. - T.P.L.T.C. -
Vistos.Tendo  em vista  o  transito  em julgado  da  sentença  de  fls.419/428,  bem como  a  informação  da  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça (fl.438), remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. (CP - 172) - ADV:
EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA PECORARO (OAB 196651/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e
outro
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2016

Processo 0021957-05.2010.8.26.0100 (100.10.021957-7)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA S/A. e outros - Certifico e dou fé que os autos aguardam comprovação da publicação do edital em jornal de
grande circulação, por 2 (duas) vezes consecutivas. Prazo: 15 dias - PJV.62 - ADV: MARIA JOSE DA CUNHA PEREIRA (OAB
339108/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), DANILO GALLARDO CORREIA (OAB 247066/SP), RUTE
FERREIRA E SILVA (OAB 253469/SP), NEY BARRETO DE SOUZA (OAB 83107/SP), PAULA JUNIE NAGAI (OAB 218006/SP),
ANA PAULA APARECIDA FONSECA (OAB 333719/SP), EDIVALDO POMPEU (OAB 92492/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Waldemar de Luccas e
outro
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2016

Processo 0216582-20.2002.8.26.0100 (000.02.216582-7)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
Imóveis - Waldemar de Luccas e outro - Municipalidade de São Paulo e outro - Certifico e dou fé que os autos foram
desarquivados, como solicitado, e permanecerão em Cartório por 30 dias. - PJV-18 - ADV: SILVANA NAVES DE OLIVEIRA
SILVA ROSA (OAB 78610/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Augusto do Amaral Filho
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0537/2016

Processo  0249698-41.2007.8.26.0100 (100.07.249698-4)  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Registro  de
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Imóveis - Augusto do Amaral Filho - Municipalidade de São Paulo e outro - Certifico e dou fé que os autos foram
desarquivados, como solicitado, e permanecerão em Cartório por 30 dias. - PJV-21 - ADV: AUGUSTO DO AMARAL FILHO
(OAB 25215/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 872

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0539/2016

Processo 1074885-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Vistos.Ante à apresentação
do titulo original, bem como depósito dos emolumentos, manifeste-se o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca da prenotação e razões da recusa em se efetuar o registro.Após, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: MARCO ANTONIO PASSANEZI (OAB 330800/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Condomínio Edifício Lyon
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 872

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0539/2016

Processo 1075209-90.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Reclamação  do  extrajudicial  (formulada  por
usuários do serviço) - Condomínio Edifício Lyon - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao
Sr. 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas na averbação devem se dirigir para as
providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida
Serventia. - ADV: JOÃO PAULO ROSSI PASCHOAL (OAB 153841/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 892

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0539/2016

Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1 - Fls. 86/87: As questões técnica relacionadas à
necessidade de perícia técnica serão analisadas em momento oportuno, qual seja do saneador/sentença.2 - Prossiga-se
com as cientificações/ intimações faltantes ou certifique a z. Serventia o encerramento do ciclo.Int. - ADV: KLEITON
TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/ SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Elisabete Brajatto Guanais
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1001980-84.2016.8.26.0072 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Elisabete Brajatto Guanais - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emendas. Custas à parte autora.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: LETÍCIA
BAMPA FLORIANO (OAB 356450/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - MICHEL FERES CALIL
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1007070-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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PÚBLICOS - MICHEL FERES CALIL - Vistos.Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, III,  do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: GUSTAVO ADOLFO
ANDRETTO DA SILVA (OAB 196020/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Margarida Carolina Coutinho Casagrande
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1031461-08.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Margarida Carolina Coutinho Casagrande - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sguissardi do Carmo
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 910

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1032384-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sguissardi do Carmo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thatyane Cristina de Matos
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016
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Processo 1039744-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Thatyane Cristina de Matos -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARILDA WATANABE
MAZZOCCHI (OAB 103167/ SP), JOÃO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO (OAB 128484/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sandra Regina Domingues
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1041522-25.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sandra Regina Domingues - Vistos.Arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: MARIA BENEDITA
ANDRADE (OAB 29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.C.S
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1046073-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.C.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Offenbecher Pettr
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016
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Processo 1052817-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das  Pessoas  Naturais  -  Daniel  Offenbecher  Pettri  -  Posto  isso,  julgo  IMPROCEDENTE  o  pedido.Custas  à  parte
autora.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DOUGLAS GONCALVES REAL
(OAB 114640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1054993-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Jaqueline  Gouveia  Rodrigues  Ertan  -  Jaqueline  Gouveia  Rodrigues  Ertan  -  O  Senhor  Advogado  deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: JAQUELINE GOUVEIA RODRIGUES ERTAN (OAB 330757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rosa Zora Franchi de Castro
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1065094-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rosa Zora Franchi de Castro - - Maria do Carmo Bueno de Castro Setti - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido
nos termos da inicial e emendas. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: VERA LUCIA
MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edileusa Dias Santos de Meneses
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1071596-96.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edileusa Dias Santos de Meneses - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: EZILKA SENA PEDREIRA (OAB 157152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - - Liliana Maria de Almeida
Zenaro - - Fabio Jose de Almeida Zenaro
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1072191-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Maria Izabel de Almeida Zenaro - - Liliana Maria de Almeida Zenaro - - Fabio Jose de Almeida
Zenaro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: RENATO MARGUTTI CORREA (OAB 108084/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.L.M.P. - - J.R.V
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1072630-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.L.M.P. - - J.R.V. - O(a)
Sr.(a) Advogado(a) deverá providenciar a(s) averbação(s) da(s) certidão(s), bem como comunicar o seu cumprimento a
este Juízo em até 30 dias. - ADV: LILIAN VASCONCELOS BARRETO DE CARVALHO (OAB 234704/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cristiano Luiz Ferreira
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1083178-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cristiano Luiz Ferreira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.M.S.S
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1083808-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  G.M.S.S.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCILENA DE MORAES BUENO PIMENTA (OAB 170811/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Contar Risoléo
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1085825-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Contar Risoléo - Fls. 33: Defiro o prazo de 10 (dez) dias. - ADV: RODRIGO DONIZETI DE NORONHA (OAB
327147/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria da Lapa Santos Silva
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1088425-55.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Maria da Lapa Santos Silva -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DAGMAR GOMES RIBEIRO
(OAB 76759/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Adriana Silva Alvim
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1091113-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Adriana Silva Alvim - - Marcos Castro de Andrade Mello - Marcos Castro de Andrade Mello - -
Marcos Castro de Andrade Mello - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
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cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARCOS CASTRO DE
ANDRADE MELLO (OAB 201071/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pedro Henrique Santos Aquino - Weslwy de Moura
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1092530-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Pedro Henrique Santos Aquino - Weslwy de Moura - Vistos.Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que
acolho. Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao
Ministério Público. Intimem-se. - ADV: GILSON ANTONIO DE CARVALHO (OAB 178183/SP), ALEXANDRE BOZZO (OAB
309102/SP), MARCELO MARTINS RIZZO (OAB 306076/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.V.G.C
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1092599-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.V.G.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1095034-20.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal  -  Marcia Elisa Buzzacaro e outros -  Providencie a parte autora nos termos da cota
ministerial supra no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: PATRICIA MUSSALEM DRAGO (OAB 160330/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jean Nicolas Halabi
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1096351-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jean Nicolas Halabi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: JOSE MARQUES PENTEADO SERRA (OAB 119724/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neura Mendes da Silva
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1101745-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neura Mendes da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente. Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ROBERTA MARTINS
PIRES (OAB 163751/ SP), TEREZA RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelci Carvalho Silva
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1103464-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelci Carvalho Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santana, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para apreciar o pedido.Intimem-se. -
ADV: SENYRA RODRIGUES (OAB 253983/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1103556-36.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Virgilio Campesi - - Cecilia Campesi Garcia - - Luiz Antonio Garcia - - Thiago Garcia - - Raphael Sanchez Garcia -
Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: GUNTHER
WILLY DE PLATO (OAB 376460/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - O.R.C.P.N.T.N.D.I. - R.R.C. e
outro
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1103665-50.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - O.R.C.P.N.T.N.D.I. - R.R.C. e
outro - VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo Sr. Oficial do Registro Civil
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das Pessoas Naturais e Tabelião do Tabelionato de Notas do Distrito de Itaquera, Capital, noticiando a recusa acerca da
lavratura de escritura pública de divórcio de Renato Rodrigues Campos e Bruna Mendes da Silva ante o estado gravídico
do cônjuge virago. Posteriormente, o Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião do Tabelionato de
Notas do Distrito de Itaquera, Capital, manifestou-se a fl. 13, alegando que os Srs. Interessados não formularam a
devida  representação.Vieram  aos  autos  nota  devolutiva  emitida  pelo  Sr.  Oficial  e  Tabelião  (fl.  14).É  o  breve
relatório.DECIDO.Compulsando os autos, verifica-se que, aos 16 de setembro de 2016, Renato Rodrigues Campos e
Bruna Mendes da Silva compareceram ao Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião do Tabelionato de Notas do
Distrito de Itaquera, Capital, a fim de lavrar escritura pública de divórcio.No entanto, vislumbra-se a recusa por parte do
Sr. Oficial e Tabelião ante o estado gravídico do cônjuge virago, de acordo com os itens 34 e 47, “c”, do Provimento nº
220, de 26 de abril de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, bem como dos itens 86.1 e 98, “c”, Capítulo XIV, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, sendo emitida a respectiva nota devolutiva (fl. 14).Instados a
juntarem aos autos a devida representação, os Srs. Interessados quedaram-se inertes. No mais, ausente impugnação
dos interessados não cabe manifestação desta Corregedoria Permanente, sendo certa a ausência de irregularidade
patente.  Ante  ao  exposto,  não  havendo  outras  providências  a  serem adotadas,  determino  o  arquivamento  dos
autos.Ciência ao Sr. Oficial e Tabelião. R.I.C. - ADV: JEFFERSON GILBER (OAB 377312/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Fukuma
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1103956-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma - Manifeste-se a parte autora nos termos da cota ministerial
supra no prazo de 10 (dez) dias. - ADV: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA (OAB 256304/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre da Cruz Bonilha
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1104414-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre da Cruz Bonilha - Vistos.1. Fls. 18/19: Determino à parte autora providencie a emenda da inicial,
apresentando  declaração  de  endereço,  de  próprio  punho,  sob  as  penas  da  lei,  que  reside  no  endereço  retro
informado.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente,
tornando-me conclusos, a seguir. Intimem-se. - ADV: RICARDO SEABRA DE CASTRO (OAB 350646/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.A.F.A
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1107031-97.2016.8.26.0100  -  Pedido de Providências -  Tabelionato de Notas -  M.A.F.A. -  Fls.  31/35:
Manifeste-se a Sra. Tabeliã.Após ao Ministério Público. - ADV: ROSANGELA MARIA RIVELLI CARDOSO (OAB 102498/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Barbara Regina Darcin
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1114863-84.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Barbara Regina Darcin - Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: IRACY ARRAES GOES (OAB 9654/SP), MIRIAM ANGELA
DE ABREU GÓES (OAB 179245/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Keith Barbosa de Freitas
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1116199-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Keith Barbosa de Freitas - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  ZIVALSO NUNES DE BRITO (OAB
312800/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ester Losardo Zibellini e outros
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1116614-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ester Losardo Zibellini e outros - A parte autora deverá juntar aos autos os comprovantes de residência de todos
os requerentes. - ADV: KATHERINE LOUISE FERREIRA MILERIS (OAB 335840/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thais Helena Campiglia
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1117004-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Thais Helena Campiglia - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais
bem como a diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2%
sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob
pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sally Barzilai - - Mauricio Sarue - - Sheila Sarue
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1117007-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sally Barzilai - - Mauricio Sarue - - Sheila Sarue - - Lisa Sarue - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DILERMANDO CIGAGNA JUNIOR (OAB 22656/SP), LUIZ KIGNEL
(OAB 95818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luccas Capistrano da Cunha
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1124239-31.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luccas Capistrano da Cunha - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS
(OAB 160641/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosimeyre Marçal
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1131417-65.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais -  Rosimeyre Marçal -  Vistos.Fls. 240/241: Ciência à parte autora.Providencie a requerente a
averbação da sentença junto ao RCPN do 1º Subdistrito - Sé, comprovando nos autos, em dez dias.Intimem-se. - ADV:
WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER (OAB 207504/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Augusto de Lima
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0420/2016

Processo 1132383-91.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Augusto de Lima - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANTONIO CARLOS SANTIAGO (OAB 175499/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 31/10/2016 - Página Nº 3

Registros Públicos

2ª Vara de Registros Públicos

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0028020-
41.2013.8.26.0100 (420/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Karla Delgado Calil ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
situado na Avenida Duquesa de Goiás, 849, Apto. 11 e respectiva fração ideal, Real Parque Morumbi, nesta Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0060471-
22.2013.8.26.0100 (1098/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Francisco Alberto Correa Leite, Jeanne Lanzelot, Carlos Alonso Camacho e réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Gomes Caetano e outro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Paim, 235, Apto.
1707, Bela Vista, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0025506-
52.2012.8.26.0100 (590/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Maria Francinete Duarte, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Vanessa de Souza Santos Monte e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua João Xavier de Matos, 161, Americanópolis, nesta Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0030053-
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09.2010.8.26.0100 (680/10)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Benedito Pires dos Santos, Benedito Antonio dos Santos, Antonio Pires dos Santos, João Batista dos
Santos, Leonice de Campos dos Santos, Aparecido José dos Santos, Dirce Damasceno dos Santos, Maria do Carmo
Manuel, Benedito Manuel, Jordão Barbosa de Andrade Neto, Dirce Bellini Ferreira, José Rodrigues Ferreira, Henrique
Bellini, Alice Bellini, Raul Belline, Maria José Lourenço Belline, Narciso Esperandil Bellini, Auredite Lopes da Silva Belline,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Tomoko
Moriya, Eitaro Hyakutake ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na
Rua Silvino de Godoy, nº 385, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0143772-
03.2009.8.26.0100 (370/09)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)  Espólios  de Anselmo Vessoni  e  Thereza Nogueira Vessoni,  através do inventariante José Virgilio
Nogueira Vessoni ou quem de direito, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Osmar Cagnin e outro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Hermann Frank, 90, Vila Ema, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

6.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0020101-
35.2012.8.26.0100 (449/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Sinidei Pilli, Cruz Escalante Lora, Diego Ramirez Escalante, Pedro Ramirez Escalante, José Luiz Ramirez
Escalante, Maria Irene de Carvalho Pereira Escalante, Luiz Pilli Filho, Maria Herrera Guillen, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Isabel  Lopes  Ramirez
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Ipojuca , 166 alto/168
baixo, Tatuapé, nesta Capital,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

7.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0162761-
57.2009.8.26.0100 (560/09)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Antonio  Pereira,  CPF  n.  046.368.308-06,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Isabel Maria Rodrigues Medrado ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua, Tomé de Rocha, 174, Vila Prudente, nesta
Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

8.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0050348-
62.2013.8.26.0100 (889/13)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Andrea Cristina Nogueira Cunha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Bueno, Josefa dos Santos Araujo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Dr. Teodoro Baima, 28, Apto. 24, Ed. Luiz Canton,
República, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
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sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0040200-
26.2012.8.26.0100 (970/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Vicente Luiz de França, Jose Manuel Ibarra Camanforte, Ramona Cazorla Caparroz, Jose Ibarra Cazorla,
Rosa Paula Ibarra e Francisco Ibarra Cazorla, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosa Xavier dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel situado na Rua Jundiaí do Sul, 28, Vila Antonieta, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

10. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0045849-
40.2010.8.26.0100 (998/10)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ ou
sucessores, que Américo Lima Duarte, Laudeni Alves De Andrade Duarte ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Conceição do Norte, nº 827, Vila Zatt, nesta Capital, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

11. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0149986-
44.2008.8.26.0100 (390/08)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Aroldo Remundini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Cibele Orani ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel situado na Rua João dos Santos Araújo, 250, Capela do Socorro, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

12. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0033807-
56.2010.8.26.0100 (769/10)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Rafi Miguel Ackel, Matilde Abbud Ackel, Claudiene Nascimento de Jesus, Erito Gomes de Andrade, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gerson
Custódio de Souza, Geralda Cândido de Souza, Sueli Candida de Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Arraial da Porteira, nº 3-A, Jardim Guaianases, nesta Capital,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

13. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0027357-
29.2012.8.26.0100 (630/12)
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Letícia
Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Maria Benedicta Barcelos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Izaura  do  Nascimento  Souza  Teixeira  da  Silva  e  Dinarti  Teixeira  da  Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Louvações, 21,
Jardim Redil, Itaquera, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
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dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

14. PROCESSO Nº 1013708-09.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)  Jeanete  Dascal  Ciocler,  Jackson  Ciocler  e  Elaine  de  Fátima  Arra,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Maria  Helena  Matano
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Bresser, 662, Casa
11, Brás, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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